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DESPACHOS DE AUTORIDADES 
 

MINISTRO-SUBSTITUTO MARCOS BEMQUERER 
 

Processo: 015.897/2022-2 

Natureza: Pensão Militar 

Órgão/Entidade: Comando do Exército 

Interessado(os): Não há. 

DESPACHO 

Restituam-se os autos à Sefip, para que esclareça se a pensão militar em apreço deve ser 

calculada com base no posto/graduação de 3º Sargento, pelo fato de o instituidor haver exercido na ativa o 

posto/graduação de Cabo, conforme consta da proposta de encaminhamento da instrução, ou se o ato em 

exame não se credencia ao cálculo com o benefício de “posto acima” tampouco ao pagamento de adiciona l 

por tempo de serviço, devido ao não atendimento de requisitos temporais, conforme suscitado no Anexo II 

da Instrução. 

 Gabinete, em 23/08/2022. 

MARCOS BEMQUERER COSTA 
Relator 
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Processo: 026.731/2020-7 

Natureza: Tomada de Contas Especial 
Entidade: Conselho Regional de Química XX Região/MS 

DESPACHO 

 Examinam-se, nesta oportunidade, pedidos de prorrogação de prazo para atendimento a 

citação, formulados pelos Srs. Evander Luiz Ferreira e Flavio Eduardo Almeida dos Santos Silva (peças 61 

e 63, respectivamente). 

2. Ante as razões expostas pelos requerentes e tendo em vista o disposto no art. 183 do 

Regimento Interno/TCU, com a redação dada pela Resolução/TCU 339/2022, concedo a dilação do prazo 

para o atendimento aos Ofícios 25.313 e 25.315/2022-TCU/Seproc por mais 60 (sessenta) dias, a contar do 

fim do prazo inicialmente fixado. 

 À Seproc, para adoção das providências a seu cargo. 

Brasília, 23 de agosto de 2022 

MARCOS BEMQUERER COSTA 

Relator 
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Processo: 030.743/2012-5 

Natureza: Aposentadoria 

Órgão: Superintendência Regional do Trabalho e do Emprego/PA 

DESPACHO 

 Examina-se, nesta oportunidade, novo pedido de prorrogação de prazo para atendimento a 

diligência, formulado pelo Sr. Marco Aurelio Alves da Cruz, Diretor do Departamento de Centralização de 

Serviços de Inativos, Pensionistas e Órgãos Extintos (peça 29). 

2. Ante as razões expostas pelo requerente e tendo em vista o disposto no art. 183, inciso IV, 

do Regimento Interno/TCU, com a redação dada pela Resolução/TCU 339/2022, concedo a dilação do 

prazo para o atendimento ao Ofício 55.805/2021-TCU/Seproc por mais 60 (sessenta) dias, a contar da 

publicação do teor deste Despacho no Diário Eletrônico. 

 À Seproc, para adoção das providências a seu cargo. 

Brasília, 23 de agosto de 2022 

MARCOS BEMQUERER COSTA 

Relator 
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Processo: 015.566/2018-8 

Natureza: Tomada de Contas Especial 
Entidade: Hospital Militar de Área de Recife - HMAR 

DESPACHO 

Ante as razões expostas pela Secex/TCE, autorizo o envio dos presentes autos à Secretaria de 

Gestão de Processos - Seproc, com vistas à realização da citação dos responsáveis indicados no subitem 5.1 

da instrução precedente (peça 307), para que, com fundamento nos arts. 11 e 12, inciso II, da Lei 8.443/1992 

e no prazo de 15 (quinze) dias, recolham os valores apurados neste feito e/ou apresentem alegações de 

defesa para as ocorrências descritas, observadas as disposições legais e regulamentares pertinentes, em 

especial a Resolução/TCU 170/2004. 

2. Outrossim, deve a secretaria notificar os responsáveis descritos nos subitens 5.6 e 5.7 da peça 

processual acima referenciada acerca da atual relação de solidariedade dos débitos apurados nos presentes 

autos. 

À Seproc, para adoção das providências a seu cargo. 

Brasília, 23 de agosto de 2022 

MARCOS BEMQUERER COSTA 

Relator 
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Processo: 014.536/2021-8 

Natureza: Representação 

Entidade: Instituto Chico Mendes de Conservação da Biodiversidade - 

ICMBio 

DESPACHO 

Ouça-se a douta Procuradoria. 

Brasília, 23 de agosto de 2022 

MARCOS BEMQUERER COSTA 

Relator 
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Processo: 014.298/2022-8 

Natureza: Representação 

Entidade: Município de Rio Largo/AL 

DESPACHO 

 Ante as razões expostas pela SecexSaúde e uma vez presentes os requisitos de admissibilidade 

e autuada a presente Representação, autorizo, com fulcro no art. 157 do Regimento Interno/TCU e no art. 

106-A da Resolução/TCU 259/2014, o retorno dos autos à mencionada unidade técnica, com vistas à 

realização de diligência junto à Delegacia de Repressão à Corrupção e Combate a Crimes Financeiros da 

Polícia Federal - Superintendência Regional no Estado de Alagoas, a fim de obter, no prazo de 15 (quinze ) 

dias, os documentos e informações descritos no item 30, alínea c, subalíneas c.1 a c.5, da instrução 

precedente.  

 À SecexSaúde, para adoção das providências a seu cargo. 

Brasília, 23 de agosto de 2022 

MARCOS BEMQUERER COSTA 
Relator 
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Processo: 007.079/2022-2 

Natureza: Relatório de Auditoria 

Entidade: Município de Boa Vista/RR. 

DESPACHO 

 Ante as razões expostas pela SeinfraUrbana, determino, com fundamento nos arts. 157 e 250, 

incisos IV e V, do Regimento Interno/TCU, a realização das seguintes medidas processuais: 

a) oitiva do Município de Boa Vista/RR indicada no subitem 59.1 da instrução precedente, a 

fim de obter, no prazo de 15 (quinze) dias, os esclarecimentos acerca dos indícios de irregularidades 

descritos pela unidade técnica; 

b) audiência dos responsáveis mencionados no subitem 59.2 da aludida instrução, para que 

apresentem, também no prazo de 15 (quinze) dias, razões de justificativa acerca dos indícios de 

irregularidades indicados. 

 À SeinfraUrbana, para adoção das providências a seu cargo. 

Brasília, 23 de agosto de 2022 

MARCOS BEMQUERER COSTA 
Relator 
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EDITAIS 
 

SECRETARIA DE GESTÃO DE PROCESSOS 
 

EDITAL 1132/2022-TCU/SEPROC, DE 22 DE AGOSTO DE 2022. 

Processo TC 024.602/2015-9 - Em razão do disposto no art. 22, III, da Lei 8.443/1992, fica 

NOTIFICADO Walter Lopes de Souza Junior, CPF: 000.715.401-13, do Acórdão 1952/2019-TCU-
Plenário, Relator Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti, Sessão de 21/8/2019, proferido no 

processo TC 024.602/2015-9. 

O acesso ao processo indicado nesta comunicação pode ser realizado por meio da plataforma 
de serviços digitais Conecta-TCU, disponível no Portal TCU (www.tcu.gov.br). A visualização de 

processos e documentos sigilosos depende de solicitação formal e posterior autorização do relator. 
Informações detalhadas sobre o uso da plataforma, inclusive para fins de cadastro e credenciamento, podem 

ser consultadas ao acionar o ícone “Conecta-TCU” do Portal TCU. 

Informações detalhadas acerca do processo podem ser obtidas junto à Secretaria de Gestão de 
Processos (Seproc), telefone (61) 3527-5234, e-mail cacidadao@tcu.gov.br, ou em qualquer outra 

Secretaria de Controle Externo do Tribunal. 

MARYZELY MARIANO 

Chefe do Serviço de Comunicação Processual 1 

 (Subdelegação de competência: art. 2º, I, da Portaria-Seproc 1/2020)  

(Publicado no DOU Edição nº 161 de 24/08/2022, Seção 3, p. 199) 
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EDITAL 1133/2022-TCU/SEPROC, DE 22 DE AGOSTO DE 2022. 

Processo TC 024.602/2015-9 - Em razão do disposto no art. 22, III, da Lei 8.443/1992, fica 
NOTIFICADO Zacarias Alves da Silva, CPF: 004.719.690-44, do Acórdão 1952/2019-TCU-Plenário, Rel. 

Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti, Sessão de 21/8/2019, proferido no processo 
TC 024.602/2015-9. 

O acesso ao processo indicado nesta comunicação pode ser realizado por meio da plataforma 

de serviços digitais Conecta-TCU, disponível no Portal TCU (www.tcu.gov.br). A visualização de 
processos e documentos sigilosos depende de solicitação formal e posterior autorização do relator. 

Informações detalhadas sobre o uso da plataforma, inclusive para fins de cadastro e credenciamento, podem 
ser consultadas ao acionar o ícone “Conecta-TCU” do Portal TCU. 

Informações detalhadas acerca do processo podem ser obtidas junto à Secretaria de Gestão de 

Processos (Seproc), telefone (61) 3527-5234, e-mail cacidadao@tcu.gov.br, ou em qualquer outra 
Secretaria de Controle Externo do Tribunal. 

MARYZELY MARIANO 
Chefe do Serviço de Comunicação Processual 1 

 (Subdelegação de competência: art. 2º, I, da Portaria-Seproc 1/2020)  

(Publicado no DOU Edição nº 161 de 24/08/2022, Seção 3, p. 200) 
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ATAS 
 

2ª CÂMARA 
 

ATA Nº 28, DE 16 DE AGOSTO DE 2022 
(Sessão Ordinária da Segunda Câmara) 

Presidente: Ministro Bruno Dantas 
Representante do Ministério Público: Subprocurador-Geral Lucas Rocha Furtado 

Subsecretária da Segunda Câmara: AUFC Elenir Teodoro Goncalves dos Santos 

À hora regimental, o Presidente declarou aberta a sessão ordinária da Segunda Câmara, com a 
presença dos Ministros Augusto Nardes, Aroldo Cedraz e Antonio Anastasia; dos Ministros-Substitutos 

Marcos Bemquerer Costa e André Luís de Carvalho; e do Representante do Ministério Público, 
Subprocurador-Geral Lucas Rocha Furtado. 

HOMOLOGAÇÃO DE ATA 
A Segunda Câmara homologou a ata nº 27, referente à sessão realizada em 09 de agosto de 2022. 

PUBLICAÇÃO DA ATA NA INTERNET 

Os anexos das atas, de acordo com a Resolução nº 184/2005, estão publicados na página do Tribuna l 
de Contas da União na Internet. 

PROCESSOS EXCLUÍDOS DE PAUTA 
Foram excluídos de pauta, nos termos do artigo 142 do Regimento Interno, os seguintes processos: 
- TC-001.290/2022-3, TC-003.005/2022-4 e TC-008.888/2022-1, cujo Relator é o Ministro Augusto 

Nardes; 
- TC-028.517/2014-8, TC-034.181/2013-0 e TC- 036.671/2019-3, de relatoria do Ministro Aroldo 

Cedraz; 
- TC-016.340/2021-3, cujo Relator é o Ministro Bruno Dantas; 
- TC-009.103/2022-8, de relatoria do Ministro Antonio Anastasia; e 

- TC-001.097/2022-9, TC-001.230/2022-0, TC-011.680/2022-9, TC-011.805/2022-6, 
TC-030.669/2015-4 e TC-039.703/2021-5, cujo Relator é o Ministro-Substituto André Luís de Carvalho. 

PROCESSOS APRECIADOS POR RELAÇÃO 
A Segunda Câmara aprovou, por relação, os acórdãos de nºs 4236 a 4450. 

PROCESSOS APRECIADOS DE FORMA UNITÁRIA 

Por meio de apreciação unitária de processos, a Segunda Câmara proferiu os Acórdãos de nºs 4184 a 
4235, incluídos no Anexo desta Ata, juntamente com os relatórios, votos ou propostas de deliberação em 

que se fundamentaram. 

SUSTENTAÇÕES ORAIS 
Na apreciação do processo TC-014.632/2017-9, cujo relator é o Ministro Augusto Nardes, os Drs. 

Fernando Antônio Jambo Muniz Falcão, Gustavo Ferreira Gomes e Sávio Lúcio Azevedo Martins não 
compareceram para produzir a sustentação oral que havia requerido em nome de Benedito de Pontes Santos. 

Acórdão nº 4184. 
Na apreciação do processo TC-020.090/2016-1, cujo relator é o Ministro Bruno Dantas, o Dr. Alano 

Luiz Queiroz Pinheiro não compareceu para produzir a sustentação oral que havia requerido em nome de 

Celso Lopes Cardoso. Acórdão nº 4224. 
Na apreciação do processo TC-029.216/2019-2, cujo relator é o Ministro-Substituto Marcos 

Bemquerer Costa, o Dr. Luís Galeno Araújo Brasil não compareceu para produzir a sustentação oral que 
havia requerido em nome de Elivan Campos Faustino. Acórdão nº 4185. 

Na apreciação do processo TC-019.552/2020-3, cujo relator é o Ministro-Substituto André Luís de 

Carvalho, o Dr. Rômulo Augusto Costa Santos declinou de produzir a sustentação oral que havia requerido 
em nome da Confederação Brasiliera de Voleibol para Deficientes. Acórdão nº 4186. 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 71773955.
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ACÓRDÃOS APROVADOS 

ACÓRDÃO Nº 4184/2022 - TCU - 2ª Câmara 
1. Processo nº TC 014.632/2017-9. 

2. Grupo: I; Classe de Assunto: I - Recurso de Reconsideração. 
3. Interessados/Responsáveis/Recorrentes: 
3.1. Interessado: Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação - FNDE (00.378.257/0001-81). 

3.2. Responsáveis: Benedito de Pontes Santos (239.855.504-68); José Marcelino da Silva 
(650.640.544-91). 

3.3. Recorrente: Benedito de Pontes Santos (239.855.504-68). 
4. Órgão/Entidade: Município de Joaquim Gomes/AL. 
5. Relator: Ministro Augusto Nardes. 

5.1. Relator da deliberação recorrida: Ministro Aroldo Cedraz. 
6. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 

7. Unidades Técnicas: Secretaria de Recursos (Serur); Secretaria de Controle Externo de Tomada de 
Contas Especial (SecexTCE). 

8. Representação legal: Deraldo Veloso de Souza (8.300/OAB-AL), Gustavo Ferreira Gomes 

(5865/OAB-AL) e outros, representando Benedito de Pontes Santos. 
9. Acórdão: 

VISTOS, relatados e discutidos estes autos em que se aprecia recurso de reconsideração interposto 
contra o Acórdão 4.594/2021-TCU-2ª Câmara, 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da 2ª Câmara, ante 

as razões expostas pelo Relator, com fundamento nos arts. 32 e 33 da Lei 8.443/1992, em: 
9.1. conhecer do presente recurso para, no mérito, negar-lhe provimento; e 

9.2. dar ciência desta decisão ao recorrente e demais interessados. 
10. Ata nº 28/2022 - 2ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 16/8/2022 - Ordinária. 

12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-4184-28/22-2. 
13. Especificação do quórum: 

13.1. Ministros presentes: Bruno Dantas (Presidente), Augusto Nardes (Relator), Aroldo Cedraz e 
Antonio Anastasia. 

13.2. Ministros-Substitutos presentes: Marcos Bemquerer Costa e André Luís de Carvalho. 

ACÓRDÃO Nº 4185/2022 - TCU - 2ª Câmara 
1. Processo: TC-029.216/2019-2. 

2. Grupo: II; Classe de Assunto: II - Tomada de Contas Especial. 
3. Responsáveis: Elivan Campos Faustino (264.306.902-10), Jesus Bertoldo Rodrigues do Couto 

(254.046.102-63) e Mario Henrique de Lima Biscaro (565.290.152-72). 

4. Entidade: Município de Marituba/PA. 
5. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa. 

6. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo de Tomada de Contas Especial - Secex/TCE. 
8. Representação legal: 

8.1. do Sr. Mario Henrique de Lima Biscaro: Dennis Henrique Reis Chaves (OAB/PA 24.431), 
George Elias Alves Reis (OAB/PA 14.136) e Ernildo do Carmo Vieira (OAB/PA 7.536-e); 

8.2. do Sr. Elivan Campos Faustino: Luis Galeno Araujo Brasil (OAB/PA 7.971). 
9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos da Tomada de Contas Especial instaurada pela Caixa 

Econômica Federal em decorrência da não execução do objeto do Contrato de Repasse 233.373-28/2007, 
cujo objeto era a construção de 103 unidades habitacionais no Bairro Decouville, no Município de 

Marituba/PA. 
ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da 2ª Câmara, ante 

as razões expostas pelo Relator, em: 
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9.1. com fundamento nos arts. 1º, inciso I, 16, inciso II, 18 e 23, inciso II, da Lei 8.443/1992, julgar 

regulares com ressalva, as contas dos Srs. Mario Henrique de Lima Biscaro e Elivan Campos Faustino, 
conferindo- lhes quitação; 

9.2. com fundamento nos arts. 1º, inciso I, 16, inciso III, alínea “c”, 19, caput, e 23, inciso III, da Lei 
8.443/1992, julgar irregulares as contas do Sr. Jesus Bertoldo Rodrigues do Couto, condenando-o ao 
pagamento das quantias descritas a seguir, atualizadas monetariamente e acrescidas de juros de mora 

calculados a partir das respectivas datas até o dia da efetiva quitação, fixando- lhe o prazo de 15 (quinze ) 
dias a contar da notificação, para comprovar, perante o Tribunal (art. 214, inciso III, alínea “a”, do 

Regimento Interno/TCU), o recolhimento do débito ao Tesouro Nacional, na forma da legislação em vigor: 

Data  Valor (R$) 

10/06/2011 64.348,55  

09/03/2012 466.744,50  

18/04/2013 60.306,63  

9.3. aplicar ao Sr. Jesus Bertoldo Rodrigues do Couto a multa prevista no art. 57 da Lei 8.443/1992, 

no valor de R$ 100.000,00 (cem mil reais), fixando- lhe o prazo de 15 (quinze) dias a contar da notificação, 
para comprovar, perante o Tribunal (art. 214, inciso III, alínea “a”, do Regimento Interno/TCU), o 
recolhimento da dívida ao Tesouro Nacional, atualizada monetariamente desde a data do presente Acórdão 

até a do efetivo recolhimento, caso paga após o vencimento, na forma da legislação em vigor; 
9.4. autorizar, caso requerido, nos termos do art. 26 da Lei 8.443/1992 c/c o art. 217 do Regimento 

Interno/TCU, o parcelamento das dívidas em até 36 (trinta e seis) parcelas mensais e sucessivas, sobre as 
quais incidirão os correspondentes acréscimos legais (débito: atualização monetária e juros de mora; multa : 
atualização monetária), esclarecendo ao responsável que a falta de pagamento de qualquer parcela 

importará no vencimento antecipado do saldo devedor, sem prejuízo das demais medidas legais; 
9.5. autorizar, desde logo, a cobrança judicial das dívidas, com base no art. 28, inciso II, da Lei 

8.443/1992, caso não atendida a notificação; e 

9.6. com fundamento no art. 209, § 7º, do Regimento Interno/TCU, enviar cópia deste Acórdão à 
Procuradoria da República no Estado do Pará, para adoção das providências cabíveis, bem como ao 

Ministério do Desenvolvimento Regional e à Caixa Econômica Federal, para ciência. 
10. Ata nº 28/2022 - 2ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 16/8/2022 - Ordinária. 

12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-4185-28/22-2. 
13. Especificação do quórum: 

13.1. Ministros presentes: Bruno Dantas (Presidente), Augusto Nardes, Aroldo Cedraz e Antonio 
Anastasia. 

13.2. Ministros-Substitutos presentes: Marcos Bemquerer Costa (Relator) e André Luís de Carvalho.  

ACÓRDÃO Nº 4186/2022 - TCU - 2ª Câmara 
1. Processo nº TC 019.552/2020-3. 

2. Grupo II - Classe II - Assunto: Tomada de Contas Especial. 
3. Responsáveis: Amauri Ribeiro (CPF 006.701.408-99); Confederação Brasileira de Voleibol para 

Deficientes - CBVD (CNPJ 05.634.009/0001-78). 

4. Órgão: então Ministério do Esporte. 
5. Relator: Ministro-Substituto André Luís de Carvalho. 

6. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Geral Lucas Rocha Furtado. 
7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo de Tomada de Contas Especial (Secex-TCE). 
8. Representação legal: Rômulo Augusto Costa Santos (OAB-SE 5.632), representando a 

Confederação Brasileira de Voleibol Para Deficientes. 
9. Acórdão: 

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de tomada de contas especial instaurada pela 
Controladoria-Geral da União (CGU) em desfavor da Confederação Brasileira de Voleibol para Deficientes 
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(CBVD), além de Amauri Ribeiro como então presidente da entidade (gestão: 3/5/2009 a 3/5/2017), diante 

da não comprovação da regular aplicação dos recursos federais aportados pelo Convênio n.º 100/2016 
firmado com o Comitê Paralímpico Brasileiro (CPB) para a realização do “Seminário Nacional de Voleibol 

para Deficientes - 2016” sob o valor total de R$ 60.400,00, tendo a vigência do ajuste sido estipulada para 
o período de 29/4 a 31/5/2016; 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos na Sessão da 2ª  Câmara, ante as 

razões expostas pelo Relator, em: 
9.1. declarar a revelia de Amauri Ribeiro, nos termos do art. 12, § 3º, da Lei n.º 8.443, de 1992, sem 

prejuízo de acolher parcialmente a defesa oferecida pela CBVD com vistas a, desse modo, promover a 
exclusão da Confederação Brasileira de Voleibol para Deficientes nesta relação processual, diante dos 
elementos de convicção até aqui obtidos pelo TCU; 

9.2. julgar irregulares as contas de Amauri Ribeiro, nos termos dos arts. 16, III, alíneas “b” e “c”, e 
19, caput, 23, III, da Lei n.º 8.443, de 1992, para condená-lo ao pagamento do correspondente débito, com 

a atualização monetária e os juros de mora calculados desde a data informada até o efetivo recolhimento, 
fixando- lhe o prazo de 15 (quinze) dias, contados da notificação, para que comprove perante o Tribuna l, 
nos termos do art. 214, III, “a”, do RITCU, o recolhimento da referida dívida em favor do Tesouro Nacional, 

na forma da legislação em vigor, sob as seguintes condições: 

Data de Ocorrência Valor Original (em R$) 

11/8/2016 35.328,08 

9.3. aplicar em desfavor de Amauri Ribeiro, individualmente, a multa prevista no art. 57 da Lei 

n.º 8.443, de 1992, sob o valor de R$ 20.000,00 (vinte mil reais), fixando- lhe o prazo de 15 (quinze) dias, 
contados da notificação, para que comprove, perante o Tribunal, nos termos do art. 214, III, “a”, do RITCU, 
o recolhimento da referida dívida ao Tesouro Nacional, com a devida atualização monetária, na forma da 

legislação em vigor; 
9.4. autorizar, caso requerido, nos termos do art. 26 da Lei n.º 8.443, de 1992, e do art. 217 do RITCU, 

o parcelamento das dívidas fixadas por este Acórdão em até 36 (trinta e seis) parcelas mensais e sucessivas, 

com a devida atualização monetária e os correspondentes acréscimos legais, esclarecendo ao responsável 
que a falta de pagamento de qualquer parcela importará no vencimento antecipado do saldo devedor, nos 

termos do art. 217, § 2º, do RITCU, sem prejuízo das demais medidas legais; 
9.5. autorizar, desde logo, a cobrança judicial das dívidas fixadas por este Acórdão, nos termos do 

art. 28, inciso II, da Lei n.º 8.443, de 1992, diante do não atendimento às notificações; e 

9.6. enviar a cópia do presente Acórdão, com o Relatório e a Proposta de Deliberação, à Procuradoria 
da República no Estado de Sergipe, nos termos do § 3º do art. 16 da Lei n.º 8.443, de 1992, para o 

ajuizamento das ações civis e penas cabíveis. 
10. Ata nº 28/2022 - 2ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 16/8/2022 - Ordinária. 

12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-4186-28/22-2. 
13. Especificação do quórum: 

13.1. Ministros presentes: Bruno Dantas (Presidente), Augusto Nardes, Aroldo Cedraz e Antonio 
Anastasia. 

13.2. Ministros-Substitutos presentes: Marcos Bemquerer Costa e André Luís de Carvalho (Relator).  

ACÓRDÃO Nº 4187/2022 - TCU - 2ª Câmara 
1. Processo TC 018.515/2019-3. 

2. Grupo I - Classe de Assunto: II - Tomada de Contas Especial. 
3. Interessados/Responsáveis: 
3.1. Interessado: Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação (CNPJ 00.378.257/0001-81). 

3.2. Responsável: Jose Raimundo Laudano Santos (CPF 022.575.305-78). 
4. Órgão/Entidade: Prefeitura Municipal de Almadina - BA. 

5. Relator: Ministro Aroldo Cedraz. 
6. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Geral Paulo Soares Bugarin. 
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7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo de Tomada de Contas Especial (SecexTCE). 

8. Representação legal: não há 
9. Acórdão: 

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de Tomada de Contas Especial instaurada pelo Fundo 
Nacional de Desenvolvimento da Educação (FNDE), em desfavor do Sr. José Raimundo Laudano Santos, 
prefeito municipal de Almadina-BA na gestão 2009-2012, em razão da omissão no dever legal de prestar 

contas dos recursos repassados no âmbito do Programa Nacional de Alimentação Escolar (Pnae), exercício 
de 2012; 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da Segunda Câmara, 
ante as razões expostas pelo Relator, e com fundamento nos arts. 1º, inciso I; 16, inciso III, alíneas “b” e 
“c”, 19, parágrafo único; 23, inciso III; da Lei 8.443, de 16 de julho de 1992, em: 

9.1 julgar irregulares as contas do Sr. José Raimundo Laudano Santo, condenando-o ao pagamento 
das importâncias a seguir especificadas, atualizadas monetariamente e acrescidas dos juros de mora, 

calculadas a partir das datas discriminadas até a data da efetiva quitação do débito, fixando-lhe o prazo de 
quinze dias, para que comprove, perante o Tribunal, o recolhimento das referidas quantias aos cofres do 
Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação, nos termos do art. 23, inciso III, alínea “a”, da citada 

lei, c/c o art. 214, inciso III, alínea “a”, do Regimento Interno do TCU. 

Data Valor (R$) 

19/4/2012 8.186,00 

19/4/2012 2.537,50 

25/4/2012 1.580,92 

7/5/2012 1.750,00 

10/5/2012 10.000,00 

24/5/2012 2.000,00 

4/6/2012 2.750,80 

14/6/2012 3.824,40 

20/6/2012 2.036,00 

09/7/2012 1.400,00 

09/7/2012 8.500,00 

2/8/2012 2,00 

2/8/2012 2,00 

2/8/2012 2,00 

2/8/2012 2,00 

2/8/2012 2,00 

2/8/2012 2,00 

2/8/2012 2,00 

2/8/2012 2,00 

2/8/2012 2,00 

2/8/2012 2,00 

2/8/2012 2,00 

2/8/2012 2,00 

3/8/2012 3.025,00 

3/8/2012 6.013,20 

3/8/2012 2.644,00 
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Data Valor (R$) 

7/8/2012 900,00 

22/8/2012 2.749,00 

30/8/2012 1.800,00 

5/9/2012 900,00 

5/9/2012 2.244,50 

6/9/2012 3.674,00 

12/9/2012 10.000,00 

3/10/2012 1.800,00 

22/10/2012 12.483,20 

7/11/2012 12.046,20 

13/11/2012 3.640,00 

13/11/2012 900,00 

7/12/2012 12.762,20 

10/12/2012 4.670,20 

28/12/2012 3.740,00 

9.2 aplicar ao Sr. José Raimundo Laudano Santos a multa prevista no art. 57 da Lei 8.443/1992, no 
valor de R$ 24.000,00, fixando- lhe o prazo de quinze dias, a contar da notificação, para que comprove, 

perante o Tribunal (art. 214, III, alínea “a”, do Regimento Interno do TCU), o recolhimento da dívida aos 
cofres do Tesouro Nacional, atualizada monetariamente desde a data deste acórdão até a data do efetivo 
recolhimento, se paga após o vencimento, na forma da legislação em vigor; 

9.3. autorizar, se requerido, com fundamento no art. 26, da Lei 8.443/1992, c/c o art. 217, do 
Regimento Interno do TCU, o parcelamento da dívida em até 36 (trinta e seis) parcelas, incidindo sobre 

cada parcela, corrigida monetariamente, os correspondentes legais, fixando-se o prazo de 15 (quinze) dias, 
a contar do recebimento da notificação, para comprovar perante o Tribunal o recolhimento da primeira 
parcela, e de 30 (trinta) dias, a contar da parcela anterior, para comprovar os recolhimentos das demais 

parcelas, devendo incidir sobre cada valor mensal, atualizado monetariamente, os juros de mora devidos, 
no caso do débito, na forma prevista na legislação em vigor, alertando os responsáveis de que a falta de 
comprovação do recolhimento de qualquer parcela implicará o vencimento antecipado do saldo devedor, 

nos termos do art. 26, parágrafo único, da Lei 8.443/1992, c/c o art. 217, § 2º, do Regimento Interno deste 
Tribunal; 

9.4. autorizar, desde logo, a cobrança judicial da dívida, nos termos do art. 28, inciso II, da Lei 
8.443/1992, caso não atendidas as notificações; 

9.5. enviar cópia do presente Acórdão ao FNDE e ao responsável, para ciência, informando que a 

presente deliberação, acompanhada do Relatório e do Voto que a fundamentam, está disponível para a 
consulta no endereço www.tcu.gov.br/acordaos, além de esclarecer que, caso requerido, o TCU poderá 

fornecer sem custos as correspondentes cópias, de forma impressa; e 
9.6 enviar cópia do presente Acórdão, bem como do Relatório e do Voto que o fundamentam, à 

Procuradoria da República no Estado da Bahia, nos termos do § 3º do art. 16 da Lei 8.443/1992 c/c o § 7º 

do art. 209 do Regimento Interno do TCU, para adoção das medidas cabíveis. 
10. Ata nº 28/2022 - 2ª Câmara. 

11. Data da Sessão: 16/8/2022 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-4187-28/22-2. 
13. Especificação do quórum: 

13.1. Ministros presentes: Bruno Dantas (Presidente), Augusto Nardes, Aroldo Cedraz (Relator) e 
Antonio Anastasia. 

13.2. Ministros-Substitutos presentes: Marcos Bemquerer Costa e André Luís de Carvalho. 
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ACÓRDÃO Nº 4188/2022 - TCU - 2ª Câmara 
1. Processo nº TC 020.619/2015-4. 
2. Grupo I - Classe de Assunto: I Embargos de declaração (Tomada de Contas Especial). 
3. Interessados/Responsáveis: 
3.1. Interessado: Ministério da Integração Nacional (extinta) (). 
3.2. Responsáveis: Cbm Construções Ltda (06.148.344/0001-29); Elson da Cunha Lima Filho 

(486.329.104-34); Karla Simone da Cunha Lima Viana (018.452.034-70). 
4. Órgão/Entidade: Município de Areia - PB. 
5. Relator: Ministro Aroldo Cedraz. 
6. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Geral Lucas Rocha Furtado. 
7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo de Tomada de Contas Especial (SecexTCE). 
8. Representação legal: Jackeline Cartaxo Galindo (12206/OAB-PB), representando Elson da Cunha 

Lima Filho; Fabiola Marques Monteiro (13.099/OAB-PB), representando Karla Simone da Cunha Lima 
Viana. 

9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos em que se apreciam embargos de declaração opostos por 

Sra. Karla Simone da Cunha Lima Viana em face do Acórdão 4061/2021-TCU-2ª Câmara-AC, que, em 
sede de Tomada de Contas Especial, entre outras medidas, julgou irregulares as contas da recorrente, 
condenando-a ao débito no valor histórico de R$ 667.703,37 e aplicou-lhe multa no valor de R$ 100.000,00; 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 2ª Câmara, diante 
das razões expostas pelo Relator, em: 

9.1. com fundamento no art. 34 da Lei 8.443/1992, conhecer dos embargos de declaração, para, no 
mérito, rejeitá-los; 

9.2. dar ciência desta deliberação à embargante e aos demais interessados. 
10. Ata nº 28/2022 - 2ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 16/8/2022 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-4188-28/22-2. 
13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Bruno Dantas (Presidente), Augusto Nardes, Aroldo Cedraz (Relator) e 

Antonio Anastasia. 
13.2. Ministros-Substitutos presentes: Marcos Bemquerer Costa e André Luís de Carvalho. 

ACÓRDÃO Nº 4189/2022 - TCU - 2ª Câmara 
1. Processo TC 021.365/2020-2. 
2. Grupo I - Classe de Assunto: I - Recurso de Reconsideração (em Tomada de Contas Especial) 
3. Interessados/Responsáveis/Recorrentes: 
3.1. Interessado: Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação (CNPJ 00.378.257/0001-81). 
3.2. Responsáveis: Jose Ribamar Moreira Goncalves (CPF 736.804.193-68) e Juarez Alves Lima 

(CPF 042.050.733-72). 
3.3. Recorrente: Jose Ribamar Moreira Goncalves (CPF 736.804.193-68). 
4. Entidade: Prefeitura Municipal de Icatu - MA. 
5. Relator: Ministro Aroldo Cedraz 
5.1. Relator da deliberação recorrida: Ministro Raimundo Carreiro. 
6. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
7. Unidades Técnicas: Secretaria de Recursos (Serur); Secretaria de Controle Externo de Tomada de 

Contas Especial (SecexTCE). 
8. Representação legal: Kassio Adriano Menezes Gusmao (7.842/OAB-MA), representando Jose 

Ribamar Moreira Goncalves. 
9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de Recurso de Reconsideração, interposto pelo Sr. José 

Ribamar Moreira Gonçalves, ex-Prefeito do Município de Icatu-MA, contra o Acórdão 8.305/2021-TCU-
2ª Câmara, da relatoria do Ministro Raimundo Carreiro, que jugou irregulares as suas contas, condenando -
o, solidariamente com outros responsáveis, ao pagamento das quantias apuradas nos autos e aplicou- lhe 
multa no valor de R$ 80.000,00; 
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ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da Segunda Câmara, 

diante das razões expostas pelo relator, com fundamento nos arts. 32, inciso I, e 33 da Lei 8.443/1992, em: 
9.1. conhecer do Recurso de Reconsideração interposto pelo Sr. José Ribamar Moreira para, no 

mérito, negar-lhe provimento; 
9.2. dar ciência desta decisão ao recorrente e aos demais interessados. 
10. Ata nº 28/2022 - 2ª Câmara. 

11. Data da Sessão: 16/8/2022 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-4189-28/22-2. 

13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Bruno Dantas (Presidente), Augusto Nardes, Aroldo Cedraz (Relator) e 

Antonio Anastasia. 

13.2. Ministros-Substitutos presentes: Marcos Bemquerer Costa e André Luís de Carvalho. 

ACÓRDÃO Nº 4190/2022 - TCU - 2ª Câmara 

1. Processo TC 022.381/2016-3. 
2. Grupo II - Classe de Assunto: II - Tomada de Contas Especial. 
3. Interessados/Responsáveis: 

3.1. Responsáveis: Ana Maria Matias de Paula Lima (296.788.031-00); Fagro - Fundação de Apoio 
à Pesquisa e ao Agronegócio Brasileiro (04.246.755/0001-21). 

4. Órgão/Entidade: Financiadora de Estudos e Projetos. 
5. Relator: Ministro Aroldo Cedraz. 
6. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 

7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo do Desenvolvimento Econômico (SecexDesen). 
8. Representação legal: Evans Guimaraes de Mattos Ramos (14.133-E/OAB-DF) e Andre Soares 

(17915/OAB-DF), representando Ana Maria Matias de Paula Lima; Inacio Pal Lins Neto (39.603/OAB-
DF), Luciana Matos Pereira Sanchez (24.360/OAB-DF) e outros, representando Fagro - Fundação de Apoio 
à Pesquisa e ao Agronegócio Brasileiro. 

9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de Tomada de Contas Especial instaurada pela 

Financiadora de Estudos e Projetos (Finep), em desfavor da Fundação de Apoio à Pesquisa e ao 
Agronegócio Brasileiro (Fagro) e de Ana Maria Matias de Paula Lima, em razão da omissão no dever de 
prestar contas financeiras dos recursos do Convênio 3.495/2004 (Siafi 514967), tendo como partícipes, 

ainda, a Global Energy and Telecommunication Ltda (GET), como interveniente e co-financiadora, e a 
Empresa Brasileira de Pesquisa Agropecuária (Embrapa), como executora; 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da 2ª Câmara, ante 
as razões expostas pelo Relator, em: 

9.1. considerar revel a entidade Fundação de Apoio à Pesquisa e ao Agronegócio Brasileiro, para 

todos os efeitos, dando-se prosseguimento ao processo, com fulcro no art. 12, § 3º, da Lei 8.443/1992, e 
excluí- la da presente relação processual; 

9.2. acatar as alegações de defesa apresentadas por Ana Maria Matias de Paula Lima; 
9.3. julgar regulares com ressalvas as contas de Ana Maria Matias de Paula Lima, nos termos dos 

artigos 1º, inciso I; 16, inciso II; e 23, inciso II, dando-lhe quitação; 

9.4. dar ciência desta deliberação à Financiadora de Estudos e Projetos (Finep) e aos responsáveis , 
destacando que o seu conteúdo pode ser consultado no endereço www.tcu.gov.br/acordaos. 

10. Ata nº 28/2022 - 2ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 16/8/2022 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-4190-28/22-2. 

13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Bruno Dantas (Presidente), Augusto Nardes, Aroldo Cedraz (Relator) e 

Antonio Anastasia. 
13.2. Ministros-Substitutos presentes: Marcos Bemquerer Costa e André Luís de Carvalho. 
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ACÓRDÃO Nº 4191/2022 - TCU - 2ª Câmara 

1. Processo TC 023.433/2021-3. 
2. Grupo II - Classe de Assunto: I - Embargos de declaração (Aposentadoria). 

3. Interessados/Responsáveis/Recorrentes: 
3.1. Interessada: Dulcineia Sansone Morales (057.864.248-47). 
3.2. Recorrente: Dulcineia Sansone Morales (057.864.248-47). 

4. Órgão/Entidade: Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região - Campinas/SP. 
5. Relator: Ministro Aroldo Cedraz. 

5.1. Relator da deliberação recorrida: Ministro Aroldo Cedraz. 
6. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
7. Unidades Técnicas: Secretaria de Recursos (Serur); Secretaria de Fiscalização de Integridade de 

Atos e Pagamentos de Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip). 
8. Representação legal: Jean Paulo Ruzzarin (21.006/OAB-DF), Rudi Meira Cassel (22.256/OAB-

DF) e outros, representando Dulcineia Sansone Morales. 
9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes embargos de declaração, opostos por Dulcineia Sansone 

Morales, contra o Acórdão 3.381/2022-TCU-2ª Câmara, que negou provimento ao pedido de reexame que 
pretendia reformar o Acórdão 16.719/2021-TCU- 2ª Câmara, por meio do qual o TCU julgou seu ato de 

aposentadoria ilegal e negou-lhe registro; 
ACORDAM os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da Segunda Câmara, 

com fundamento nos arts. 32 e 34 da Lei 8.443/1992, c/c o art. 287 do Regimento Interno, diante das razões 

expostas pelo relator, em: 
9.1. conhecer dos presentes embargos de declaração, para, no mérito, rejeitá-los; 

9.2. dar conhecimento desta decisão à embargante. 
10. Ata nº 28/2022 - 2ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 16/8/2022 - Ordinária. 

12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-4191-28/22-2. 
13. Especificação do quórum: 

13.1. Ministros presentes: Bruno Dantas (Presidente), Augusto Nardes, Aroldo Cedraz (Relator) e 
Antonio Anastasia. 

13.2. Ministros-Substitutos presentes: Marcos Bemquerer Costa e André Luís de Carvalho. 

ACÓRDÃO Nº 4192/2022 - TCU - 2ª Câmara 
1. Processo nº TC 024.231/2020-7. 

2. Grupo I - Classe de Assunto: II - Tomada de Contas Especial. 
3. Interessados/Responsáveis: 
3.1. Responsáveis: Amazônia Construções Comércio e Serviços Ltda (08.640.451/0001-03); Roselito 

Soares da Silva (299.518.601-68). 
4. Órgão/Entidade: Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária. 

5. Relator: Ministro Aroldo Cedraz. 
6. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Geral Lucas Rocha Furtado. 
7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo de Tomada de Contas Especial (SecexTCE). 

8. Representação legal: Emanuel Pinheiro Chaves (11607/OAB-PA), Marley Fabiola de Sousa 
Pereira (27695/OAB-PA) e outros, representando Roselito Soares da Silva. 

9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de Tomada de Contas Especial instaurada pelo Instituto 

Nacional de Colonização e Reforma Agrária (INCRA), em desfavor de Roselito Soares da Silva e 

Amazônia Construções Comércio e Serviços Ltda, em razão de não comprovação da regular aplicação dos 
recursos repassados pela União realizadas por meio do Convênio 02719/2009, registro Siafi 704655, 

firmado entre o Instituto e o município de Itaituba/PA; 
ACORDAM os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da 2ª Câmara, ante as 

razões expostas pelo relator em: 
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9.1. considerar revel a responsável Amazônia Construções Comércio e Serviços Ltda (CNPJ: 

08.640.451/0001-03), para todos os efeitos, dando-se prosseguimento ao processo, com fulcro no art. 12, 
§ 3º, da Lei 8.443/1992; 

9.2. rejeitar parcialmente as alegações de defesa apresentadas pelo Sr. Roselito Soares da Silva (CPF: 
299.518.601-68); 

9.3. excluir da relação processual o Sr. Valmir Climaco de Aguiar; 

9.4. julgar irregulares, nos termos dos arts. 1º, inciso I; 16, inciso III, alíneas b e c, da Lei 8.443/1992; 
c/c os arts. 19 e 23, inciso III, da mesma Lei, as contas dos responsáveis Roselito Soares da Silva (CPF: 

299.518.601-68) e Amazônia Construções Comércio e Serviços Ltda (CNPJ: 08.640.451/0001-03), 
condenando-os solidariamente ao pagamento das importâncias a seguir especificadas, atualizadas 
monetariamente e acrescidas dos juros de mora, calculadas a partir das datas discriminadas até a data da 

efetiva quitação do débito, fixando-lhes o prazo de quinze dias, para que comprovem, perante o Tribuna l, 
o recolhimento das referidas quantias aos cofres do Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária, 

nos termos do art. 23, inciso III, alínea “a”, da citada lei, c/c o art. 214, inciso III, alínea “a”, do Regimento 
Interno do TCU. 

Débito relacionado ao responsável Roselito Soares da Silva (CPF: 299.518.601-68) em solidariedade 

com Amazônia Construções Comércio e Serviços Ltda (CNPJ: 08.640.451/0001-03): 

Valor (R$) Data 

12.065,23 08/04/2010 

285.320,05 29/03/2010 

 Valor atualizado do débito (sem juros) em 1/9/2021: R$ 578.847,06 
9.5. autorizar, desde logo, nos termos dos arts. 26 e 28, inciso II, da Lei 8.443/1992: 

9.5.1. o pagamento da dívida especificada no item precedente em até 36 (trinta e seis) parcelas 
mensais e consecutivas, se solicitado pelo responsável, fixando-se o vencimento da primeira em 15 (quinze ) 
dias, a contar do recebimento da notificação, e o das demais a cada 30 (trinta) dias, devendo incidir sobre 

cada uma delas os encargos legais devidos, na forma prevista na legislação em vigor, sem prejuízo ao 
vencimento antecipado do saldo devedor em caso de não comprovação do recolhimento de qualquer 
parcela, conforme prevê o art. 217, § 2º, do Regimento Interno deste Tribunal; 

9.5.2. a cobrança judicial da dívida do item 9.4, caso não atendidas as notificações; 
9.6. determinar à Prefeitura Municipal de Itaituba, na pessoa de ser representante legal, que, no prazo 

de 15(quinze) dias encaminhe a este Tribunal o comprovante das providências necessárias junto ao Banco 
do Brasil S.A para promover o ressarcimento aos cofres do INCRA do saldo remanescente na conta de 
aplicação financeira relativa ao Convênio 02719/2009, registro Siafi 704655, na Agência 754, conta 

corrente 29.367, que apresentava um saldo, em 16/7/2021, de R$ 78.544,59; 
9.7. enviar cópia desta deliberação aos responsáveis, ao Instituto Nacional de Colonização e Reforma 

Agrária e à Procuradoria da República no Estado do PA, nos termos do § 3º do art. 16 da Lei 8.443/1992, 
c/c o § 7º do art. 209 do Regimento Interno do TCU, para adoção das medidas cabíveis; e 

9.8. informar à Procuradoria da República no Estado do PA que, nos termos do parágrafo único do 

art. 62 da Resolução TCU 259/2014, os procuradores e membros do Ministério Público credenciados nesta 
Corte podem acessar os presentes autos de forma eletrônica e automática, ressalvados apenas os casos de 

eventuais peças classificadas como sigilosas, as quais requerem solicitação formal. 
10. Ata nº 28/2022 - 2ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 16/8/2022 - Ordinária. 

12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-4192-28/22-2. 
13. Especificação do quórum: 

13.1. Ministros presentes: Bruno Dantas (Presidente), Augusto Nardes, Aroldo Cedraz (Relator) e 
Antonio Anastasia. 

13.2. Ministros-Substitutos presentes: Marcos Bemquerer Costa e André Luís de Carvalho. 
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ACÓRDÃO Nº 4193/2022 - TCU - 2ª Câmara 

1. Processo nº TC 027.802/2018-3. 
2. Grupo II - Classe de Assunto: I Embargos de declaração (Representação) 

3. Interessados/Responsáveis/Recorrentes: 
3.1. Responsável: Adriano Dias Campos (080.168.818-31). 
3.2. Recorrente: Adler Alfredo Jardim Teixeira (171.483.398-47). 

4. Órgão/Entidade: Município de Ribeirão Pires - SP. 
5. Relator: Ministro Aroldo Cedraz 

5.1. Relator da deliberação recorrida: Ministro Aroldo Cedraz. 
6. Representante do Ministério Público: não atuou. 
7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo da Educação, da Cultura e do Desporto 

(SecexEduc). 
8. Representação legal: Cibele Regina Lima (168660/OAB-SP), representando Prefeitura Municipa l 

de Ribeirão Pires - SP; Yuri Marcel Soares Oota (305226/OAB-SP), representando Adler Alfredo Jardim 
Teixeira; Luis Henrique Garcia (322.822/OAB-SP) e Leonardo Furquim de Faria (307731/OAB-SP), 
representando Nutricionale Comercio de Alimentos Ltda. 

9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos em que se apreciam embargos de declaração opostos por 

Adler Alfredo Jardim ao Acórdão 445/2022 - TCU - 2ª Câmara, o qual, em suma, considerou procedente 
representação, acatando as razões de justificativa do recorrente, e aceitando parcialme nte as justificativas 
de outro responsável com aplicação de multa; 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 2ª Câmara, diante 
das razões expostas pelo Relator, em: 

9.1. conhecer dos embargos de declaração e, no mérito, acolhê-los parcialmente para prestar os 
esclarecimentos constantes do Voto, sem repercussão na parte dispositiva do Acórdão 445/2022 - TCU - 2ª 
Câmara; 

9.2. dar ciência desta deliberação ao embargante e aos demais interessados. 
10. Ata nº 28/2022 - 2ª Câmara. 

11. Data da Sessão: 16/8/2022 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-4193-28/22-2. 
13. Especificação do quórum: 

13.1. Ministros presentes: Bruno Dantas (Presidente), Augusto Nardes, Aroldo Cedraz (Relator) e 
Antonio Anastasia. 

13.2. Ministros-Substitutos presentes: Marcos Bemquerer Costa e André Luís de Carvalho. 

ACÓRDÃO Nº 4194/2022 - TCU - 2ª Câmara 
1. Processo nº TC 004.182/2022-7. 

2. Grupo II - Classe de Assunto: I - Embargos de declaração (Aposentadoria). 
3. Interessados/Responsáveis/Recorrentes: 

3.1. Interessado: Elime Lopez Fagundes (233.100.650-49). 
3.2. Recorrente: Tribunal Regional Federal da 4ª Região (92.518.737/0001-19). 
4. Órgão/Entidade: Tribunal Regional Federal da 4ª Região. 

5. Relator: Ministro Augusto Nardes. 
5.1. Relator da deliberação recorrida: Ministro Augusto Nardes. 

6. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
7. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e de 

Benefícios Sociais (Sefip). 

8. Representação legal: não há. 
9. Acórdão: 

VISTOS, relatados e discutidos os embargos de declaração opostos pelo Tribunal Regional Federal 
da 4ª Região em face do Acórdão 2097/2022 - TCU - 2ª Câmara, 
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ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da Segunda Câmara, 

ante as razões expostas pelo Relator, e com fundamento nos arts. 32, inciso II, e 34 da Lei 8.443/1992, em: 
9.1. conhecer dos embargos de declaração para, no mérito, rejeitá-los; e 

9.2. dar ciência desta deliberação ao Tribunal Regional Federal da 4ª Região e à interessada. 
10. Ata nº 28/2022 - 2ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 16/8/2022 - Ordinária. 

12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-4194-28/22-2. 
13. Especificação do quórum: 

13.1. Ministros presentes: Bruno Dantas (Presidente), Augusto Nardes (Relator), Aroldo Cedraz e 
Antonio Anastasia. 

13.2. Ministros-Substitutos presentes: Marcos Bemquerer Costa e André Luís de Carvalho. 

ACÓRDÃO Nº 4195/2022 - TCU - 2ª Câmara 
1. Processo nº TC 004.896/2022-0. 

2. Grupo II - Classe de Assunto: I - Embargos de declaração (Aposentadoria). 
3. Interessados/Responsáveis/Recorrentes: 
3.1. Interessado: Rejane Pomatti (246.663.940-87). 

3.2. Recorrente: Tribunal Regional Federal da 4ª Região (92.518.737/0001-19). 
4. Órgão/Entidade: Tribunal Regional Federal da 4ª Região. 

5. Relator: Ministro Augusto Nardes. 
5.1. Relator da deliberação recorrida: Ministro Augusto Nardes. 
6. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 

7. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e de 
Benefícios Sociais (Sefip). 

8. Representação legal: não há. 
9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos os embargos de declaração opostos pelo Tribunal Regional Federal 

da 4ª Região em face do Acórdão 2100/2022 - TCU - 2ª Câmara, 
ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da Segunda Câmara, 

ante as razões expostas pelo Relator, e com fundamento nos arts. 32, inciso II, e 34 da Lei 8.443/1992, em: 
9.1. conhecer dos embargos de declaração e, no mérito, rejeitá-los; e 
9.2. dar ciência desta deliberação ao Tribunal Regional Federal da 4ª Região e à interessada. 

10. Ata nº 28/2022 - 2ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 16/8/2022 - Ordinária. 

12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-4195-28/22-2. 
13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Bruno Dantas (Presidente), Augusto Nardes (Relator), Aroldo Cedraz e 

Antonio Anastasia. 
13.2. Ministros-Substitutos presentes: Marcos Bemquerer Costa e André Luís de Carvalho. 

ACÓRDÃO Nº 4196/2022 - TCU - 2ª Câmara 
1. Processo nº TC 005.859/2019-0. 
2. Grupo I - Classe de Assunto: I - Recurso de reconsideração (em Tomada de Contas Especial). 

3. Interessados/Responsáveis/Recorrentes: 
3.1. Interessado: Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação (00.378.257/0001-81). 

3.2. Responsável: Marcius Beltrão Siqueira (536.534.324-72). 
3.3. Recorrente: Marcius Beltrão Siqueira (536.534.324-72). 
4. Órgão/Entidade: Município de Penedo - AL. 

5. Relator: Ministro João Augusto Ribeiro Nardes. 
5.1. Relator da deliberação recorrida: Ministro Bruno Dantas. 

6. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Geral Lucas Rocha Furtado. 
7. Unidades Técnicas: Secretaria de Recursos (Serur). 
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8. Representação legal: Luiz Guilherme de Melo Lopes (6.386/OAB-AL), Miguel Carlos Mendes de 

Barros (44461/OAB-DF) e outros, representando Marcius Beltrão Siqueira. 
9. Acórdão: 

VISTO, relatado e discutido este recurso de reconsideração interposto por Marcius Beltrão Siqueira, 
ex-prefeito do município de Penedo/AL, gestões 2013/2016 e 2017-2020, contra o Acórdão 5.126/2021-
TCU-2ª Câmara, de natureza condenatória; 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 2ª Câmara, ante as 
razões expostas pelo Relator, em: 

9.1. conhecer do presente recurso para, no mérito, negar-lhe provimento; e 
9.2. dar ciência desta decisão ao recorrente e demais interessados. 
10. Ata nº 28/2022 - 2ª Câmara. 

11. Data da Sessão: 16/8/2022 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-4196-28/22-2. 

13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Bruno Dantas (Presidente), Augusto Nardes (Relator), Aroldo Cedraz e 

Antonio Anastasia. 

13.2. Ministros-Substitutos presentes: Marcos Bemquerer Costa e André Luís de Carvalho. 

ACÓRDÃO Nº 4197/2022 - TCU - 2ª Câmara 

1. Processo nº TC 006.619/2022-3. 
2. Grupo II - Classe de Assunto: V - Aposentadoria. 
3. Interessados/Responsáveis: 

3.1. Interessado: Jose Fernandes Cavalcante (058.588.014-04). 
4. Órgão/Entidade: Departamento Nacional de Obras Contra as Secas. 

5. Relator: Ministro Augusto Nardes. 
6. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
7. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e de 

Benefícios Sociais (Sefip). 
8. Representação legal: não há. 

9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos em que se aprecia ato de concessão de aposentadoria em 

favor de Jose Fernandes Cavalcante, ex-servidor do Departamento Nacional de Obras Contra as Secas 

(Dnocs), 
ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da Segunda Câmara, 

diante das razões expostas pelo Relator, com fundamento no art. 71, III, da Constituição Federal de 1988, 
nos arts. 1º, V, e 39, II, da Lei 8.443/1992 e nos arts. 1º, VIII, 259, II, 260, § 1º, e 262 do Regimento Interno 
do TCU, bem como no art. 19, caput, da Instrução Normativa TCU 78/2018 e no art. 6º, § 1º, I, da Resolução 

TCU 206/2007, em: 
9.1. considerar ilegal, negando-lhe registro, o ato de concessão de aposentadoria de Jose Fernandes 

Cavalcante; 
9.2. dispensar o ressarcimento das quantias indevidamente recebidas, presumida a boa-fé, consoante 

o disposto no Enunciado 106 da Súmula de Jurisprudência do TCU; 

9.3. determinar à unidade jurisdicionada que: 
9.3.1. faça cessar, no prazo de 15 (quinze) dias, contado a partir da ciência desta deliberação, os 

pagamentos decorrentes do ato impugnado, sob pena de responsabilidade solidária da autoridade 
administrativa omissa, consoante disposto nos arts. 71, inciso IX, da Constituição Federal e 262 do 
Regimento Interno desta Corte; 

9.3.2. dê ciência do inteiro teor desta deliberação ao interessado, alertando-o de que o efeito 
suspensivo proveniente da interposição de eventuais recursos, caso não providos, não o exime da devolução 

dos valores indevidamente percebidos após a notificação; 
9.3.3. envie a esta Corte de Contas, no prazo de 30 (trinta) dias, por cópia, comprovante de que o 

interessado teve ciência desta deliberação; 
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9.3.4. promova a absorção da vantagem pessoal nominalmente identificada (VPNI) prevista no art. 

14 da Lei 12.716/2012, nos termos do parágrafo único desse mesmo dispositivo, considerando-se os 
aumentos ocorridos em relação ao valor dos pontos atribuídos de forma fixa aos servidores inativos; e 

9.4. dar ciência desta deliberação ao interessado e ao Departamento Nacional de Obras Contra as 
Secas (Dnocs). 

10. Ata nº 28/2022 - 2ª Câmara. 

11. Data da Sessão: 16/8/2022 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-4197-28/22-2. 

13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Bruno Dantas (Presidente), Augusto Nardes (Relator), Aroldo Cedraz e 

Antonio Anastasia. 

13.2. Ministros-Substitutos presentes: Marcos Bemquerer Costa e André Luís de Carvalho. 

ACÓRDÃO Nº 4198/2022 - TCU - 2ª Câmara 

1. Processo nº TC 007.004/2022-2. 
2. Grupo I - Classe de Assunto: V - Pensão Militar. 
3. Interessados/Responsáveis: 

3.1. Interessada: Celina de Freitas Junqueira (161.270.647-91). 
4. Órgão/Entidade: Comando da Marinha. 

5. Relator: Ministro Augusto Nardes. 
6. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
7. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e de 

Benefícios Sociais (Sefip). 
8. Representação legal: não há. 

9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos que tratam de ato de pensão militar concedida pelo 

Comando da Marinha, 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Segunda Câmara, 
diante das razões expostas pelo Relator, com fundamento no art. 71, inciso III, da Constituição Federal e 

nos arts. 1º, inciso V, 39, inciso II, e 45 da Lei 8.443/1992, em: 
9.1. considerar ilegal, recusando-lhe registro, o ato instituído por João Guedes Junqueira; 
9.2. dispensar o ressarcimento das quantias indevidamente recebidas, em boa-fé, consoante o 

Enunciado 106 da Súmula de Jurisprudência deste Tribunal; 
9.3. determinar, com fulcro no art. 262, caput, do Regimento Interno do TCU, ao Comando da 

Marinha que: 
9.3.1. faça cessar, no prazo de 15 (quinze) dias, contado a partir da ciência desta deliberação, os 

pagamentos decorrentes do ato impugnado, sob pena de responsabilidade solidária da autoridade 

administrativa omissa, consoante disposto nos arts. 71, inciso IX, da Constituição Federal e 262 do 
Regimento Interno desta Corte; 

9.3.2. dê ciência desta deliberação à interessada, no prazo de quinze dias, alertando-a de que o efeito 
suspensivo proveniente da interposição de eventuais recursos, caso não providos, não a exime da devolução 
dos valores indevidamente percebidos após a notificação; 

9.3.3. dê ciência à beneficiária sobre o direito a opção entre a pensão militar acumulada ilegalmente 
com esta pensão militar para que tal situação se enquadre no que prescreve o art. 29 de Lei nº 3765/1960, 

encaminhando a este Tribunal, no prazo de 30 (trinta) dias, comprovante da referida ciência; 
9.3.4. envie a esta Corte de Contas, no prazo de 30 (trinta) dias, por cópia, comprovante de que a 

interessada teve ciência desta deliberação; e 

9.4. dar ciência desta deliberação à interessada e ao Comando da Marinha. 
10. Ata nº 28/2022 - 2ª Câmara. 

11. Data da Sessão: 16/8/2022 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-4198-28/22-2. 
13. Especificação do quórum: 
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13.1. Ministros presentes: Bruno Dantas (Presidente), Augusto Nardes (Relator), Aroldo Cedraz e 

Antonio Anastasia. 
13.2. Ministros-Substitutos presentes: Marcos Bemquerer Costa e André Luís de Carvalho. 

ACÓRDÃO Nº 4199/2022 - TCU - 2ª Câmara 
1. Processo nº TC 011.979/2017-8. 
2. Grupo II - Classe de Assunto: II - Tomada de Contas Especial. 

3. Interessados/Responsáveis: 
3.1. Interessados: Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação (00.378.257/0001-81); 

Município de Ponte Alta do Bom Jesus - TO (01.067.966/0001-09). 
3.2. Responsáveis: Delma da Fonseca Milhomem (347.326.241-20); Jose Luciano Azevedo Carlos 

(644.227.981-20); Marcelo Costa Maia (854.554.741-20); Mm Engenharia Eireli (10.378.889/0001-07). 

4. Órgão/Entidade: Município de Ponte Alta do Bom Jesus - TO. 
5. Relator: Ministro Augusto Nardes. 

6. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo de Tomada de Contas Especial (SecexTCE). 
8. Representação legal: Márcia Regina Pareja Coutinho (614/OAB-TO), representando Delma da 

Fonseca Milhomem; Marcelo Junior Teixeira Maia (7195/OAB-TO), representando Mm Engenharia Eireli; 
Marcelo Junior Teixeira Maia (7195/OAB-TO), representando Marcelo Costa Maia. 

9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de tomada de contas especial instaurada pelo Fundo 

Nacional de Desenvolvimento da Educação - FNDE, em desfavor da Sra. Delma da Fonseca Milhomem, 

Prefeita (gestões 2005-2008 e 2009-2012) e corresponsabilidade do Sr. José Luciano Azevedo Carlos, 
Prefeito (gestão 2013-2016), em face da omissão no dever de prestar contas dos recursos repassados ao 

Município de Ponte Alta do Bom Jesus-TO, em virtude do Convênio 656831/2009 (Siafi 655045), que teve 
por objeto construção de escola, no âmbito do Programa Nacional de Reestruturação e Aparelhagem da 
Rede Escolar Pública de Educação Infantil - PROINFÂNCIA. 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da Segunda Câmara, 
em: 

9.1. excluir da relação processual a empresa MM Engenharia Ltda.; 
9.2. julgar regulares com ressalva as contas da Sra. Delma da Fonseca Milhomem, com fundamento 

nos arts. 1.º, inciso I, 16, inciso II, 18 e 23, inciso II, da Lei n.º 8.443/1992 c/c os arts. 1.º, inciso I, 208 e 

214, inciso II, do Regimento Interno/TCU; 
9.3. julgar irregulares as contas do Senhor José Luciano Azevedo Carlos, com fundame nto nos arts. 

1.º, inciso I, 16, inciso III, alínea “a”, 19, parágrafo único da Lei n.º 8.443/1992, c/c os arts. 1.º, inciso I, 
209, inciso II, 210, § 2.º do Regimento Interno do TCU, aplicando-lhe multa no valor de R$ 10.000,00 (dez 
mil reais), nos termos do art. 58, inciso I, da Lei n.º 8.443/1992, fixando o prazo de 15 dias, a partir da 

notificação, para que, nos termos do art. 214, inciso III, alínea “a”, do Regimento Interno do TCU, 
comprove, perante este Tribunal, o recolhimento, aos cofres do Tesouro Nacional, do valor atualizado 

monetariamente desde a data deste acórdão até a data do efetivo recolhimento, se for pago após o 
vencimento, na forma da legislação em vigor; 

9.4. autorizar, desde logo, a cobrança judicial das dívidas, nos termos do art. 28, inciso II, da 

Lei 8.443/1992, c/c o art. 219, inciso II, do Regimento Interno do TCU, caso não atendida a notificação; 
9.5. determinar ao Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação (FNDE), com fulcro no art. 

250, inciso II, do Regimento Interno/TCU, que, em conjunto com o Município de Ponte Alta do Bom 
Jesus/TO, proceda à negociação junto à empresa MM Engenharia Ltda. para que ela efetue a reparação dos 
defeitos e o refazimento dos serviços irregulares que foram identificados ainda em 2012 nas obras de 

construção da escola objeto do convênio nº 656831/2009, previamente à celebração de novo ajuste com 
vistas à conclusão dos serviços; 
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9.6. recomendar ao Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação (FNDE), com fulcro no art. 

250, inciso III, do Regimento Interno/TCU, que, em coordenação com a Advocacia-Geral da União, avalie 
a priorização da celebração de novo ajuste com a finalidade de concluir as obras da escola parcialmente 

executada no âmbito do Convênio n.º 656831/2009, no município de Ponte Alta do Bom Jesus/TO, que 
permanece inacabada, tendo, por fundamentos, o disposto no art. 45 da Lei de Responsabilidade Fiscal, no 
art. 21 da Lei n.º 14.116/2020 (LDO relativa a 2021), bem como a orientação geral contida no subitem 9.1.6 

do Acórdão n.º 2.180/2019-TCU-Plenário, Relator Ministro Bruno Dantas; 
9.7. autorizar, com fulcro no art. 17 da Resolução-TCU 315/2020, a SecexTCE a monitorar a 

determinação e recomendação acima; e 
9.8. arquivar, com fulcro no art. 169, inciso III, do Regimento Interno do TCU, o presente processo. 
10. Ata nº 28/2022 - 2ª Câmara. 

11. Data da Sessão: 16/8/2022 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-4199-28/22-2. 

13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Bruno Dantas (Presidente), Augusto Nardes (Relator), Aroldo Cedraz e 

Antonio Anastasia. 

13.2. Ministros-Substitutos presentes: Marcos Bemquerer Costa e André Luís de Carvalho. 

ACÓRDÃO Nº 4200/2022 - TCU - 2ª Câmara 

1. Processo nº TC 015.497/2020-8. 
2. Grupo I - Classe de Assunto: II - Tomada de Contas Especial. 
3. Interessados/Responsáveis: 

3.1. Responsáveis: Associação Beneficente Adilson Moreira Theodoro (02.453.576/0001-30); Maria 
de Lourdes da Silva Theodoro (752.148.067-87). 

4. Órgão/Entidade: Secretaria Especial de Cultura do então Ministério da Cultura, atual Secretaria 
Especial de Cultura do Ministério do Turismo. 

5. Relator: Ministro João Augusto Ribeiro Nardes. 

6. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 
7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo de Tomada de Contas Especial (SecexTCE). 

8. Representação legal: Marcio Alvim Trindade Braga (141426/OAB-RJ), representando Associação 
Beneficente Adilson Moreira Theodoro. 

9. Acórdão: 

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de tomada de contas especial (TCE) instaurada pela 
Secretaria Especial de Cultura do então Ministério da Cultura, atual Secretaria Especial de Cultura do 

Ministério do Turismo, em desfavor da Associação Beneficente Adilson Moreira Theodoro (ASBAMT) e 
de sua dirigente, a Sra. Maria de Lourdes da Silva Theodoro, em razão da omissão no dever de prestar 
contas dos recursos captados por força do projeto cultural intitulado “Despertar das Artes” (Pronac 

09-0775); 
ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de 2ª Câmara, ante as 

razões expostas pelo Relator, em: 
9.1. considerar revel a responsável Maria de Lourdes da Silva Theodoro, para todos os efeitos, dando-

se prosseguimento ao processo, com fulcro no art. 12, § 3º, da Lei 8.443/1992; 

9.2. rejeitar as alegações de defesa apresentadas pela responsável Associação Beneficente Adilson 
Moreira Theodoro; 

9.3. julgar irregulares, nos termos dos arts. 1º, inciso I, 16, inciso III, alíneas “a” e “c”, da Lei 
8.443/1992, c/c os arts. 19 e 23, inciso III, da mesma Lei, as contas dos responsáveis Associação 
Beneficente Adilson Moreira Theodoro e Maria de Lourdes da Silva Theodoro, condenando-os 

solidariamente ao pagamento das importâncias a seguir especificadas, atualizadas monetariamente e 
acrescidas dos juros de mora, calculadas a partir das datas discriminadas até a data da efetiva quitação do 

débito, fixando- lhes o prazo de quinze dias, para que comprovem, perante o Tribunal, o recolhimento das 
referidas quantias aos cofres do Fundo Nacional de Cultura, nos termos do art. 23, inciso III, alínea “a”, da 
citada lei, c/c o art. 214, inciso III, alínea “a”, do Regimento Interno do TCU; 
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Data de ocorrência Valor histórico (R$) 

7/1/2011 240.851,64 

9/12/2010 100.000,00 

9.4. aplicar individualmente aos responsáveis Associação Beneficente Adilson Moreira Theodoro e 
Maria de Lourdes da Silva Theodoro, a multa prevista no art. 57 da Lei 8.443/1992 c/c o art. 267 do 

Regimento Interno do TCU, no valor de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), fixando- lhes o prazo de quinze 
dias, a contar da notificação, para que comprovem, perante o Tribunal (art. 214, inciso III, alínea “a”, do 

Regimento Interno do TCU), o recolhimento da dívida aos cofres do Tesouro Nacional, atualizad a 
monetariamente desde a data deste acórdão até a do efetivo recolhimento, se paga após o vencimento, na 
forma da legislação em vigor; 

9.5. autorizar, desde logo, nos termos do art. 28, inciso II, da Lei 8.443/1992, a cobrança judicial da 
dívida, caso não atendidas as notificações; 

9.6. autorizar também, desde logo, se requerido, com fundamento no art. 26, da Lei 8.443, de 1992, 
c/c o art. 217, §§ 1º e 2º do Regimento Interno do TCU, o parcelamento da(s) dívida(s) em até 36 parcelas, 
incidindo, sobre cada parcela, corrigida monetariamente, os correspondentes acréscimos legais, fixando -

lhe o prazo de quinze dias, a contar do recebimento da notificação, para comprovar, perante o Tribunal, o 
recolhimento da primeira parcela, e de trinta dias, a contar da parcela anterior, para comprovar os 

recolhimentos das demais parcelas, devendo incidir, sobre cada valor mensal, atualizado monetariamente, 
os juros de mora devidos, no caso do débito, na forma prevista na legislação em vigor, alertando os 
responsáveis de que a falta de comprovação do recolhimento de qualquer parcela importará o vencimento 

antecipado do saldo devedor, nos termos do § 2º do art. 217 do Regimento Interno deste Tribunal; 
9.7. esclarecer à responsável Maria de Lourdes da Silva Theodoro que, caso se demonstre, por via 

recursal, a correta aplicação dos recursos, mas não se justifique a omissão da prestação de contas, o débito 
poderá ser afastado, mas permanecerá a irregularidade das contas, dando-se ensejo à aplicação da multa 
prevista no art. 58, inciso I, da Lei 8.443/1992; e 

9.8. enviar cópia deste Acórdão à Secretaria Especial de Cultura do Ministério do Turismo e aos 
responsáveis, para ciência, bem como ao Procurador-Chefe da Procuradoria da República no Estado do Rio 
de Janeiro, nos termos do § 3º do art. 16 da Lei 8.443/1992, c/c o § 7º do art. 209 do Regimento Interno do 

TCU, para adoção das medidas cabíveis, informando-lhes que a presente deliberação, acompanhada do 
Relatório e do Voto que a fundamentam, está disponível para consulta no endereço  

www.tcu.gov.br/acordaos. 
10. Ata nº 28/2022 - 2ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 16/8/2022 - Ordinária. 

12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-4200-28/22-2. 
13. Especificação do quórum: 

13.1. Ministros presentes: Bruno Dantas (Presidente), Augusto Nardes (Relator), Aroldo Cedraz e 
Antonio Anastasia. 

13.2. Ministros-Substitutos presentes: Marcos Bemquerer Costa e André Luís de Carvalho. 

ACÓRDÃO Nº 4201/2022 - TCU - 2ª Câmara 
1. Processo nº TC 017.112/2020-6. 

2. Grupo I - Classe de Assunto: II -Tomada de Contas Especial. 
3. Interessados/Responsáveis/Recorrentes: 
3.1. Responsável: Frank Freire dos Santos (706.881.921-49). 

4. Órgão/Entidade: Conselho Nacional de Desenvolvimento Científico e Tecnológico. 
5. Relator: Ministro Augusto Nardes. 

5.1. Relator da deliberação recorrida: Ministro Augusto Nardes. 
6. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
7. Unidades Técnicas: Secretaria de Recursos (Serur). 

8. Representação legal: não há. 
9. Acórdão: 
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VISTOS, relatados e discutidos estes autos de tomada de contas especial instaurada pelo Conselho 

Nacional de Desenvolvimento Científico e Tecnológico - CNPq em desfavor de Frank Freire dos Santos, 
em razão de recebimento indevido de recursos e da não comprovação do cumprimento de disposição 

normativa inerente à concessão e à manutenção de bolsa para Graduação Sanduíche no Exterior (SWG), 
que exigia o encaminhamento ao órgão, pelo beneficiário, de comprovação de permanência no Brasil pelo 
mesmo período de vigência da bolsa no exterior, bem como a restituição de valores pagos ao beneficiár io 

indevidamente a maior, em que se aprecia solicitação de recálculo da multa proporcional em face da redução 
do débito em sede de recurso de reconsideração, bem como de parcelamento das dívidas remanescentes nos 

autos, 
ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da 2ª Câmara, ante 

as razões expostas pelo Relator, com fundamento com fundamento nos arts. 1º, inciso XIX e 169, inciso II, 

217, 267 e 268 do Regimento Interno do TCU c/c o art. 48 da Resolução TCU 259/2014, em: 
9.1. conhecer das peças 107 e 109 dos autos, denominadas “pedido de reconsideração”, como mera 

petição, dando-lhe seguimento parcial, para tornar sem efeito o subitem 9.3 do Acórdão 5.018/2021-TCU-
2ª Câmara; 

9.2. indeferir o pedido de parcelamento apresentado pelo responsável; e 

9.3. encaminhar cópia desta decisão ao responsável e ao Conselho Nacional de Desenvolvimento 
Científico e Tecnológico. 

10. Ata nº 28/2022 - 2ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 16/8/2022 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-4201-28/22-2. 

13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Bruno Dantas (Presidente), Augusto Nardes (Relator), Aroldo Cedraz e 

Antonio Anastasia. 
13.2. Ministros-Substitutos presentes: Marcos Bemquerer Costa e André Luís de Carvalho. 

ACÓRDÃO Nº 4202/2022 - TCU - 2ª Câmara 

1. Processo nº TC 024.268/2021-6. 
2. Grupo I - Classe de Assunto: I - Pedido de reexame (Aposentadoria). 

3. Interessados/Responsáveis/Recorrentes: 
3.1. Interessados: Rute Maria da Costa Mattos (480.435.591-04). 
3.2. Recorrente: Rute Maria da Costa Mattos (480.435.591-04). 

4. Órgão/Entidade: Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos Territórios. 
5. Relator: Ministro Augusto Nardes. 

5.1. Relator da deliberação recorrida: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa. 
6. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 
7. Unidades Técnicas: Secretaria de Recursos (Serur). 

8. Representação legal: Marlucio Lustosa Bonfim (16.619/OAB-DF), representando Rute Maria da 
Costa Mattos. 

9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de aposentadoria, em que se examina, nesta fase 

processual, pedido de reexame interposto por Rute Maria da Costa Mattos contra o Acórdão 14.877/2021-

TCU- 2ª Câmara, de relatoria do Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa, 
ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da Segunda Câmara, 

ante as razões expostas pelo Relator e com fulcro no art. 48, c/c os arts. 32 e 33, da Lei 8.443/1992, em: 
9.1. conhecer do pedido de reexame interposto por Rute Maria da Costa Mattos e, no mérito, negar-

lhe provimento; e 

9.2. dar ciência desta deliberação à recorrente e ao Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos 
Territórios. 

10. Ata nº 28/2022 - 2ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 16/8/2022 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-4202-28/22-2. 
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13. Especificação do quórum: 

13.1. Ministros presentes: Bruno Dantas (Presidente), Augusto Nardes (Relator), Aroldo Cedraz e 
Antonio Anastasia. 

13.2. Ministros-Substitutos presentes: Marcos Bemquerer Costa e André Luís de Carvalho. 

ACÓRDÃO Nº 4203/2022 - TCU - 2ª Câmara 
1. Processo nº TC 031.822/2015-0. 

2. Grupo II - Classe de Assunto: II - Tomada de Contas Especial. 
3. Interessados/Responsáveis: 

3.1. Interessado: Ministério do Turismo (05.457.283/0001-19). 
3.2. Responsáveis: Associação Cena Aberta (06.895.459/0001-87); Maurício Jorge da Luz Costa 

(214.781.204-87). 

4. Órgão/Entidade: Entidades/órgãos do Governo do Estado de Goiás. 
5. Relator: Ministro Augusto Nardes. 

6. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo de Tomada de Contas Especial (SecexTCE). 
8. Representação legal: não há. 

9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de Tomada de Contas Especial instaurada pelo Ministé r io 

do Turismo (MTur), em desfavor da Associação Cena Aberta (ACA) e de Maurício Jorge da Luz Costa, 
vice-presidente da ACA, pela “impugnação total de despesas” do Convênio 703578/2009 (Siconv 703578), 
firmado com o Ministério do Turismo (MTur), e que tinha por objeto “incentivar o turismo, por meio do 

apoio ao projeto denominado “Promoção de Eventos Turísticos no Estado da Bahia - BAHIA TOUR”; 
ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de 2ª Câmara, ante as 

razões expostas pelo Relator, em: 
9.1. julgar irregulares, nos termos dos arts. 1º, inciso I, 16, inciso III, alínea “c”, da Lei 8.443/1992, 

c/c os arts. 19 e 23, inciso III, da mesma Lei, as contas dos responsáveis Associação Cena Aberta - ACA e 

Maurício Jorge da Luz Costa, condenando-os solidariamente ao pagamento da importância a seguir 
especificada, atualizada monetariamente e acrescida dos juros de mora, calculada a partir da data 

discriminada até a data da efetiva quitação do débito, fixando- lhes o prazo de quinze dias, para que 
comprovem, perante o Tribunal, o recolhimento das referidas quantias aos cofres do Tesouro Nacional, nos 
termos do art. 23, inciso III, alínea “a”, da citada lei, c/c o art. 214, inciso III, alínea “a”, do Regimento 

Interno do TCU. 

Data de ocorrência Valor histórico (R$) 

26/6/2009 1.300.900,00 

9.2. autorizar, desde logo, a cobrança judicial das dívidas, caso não atendidas as notificações, na 
forma do disposto no art. 28, inciso II, da Lei 8.443/1992; 

9.3. autorizar também, desde logo, se requerido, com fundamento no art. 26, da Lei 8.443, de 1992, 
c/c o art. 217, §§ 1º e 2º do Regimento Interno do TCU, o parcelamento da dívida em até 36 parcelas, 

incidindo, sobre cada parcela, corrigida monetariamente, os correspondentes acréscimos legais, fixando -
lhe o prazo de quinze dias, a contar do recebimento da notificação, para comprovar, perante o Tribunal, o 
recolhimento da primeira parcela, e de trinta dias, a contar da parcela anterior, para comprovar os 

recolhimentos das demais parcelas, devendo incidir, sobre cada valor mensal, atualizado monetariame nte, 
os juros de mora devidos, no caso do débito, na forma prevista na legislação em vigor, alertando os 

responsáveis de que a falta de comprovação do recolhimento de qualquer parcela importará o vencimento 
antecipado do saldo devedor, nos termos do § 2º do art. 217 do Regimento Interno deste Tribunal; 

9.4. enviar cópia deste Acórdão à Procuradoria da República no Estado de Goiás, nos termos do § 3º 

do art. 16 da Lei 8.443/1992, c/c o § 7º do art. 209 do Regimento Interno do TCU, para adoção das medidas 
cabíveis; 

9.5. enviar cópia deste Acórdão ao Ministério do Turismo e aos responsáveis, para ciência; 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 71773955.



BTCU Deliberações dos Colegiados do TCU e dos Relatores | Ano 5 | n° 158 | Quarta-feira, 24/08/2022 29 

9.6. informar à Procuradoria da República no Estado de Goiás, ao Ministério do Turismo e aos 

responsáveis que a presente deliberação, acompanhada do Relatório e do Voto que a fundamentam, está 
disponível para consulta no endereço www.tcu.gov.br/acordaos, além de esclarecer que, caso requerido, o 

TCU poderá fornecer sem custos as correspondentes cópias, de forma impressa; e 
9.7. informar à Procuradoria da República no Estado de Goiás que, nos termos do parágrafo único do 

art. 62 da Resolução TCU 259/2014, os procuradores e membros do Ministério Público credenciados nesta 

Corte podem acessar os presentes autos de forma eletrônica e automática, ressalvados apenas os casos de 
eventuais peças classificadas como sigilosas, as quais requerem solicitação formal. 

10. Ata nº 28/2022 - 2ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 16/8/2022 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-4203-28/22-2. 

13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Bruno Dantas (Presidente), Augusto Nardes (Relator), Aroldo Cedraz e 

Antonio Anastasia. 
13.2. Ministros-Substitutos presentes: Marcos Bemquerer Costa e André Luís de Carvalho. 

ACÓRDÃO Nº 4204/2022 - TCU - 2ª Câmara 

1. Processo nº TC 041.136/2021-7. 
2. Grupo II - Classe de Assunto: V - Aposentadoria. 

3. Interessados/Responsáveis: 
3.1. Interessada: Veronica Maria de Araujo (132.083.143-53). 
4. Órgão/Entidade: Departamento Nacional de Obras Contra as Secas (Dnocs). 

5. Relator: Ministro Augusto Nardes. 
6. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 

7. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e de 
Benefícios Sociais (Sefip). 

8. Representação legal: não há. 

9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos em que se aprecia ato de concessão de aposentadoria em 

favor de Veronica Maria de Araujo, ex-servidora do Departamento Nacional de Obras Contra as Secas 
(Dnocs), 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da Segunda Câmara, 

diante das razões expostas pelo Relator, com fundamento no art. 71, III, da Constituição Federal de 1988, 
nos arts. 1º, V, e 39, II, da Lei 8.443/1992 e nos arts. 1º, VIII, 259, II, 260, § 1º, e 262 do Regimento Interno 

do TCU, bem como no art. 19, caput, da Instrução Normativa TCU 78/2018 e no art. 6º, § 1º, I, da Resolução 
TCU 206/2007, em: 

9.1. considerar ilegal, negando-lhe registro, o ato de concessão de aposentadoria de Veronica Maria 

de Araujo; 
9.2. dispensar o ressarcimento das quantias indevidamente recebidas, presumida a boa-fé, consoante 

o disposto no Enunciado 106 da Súmula de Jurisprudência do TCU; 
9.3. determinar à unidade jurisdicionada que: 
9.3.1. promova a exclusão, no prazo 15 (quinze) dias, contados a partir da ciência desta deliberação, 

sujeitando-se a autoridade administrativa omissa à responsabilidade solidária, da rubrica DECISAO 
JUDICIAL TRANS JUG APO (Decisão judicial - Outros) - Decisão judicial (Anexo 

"01402.1998-001-22-00"), no valor de R$ 232,28; 
9.3.2. comunique à interessada sobre a presente deliberação, alertando-a de que o efeito suspensivo 

proveniente da interposição de eventuais recursos junto a este Tribunal não a eximirá da devolução dos 

valores percebidos indevidamente após sua notificação, caso os recursos não sejam providos; 
9.3.3. encaminhe ao Tribunal o comprovante da data em que a interessada tomou ciência desta 

deliberação; 
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9.3.4. emita e disponibilize no sistema e-Pessoal, no prazo de 30 (trinta) dias, novo ato de concessão, 

livre das irregularidades apontadas, promovendo a absorção da vantagem pessoal nominalmente 
identificada (VPNI) prevista no art. 14 da Lei 12.716/2012, nos termos do parágrafo único desse mesmo 

dispositivo, levando em consideração os acréscimos promovidos pela Lei 12.778/2012 no valor dos 
proventos, em razão do aumento dos pontos relativos à gratificação de desempenho atribuídos de forma 
fixa aos servidores inativos; e 

9.4. dar ciência desta deliberação à interessada e ao Departamento Nacional de Obras Contra as Secas 
(Dnocs). 

10. Ata nº 28/2022 - 2ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 16/8/2022 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-4204-28/22-2. 

13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Bruno Dantas (Presidente), Augusto Nardes (Relator), Aroldo Cedraz e 

Antonio Anastasia. 
13.2. Ministros-Substitutos presentes: Marcos Bemquerer Costa e André Luís de Carvalho. 

ACÓRDÃO Nº 4205/2022 - TCU - 2ª Câmara 

1. Processo: TC-003.733/2013-0 
1.1. Apenso: TC-011.856/2018-1 

2. Grupo II, Classe de Assunto II - Tomada de Contas Especial 
3. Responsáveis: Wadson Nathaniel Ribeiro (CPF 033.330.476-40, ex-secretário executivo), Ricardo 

Leyser Gonçalves (CPF 154.077.518-60, ex-secretário nacional de esporte de alto rendimento), José 

Lincoln Daemon (falecido, CPF 315.031.017-20, ex-subsecretário de planejamento, orçamento e 
administração), Jânio de Andrade Bangoim (CPF 225.479.591-00, fiscal do contrato) e José Mardovan 

Carvalho Pontes (CPF 116.330.503-00, fiscal do contrato), José Pedro Varlotta (CPF 668.846.088-20, 
auxiliar técnico dos fiscais do contrato) e Fundação Instituto de Administração (FIA, CNPJ 
44.315.919/0001-40) 

4. Unidade: Ministério do Esporte (extinto) 
5. Relator: Ministro Antonio Anastasia 

6. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira 
7. Unidade Técnica: SecexEducação e a extinta SecexTrabalho 
8. Representação legal: 

8.1. Mariana de Oliveira Goncalves da Silva, representando Jânio de Andrade Bangoim; 
8.2. Guilherme Henrique Gomes Macedo (172833/OAB-RJ), representando Ministério do Esporte 

(extinta); 
8.3. Marcos Teles de Alcantara, José Roberto Manesco (61471/OAB-SP) e outros, representando 

Fundação Instituto de Administração; 

8.4. Carolina Lobo (152.921/OAB-MG), representando Wadson Nathaniel Ribeiro. 
9. Acórdão: 

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de tomada de contas especial tomada de contas especial 
criada a partir de determinação deste Tribunal expedida por meio do Acórdão 163/2013-TCU-1ª Câmara, 
relator Ministro José Múcio Monteiro (Representação, TC-030.244/2008-2), para a apuração de eventua is 

prejuízos na execução do Contrato 26/2008, celebrado entre o Ministério do Esporte e a Fundação Instituto 
de Administração (FIA), relativo ao legado dos Jogos Panamericanos de 2007 e à candidatura da cidade do 

Rio de Janeiro para sediar os Jogos Olímpicos de 2016, 
ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da 2ª  Câmara, com 

base nos arts. 1º, I, 12, § 3º, 16, III, “b” e “c”, §§ 2º e 3º, 19, 23, III, e 57 da Lei 8.443/1992 e diante das 

razões expostas pelo Relator, em: 
9.1. acolher as alegações de defesa de José Mardovan Carvalho Pontes e José Pedro Varlotta; 

9.2. acolher parcialmente as alegações de defesa de Ricardo Leyser Gonçalves, Wadson Nathaniel 
Ribeiro, José Lincoln Daemon, Jânio de Andrade Bangoim e Fundação Instituto de Administração (FIA); 
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9.3. rejeitar as razões de justificativa apresentadas por Ricardo Leyser Gonçalves e Wadson Nathaniel 

Ribeiro; 
9.4. considerar Jânio de Andrade Bangoim e José Lincoln Daemon revéis em relação às audiências; 

9.5. julgar regulares com ressalva as contas de José Mardovan Carvalho Pontes e José Pedro Varlotta, 
dando-lhes quitação; 

9.6. julgar irregulares as contas de Wadson Nathaniel Ribeiro, José Lincoln Daemon, Ricardo Leyser 

Gonçalves, Jânio de Andrade Bangoim e da Fundação Instituto de Administração (FIA), condenando-os 
(no caso de Jânio de Andrade Bangoim, são responsáveis o espólio ou, na hipótese de ter havido a partilha, 

os sucessores) ao pagamento solidário da quantia abaixo discriminada, atualizada monetariamente e 
acrescida dos juros de mora, calculados a partir da data indicada até a data da efetiva quitação do débito, 
fixando- lhes o prazo de quinze dias, para que comprove, perante o Tribunal, o recolhimento da referida 

quantia aos cofres do Tesouro Nacional, nos termos do art. 23, III, “a”, da citada lei, c/c o art. 214, III, “a”, 
do Regimento Interno do TCU: 

VALOR (R$) DATA 

157.500,00 12/04/2010 

9.7. aplicar a Wadson Nathaniel Ribeiro, Ricardo Leyser Gonçalves e da Fundação Instituto de 
Administração (FIA), individualmente, a multa prevista no art. 57 da Lei 8.443/1992, nos valores abaixo 
indicados, fixando- lhes o prazo de 15 (quinze) dias, a contar da notificação, para que comprovem, perante 

o Tribunal (art. 214, III, “a”, do Regimento Interno do TCU), o recolhimento das dívidas aos cofres do 
Tesouro Nacional, atualizada monetariamente desde a data deste acórdão até a do efetivo recolhimento, se 

pagas após o vencimento, na forma da legislação em vigor: 

RESPONSÁVEL VALOR (R$) 

Wadson Nathaniel Ribeiro 35.000,00 

Ricardo Leyser Gonçalves  35.000,00 

Jânio de Andrade Bangoim 40.000,00 

Fundação Instituto de Administração (FIA) 40.000,00 

9.8. autorizar, desde logo, a cobrança judicial das dívidas, caso não atendida a notificação, na forma 
do disposto no art. 28, II, da Lei 8.443/1992; 

9.9. autorizar também, desde logo, se requerido, com fundamento no art. 26 da Lei 8.443/1992, c/c o 

art. 217, §§ 1º e 2º, do Regimento Interno do TCU, o parcelamento da dívida em até 36 parcelas, incidindo, 
sobre cada parcela, corrigida monetariamente, os correspondentes acréscimos legais, fixando-lhes o prazo 

de 15 (quinze) dias, a contar do recebimento da notificação, para comprovarem, perante o Tribunal, o 
recolhimento da primeira parcela, e de trinta dias, a contar da parcela anterior, para comprovarem os 
recolhimentos das demais parcelas, devendo incidir, sobre cada valor mensal, atualizado monetariamente, 

os juros de mora devidos, no caso do débito, na forma prevista na legislação em vigor, alertando os 
responsáveis de que a falta de comprovação do recolhimento de qualquer parcela importará o vencimento 

antecipado do saldo devedor, nos termos do § 2º do art. 217 do Regimento Interno deste Tribunal; 
9.10. enviar cópia desta deliberação, bem com o relatório e o voto que o acompanham, à Procuradoria 

da República no Estado do Rio de Janeiro; 

9.11. notificar os responsáveis e a Secretaria Especial de Esportes do Ministério da Cidadania a 
respeito deste acórdão. 

10. Ata nº 28/2022 - 2ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 16/8/2022 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-4205-28/22-2. 

13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Bruno Dantas (Presidente), Augusto Nardes, Aroldo Cedraz e Antonio 

Anastasia (Relator). 
13.2. Ministros-Substitutos presentes: Marcos Bemquerer Costa e André Luís de Carvalho. 
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ACÓRDÃO Nº 4206/2022 - TCU - 2ª Câmara 

1. Processo nº TC 006.691/2022-6. 
2. Grupo I - Classe de Assunto: V - Aposentadoria 

3. Interessados/Responsáveis: 
3.1. Interessado: Fausto Reynaldo Alves de Brito (075.324.406-30). 
4. Órgão/Entidade: Universidade Federal de Minas Gerais. 

5. Relator: Ministro Antonio Anastasia. 
6. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 

7. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e de 
Benefícios Sociais (Sefip). 

8. Representação legal: não há 

9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de ato de aposentadoria em favor de Fausto Reynaldo 

Alves de Brito, no cargo de Professor do Magistério Superior, emitido pela Universidade Federal de Minas 
Gerais, submetido a este Tribunal para exame de legalidade e registro. 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da Segunda Câmara, 

diante das razões expostas pelo Relator, nos termos dos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal, 1º, 
inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, 259 e 260 do Regimento Interno do Tribunal de Contas da 

União, em: 
9.1. considerar ilegal o ato de aposentadoria de Fausto Reynaldo Alves de Brito (peça 3), negando -

lhe registro, em função da concessão de vantagem de décimos/quintos em razão do exercício de funções 

comissionadas após o advento da Lei 9.624/1998, por força de decisão judicial não transitada em julgado, 
sem transformação em parcela compensatória, em desacordo com o decidido pelo STF no RE 638.115/CE;  

9.2. dispensar o ressarcimento das quantias indevidamente recebidas de boa-fé, consoante o 
Enunciado nº 106 da Súmula de Jurisprudência do TCU; 

9.3. determinar à Universidade Federal de Minas Gerais que: 

9.3.1. faça cessar, no prazo quinze dias contados da ciência, os pagamentos decorrentes da parcela 
ora impugnada, sob pena de responsabilidade solidária da autoridade administrativa omissa, nos termos do 

art. 262 do Regimento Interno/TCU, promovendo o destaque da parcela de décimos/quintos incorporada 
em virtude do exercício de função comissionada exercida após 8/4/1998, transformando-a em "Parcela 
Compensatória" a ser absorvida por quaisquer reajustes futuros, consoante decidido pelo STF no RE 

638.115/CE; 
9.3.2. comunique ao interessado sobre a presente deliberação, alertando-o de que o efeito suspensivo 

proveniente da interposição de eventuais recursos junto a este Tribunal não o eximirá da devolução dos 
valores percebidos indevidamente após sua notificação, caso os recursos não sejam providos; 

9.3.3. no prazo de trinta dias contados da ciência desta deliberação pela entidade, disponibilize a este 

Tribunal, por meio do Sistema e-Pessoal, comprovante da data em que o interessado tomou conhecimento 
deste Acórdão, conforme art. 21, inciso I, da IN-TCU 78/201; 

9.3.4. emita novo ato de concessão em favor do interessado, livre da irregularidade apontada, 
disponibilizando-o a este Tribunal, por meio do sistema e-Pessoal, nos termos e prazos definidos na 
Instrução Normativa-TCU 78/2018; 

9.4. dar ciência deste Acórdão ao órgão responsável pela concessão, informando que o teor integra l 
da deliberação poderá ser obtido no endereço eletrônico www.tcu.gov.br/acordaos. 

10. Ata nº 28/2022 - 2ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 16/8/2022 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-4206-28/22-2. 

13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Bruno Dantas (Presidente), Augusto Nardes, Aroldo Cedraz e Antonio 

Anastasia (Relator). 
13.2. Ministros-Substitutos presentes: Marcos Bemquerer Costa e André Luís de Carvalho. 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 71773955.



BTCU Deliberações dos Colegiados do TCU e dos Relatores | Ano 5 | n° 158 | Quarta-feira, 24/08/2022 33 

ACÓRDÃO Nº 4207/2022 - TCU - 2ª Câmara 

1. Processo TC-005.174/2016-3 
2. Grupo I - Classe de Assunto: V - Aposentadoria 

3. Interessados: Adelino Jaime de Faria (CPF 001.643.641-53), Paulo Roberto Rodrigues da Cunha 
(CPF 001.975.641-00), Antônio José Pichler (CPF 003.248.251-53), Moacir Gangana Filho (CPF 
004.347.871-91) e Nilton da Rocha Gama (CPF 029.312.301-20) 

4. Unidade: Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos Territórios (TJDFT) 
5. Relator: Ministro Antonio Anastasia 

6. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva 
7. Unidade Técnica: Sefip 
8. Representação legal: não há 

9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de apreciação de ato de concessão de aposentadoria em 

favor de Adelino Jaime de Faria, Paulo Roberto Rodrigues da Cunha, Antônio José Pichler, Moacir 
Gangana Filho e Nilton da Rocha Gama, 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da 2ª  Câmara, diante 

das razões expostas pelo Relator, em: 
9.1. reconhecer que a decisão proferida em 26/8/2019 pelo Supremo Tribunal Federal no âmbito da 

Reclamação 34.903 tornou sem efeito o Acórdão 2.379/2016-TCU-1ª Câmara; 
9.2. determinar à Sefip a exclusão (mantendo o histórico), do Sistema Sisac, dos atos iniciais de 

aposentadoria constantes deste processo relativos a Adelino Jaime de Faria, Paulo Roberto Rodrigues da 

Cunha, Antônio José Pichler, Moacir Gangana Filho e Nilton da Rocha Gama; 
9.3. notificar os interessados e a unidade jurisdicionada a respeito deste acórdão. 

10. Ata nº 28/2022 - 2ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 16/8/2022 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-4207-28/22-2. 

13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Bruno Dantas (Presidente), Augusto Nardes, Aroldo Cedraz e Antonio 

Anastasia (Relator). 
13.2. Ministros-Substitutos presentes: Marcos Bemquerer Costa e André Luís de Carvalho. 

ACÓRDÃO Nº 4208/2022 - TCU - 2ª Câmara 

1. Processo TC-010.966/2022-6 
2. Grupo I - Classe de Assunto: V - Aposentadoria 

3. Interessado: Francisco de Assis Monteiro (CPF 029.061.201-20) 
4. Unidade: Universidade Federal de Alagoas 
5. Relator: Ministro Antonio Anastasia 

6. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico 
7. Unidade Técnica: Sefip 

8. Representação legal: não há 
9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de apreciação de ato de concessão de aposentadoria em 

favor de Francisco de Assis Monteiro no cargo de professor na Universidade Federal de Alagoas, 
ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da 2ª  Câmara, diante 

das razões expostas pelo Relator, com fundamento no art. 71, III, da Constituição Federal, nos arts. 1º, V, 
e 39, II, da Lei 8.443/1992 e nos arts. 1º, VIII, 259, II, 260, § 1º, e 262 do Regimento Interno do TCU, bem 
como no art. 19, caput, da Instrução Normativa TCU 78/2018 e no art. 6º, § 1º, I, da Resolução TCU 

206/2007, em: 
9.1. considerar ilegal o ato de concessão de aposentadoria a Francisco de Assis Monteiro, negando-

lhe registro; 
9.2. dispensar o ressarcimento das quantias indevidamente recebidas, presumida a boa-fé, consoante 

o disposto no Enunciado 106 da Súmula de Jurisprudência do TCU; 
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9.3. determinar à unidade jurisdicionada que: 

9.3.1. se abstenha de realizar pagamentos decorrentes do ato de concessão considerado ilegal, no 
prazo de 15 (quinze) dias, contados a partir da ciência dessa deliberação, sujeitando-se a autoridade 

administrativa omissa à responsabilidade solidária; 
9.3.2. comunique ao interessado sobre a presente deliberação, alertando-a de que o efeito suspensivo 

proveniente da interposição de eventuais recursos junto a este Tribunal não o eximirá da devolução dos 

valores percebidos indevidamente após sua notificação, caso os recursos não sejam providos; 
9.3.3. encaminhe ao Tribunal o comprovante da data em que o interessado tomou ciência desta 

deliberação; 
9.3.4. emita e disponibilize no sistema e-Pessoal, no prazo de 30 (trinta) dias, novo ato de concessão, 

livre das irregularidades apontadas; 

9.4. notificar a unidade jurisdicionada a respeito deste acórdão. 
10. Ata nº 28/2022 - 2ª Câmara. 

11. Data da Sessão: 16/8/2022 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-4208-28/22-2. 
13. Especificação do quórum: 

13.1. Ministros presentes: Bruno Dantas (Presidente), Augusto Nardes, Aroldo Cedraz e Antonio 
Anastasia (Relator). 

13.2. Ministros-Substitutos presentes: Marcos Bemquerer Costa e André Luís de Carvalho. 

ACÓRDÃO Nº 4209/2022 - TCU - 2ª Câmara 
1. Processo nº TC 011.143/2022-3. 

2. Grupo I - Classe de Assunto: V - Pensão militar 
3. Interessados/Responsáveis: 

3.1. Interessado: Ana Maria Souza Fava (926.692.396-68). 
4. Órgão/Entidade: Comando do Exército. 
5. Relator: Ministro Antonio Anastasia. 

6. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 
7. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e de 

Benefícios Sociais (Sefip). 
8. Representação legal: não há 
9. Acórdão: 

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de concessão de pensão militar do Comando do Exército;  
ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Segunda Câmara, 

diante das razões expostas pelo Relator, com fundamento no art. 71, inciso III, da Constituição Federal e 
nos arts. 1º, inciso V, 39, inciso II, e 45 da Lei 8.443/1992, em: 

9.1. considerar ilegal o ato de concessão de pensão militar instituída por José Virter Fava, em favor 

de Ana Maria Souza Fava, negando-lhe o registro; 
9.2. dispensar o ressarcimento das quantias indevidamente recebidas de boa-fé pelas interessadas, 

consoante o Enunciado 106 da Súmula de Jurisprudência deste Tribunal; 
9.3. com base no art. 45 da Lei 8.443/1992, determinar ao Comando do Exército que: 
9.3.1. faça cessar, no prazo de 15 (quinze) dias, contado a partir da ciência desta deliberação, os 

pagamentos decorrentes do ato impugnado, sob pena de responsabilidade solidária da autoridade 
administrativa omissa, consoante disposto nos arts. 71, inciso IX, da Constituição Federal e 262 do 

Regimento Interno desta Corte; 
9.3.2. dê ciência do inteiro teor deste Acórdão à Sra. Ana Maria Souza Fava, encaminhando ao TCU, 

no prazo de 30 (trinta) dias, comprovante da data de ciência pelos interessados, nos termos do art. 4º, § 3º, 

da Resolução-TCU 170/2004; 
9.3.3. proceda a regularização do posto que serve de base para o cálculo dos proventos da pensão 

militar instituída pelo Sr. José Virter Fava; 
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9.4. esclarecer ao Comando do Exército, com supedâneo no art. 262, § 2º, do Regimento Interno, que 

a concessão considerada ilegal poderá prosperar mediante a emissão e o encaminhamento a este Tribuna l 
de novos atos concessórios, escoimado das irregularidades apontadas nestes autos; 

9.5. determinar à Sefip que monitore o cumprimento das medidas acima e adote as demais 
providências pertinentes. 

10. Ata nº 28/2022 - 2ª Câmara. 

11. Data da Sessão: 16/8/2022 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-4209-28/22-2. 

13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Bruno Dantas (Presidente), Augusto Nardes, Aroldo Cedraz e Antonio 

Anastasia (Relator). 

13.2. Ministros-Substitutos presentes: Marcos Bemquerer Costa e André Luís de Carvalho. 

ACÓRDÃO Nº 4210/2022 - TCU - 2ª Câmara 

1. Processo TC-024.972/2017-7 
2. Grupo I, Classe de Assunto I - Recurso de Reconsideração (em Tomada de Contas Especial) 
3. Recorrentes: Recorrente: Felipe Vaz Amorim (CPF: 692.735.101-91) 

4. Unidade: Secretaria Especial de Cultura do Ministério do Turismo e Amazon Books & Arts Ltda. 
5. Relator: Ministro Antonio Anastasia 

5.1. Relator da deliberação recorrida: Ministro Aroldo Cedraz 
6. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Geral Paulo Soares Bugarin 
7. Unidade Técnica: Serur 

8. Representação legal: Glauter Fortunato Dias Del Nero (356.932/OAB-SP), Luca Padovan 
Consiglio (389.966/OAB-SP) e outros, representando Assumpta Patte Guertas; Glauter Fortunato Dias Del 

Nero (356.932/OAB-SP), Luca Padovan Consiglio (389.966/OAB-SP) e outros, representando Tania 
Regina Guertas; Glauter Fortunato Dias Del Nero (356.932/OAB-SP), Luca Padovan Consiglio 
(389.966/OAB-SP) e outros, representando Felipe Vaz Amorim. 

9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de tomada de contas especial em que se aprecia recurso 

de reconsideração interposto por Felipe Vaz Amorim contra o Acórdão 9.943/2021-TCU-2ª Câmara, relator 
Ministro Aroldo Cedraz, por meio do qual este Tribunal, entre outras medidas, julgou irregulares as contas 
do ora recorrente, imputando- lhe débito, 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da 2ª Câmara, diante 
das razões expostas pelo Relator, com fundamento nos art. 33 da Lei 8.443/1992 c/c o art. 285 do RI/TCU, 

em: 
9.1. conhecer do recurso de reconsideração para, no mérito, dar-lhe provimento; 
9.2. excluir Felipe Vaz Amorim da relação processual; 

9.3. notificar o recorrente e demais interessados a respeito desta deliberação. 
10. Ata nº 28/2022 - 2ª Câmara. 

11. Data da Sessão: 16/8/2022 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-4210-28/22-2. 
13. Especificação do quórum: 

13.1. Ministros presentes: Bruno Dantas (Presidente), Augusto Nardes, Aroldo Cedraz e Antonio 
Anastasia (Relator). 

13.2. Ministros-Substitutos presentes: Marcos Bemquerer Costa e André Luís de Carvalho. 

ACÓRDÃO Nº 4211/2022 - TCU - Segunda Câmara 
1. Processo nº TC 036.462/2021-7. 

1.1. Apenso: 012.110/2022-1 
2. Grupo I - Classe de Assunto: I - Pedido de reexame (Aposentadoria) 

3. Interessados/Responsáveis/Recorrentes: 
3.1. Recorrente: Lidia Maria Rios Mateus (005.035.477-94). 
3.2. Interessados: Lidia Maria Rios Mateus (005.035.477-94). 
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4. Órgão/Entidade: Tribunal Regional Federal da 2ª Região. 

5. Relator: Ministro Antonio Anastasia 
5.1. Relator da deliberação recorrida: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa. 

6. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 
7. Unidades Técnicas: Secretaria de Recursos (Serur); Secretaria de Fiscalização de Integridade de 

Atos e Pagamentos de Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip). 

8. Representação legal: Rudi Meira Cassel (22256/OAB-DF), representando Lidia Maria Rios 
Mateus. 

9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de pedidos de reexame interpostos por Lidia Maria Rios 

Mateus (005.035.477-94), servidora aposentada do Tribunal Regional Federal da 2ª Região contra o 

Acórdão 16.461/2021-TCU-2ª Câmara, relator o Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa, que julgou 
ilegal e negou registro ao ato de aposentadoria da servidora, 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da Segunda Câmara, 
ante as razões expostas pelo Relator, em: 

9.1. com fundamento no art. 48 da Lei nº 8.443/1992 e nos arts. 285, caput, e 286, parágrafo único 

do RI/TCU, conhecer do recurso de pedido de reexame interposto para, no mérito, dar-lhe provimento 
parcial e suspender a execução dos itens 9.3.1 e 9.3.3 do acórdão recorrido; 

9.2. dar ciência ao Tribunal Regional Federal da 2ª Região de que a servidora aposentada Lidia Maria 
Rios Mateus (005.035.477-94) é beneficiária de decisão liminar da Ação Coletiva 
10664430.26.2021.4.01.3400, que tramita na 4ª Vara Federal Cível da Seção Judiciária do Distrito Federal, 

que lhe assegura a manutenção do pagamento das parcelas de quintos/décimos relativas ao exercício de 
função comissionada FC-05 no período de 27/9/1985 a 22/11/1997; 

9.3. determinar ao Tribunal Regional Federal da 2ª Região que acompanhe os desdobramentos da 
Ação Coletiva 10664430.26.2021.4.01.3400, em trâmite na 4ª Vara Federal Cível da Seção Judiciária do 
Distrito Federal, e adote as medidas necessárias para dar imediato cumprimento às determinações da 

deliberação recorrida ora suspensas, em caso de desconstituição ou de suspensão da eficácia da sentença 
proferida nessa ação judicial; 

9.4. dar conhecimento deste acórdão, encaminhando a respectiva cópia, ao TRF 2ª Região, e à 
recorrente, informando-os de que a presente deliberação, acompanhada do Relatório e do Voto que a 
fundamenta, está disponível para a consulta no endereço virtual https://www.tcu.gov.br/acordaos. 

10. Ata nº 28/2022 - 2ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 16/8/2022 - Ordinária. 

12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-4211-28/22-2. 
13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Bruno Dantas (Presidente), Augusto Nardes, Aroldo Cedraz e Antonio 

Anastasia (Relator). 
13.2. Ministros-Substitutos presentes: Marcos Bemquerer Costa e André Luís de Carvalho. 

ACÓRDÃO Nº 4212/2022 - TCU - 2ª Câmara 
1. Processo nº TC 044.555/2020-2. 
2. Grupo I - Classe de Assunto: II - Tomada de Contas Especial 

3. Interessados/Responsáveis: 
3.1. Responsáveis: Alberto Magno Serrao Mendes (405.639.873-91); Domingos Sávio Fonseca Silva 

(620.938.193-68); Prefeitura Municipal de Turilândia - MA (01.612.533/0001-97). 
4. Órgão/Entidade: Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação. 
5. Relator: Ministro Antonio Anastasia. 

6. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo de Tomada de Contas Especial (SecexTCE). 

8. Representação legal: não há 
9. Acórdão: 
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VISTOS, relatados e discutidos estes autos de tomada de contas especial instaurada pelo Fundo 

Nacional de Desenvolvimento da Educação (FNDE) em razão da omissão no dever de prestar contas do 
Convênio 657712/2009 - Siafi 654957, firmado com o município de Turilândia - MA, tendo por objeto 

“construção de escola, no âmbito do Programa Nacional de Reestruturação e Aparelhagem da Rede Escolar 
Publica de Educação Infantil - Proinfância”, 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da 2ª Câmara, com 

base nos arts. 1º, I, 16, III, “a”, “b” e “c”, §§ 2º e 3º, 19, 23, III, 57 e 58, I, da Lei 8.443/1992 e diante das 
razões expostas pelo Relator, em: 

9.1. excluir a responsabilidade da Prefeitura Municipal de Turilândia/MA nos autos; 
9.2. considerar revéis, para todos os efeitos, o Sr. Domingos Sávio Fonseca Silva e o Sr. Alberto 

Magno Serrão Mendes, dando-se prosseguimento ao processo, com fundamento no art. 12, § 3º da Lei 

8.443/1992; 
9.3. julgar irregulares as contas de Domingos Sávio Fonseca Silva, condenando-o ao pagamento das 

quantias abaixo discriminadas, atualizadas monetariamente e acrescidas dos juros de mora, calculados a 
partir da data indicada até a data da efetiva quitação do débito, fixando- lhe o prazo de 15 (quinze) dias, para 
que comprove, perante o Tribunal, o recolhimento das referidas quantias aos cofres do FNDE, nos termos 

dos arts. 1º, inciso I, 16, inciso III, alíneas “b” e “c”, da Lei 8.443/1992 c/c os arts. 19 e 23, inciso III, da 
mesma Lei, e com os arts. 1º, inciso I, 209, I, 210 e 214, inciso III, do Regimento Interno: 

VALOR (R$) DATA 

593.761,14 4/1/2011 

296.880,69 11/1/2012 

9.4. julgar irregulares as contas de Alberto Magno Serrão Mendes, nos termos dos arts. 1º, inciso I, 

16, inciso III, alínea “a”, da Lei 8.443/1992 c/c os arts. 19 e 23, inciso III, da mesma Lei, e com os arts. 1º, 
inciso I, 209, I, 210 e 214, inciso III, do Regimento Interno; 

9.5. aplicar a Domingos Sávio Fonseca Silva a multa prevista no art. 57 da Lei 8.443/1992, no valor 

de R$ 100.000,00 (cem mil reais) fixando- lhe o prazo de 15 (quinze) dias, a contar da notificação, para que 
comprove, perante o Tribunal (art. 214, III, “a”, do Regimento Interno do TCU), o recolhimento das dívidas 
aos cofres do Tesouro Nacional, atualizada monetariamente desde a data deste acórdão até a do efetivo 

recolhimento, se pagas após o vencimento, na forma da legislação em vigor; 
9.6. aplicar a Alberto Magno Serrão Mendes a multa prevista no art. 58, inciso I da Lei 8.443/1992, 

no valor de R$ 20.000,00 (vinte mil reais) fixando- lhe o prazo de 15 (quinze) dias, a contar da notificação, 
para que comprove, perante o Tribunal (art. 214, III, “a”, do Regimento Interno do TCU), o recolhimento 
das dívidas aos cofres do Tesouro Nacional, atualizada monetariamente desde a data deste acórdão até a do 

efetivo recolhimento, se pagas após o vencimento, na forma da legislação em vigor; 
9.7. autorizar, desde logo, a cobrança judicial das dívidas, caso não atendida a notificação, na forma 

do disposto no art. 28, inciso II, da Lei 8.443/1992; 
9.8. autorizar também, desde logo, se requerido, com fundamento no art. 28, I, da Lei 8.443/1992, c/c 

o art. 217, §§ 1º e 2º, do Regimento Interno do TCU, o parcelamento da dívida em até 36 parcelas, incidindo, 

sobre cada parcela, corrigida monetariamente, os correspondentes acréscimos legais, fixando-lhes o prazo 
de quinze dias, a contar do recebimento da notificação, para comprovarem, perante o Tribunal, o 

recolhimento da primeira parcela, e de trinta dias, a contar da parcela anterior, para comprovarem os 
recolhimentos das demais parcelas, devendo incidir, sobre cada valor mensal, atualizado monetariamente, 
os juros de mora devidos, no caso do débito, na forma prevista na legislação em vigor, alertando os 

responsáveis de que a falta de comprovação do recolhimento de qualquer parcela importará o vencimento 
antecipado do saldo devedor, nos termos do § 2º do art. 217 do Regimento Interno deste Tribunal; 

9.9. enviar cópia desta deliberação, com o relatório e o voto que o acompanham, à Procuradoria da 
República no Estado do Maranhão, para adoção das medidas cabíveis; e 

9.10. notificar os responsáveis e o FNDE a respeito deste acórdão. 

10. Ata nº 28/2022 - 2ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 16/8/2022 - Ordinária. 

12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-4212-28/22-2. 
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13. Especificação do quórum: 

13.1. Ministros presentes: Bruno Dantas (Presidente), Augusto Nardes, Aroldo Cedraz e Antonio 
Anastasia (Relator). 

13.2. Ministros-Substitutos presentes: Marcos Bemquerer Costa e André Luís de Carvalho. 

ACÓRDÃO Nº 4213/2022 - TCU - 2ª Câmara 
1. Processo nº TC 022.311/2021-1. 

2. Grupo I - Classe de Assunto: I Pedido de reexame (Aposentadoria) 
3. Interessados/Responsáveis/Recorrentes: 

3.1. Interessados: Regina Urbano (089.446.928-23). 
3.2. Recorrente: Regina Urbano (089.446.928-23). 
4. Órgão/Entidade: Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região - Campinas/SP. 

5. Relator: Ministro Antonio Anastasia 
5.1. Relator da deliberação recorrida: Ministro Bruno Dantas. 

6. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
7. Unidades Técnicas: Secretaria de Recursos (Serur); Secretaria de Fiscalização de Integridade de 

Atos e Pagamentos de Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip). 

8. Representação legal: Jean Paulo Ruzzarin (21.006/OAB-DF), Marcos Joel dos Santos 
(21.203/OAB-DF) e outros, representando Regina Urbano. 

9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos o pedido de reexame interposto por Regina Urbano contra o Acórdão 

16.676/2021-TCU-2ª Câmara, de relatoria do Ministro Bruno Dantas, por meio do qual este Tribunal, entre 

outras medidas, considerou ilegal o ato de concessão de aposentadoria, negando o respectivo registro. 
ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da 2ª Câmara, diante 

das razões expostas pelo Relator, com fundamento com fundamento no art. 48 da Lei 8.443/1992, em: 
9.1. conhecer do recurso interposto e, no mérito, negar-lhe provimento; 
9.2. enviar cópia do presente Acórdão à recorrente e demais interessados, destacando que o relatório 

e o voto que o fundamentam podem ser acessados por meio do endereço eletrônico 
www.tcu.gov.br/acordaos. 

10. Ata nº 28/2022 - 2ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 16/8/2022 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-4213-28/22-2. 

13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Bruno Dantas (Presidente), Augusto Nardes, Aroldo Cedraz e Antonio 

Anastasia (Relator). 
13.2. Ministros-Substitutos presentes: Marcos Bemquerer Costa e André Luís de Carvalho. 

ACÓRDÃO Nº 4214/2022 - TCU - 2ª Câmara 

1. Processo nº TC 022.321/2021-7. 
2. Grupo I - Classe de Assunto: I Pedido de reexame (Aposentadoria) 

3. Interessados/Responsáveis/Recorrentes: 
3.1. Interessados: Rosane Maria Sant Anna Moreno Rozatto (104.016.438-24). 
3.2. Recorrente: Rosane Maria Sant Anna Moreno Rozatto (104.016.438-24). 

4. Órgão/Entidade: Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região - Campinas/SP. 
5. Relator: Ministro Antonio Anastasia 

5.1. Relator da deliberação recorrida: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa. 
6. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
7. Unidades Técnicas: Secretaria de Recursos (Serur); Secretaria de Fiscalização de Integridade de 

Atos e Pagamentos de Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip). 
8. Representação legal: Rudi Meira Cassel (22256/OAB-DF), representando Rosane Maria Sant 

Anna Moreno Rozatto. 
9. Acórdão: 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 71773955.



BTCU Deliberações dos Colegiados do TCU e dos Relatores | Ano 5 | n° 158 | Quarta-feira, 24/08/2022 39 

VISTOS, relatados e discutidos o pedido de reexame interposto por Rosane Maria Sant Anna Moreno 

Rozatto contra o Acórdão 14.827/2021-TCU-2ª Câmara, de relatoria do Ministro-Substituto Marcos 
Bemquerer Costa, por meio do qual este Tribunal, entre outras medidas, considerou ilegal o ato de 

concessão de aposentadoria, negando o respectivo registro. 
ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da 2ª Câmara, diante 

das razões expostas pelo Relator, com fundamento com fundamento no art. 48 da Lei 8.443/1992, em: 

9.1. conhecer do recurso interposto e, no mérito, negar-lhe provimento; 
9.2. enviar cópia do presente Acórdão à recorrente e demais interessados, destacando que o relatório 

e o voto que o fundamentam podem ser acessados por meio do endereço eletrônico 
www.tcu.gov.br/acordaos. 

10. Ata nº 28/2022 - 2ª Câmara. 

11. Data da Sessão: 16/8/2022 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-4214-28/22-2. 

13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Bruno Dantas (Presidente), Augusto Nardes, Aroldo Cedraz e Antonio 

Anastasia (Relator). 

13.2. Ministros-Substitutos presentes: Marcos Bemquerer Costa e André Luís de Carvalho. 

ACÓRDÃO Nº 4215/2022 - TCU - 2ª Câmara 

1. Processo nº TC 023.414/2021-9. 
2. Grupo I - Classe de Assunto: I Pedido de reexame (Aposentadoria) 
3. Interessados/Responsáveis/Recorrentes: 

3.1. Interessados: Roseli Genari (024.939.738-28). 
3.2. Recorrente: Roseli Genari (024.939.738-28). 

4. Órgão/Entidade: Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região - Campinas/SP. 
5. Relator: Ministro Antonio Anastasia 
5.1. Relator da deliberação recorrida: Ministro Augusto Nardes. 

6. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
7. Unidades Técnicas: Secretaria de Recursos (Serur); Secretaria de Fiscalização de Integridade de 

Atos e Pagamentos de Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip). 
8. Representação legal: não há 
9. Acórdão: 

VISTOS, relatados e discutidos o pedido de reexame interposto por Roseli Genari contra o Acórdão 
11.146/2021-TCU-2ª Câmara, de relatoria do Ministro Augusto Nardes, por meio do qual este Tribuna l, 

entre outras medidas, considerou ilegal o ato de concessão de aposentadoria, negando o respectivo registro.  
ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da 2ª Câmara, diante  

das razões expostas pelo Relator, com fundamento com fundamento no art. 48 da Lei 8.443/1992, em: 

9.1. conhecer do recurso interposto e, no mérito, negar-lhe provimento; 
9.2. enviar cópia do presente Acórdão à recorrente e demais interessados, destacando que o relatório 

e o voto que o fundamentam podem ser acessados por meio do endereço eletrônico 
www.tcu.gov.br/acordaos. 

10. Ata nº 28/2022 - 2ª Câmara. 

11. Data da Sessão: 16/8/2022 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-4215-28/22-2. 

13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Bruno Dantas (Presidente), Augusto Nardes, Aroldo Cedraz e Antonio 

Anastasia (Relator). 

13.2. Ministros-Substitutos presentes: Marcos Bemquerer Costa e André Luís de Carvalho. 

ACÓRDÃO Nº 4216/2022 - TCU - Segunda Câmara 

1. Processo nº TC 037.135/2021-0. 
2. Grupo I - Classe de Assunto: I - Pedido de reexame (Aposentadoria) 
3. Interessados/Responsáveis/Recorrentes: 
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3.2. Recorrente: Leia Maria Figueiredo Netto (472.021.651-04); 

3.1. Interessados: Leia Maria Figueiredo Netto (472.021.651-04); 
4. Órgão/Entidade: Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região/GO. 

5. Relator: Ministro Antonio Anastasia 
5.1. Relator da deliberação recorrida: Ministro Bruno Dantas. 
6. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 

7. Unidades Técnicas: Secretaria de Recursos (Serur); Secretaria de Fiscalização de Integridade de 
Atos e Pagamentos de Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip). 

8. Representação legal: não há 
9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de pedido de reexame interposto por Leia Maria 

Figueiredo Netto (472.021.651-04), servidora aposentada do Tribunal Regional do Trabalho da 18ª 
Região/GO, em face do Acórdão 16.749/2021-TCU-2ª Câmara, relator o Ministro Bruno Dantas, o qual 

julgou ilegal o ato de aposentadoria da recorrente e negou-lhe registro, em razão do indevido percebimento 
de parcela relativa à vantagem de “quintos”, e fez determinações, 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da Segunda Câmara, 

ante as razões expostas pelo Relator, em: 
9.1. com fundamento no art. 48 da Lei nº 8.443/1992 e nos arts. 285, caput, e 286, parágrafo único 

do RI/TCU, conhecer do recurso de pedido de reexame para, no mérito, negar-lhe provimento; 
9.2. dar ciência ao Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região (GO) de que a servidora aposentada 

é beneficiária de decisão judicial transitada em julgado nos autos do processo nº 2004.3400.048565-0/DF 

cuja ação foi ajuizada junto à 7ª Vara Federal da Seção Judiciária do Distrito Federal, o que lhe assegura a 
manutenção da parcela de “quintos”, observada a modulação de efeitos fixada pelo Supremo Tribuna l 

Federal no RE 638.115, de modo a manter a referida parcela indene de absorção por 
reajustes/reestruturações ulteriores; 

9.3. dar conhecimento deste acórdão, encaminhando a respectiva cópia, ao Tribunal Regional do 

Trabalho da 18ª Região/GO e à Sra. Leia Maria Figueiredo Netto (472.021.651-04), informando que a 
presente deliberação, acompanhada do Relatório e do Voto que a fundamenta, está disponível para a 

consulta no endereço virtual https://www.tcu.gov.br/acordaos. 
10. Ata nº 28/2022 - 2ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 16/8/2022 - Ordinária. 

12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-4216-28/22-2. 
13. Especificação do quórum: 

13.1. Ministros presentes: Bruno Dantas (Presidente), Augusto Nardes, Aroldo Cedraz e Antonio 
Anastasia (Relator). 

13.2. Ministros-Substitutos presentes: Marcos Bemquerer Costa e André Luís de Carvalho. 

ACÓRDÃO Nº 4217/2022 - TCU - Segunda Câmara 
1. Processo nº TC 040.976/2021-1. 

2. Grupo I - Classe de Assunto: I - Pedido de reexame (Aposentadoria) 
3. Interessados/Responsáveis/Recorrentes: 
3.1. Recorrente: Sandra Helena Lopes Uberti (214.453.701-15); 

3.2. Interessados: Sandra Helena Lopes Uberti (214.453.701-15); 
4. Órgão/Entidade: Tribunal Regional Federal da 1ª Região. 

5. Relator: Ministro Antonio Anastasia 
5.1. Relator da deliberação recorrida: Ministro Augusto Nardes. 
6. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 

7. Unidades Técnicas: Secretaria de Recursos (Serur); Secretaria de Fiscalização de Integridade de 
Atos e Pagamentos de Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip). 

8. Representação legal: Johann Homonnai Júnior (42.500/OAB-DF) e Marlucio Lustosa Bonfim 
(16.619/OAB-DF), representando Sandra Helena Lopes Uberti. 

9. Acórdão: 
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VISTOS, relatados e discutidos estes autos de pedido de reexame interposto por Sandra Helena Lopes 

Uberti (214.453.701-15), servidora aposentada do Tribunal Regional Federal da 1ª Região, em face do 
17.995/2021TCU-2ª Câmara, relator o Ministro Augusto Nardes, o qual julgou ilegal o ato de aposentadoria 

da recorrente e negou-lhe registro, em razão do indevido percebimento de parcela relativa à vantagem de 
“quintos”, e fez determinações, 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da Segunda Câmara, 

ante as razões expostas pelo Relator, em: 
9.1. com fundamento no art. 48 da Lei nº 8.443/1992 e nos arts. 285, caput, e 286, parágrafo único 

do RI/TCU, conhecer do recurso de pedido de reexame para, no mérito, negar-lhe provimento; 
9.2. dar ciência ao Tribunal Regional Federal da 1ª Região de que a servidora aposentada é 

beneficiária de decisão judicial transitada em julgado nos autos do processo nº 2004.3400.048565-0/DF 

cuja ação foi ajuizada junto à 7ª Vara Federal da Seção Judiciária do Distrito Federal, o que lhe assegura a 
manutenção da parcela de “quintos”, observada a modulação de efeitos fixada pelo Supremo Tribuna l 

Federal no RE 638.115, de modo a manter a referida parcela indene de absorção por 
reajustes/reestruturações ulteriores, sem prejuízo da manutenção da ilegalidade do ato e da negativa de 
registro, nos termos do item “a” o acórdão recorrido; 

9.3. dar conhecimento deste acórdão, encaminhando a respectiva cópia, ao Tribunal Regional Federal 
da 1ª Região e à Sra. Sandra Helena Lopes Uberti (214.453.701-15), informando que a presente deliberação, 

acompanhada do Relatório e do Voto que a fundamenta, está disponível para consulta no endereço virtua l 
https://www.tcu.gov.br/acordaos. 

10. Ata nº 28/2022 - 2ª Câmara. 

11. Data da Sessão: 16/8/2022 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-4217-28/22-2. 

13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Bruno Dantas (Presidente), Augusto Nardes, Aroldo Cedraz e Antonio 

Anastasia (Relator). 

13.2. Ministros-Substitutos presentes: Marcos Bemquerer Costa e André Luís de Carvalho. 

ACÓRDÃO Nº 4218/2022 - TCU - 2ª Câmara 

1. Processo: TC 005.691/2022-2. 
2. Grupo: I; Classe de Assunto: V - Aposentadoria. 
3. Interessado: Arquimedes Carneiro de Andrade (246.013.491-68). 

4. Entidade: Departamento Nacional de Infraestrutura de Transportes - Dnit. 
5. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa. 

6. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva, em 
substituição ao Procurador Sérgio Ricardo Costa Caribé. 

7. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e de 

Benefícios Sociais - Sefip. 
8. Representação legal: não há. 

9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos em que se analisa ato de concessão de aposentadoria 

emitido pelo Departamento Nacional de Infraestrutura de Transportes em benefício do Sr. Arquimedes 

Carneiro de Andrade. 
ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da 2ª Câmara, ante 

as razões expostas pelo Relator, e com fulcro nos incisos III e IX do art. 71 da Constituição Federal e nos 
arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c o art. 259, inciso II, do Regimento Interno/TCU, 
em: 

9.1. considerar ilegal a concessão de aposentadoria em favor do Sr. Arquimedes Carneiro de Andrade 
e negar registro ao correspondente ato; 

9.2. dispensar o ressarcimento das quantias indevidamente recebidas de boa-fé pelo interessado, 
consoante o disposto no Enunciado 106 da Súmula da Jurisprudência do TCU; 
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9.3. deixar de expedir a determinação corretiva prevista no art. 262 do Regimento Interno/TCU, em 

respeito à decisão incidente nos autos do Agravo de Instrumento 0059167-89.2014.4.01.0000/DF, em curso 
no Tribunal Regional Federal da 1ª Região; 

9.4. determinar ao Departamento Nacional de Infraestrutura de Transportes que: 
9.4.1. comunique o interessado, no prazo de 15 (quinze) dias a contar da ciência deste Acórdão, sobre 

a presente deliberação, alertando-o de que o efeito suspensivo proveniente da interposição de eventua is 

recursos junto a este Tribunal não o eximirá da devolução dos valores percebidos indevidamente após sua 
notificação, caso os recursos não sejam providos, encaminhando, no prazo de 30 (trinta) dias, comprovante 

da referida comunicação a este Tribunal; 
9.4.2. na hipótese de desconstituição da decisão judicial que tem amparado o pagamento da GDAR 

nos autos do Agravo de Instrumento 0059167-89.2014.4.01.0000/DF, em trâmite no Tribunal Regiona l 

Federal da 1ª Região, adote as medidas administrativas necessárias à supressão das rubricas pagas a título 
de GDAR; e 

9.5. dar ciência deste Acórdão ao Departamento Nacional de Infraestrutura de Transportes - Dnit e 
ao Departamento de Assuntos Extrajudiciais da Advocacia-Geral da União para acompanhamento do 
Mandado de Segurança Coletivo 0018381-85.2014.4.01.3400 e do Agravo de Instrumento 

0059167-89.2014.4.01.0000/DF, em trâmite no Tribunal Regional Federal da 1ª Região, bem como à 
Consultoria Jurídica deste Tribunal, nos termos da Questão de Ordem 4/2011, aprovada pelo Plenário em 

08/06/2011. 
10. Ata nº 28/2022 - 2ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 16/8/2022 - Ordinária. 

12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-4218-28/22-2. 
13. Especificação do quórum: 

13.1. Ministros presentes: Bruno Dantas (Presidente), Augusto Nardes, Aroldo Cedraz e Antonio 
Anastasia. 

13.2. Ministros-Substitutos presentes: Marcos Bemquerer Costa (Relator) e André Luís de Carvalho.  

ACÓRDÃO Nº 4219/2022 - TCU - 2ª Câmara 
1. Processo: TC-011.992/2022-0. 

2. Grupo: I; Classe de Assunto: V - Pensão Militar. 
3. Interessada: Lilia da Silva Abitbol Nogueira (632.241.197-72). 
4. Órgão: 4ª Região Militar do Comando do Exército. 

5. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa. 
6. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 

7. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal - Sefip. 
8. Representação legal: não há. 
9. Acórdão: 

VISTOS, relatados e discutidos estes autos em que se analisa ato de concessão de pensão militar 
deferida pela 4ª Região Militar do Comando do Exército. 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da 2ª Câmara, ante 
as razões expostas pelo Relator, e com fulcro nos incisos III e IX do art. 71 da Constituição Federal e nos 
arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c o art. 259, inciso II, do Regimento Interno/TCU, 

em: 
9.1. considerar ilegal a reversão da pensão militar instituída pelo Sr. Eri Jose da Silva em favor da 

Sra. Lilia da Silva Abitbol Nogueira, negando registro ao ato de número 116233/202 (peça 3); 
9.2. dispensar o ressarcimento das quantias indevidamente recebidas de boa-fé pela Sra. Lilia da Silva 

Abitbol Nogueira, consoante o disposto no Enunciado 106 da Súmula da Jurisprudência do TCU; 

9.3. determinar à 4ª Região Militar do Comando do Exército, no prazo de 15 (quinze) dias a contar 
da ciência desta Deliberação, que: 

9.3.1. abstenha-se de realizar pagamentos decorrentes do ato ora impugnado, sujeitando-se a 
autoridade administrativa omissa à responsabilidade solidária, nos termos do art. 262, caput, do Regimento 
Interno/TCU; 
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9.3.2. dê ciência do inteiro teor desta Deliberação à Sra. Lilia da Silva Abitbol Nogueira, alertando-a 

de que o efeito suspensivo proveniente da interposição de possíveis recursos perante o TCU não a exime 
da devolução dos valores percebidos indevidamente após a respectiva notificação, caso os recursos não 

sejam providos, encaminhando a este Tribunal, no prazo de 30 (trinta) dias, comprovante da referida 
ciência; e 

9.4. emita novo ato de pensão militar em favor da interessada e promova seu cadastro no sistema e-

Pessoal, livre da irregularidade verificada neste processo, sendo submetido a este Tribunal, nos termos da 
IN/TCU 78/2018. 

10. Ata nº 28/2022 - 2ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 16/8/2022 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-4219-28/22-2. 

13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Bruno Dantas (Presidente), Augusto Nardes, Aroldo Cedraz e Antonio 

Anastasia. 
13.2. Ministros-Substitutos presentes: Marcos Bemquerer Costa (Relator) e André Luís de Carvalho.  

ACÓRDÃO Nº 4220/2022 - TCU - 2ª Câmara 

1. Processo: TC 013.791/2022-2. 
2. Grupo: II; Classe de Assunto: V - Aposentadoria. 

3. Interessado: Bismarck Vaz da Costa (164.086.326-53). 
4. Entidade: Universidade Federal de Minas Gerais. 
5. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer. 

6. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
7. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e de 

Benefícios Sociais - Sefip. 
8. Representação legal: não há. 
9. Acórdão: 

VISTOS, relatados e discutidos estes autos que tratam de ato inicial de aposentadoria instituída pela 
Universidade Federal de Minas Gerais. 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da 2ª Câmara, com 
fulcro nos art. 71, incisos III e IX, da Constituição Federal e nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 
8.443/1992, c/c o art. 259, inciso II, do Regimento Interno/TCU, ante as razões expostas pelo Relator, em: 

9.1. considerar legal a concessão de aposentadoria em favor do Sr. Bismarck Vaz da Costa e autorizar 
o registro do correspondente ato; 

9.2. dispensar o ressarcimento das quantias indevidamente recebidas de boa-fé pelo interessado, 
consoante o disposto no Enunciado 106 da Súmula da Jurisprudência do TCU; e 

9.3. determinar à Universidade Federal de Minas Gerais que, no prazo de 15 (quinze) dias a contar 

da notificação deste Acórdão, adote as providências necessárias para regularizar a falha financeira apontada, 
promovendo o destaque da parcela de “quintos/décimos” incorporada com base em função comissionada 

exercida entre 08/04/1998 e 04/09/2001, transformando-a em parcela compensatória a ser absorvida por 
quaisquer reajustes futuros, desde que a hipótese não seja de decisão judicial transitada em julgado, nos 
moldes da decisão do Supremo Tribunal Federal no RE 638.115/CE. 

10. Ata nº 28/2022 - 2ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 16/8/2022 - Ordinária. 

12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-4220-28/22-2. 
13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Bruno Dantas (Presidente), Augusto Nardes, Aroldo Cedraz e Antonio 

Anastasia. 
13.2. Ministros-Substitutos presentes: Marcos Bemquerer Costa (Relator) e André Luís de Carvalho.  

ACÓRDÃO Nº 4221/2022 - TCU - 2ª Câmara 
1. Processo: TC-017.115/2020-5. 
2. Grupo: I; Classe de Assunto: II - Tomada de Contas Especial. 
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3. Responsáveis: Joni Welter Ramos (338.775.480-91) e Tedenium - Comércio e Serviços de 

Eletroeletrônicos Ltda. (05.787.785/0001-08). 
4. Entidade: Financiadora de Estudos e Projetos - Finep. 

5. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa. 
6. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Geral Paulo Soares Bugarin. 
7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo de Tomada de Contas Especial - Secex/TCE. 

8. Representação legal: Eduardo Monteiro Xavier (OAB/SP 256.892). 
9. Acórdão: 

VISTOS, relatados e discutidos estes autos da Tomada de Contas Especial instaurada pela 
Financiadora de Estudos e Projetos em desfavor da empresa Tedenium - Comércio e Serviços de 
Eletroeletrônicos Ltda., bem como do Sr. Joni Welter Ramos, tendo por fundamento a não comprovação 

da regular aplicação dos recursos repassados pela União por meio do Contrato de Subvenção Econômica 
3.12.0023.00. 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da Segunda Câmara, 
ante as razões expostas pelo Relator, em: 

9.1. com fundamento nos arts. 1º, inciso I, 16, inciso III, alínea “b”, 19, caput, e 23, inciso III, da Lei 

8.443/1992, julgar irregulares as contas da empresa Tedenium - Comércio e Serviços de Eletroeletrônicos 
Ltda. e do Sr. Joni Welter Ramos, condenando-os, solidariamente, ao pagamento da quantia original a 

seguir discriminada, atualizada monetariamente e acrescida dos juros de mora, calculados a partir da data 
indicada até a do efetivo recolhimento, com a fixação do prazo de 15 (quinze) dias, a contar da notificação, 
para comprovarem, perante o Tribunal (art. 214, inciso III, alínea “a”, do Regimento Interno/TCU), o 

recolhimento da dívida ao Fundo Nacional de Desenvolvimento Científico e Tecnológico, na forma da 
legislação em vigor: 

Data  Valor (R$) 

16/4/2014 35.805,85 

9.2. aplicar à firma Tedenium - Comércio e Serviços de Eletroeletrônicos Ltda. e ao Sr. Joni Welter 

Ramos, de forma individual, a multa prevista no art. 57 da Lei 8.443/1992, no valor de R$ 6.000,00 (seis 
mil reais), fixando- lhes o prazo de 15 (quinze) dias a contar da notificação, para comprovarem, perante o 

Tribunal (art. 214, inciso III, alínea “a”, do Regimento Interno/TCU), o recolhimento da dívida ao Tesouro 
Nacional, atualizada monetariamente desde a data do presente Acórdão até a do efetivo recolhimento, caso 
paga após o vencimento, na forma da legislação em vigor; 

9.3. autorizar, caso requerido, nos termos do art. 26 da Lei 8.443/1992, c/c o art. 217 do Regimento 
Interno/TCU, o parcelamento das dívidas em até 36 (trinta e seis) parcelas mensais e sucessivas, sobre as 

quais incidirão os correspondentes acréscimos legais (débito: atualização monetária e juros de mora; multa : 
atualização monetária), esclarecendo aos responsáveis que a falta de pagamento de qualquer parcela 
importará no vencimento antecipado do saldo devedor, sem prejuízo das demais medidas legais; 

9.4. autorizar, desde logo, nos termos do art. 28, inciso II, da Lei 8.443/1992, a cobrança judicial das 
dívidas, caso não atendidas as notificações; e 

9.5. enviar cópia deste Acórdão à Procuradoria da República no Estado de São Paulo, nos termos do 
§ 7° do art. 209 do Regimento Interno/TCU, para a adoção das medidas que entender cabíveis, bem como 
à Financiadora de Estudos e Projetos, para ciência. 

10. Ata nº 28/2022 - 2ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 16/8/2022 - Ordinária. 

12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-4221-28/22-2. 
13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Bruno Dantas (Presidente), Augusto Nardes, Aroldo Cedraz e Antonio 

Anastasia. 
13.2. Ministros-Substitutos presentes: Marcos Bemquerer Costa (Relator) e André Luís de Carvalho.  
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ACÓRDÃO Nº 4222/2022 - TCU - 2ª Câmara 

1. Processo: TC-028.340/2019-1. 
2. Grupo: II; Classe de Assunto: I - Embargos de Declaração. 

3. Embargante: Município de São João de Meriti/RJ (29.138.336/0001-05). 
4. Entidade: Município de São João de Meriti/RJ. 
5. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa. 

5.1. Relator da Deliberação embargada: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa. 
6. Representante do Ministério Público: não atuou. 

7. Unidade Técnica: não atuou. 
8. Representação Legal: Felipe Ataíde Menezes de Almeida (OAB/RJ 106.037) e Thais Strozzi 

Coutinho Carvalho (OAB/DF 19.573). 

9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos dos Embargos de Declaração opostos contra o Acórdão 

2.191/2022 - Segunda Câmara. 
ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da Segunda Câmara, 

diante das razões expostas pelo Relator, em: 

9.1. com fundamento no art. 34 da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 277, inciso III, e 287 do Regimento 
Interno/TCU, conhecer dos Embargos de Declaração opostos pelo Município de São João de Meriti/RJ, 

para, no mérito, rejeitá-los; 
9.2. enviar cópia do presente Acórdão ao embargante, bem como aos seus representantes legalmente 

constituídos, nos termos do art. 179, § 7º, do RI/TCU. 

10. Ata nº 28/2022 - 2ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 16/8/2022 - Ordinária. 

12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-4222-28/22-2. 
13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Bruno Dantas (Presidente), Augusto Nardes, Aroldo Cedraz e Antonio 

Anastasia. 
13.2. Ministros-Substitutos presentes: Marcos Bemquerer Costa (Relator) e André Luís de Carvalho. 

ACÓRDÃO Nº 4223/2022 - TCU - 2ª Câmara 
1. Processo nº TC-036.524/2019-0. 
2. Grupo: I; Classe de Assunto: II - Tomada de Contas Especial. 

3. Responsáveis: Antônio Gilberto Filippo Fernandes Junior (138.336.608-05) e Município de 
Guaratinguetá/SP (46.680.500/0001-12). 

4. Entidade: Município de Guaratinguetá/SP. 
5. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa. 
6. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 

7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo de Tomada de Contas Especial (Secex/TCE). 
8. Representação legal: Dairo Barbosa dos Santos (191.531/OAB-SP), representando Antonio 

Gilberto Filippo Fernandes Junior; Marciano Valezzi Junior (112.921/OAB-SP) e Marcus Augustin Soliva, 
representando o Município de Guaratinguetá/SP. 

9. Acórdão: 

VISTOS, relatados e discutidos estes autos referentes à Tomada de Contas Especial instaurada pela 
Secretaria Especial do Desenvolvimento Social, tendo como responsável o Sr. Antônio Gilberto Filippo 

Fernandes Junior, ex-Prefeito de Guaratinguetá/SP, em decorrência da não comprovação da boa e regular 
aplicação dos recursos recebidos do Fundo Nacional de Assistência Social para execução dos programas 
Proteção Social Básica (PSB) e Proteção Social Especial (PSE), no exercício de 2010. 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 2ª Câmara, ante as 
razões expostas pelo Relator, em: 

9.1. com fundamento nos arts. 1º, inciso I, 16, inciso II, e 18 da Lei 8.443/1992, julgar regulares com 
ressalva as contas do Sr. Antônio Gilberto Filippo Fernandes Junior e dar-lhe quitação; 
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9.2. com fundamento no art. 12, § 1º, da Lei 8.443/1992 c/c o art. 202, §§ 2º e 3º, do Regimento 

Interno/TCU, rejeitar as alegações de defesa do Município de Guaratinguetá/SP e fixar-lhe novo e 
improrrogável prazo de 15 (quinze) dias, a contar da notificação, para que o aludido ente federado comprove 

o recolhimento ao Fundo Nacional de Assistência Social das quantias abaixo discriminadas, atualizadas 
monetariamente a partir das respectivas datas até a efetiva quitação, na forma da legislação em vigor: 

Data de ocorrência Valor histórico (R$) 

31/1/2010 662,74 

31/1/2010 654,06 

28/2/2010 563,00 

28/2/2010 777,10 

28/2/2010 745,24 

31/3/2010 563,00 

31/3/2010 777,14 

31/3/2010 767,52 

30/4/2010 563,00 

30/4/2010 920,56 

31/5/2010 763,18 

31/5/2010 745,24 

30/6/2010 563,00 

30/6/2010 767,58 

31/7/2010 563,00 

30/8/2010 563,00 

30/9/2010 563,00 

31/10/2010 563,00 

31/10/2010 808,55 

30/11/2010 563,00 

30/11/2010 843,56 

31/12/2010 563,00 

31/12/2010 710,74 

9/6/2010 59,40 

25/8/2010 222,65 

5/11/2010 244,92 

27/12/2010 150,00 

28/1/2010 1.589,00 

8/2/2010 4.900,00 

2/3/2010 3.011,75 

4/3/2010 3.200,00 

30/3/2010 1.200,00 

5/7/2010 258,00 

5/7/2010 33,00 

5/7/2010 9,00 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 71773955.



BTCU Deliberações dos Colegiados do TCU e dos Relatores | Ano 5 | n° 158 | Quarta-feira, 24/08/2022 47 

Data de ocorrência Valor histórico (R$) 

15/7/2010 1.182,00 

16/7/2010 1.182,00 

3/9/2010 1.182,00 

3/9/2010 902,00 

3/9/2010 18,00 

30/9/2010 3.545,50 

9/11/2010 330,00 

25/11/2010 338,58 

25/11/2010 2.311,52 

25/11/2010 626,66 

25/11/2010 680,00 

7/12/2010 290,40 

16/12/2010 2.814,00 

16/12/2010 3.305,20 

16/12/2010 500,00 

22/12/2010 510,84 

22/12/2010 65,34 

22/12/2010 17,82 

29/12/2010 3.746,94 

29/12/2010 2.571,46 

29/12/2010 1.428,25 

30/12/2010 2.534,25 

4/3/2010 2.345,00 

7/4/2010 12.250,00 

28/1/2010 798,00 

2/6/2010 2.242,50 

16/7/2010 354,00 

20/7/2010 652,00 

16/12/2010 195,00 

16/12/2010 2.345,00 

29/12/2010 1.200,00 

31/1/2010 563,00 

9.3. cientificar o Município de Guaratinguetá/SP que, nos termos do art. 12, § 2º, da Lei 8.443/1992 
c/c o art. 202, § 4º, do Regimento Interno/TCU, a liquidação tempestiva do débito atualizado 

monetariamente saneará o processo e o Tribunal julgará as respectivas contas regulares com ressalva, 
dando-lhe quitação, mas que a falta de liquidação tempestiva da dívida ensejará o julgamento pela 
irregularidade das contas, com imputação de débito atualizado monetariamente e acrescido de juros de 

mora; 
9.4. autorizar, caso requerido, com base no art. 26 da Lei 8.443/1992, o parcelamento da dívida 

constante do subitem 9.2 acima em até 36 (trinta e seis) parcelas mensais e sucessivas, atualizadas 
monetariamente, esclarecendo ao Município de Guaratinguetá/SP que a falta de pagamento de qualquer 
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parcela implicará o vencimento antecipado do saldo devedor (art. 217, § 2º, inciso II, do Regimento 

Interno/TCU), sem prejuízo das demais medidas legais; e 
9.5. dar ciência desta deliberação ao Sr. Antônio Gilberto Filippo Fernandes Junior e à Secretaria 

Especial do Desenvolvimento Social/Ministério da Cidadania. 
10. Ata nº 28/2022 - 2ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 16/8/2022 - Ordinária. 

12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-4223-28/22-2. 
13. Especificação do quórum: 

13.1. Ministros presentes: Bruno Dantas (Presidente), Augusto Nardes, Aroldo Cedraz e Antonio 
Anastasia. 

13.2. Ministros-Substitutos presentes: Marcos Bemquerer Costa (Relator) e André Luís de Carvalho.  

ACÓRDÃO Nº 4224/2022 - TCU - Segunda Câmara 
1. Processo TC 020.090/2016-1 

2. Grupo I - Classe I - Recurso de Reconsideração (Tomada de Contas Especial). 
3. Recorrente: Celso Lopes Cardoso (299.814.331-87). 
4. Unidade Jurisdicionada: Município de Tucumã/PA. 

5. Relator: Ministro Bruno Dantas. 
5.1. Relator da deliberação recorrida: Ministro Raimundo Carreiro. 

6. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Geral Lucas Rocha Furtado. 
7. Unidade Técnica: Secretaria de Recursos (Serur). 
8. Representação legal: André Luiz Barra Valente (OAB/PA 26.571), Dealbanilson Pedro Braga 

Pinto e outros, representando Celso Lopes Cardoso. 
9. Acórdão: 

VISTOS, relatados e discutidos estes autos, em que se aprecia recurso de reconsideração interposto 
por Celso Lopes Cardoso contra o Acórdão 9.937/2021-TCU-Segunda Câmara, por meio do qual o Tribuna l 
julgou irregulares as contas do recorrente e aplicou-lhe multa de R$ 5.000,00. 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Segunda Câmara, 
diante das razões expostas pelo Relator, em: 

9.1. com fundamento nos arts. 32, inciso I, e 33 da Lei 8.443/1992, conhecer do presente recurso de 
reconsideração para negar-lhe provimento, mantendo-se inalterado o Acórdão 9.937/2021-TCU-Segunda 
Câmara; 

9.2. dar ciência deste acórdão ao recorrente. 
10. Ata nº 28/2022 - 2ª Câmara. 

11. Data da Sessão: 16/8/2022 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-4224-28/22-2. 
13. Especificação do quórum: 

13.1. Ministros presentes: Augusto Nardes (na Presidência), Aroldo Cedraz, Bruno Dantas (Relator) 
e Antonio Anastasia. 

13.2. Ministros-Substitutos presentes: Marcos Bemquerer Costa e André Luís de Carvalho. 

ACÓRDÃO Nº 4225/2022 - TCU - 2ª Câmara 
1. Processo n.º TC 005.007/2022-4. 

2. Grupo I - Classe V - Assunto: Aposentadoria. 
3. Interessado: José Pio Sobrinho (CPF 106.363.312-53). 

4. Órgão: Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento. 
5. Relator: Ministro-Substituto André Luís de Carvalho. 
6. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 

7. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e de 
Benefícios Sociais (Sefip). 

8. Representação legal: não há. 
9. Acórdão: 
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VISTOS, relatados e discutidos estes autos de aposentadoria deferida pelo Ministério da Agricultura, 

Pecuária e Abastecimento em favor de José Pio Sobrinho; 
ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da 2ª Câmara, nos 

termos do art. 71, III e IX, da Constituição de 1988, dos arts. 1º, V, 39, II, e 45 da Lei n.º 8.443, de 1992, e 
dos arts. 260, § 1º, e 262, § 2º, do RITCU, ante as razões expostas pelo Relator, em: 

9.1. assinalar a ilegalidade do ato inicial de aposentadoria em favor de José Pio Sobrinho (à Peça 3 

sob o n.º 108679/2019), negando-lhe o respectivo registro, diante da indevida continuidade na destacada 
percepção das parcelas fixadas como reposição das perdas pelos planos econômicos sem a necessária 

absorção dessas parcelas, contudo, a partir das supervenientes modificações na estrutura remuneratória; 
9.2. dispensar o ressarcimento das quantias percebidas indevidamente, mas de boa-fé, em 

consonância com a Súmula n.º 106 do TCU; 

9.3. determinar que, no prazo de 15 (quinze) dias contados da ciência desta deliberação, a 
administração da Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento adote as seguintes medidas: 

9.3.1. faça cessar os pagamentos decorrentes do ato ora considerado ilegal pelo item 9.1 deste 
Acórdão, diante dos indevidos pagamentos inerentes às parcelas fixadas como reposição das perdas pelos 
correspondentes planos econômicos ante a inadequada ausência da necessária absorção dessas parcelas a 

partir das supervenientes modificações na estrutura remuneratória, sob pena de responsabilidade solidária 
da autoridade administrativa omissa, nos termos do art. 71, IX, da Constituição de 1988 e do art. 262, caput, 

do RITCU; 
9.3.2. dê ciência desta deliberação ao interessado, alertando-o de que o efeito suspensivo proveniente 

da eventual interposição do subsequente recurso junto ao TCU não o eximirá da devolução dos valores 

percebidos indevidamente após a notificação, diante do não provimento desse recurso, devendo encaminhar 
o comprovante da correspondente notificação ao TCU no prazo de 30 (trinta) dias; 

9.3.3. encaminhe a este Tribunal, nos termos do art. 262, § 2º, do RITCU, o novo ato de concessão 
da aludida aposentadoria, sem a ilegalidade indicada nesta deliberação, diante dos indevidos pagamentos 
inerentes às parcelas fixadas como reposição das perdas pelos correspondentes planos econômicos ante a 

inadequada ausência da necessária absorção dessas parcelas a partir das supervenientes modificações na 
estrutura remuneratória, para que seja submetido à apreciação pelo TCU, na forma do art. 260, caput, do 

RITCU; 
9.4. enviar a cópia do presente Acórdão, com o Relatório e a Proposta de Deliberação, e à 

administração do Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento, para ciência e efetivo cumprimento 

do item 9.3 deste Acórdão; e 
9.5. arquivar o presente processo, sem prejuízo de promover o monitoramento da determinação 

proferida pelo item 9.3 deste Acórdão, representando ao TCU, se necessário. 
10. Ata nº 28/2022 - 2ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 16/8/2022 - Ordinária. 

12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-4225-28/22-2. 
13. Especificação do quórum: 

13.1. Ministros presentes: Augusto Nardes (na Presidência), Aroldo Cedraz, Bruno Dantas e Antonio 
Anastasia. 

13.2. Ministros-Substitutos presentes: Marcos Bemquerer Costa e André Luís de Carvalho (Relator).  

ACÓRDÃO Nº 4226/2022 - TCU - 2ª Câmara 
1. Processo n.º TC 008.037/2022-1. 

2. Grupo I - Classe V - Assunto: Aposentadoria. 
3. Interessado: Jesuino Ferreira Moura (CPF 061.297.654-87). 
4. Entidade: Universidade Federal de Alagoas. 

5. Relator: Ministro-Substituto André Luís de Carvalho. 
6. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 

7. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e de 
Benefícios Sociais (Sefip). 

8. Representação legal: não há. 
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9. Acórdão: 

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de aposentadoria deferida pela Universidade Federal de 
Alagoas em favor de Jesuino Ferreira Moura; 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da 2ª  Câmara, nos 
termos do art. 71, III e IX, da Constituição de 1988, dos arts. 1º, V, 39, II, e 45 da Lei n.º 8.443, de 1992, e 
dos arts. 260, § 1º, e 262, § 2º, do RITCU, ante as razões expostas pelo Relator, em: 

9.1. assinalar a ilegalidade do ato inicial de aposentadoria em favor de Jesuino Ferreira Moura (à Peça 
3 sob o n.º 77937/2020), negando-lhe o respectivo registro, diante da indevida continuidade na destacada 

percepção das parcelas fixadas como reposição das perdas pelos planos econômicos sem a necessária 
absorção dessas parcelas, contudo, a partir das supervenientes modificações na estrutura remuneratória; 

9.2. dispensar o ressarcimento das quantias percebidas indevidamente, mas de boa-fé, em 

consonância com a Súmula n.º 106 do TCU; 
9.3. determinar que, no prazo de 15 (quinze) dias contados da ciência desta deliberação, a 

administração da Universidade Federal de Alagoas adote as seguintes medidas: 
9.3.1. faça cessar os pagamentos decorrentes do ato ora considerado ilegal pelo item 9.1 deste 

Acórdão, diante dos indevidos pagamentos inerentes às parcelas fixadas como reposição das perdas pelos 

correspondentes planos econômicos ante a inadequada ausência da necessária absorção dessas parcelas a 
partir das supervenientes modificações na estrutura remuneratória, sob pena de responsabilidade solidária 

da autoridade administrativa omissa, nos termos do art. 71, IX, da Constituição de 1988 e do art. 262, caput, 
do RITCU; 

9.3.2. dê ciência desta deliberação ao interessado, alertando-o de que o efeito suspensivo proveniente 

da eventual interposição do subsequente recurso junto ao TCU não o eximirá da devolução dos valores 
percebidos indevidamente após a notificação, diante do não provimento desse recurso, devendo encaminhar 

o comprovante da correspondente notificação ao TCU no prazo de 30 (trinta) dias; 
9.3.3. encaminhe a este Tribunal, nos termos do art. 262, § 2º, do RITCU, o novo ato de concessão 

da aludida aposentadoria, sem a ilegalidade indicada nesta deliberação, diante dos indevidos pagamentos 

inerentes às parcelas fixadas como reposição das perdas pelos correspondentes planos econômicos ante a 
inadequada ausência da necessária absorção dessas parcelas a partir das supervenientes modificações na 

estrutura remuneratória, para que seja submetido à apreciação pelo TCU, na forma do art. 260, caput, do 
RITCU; 

9.4. enviar a cópia do presente Acórdão, com o Relatório e a Proposta de Deliberação, e à 

administração da Universidade Federal de Alagoas, para ciência e efetivo cumprimento do item 9.3 deste 
Acórdão; e 

9.5. arquivar o presente processo, sem prejuízo de promover o monitoramento da determinação 
proferida pelo item 9.3 deste Acórdão, representando ao TCU, se necessário. 

10. Ata nº 28/2022 - 2ª Câmara. 

11. Data da Sessão: 16/8/2022 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-4226-28/22-2. 

13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Augusto Nardes (na Presidência), Aroldo Cedraz, Bruno Dantas e Antonio 

Anastasia. 

13.2. Ministros-Substitutos presentes: Marcos Bemquerer Costa e André Luís de Carvalho (Relator).  

ACÓRDÃO Nº 4227/2022 - TCU - 2ª Câmara 

1. Processo n.º TC 008.038/2022-8. 
2. Grupo I - Classe V - Assunto: Aposentadoria. 
3. Interessado: Manoel Correia da Mota (CPF 144.770.254-91). 

4. Entidade: Universidade Federal de Alagoas. 
5. Relator: Ministro-Substituto André Luís de Carvalho. 

6. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo de Vries Marsico. 
7. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e de 

Benefícios Sociais (Sefip). 
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8. Representação legal: não há 

9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de aposentadoria deferida pela Universidade Federal de 

Alagoas em favor de Manoel Correia da Mota; 
ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da 2ª  Câmara, nos 

termos do art. 71, III e IX, da Constituição de 1988, dos arts. 1º, V, 39, II, e 45 da Lei n.º 8.443, de 1992, e 

dos arts. 260, § 1º, e 262, § 2º, do RITCU, ante as razões expostas pelo Relator, em: 
9.1. assinalar a ilegalidade do ato inicial de aposentadoria em favor de Manoel Correia da Mota (à 

Peça 3 sob o n.º 78061/2020), negando-lhe o respectivo registro, diante da indevida continuidade na 
destacada percepção da parcela fixada como reposição das perdas pelos planos econômicos sem a 
necessária absorção dessa parcela, contudo, a partir das supervenientes modificações na estrutura 

remuneratória; 
9.2. dispensar o ressarcimento das quantias percebidas indevidamente, mas de boa-fé, em 

consonância com a Súmula n.º 106 do TCU; 
9.3. determinar que, no prazo de 15 (quinze) dias contados da ciência desta deliberação, a 

Universidade Federal de Alagoas adote as seguintes medidas: 

9.3.1. faça cessar os pagamentos decorrentes do ato ora considerado ilegal pelo item 9.1 deste 
Acórdão sob pena de responsabilidade solidária da autoridade administrativa omissa, nos termos do art. 71, 

IX, da Constituição de 1988 e do art. 262, caput, do RITCU; 
9.3.2. dê ciência desta deliberação ao interessado apontado no item 9.1 deste Acórdão, alertando-o de 

que o efeito suspensivo proveniente da eventual interposição do subsequente recurso junto ao TCU não o 

eximirá da devolução dos valores percebidos indevidamente após a notificação, diante do não provimento 
do recurso, devendo encaminhar o comprovante da correspondente notificação ao TCU no prazo de 30 

(trinta) dias; 
9.3.3. encaminhe a este Tribunal, nos termos do art. 262, § 2º, do RITCU, o novo ato de concessão 

da aludida aposentadoria apontada no item 9.1 deste Acórdão, sem a ilegalidade indicada nesta deliberação, 

diante da indevida continuidade na destacada percepção da parcela fixada como reposição das perdas pelos 
planos econômicos sem a necessária absorção dessa parcela, contudo, a partir das supervenientes 

modificações na estrutura remuneratória, para que seja submetido à apreciação pelo TCU, na forma do art. 
260, caput, do RITCU; 

9.4. enviar a cópia do presente Acórdão, com o Relatório e a Proposta de Deliberação, à Universidade 

Federal de Alagoas, para ciência e efetivo cumprimento ao item 9.3 deste Acórdão; e 
9.5. arquivar o presente processo, sem prejuízo de promover o monitoramento da determinação 

proferida pelo item 9.3 deste Acórdão, representando ao TCU, se necessário. 
10. Ata nº 28/2022 - 2ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 16/8/2022 - Ordinária. 

12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-4227-28/22-2. 
13. Especificação do quórum: 

13.1. Ministros presentes: Augusto Nardes (na Presidência), Aroldo Cedraz, Bruno Dantas e Antonio 
Anastasia. 

13.2. Ministros-Substitutos presentes: Marcos Bemquerer Costa e André Luís de Carvalho (Relator). 

ACÓRDÃO Nº 4228/2022 - TCU - 2ª Câmara 
1. Processo n.º TC 008.456/2021-6. 

2. Grupo I - Classe II - Assunto: Tomada de Contas Especial. 
3. Entidade: Conselho Nacional de Desenvolvimento Científico e Tecnológico (CNPq). 
4. Responsável: Márcia Regina da Silva Ilha (CPF 910.005.130-68). 

5. Relator: Ministro-Substituto André Luís de Carvalho. 
6. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 

7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo de Tomada de Contas Especial (Secex-TCE). 
8. Representação legal: não há. 
9. Acórdão: 
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VISTOS, relatados e discutidos estes autos de tomada de contas especial instaurada pelo Conselho 

Nacional de Desenvolvimento Científico e Tecnológico (CNPq) em desfavor de Márcia Regina da Silva 
Ilha, como bolsista beneficiária do auxílio em projeto de pesquisa, diante da omissão no dever de prestar 

contas dos recursos transferidos como bolsa de estudos no exterior (Processo n.º 200805/2004-5) no âmbito 
do projeto intitulado como “Idiossincrasias metabólicas hepáticas: investigação do papel do polimorfismo 
das enzimas de biotransformação nas doenças hepáticas em cães” sob o valor original de R$  130.155,90, 

tendo sido estipulada a vigência do projeto para o período de 1º/9/2004 a 30/8/2006, com o prazo final para 
a apresentação da correspondente prestação de contas em 29/11/2006; 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da 2ª Câmara, ante 
as razões expostas pelo Relator, em: 

9.1. declarar a revelia de Márcia Regina da Silva Ilha, nos termos do art. 12, § 3°, da Lei n.º 8.443, 

de 1992; 
9.2. julgar irregulares as contas de Márcia Regina da Silva Ilha, nos termos dos arts. 16, III, alíneas 

“a”, com “b” e “c”, 19, caput, e 23, III, da Lei n.º 8.443, de 1992, para condená-la ao pagamento do 
correspondente débito, com a atualização monetária e os juros de mora calculados desde as datas 
informadas até o efetivo recolhimento, fixando-lhe o prazo de 15 (quinze) dias, contados da notificação, 

para que comprove perante o Tribunal, nos termos do art. 214, III, “a”, do RITCU, o recolhimento da 
referida dívida em favor do Conselho Nacional de Desenvolvimento Científico e Tecnológico, na forma da 

legislação em vigor, sob as seguintes condições: 

Data da Ocorrência Valor Original (em R$) 

9/10/2014 130.155,90 

9.3. autorizar, caso requerido, nos termos do art. 26 da Lei n.º 8.443, de 1992, e do art. 217 do RITCU, 
o parcelamento da dívida fixada por este Acórdão em até 36 (trinta e seis) parcelas mensais e sucessivas, 

com a devida atualização monetária e os correspondentes acréscimos legais, esclarecendo à responsável 
que a falta de pagamento de qualquer parcela importará no vencimento antecipado do saldo devedor, nos 
termos do art. 217, § 2º, do RITCU, sem prejuízo das demais medidas legais; 

9.4. autorizar, desde logo, a cobrança judicial da dívida fixada por este Acórdão, nos termos do art. 
28, inciso II, da Lei n.º 8.443, de 1992, diante do não atendimento à notificação; e 

9.5. enviar a cópia do presente Acórdão, com o Relatório e a Proposta de Deliberação, à Procuradoria 
da República no Estado do Rio Grande do Sul, nos termos do § 3º do art. 16 da Lei n.º 8.443, de 1992, para 
o ajuizamento das ações civis e penas cabíveis. 

10. Ata nº 28/2022 - 2ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 16/8/2022 - Ordinária. 

12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-4228-28/22-2. 
13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Augusto Nardes (na Presidência), Aroldo Cedraz, Bruno Dantas e Antonio 

Anastasia. 
13.2. Ministros-Substitutos presentes: Marcos Bemquerer Costa e André Luís de Carvalho (Relator).  

ACÓRDÃO Nº 4229/2022 - TCU - 2ª Câmara 
1. Processo nº TC 010.236/2019-8. 
2. Grupo II - Classe I - Assunto: Embargos de Declaração (em Prestação de Contas). 

3. Embargante: Sérgio Henrique Sá Leitão Filho (CPF 929.010.857-68). 
4. Entidade: Agência Nacional do Cinema (Ancine). 

5. Relator: Ministro-Substituto André Luís de Carvalho. 
5.1. Relator da Deliberação Recorrida: Ministro-Substituto André Luís de Carvalho. 
6. Representante do Ministério Público: não atuou. 

7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo da Educação, da Cultura e do Desporto (Secex-
Educação). 

8. Representação legal: Roberto Baptista Dias da Silva (OAB-SP 115.738), entre outros, 
representando Sérgio Henrique Sá Leitão Filho. 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 71773955.



BTCU Deliberações dos Colegiados do TCU e dos Relatores | Ano 5 | n° 158 | Quarta-feira, 24/08/2022 53 

9. Acórdão: 

VISTOS, relatados e discutidos estes autos que, no presente momento, tratam de embargos de 
declaração opostos por Sérgio Henrique Sá Leitão Filho em face do Acórdão 3.619/2022 prolatado pela 2ª 

Câmara, ao julgar regulares, com ressalva, a prestação de contas ordinária dos gestores da Agência Nacional 
do Cinema (Ancine), como entidade vinculada atualmente ao Ministério da Cidadania, para o exercício de 
2017; 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da 2ª Câmara, ante 
as razões expostas pelo Relator, em: 

9.1. conhecer dos presentes embargos de declaração opostos por Sérgio Henrique Sá Leitão Filho em 
face do Acórdão 3.619/2022-TCU-2ª Câmara, nos termos do art. 34 da Lei n.º 8.443, de 1992, e do art. 287 
do RITCU, para, no mérito, rejeitá-los; e 

9.2. enviar a cópia do presente Acórdão, com o Relatório e a Proposta de Deliberação, ao ora 
embargante, para ciência. 

10. Ata nº 28/2022 - 2ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 16/8/2022 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-4229-28/22-2. 

13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Augusto Nardes (na Presidência), Aroldo Cedraz, Bruno Dantas e Antonio 

Anastasia. 
13.2. Ministros-Substitutos presentes: Marcos Bemquerer Costa e André Luís de Carvalho (Relator).  

ACÓRDÃO Nº 4230/2022 - TCU - 2ª Câmara 

1. Processo nº TC 011.667/2022-2. 
2. Grupo I - Classe V - Assunto: Aposentadoria. 

3. Interessado: Carlos Robson de Araújo (CPF 645.832.287-91). 
4. Órgão: Tribunal Regional Federal da 2ª Região. 
5. Relator: Ministro-Substituto André Luís de Carvalho. 

6. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
7. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e de 

Benefícios Sociais (Sefip). 
8. Representação legal: não há. 
9. Acórdão: 

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de aposentadoria deferida pela administração do Tribuna l 
Regional Federal da 2ª Região em favor de Carlos Robson de Araújo; 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da 2ª  Câmara, nos 
termos do art. 71, III e IX, da Constituição de 1988, dos arts. 1º, V, 39, II, e 45 da Lei n.º 8.443, de 1992, e 
dos arts. 260, § 1º, e 262, § 2º, do RITCU, ante as razões expostas pelo Relator, em: 

9.1. assinalar a ilegalidade do ato inicial de aposentadoria em favor de Carlos Robson de Araújo (à 
Peça 3 sob o n.º 5296/2019), negando-lhe o respectivo registro, diante da indevida incorporação da 

vantagem como “quintos ou décimos” de função; 
9.2. dispensar o ressarcimento das quantias percebidas indevidamente, mas de boa-fé, em 

consonância com a Súmula n.º 106 do TCU, deixando, ainda, de determinar a imediata cessação dos 

pagamentos inerentes aos “quintos ou décimos” de função em respeito à decisão prolatada pelo STF no 
bojo do RE 638.115-CE; 

9.3. determinar que, no prazo de 15 (quinze) dias contados da ciência desta deliberação, a 
administração do Tribunal Regional Federal da 2ª Região adote as seguintes medidas: 

9.3.1. dê ciência desta deliberação ao interessado, alertando-o de que o efeito suspensivo proveniente 

da eventual interposição do subsequente recurso junto ao TCU não o eximirá da devolução dos valores 
percebidos indevidamente após a notificação, diante do não provimento desse recurso, devendo encaminhar 

o comprovante da correspondente notificação ao TCU no prazo de 30 (trinta) dias; 
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9.3.2. reavalie e, se for o caso, promova a efetiva alteração da parcela inerente à incorporação de 

“quintos ou décimos de função” originalmente concedida diante da eventual necessidade de absorção dessa 
parcela pelas subsequentes modificações legais produzidas sobre a estrutura remuneratória da 

correspondente carreira, em sintonia, assim, com a deliberação proferida pelo Supremo Tribuna l Federal 
no bojo do RE 638.115 durante a Sessão de 18/12/2019; devendo se manifestar anual e conclusivamente 
sobre o cumprimento, ou não, desse item do acórdão em item específico no seu Relatório de Gestão em 

cada exercício financeiro; 
9.3.3. promova a efetiva implementação das futuras absorções da parcela inerente à incorporação de 

“quintos ou décimos de função” em face das supervenientes modificações legais produzidas sobre a 
estrutura remuneratória da correspondente carreira, em observância, então, à deliberação proferida pelo 
Supremo Tribunal Federal no bojo do RE 638.115 durante a Sessão de 18/12/2019; devendo se manifesta r 

anual e conclusivamente sobre o cumprimento, ou não, desse item do acórdão em item específico no seu 
Relatório de Gestão em cada exercício financeiro; 

9.4. determinar que o órgão de controle interno junto ao Tribunal Regional Federal da 2ª Região 
verifique o efetivo cumprimento dos itens 9.3.2 e 9.3.3 deste Acórdão, devendo se manifestar anual e 
conclusivamente sobre o aludido cumprimento, ou não, desses itens do acórdão em item específico no seu 

Relatório de Auditoria de Gestão a partir da análise do correspondente Relatório de Gestão em cada 
exercício financeiro; 

9.5. enviar a cópia do presente Acórdão, com o Relatório e a Proposta de Deliberação, à administração 
e, ainda, ao órgão de controle interno junto ao Tribunal Regional Federal da 2ª Região, para ciência e efetivo 
cumprimento dos itens 9.3 e 9.4 deste Acórdão; e 

9.6. arquivar o presente processo, sem prejuízo de promover o monitoramento da determinação 
proferida pelo item 9.3 deste Acórdão, representando ao TCU, se necessário. 

10. Ata nº 28/2022 - 2ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 16/8/2022 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-4230-28/22-2. 

13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Augusto Nardes (na Presidência), Aroldo Cedraz, Bruno Dantas e Antonio 

Anastasia. 
13.2. Ministros-Substitutos presentes: Marcos Bemquerer Costa e André Luís de Carvalho (Relator).  

ACÓRDÃO Nº 4231/2022 - TCU - 2ª Câmara 

1. Processo nº TC 011.700/2022-0. 
2. Grupo I - Classe V - Assunto: Aposentadoria. 

3. Interessado: William Robespierre Nunes Athanazio (CPF 761.747.197-15). 
4. Órgão: Senado Federal. 
5. Relator: Ministro-Substituto André Luís de Carvalho. 

6. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
7. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e de 

Benefícios Sociais (Sefip). 
8. Representação legal: não há. 
9. Acórdão: 

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de aposentadoria deferida pela administração do Senado 
Federal em favor de William Robespierre Nunes Athanazio; 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da 2ª  Câmara, nos 
termos do art. 71, III e IX, da Constituição de 1988, dos arts. 1º, V, 39, II, e 45 da Lei n.º 8.443, de 1992, e 
dos arts. 260, § 1º, e 262, § 2º, do RITCU, ante as razões expostas pelo Relator, em: 

9.1. assinalar a ilegalidade do ato inicial de aposentadoria em favor de William Robespierre Nunes 
Athanazio (à Peça 3 sob o n.º 77296/2018), negando-lhe o respectivo registro, diante da inadequada 

percepção da vantagem como “quintos ou décimos” de função, além do indevido reajuste sobre essa 
vantagem como “quintos ou décimos” de função a partir da Lei n.º 13.302, de 2016, em dissonância com o 
art. 62-A, parágrafo único, da Lei n.º 8.112, de 1990; 
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9.2. dispensar o ressarcimento das quantias percebidas indevidamente, mas de boa-fé, em 

consonância com a Súmula n.º 106 do TCU, deixando, ainda, de determinar a imediata cessação dos 
pagamentos inerentes aos “quintos ou décimos” de função em respeito à decisão prolatada pelo STF no 

bojo do RE 638.115-CE, sem prejuízo de determinar a imediata suspensão dos pagamentos inerentes ao 
indevido reajuste sobre essa vantagem como “quintos ou décimos” de função a partir da Lei n.º 13.302, de 
2016, em dissonância com o art. 62-A, parágrafo único, da Lei n.º 8.112, de 1990; 

9.3. determinar que, no prazo de 15 (quinze) dias contados da ciência desta deliberação, a 
administração do Senado Federal adote as seguintes medidas: 

9.3.1. faça cessar os pagamentos decorrentes do ato ora considerado ilegal em função do indevido 
reajuste sobre a vantagem como “quintos ou décimos” de função a partir da Lei n.º 13.302, de 2016, em 
dissonância com o art. 62-A, parágrafo único, da Lei n.º 8.112, de 1990, sob pena de responsabilidade 

solidária da autoridade administrativa omissa, nos termos do art. 71, IX, da Constituição de 1988 e do 
art. 262, caput, do RITCU; 

9.3.2. dê ciência desta deliberação ao interessado, alertando-o de que o efeito suspensivo proveniente 
da eventual interposição do subsequente recurso junto ao TCU não o eximirá da devolução dos valores 
percebidos indevidamente após a notificação, diante do não provimento desse recurso, devendo encaminhar 

o comprovante da correspondente notificação ao TCU no prazo de 30 (trinta) dias; 
9.3.3. reavalie e, se for o caso, promova a efetiva alteração da parcela inerente à incorporação de 

“quintos ou décimos” de função para o período originalmente concedida diante da eventual necessidade de 
absorção dessa parcela pelas subsequentes modificações legais produzidas sobre a estrutura remuneratór ia 
da correspondente carreira, em sintonia, assim, com a deliberação proferida pelo Supremo Tribunal Federal 

no bojo do RE 638.115-CE durante a Sessão de 18/12/2019; devendo se manifestar anual e conclusivamente 
sobre o cumprimento, ou não, desse item do acórdão em item específico no seu Relatório de Gestão em 

cada exercício financeiro; 
9.3.4. promova a efetiva implementação das futuras absorções da parcela inerente à incorporação de 

“quintos ou décimos de função” em face das supervenientes modificações legais produzidas sobre a 

estrutura remuneratória da correspondente carreira, em observância, então, à deliberação proferida pelo 
Supremo Tribunal Federal no bojo do RE 638.115-CE durante a Sessão de 18/12/2019; devendo se 

manifestar anual e conclusivamente sobre o cumprimento, ou não, desse item do acórdão em item específico 
no seu Relatório de Gestão em cada exercício financeiro; 

9.3.5. encaminhe a este Tribunal, nos termos do art. 262, § 2º, do RITCU, o novo ato inicial de 

aposentadoria, sem a ilegalidade indicada nesta deliberação diante do indevido reajuste sobre a vantagem 
como “quintos ou décimos” de função, para que seja submetido à apreciação pelo TCU, na forma do 

art. 260, caput, do RITCU; 
9.4. determinar que o órgão de controle interno junto ao Senado Federal verifique o efetivo 

cumprimento do item 9.3 deste Acórdão, devendo se manifestar anual e conclusivamente sobre o aludido 

cumprimento, ou não, desse item do acórdão em item específico no seu Relatório de Auditoria de Gestão a 
partir da análise do correspondente Relatório de Gestão em cada exercício financeiro; 

9.5. enviar a cópia do presente Acórdão, com o Relatório e a Proposta de Deliberação, à administração 
e, ainda, ao órgão de controle interno junto ao Senado Federal, para ciência e efetivo cumprime nto dos itens 
9.3 e 9.4 deste Acórdão; destacando que, em vários julgados anteriores, o TCU teria promovido o envio de 

ciência preventiva e corretiva à administração do Senado Federal, nos termos do art. 9º, I, da Resolução 
TCU n.º 315, de 2020, para que atente sobre a necessidade de evitar a futura ocorrência da aludida falha 

identificada no presente feito diante do indevido reajuste da vantagem como “quintos ou décimos” de 
função transformada em VPNI pelo art. 62-A da Lei n.º 8.112, de 1990, a partir da Lei n.º 13.323, de 2016, 
em dissonância com o art. 62-A, parágrafo único, da Lei n.º 8.112, de 1990; e 

9.6. arquivar o presente processo, sem prejuízo de promover o monitoramento da determinação 
proferida pelos itens 9.3, 9.4 e 9.5 deste Acórdão, representando ao TCU, se necessário. 

10. Ata nº 28/2022 - 2ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 16/8/2022 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-4231-28/22-2. 

13. Especificação do quórum: 
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13.1. Ministros presentes: Augusto Nardes (na Presidência), Aroldo Cedraz, Bruno Dantas e Antonio 

Anastasia. 
13.2. Ministros-Substitutos presentes: Marcos Bemquerer Costa e André Luís de Carvalho (Relator).  

ACÓRDÃO Nº 4232/2022 - TCU - 2ª Câmara 
1. Processo nº TC 011.746/2022-0. 
2. Grupo I - Classe V - Assunto: Aposentadoria. 

3. Interessada: Francisca Valéria Menezes de Sousa (CPF 202.465.873-34). 
4. Órgão: então Ministério da Fazenda. 

5. Relator: Ministro-Substituto André Luís de Carvalho. 
6. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
7. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e de 

Benefícios Sociais (Sefip). 
8. Representação legal: não há. 

9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de aposentadoria deferida pelo então Ministério da 

Fazenda em favor de Francisca Valéria Menezes de Sousa; 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da 2ª  Câmara, nos 
termos do art. 71, III e IX, da Constituição de 1988, dos arts. 1º, V, 39, II, e 45 da Lei n.º 8.443, de 1992, e 

dos arts. 260, § 1º, e 262, § 2º, do RITCU, ante as razões expostas pelo Relator, em: 
9.1. assinalar a ilegalidade do ato inicial de aposentadoria em favor de Francisca Valéria Menezes de 

Sousa (à Peça 3 sob o n.º 121892/2020), negando-lhe o respectivo registro, diante da indevida percepção 

da parcela como “10289 - DECISAO JUDICIAL N TRAN JUG AP” em função do inadequado pagamento 
da parcela como resíduo do adicional de tempo de serviço; 

9.2. dispensar o ressarcimento das quantias percebidas indevidamente, mas de boa-fé, em 
consonância com a Súmula n.º 106 do TCU, deixando, ainda, de determinar a imediata cessação dos 
pagamentos inerentes à indevida percepção da parcela como “10289 - DECISAO JUDICIAL N TRAN 

JUG AP” em função do inadequado pagamento dessa parcela como resíduo do adicional de tempo de 
serviço em respeito, assim, à decisão judicial proferida no bojo da apelação no Mandado de Segurança 

2000.81.00.018871-9 junto ao Tribunal Regional Federal (TRF) da 5ª Região; 
9.3. determinar que o Ministério da Economia adote as seguintes medidas: 
9.3.1. dê ciência desta deliberação à interessada, no prazo de 15 (quinze) dias contados da ciência 

desta deliberação, alertando-a de que o efeito suspensivo proveniente da eventual interposição do 
subsequente recurso junto ao TCU não a eximirá da devolução dos valores percebidos indevidamente após 

a notificação, diante do não provimento desse recurso, devendo encaminhar o comprovante da 
correspondente notificação ao TCU no prazo de 30 (trinta) dias; 

9.3.2. acompanhe os desdobramentos da apelação no Mandado de Segurança 2000.81.00.018871-9 

junto ao TRF da 5ª Região e, a partir da superveniente decisão judicial final desfavorável à ora interessada, 
adote as providências cabíveis para, dentro do prazo de 30 (trinta) dias contados dessa superveniente 

decisão judicial final, fazer cessar os pagamentos da correspondente parcela indevida no ato ora anotado 
como ilegal pelo item 9.1 deste Acórdão, sob pena de responsabilidade solidária da autoridade 
administrativa omissa, nos termos do art. 71, IX, da Constituição de 1988 e do art. 262, caput, do RITCU; 

9.4. enviar a cópia do presente Acórdão, com o Relatório e a Proposta de Deliberação, ao Ministé r io 
da Economia, para ciência e efetivo cumprimento do item 9.3 deste Acórdão; e 

9.5. promover o arquivamento do presente processo. 
10. Ata nº 28/2022 - 2ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 16/8/2022 - Ordinária. 

12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-4232-28/22-2. 
13. Especificação do quórum: 

13.1. Ministros presentes: Augusto Nardes (na Presidência), Aroldo Cedraz, Bruno Dantas e Antonio 
Anastasia. 

13.2. Ministros-Substitutos presentes: Marcos Bemquerer Costa e André Luís de Carvalho (Relator).  
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ACÓRDÃO Nº 4233/2022 - TCU - 2ª Câmara 

1. Processo TC 008.991/2016-2. 
2. Grupo I - Classe de Assunto I - Recurso de Reconsideração (Tomada de Contas Especial). 

3. Recorrente: Josedalva dos Santos Lima (CPF 144.819.364-87). 
4. Unidade Jurisdicionada: Município de Matriz de Camaragibe/AL. 
5. Relator: Ministro Bruno Dantas. 

5.1. Relator da deliberação recorrida: Ministro Raimundo Carreiro. 
6. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 

7. Unidades Técnicas: Secretaria de Recursos (Serur) e Secretaria de Controle Externo de Tomada de 
Contas Especial (SecexTCE). 

8. Representação legal: Adeilson Teixeira Bezerra (OAB 4.719/AL), representando Josedalva dos 

Santos Lima. 
9. Acórdão: 

VISTOS, relatados e discutidos estes autos, em que se aprecia recurso de reconsideração interposto 
por Josedalva dos Santos Lima contra o Acórdão 5.190/2020-TCU-Segunda Câmara, por meio do qual o 
Tribunal julgou suas contas irregulares, com imputação de débito e aplicação de multa, em razão de 

irregularidades na execução do Convênio 2.925/2006, celebrado entre a Fundação Nacional de Saúde 
(Funasa) e Município de Matriz de Camaragibe/AL, para a execução de 94 módulos sanitários domiciliares.  

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Segunda Câmara, 
diante das razões expostas pelo Relator, em: 

9.1. com fundamento nos arts. 32, inciso I, e 33 da Lei 8.443/1992, conhecer e negar provimento ao 

recurso de reconsideração; 
9.2. dar ciência deste acórdão à recorrente. 

10. Ata nº 28/2022 - 2ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 16/8/2022 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-4233-28/22-2. 

13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Augusto Nardes (na Presidência), Aroldo Cedraz, Bruno Dantas (Relator) 

e Antonio Anastasia. 
13.2. Ministros-Substitutos presentes: Marcos Bemquerer Costa e André Luís de Carvalho. 

ACÓRDÃO Nº 4234/2022 - TCU - 2ª Câmara 

1. Processo TC 010.667/2020-2. 
2. Grupo I - Classe de Assunto II - Tomada de Contas Especial. 

3. Responsáveis: Maria Lúcia Compton da Silva (CPF 310.393.672-91) e Jecimar Pinheiro Matos 
(CPF 622.678.252-87). 

4. Unidade Jurisdicionada: Fundo Municipal de Saúde de Anamã/AM. 

5. Relator: Ministro Bruno Dantas. 
6. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 

7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo de Tomada de Contas Especial (SecexTCE). 
8. Representação legal: Marina Nunes Guedes (OAB/AM 14.299) e outros, representando Maria 

Lúcia Compton da Silva. 

9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de tomada de contas especial instaurada pelo Fundo 

Nacional de Saúde (FNS) em razão da não comprovação da regular aplicação de recursos repassados pelo 
FNS ao Município de Anamã/AM, para construção de Unidades Básicas de Saúde no âmbito do Programa 
Requalifica UBS. 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Segunda Câmara, 
ante as razões expostas pelo Relator, em: 

9.1. com fundamento nos arts. 1º, inciso I, 16, inciso III, alíneas “b” e “c” e § 2º, 19 e 23, inciso III, 
da Lei 8.443/1992, julgar irregulares as contas de Maria Lúcia Compton da Silva, condenando-a ao 
pagamento do débito discriminado a seguir, atualizado monetariamente e acrescido dos juros de mora 
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devidos, calculado desde a data de ocorrência indicada até sua efetiva quitação, na forma da legislação 

vigente, fixando o prazo de 15 (quinze) dias, a contar do recebimento da notificação, para que seja 
comprovado, perante este Tribunal, o recolhimento da quantia aos cofres do Fundo Nacional de Saúde, nos 

termos do art. 23, inciso III, alínea “a”, da referida lei c/c o art. 214, inciso III, alínea “a”, do Regimento 
Interno do TCU: 

Valor (R$) Data de ocorrência 

81.600,00 3/9/2013 

102.400,00 3/9/2013 

244.800,00 2/9/2014 

307.200,00 2/9/2014 

9.2. com fundamento no art. 57 da Lei 8.443/1992, aplicar a Maria Lúcia Compton da Silva multa no 

valor de R$ 75.000,00 (setenta e cinco mil reais), atualizada monetariamente desde a data do presente 
acórdão até a do efetivo recolhimento, se o pagamento se der após o vencimento, na forma da legislação 
vigente, fixando o prazo de 15 (quinze) dias, a contar do recebimento da notificação, para que seja 

comprovado, perante este Tribunal, o recolhimento da quantia aos cofres do Tesouro Nacional, nos termos 
do art. 23, inciso III, alínea “a”, da referida lei c/c o art. 214, inciso III, alínea “a”, do Regimento Interno 

do TCU; 
9.3. com fundamento no art. 26 da Lei 8.443/1992, autorizar, se requerido, o pagamento das 

importâncias devidas em até 36 (trinta e seis) parcelas mensais e consecutivas, fixando o prazo de 15 

(quinze) dias, a contar do recebimento da notificação, para que seja comprovado, perante este Tribunal, o 
recolhimento da primeira parcela, e de 30 (trinta) dias, a contar da anterior, para que seja comprovado o 

recolhimento das demais, devendo incidir sobre cada valor mensal os devidos acréscimos legais, na forma 
prevista na legislação vigente, além de alertar a responsável de que a falta de comprovação do recolhimento 
de qualquer delas importará no vencimento antecipado do saldo devedor, nos termos do art. 217 do 

Regimento Interno do TCU; 
9.4. com fundamento no art. 28 da Lei 8.443/1992, autorizar, desde logo, a cobrança judicial das 

dívidas, caso não atendida a notificação; 

9.5. com fundamento no art. 16, § 3º, da Lei 8.443/1992 c/c o art. 209, § 7º, do Regimento Interno do 
TCU, remeter cópia deste acórdão à Procuradoria da República no Amazonas para adoção das medidas que 

entender cabíveis; 
9.6. dar ciência deste acórdão ao Fundo Nacional de Saúde e à responsável. 
10. Ata nº 28/2022 - 2ª Câmara. 

11. Data da Sessão: 16/8/2022 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-4234-28/22-2. 

13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Augusto Nardes (na Presidência), Aroldo Cedraz, Bruno Dantas (Relator) 

e Antonio Anastasia. 

13.2. Ministros-Substitutos presentes: Marcos Bemquerer Costa e André Luís de Carvalho. 

ACÓRDÃO Nº 4235/2022 - TCU - 2ª Câmara 

1. Processo TC 020.040/2021-0. 
2. Grupo I - Classe de Assunto II - Tomada de Contas Especial. 
3. Responsável: Dorival Sandrini (160.506.818-72). 

4. Unidade Jurisdicionada: Município de Cajobi/SP. 
5. Relator: Ministro Bruno Dantas. 

6. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Geral Lucas Rocha Furtado. 
7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo de Tomada de Contas Especial (SecexTCE). 
8. Representação legal: não há. 

9. Acórdão: 
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VISTOS, relatados e discutidos estes autos de tomada de contas especial instaurada pelo Ministé r io 

do Turismo em desfavor de Dorival Sandrini, ex-prefeito do Município de Cajobi/SP, em razão da não 
comprovação da regular aplicação dos recursos repassados pela União, por meio do Convênio 733019/2010 
(Siafi 733019), que tinha por objeto a realização do evento intitulado “36ª Festa do Peão de Boiadeiro de 
Cajobi”, 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Segunda Câmara, 
ante as razões expostas pelo Relator, em: 

9.1. considerar Dorival Sandrini revel, para todos os efeitos, dando-se prosseguimento ao processo, 
nos termos do art. 12, § 3º, da Lei 8.443/1992; 

9.2. com fundamento nos arts. 1º, inciso I, 16, inciso III, alíneas “b” e “c”, e 19 da Lei 8.443/1992, 
julgar irregulares as contas de Dorival Sandrini, condenando-o ao pagamento do débito discriminado a 
seguir, atualizado monetariamente e acrescido dos juros de mora devidos calculados desde a data de 

ocorrência indicada até sua efetiva quitação, na forma da legislação vigente, fixando o prazo de 15 (quinze ) 
dias, a contar do recebimento da notificação, para que seja comprovado, perante este Tribunal, o 
recolhimento da quantia aos cofres do Tesouro Nacional, nos termos do art. 23, inciso III, alínea “a”, da 
referida Lei c/c o art. 214, inciso III, alínea “a”, do Regimento Interno do TCU: 

Data de ocorrência Valor histórico (R$) Tipo da parcela 

9/11/2010 96.000,00 Débito 

28/12/2010 4.753,76 Crédito 

9.3. com fundamento no art. 26 da Lei 8.443/1992, autorizar, se requerido, o pagamento da 
importância devida em até 36 (trinta e seis) parcelas mensais e consecutivas, fixando o prazo de 15 (quinze ) 
dias, a contar do recebimento da notificação, para que seja comprovado, perante este Tribunal, o 
recolhimento da primeira parcela, e de 30 (trinta) dias, a contar da parcela anterior, para que seja 
comprovado o recolhimento das demais parcelas, devendo incidir sobre cada valor mensal os devidos 
acréscimos legais, na forma prevista na legislação vigente, além de alertar que a falta de comprovação do 
recolhimento de qualquer parcela importará no vencimento antecipado do saldo devedor, nos termos do art. 
217 do Regimento Interno do TCU; 

9.4. com fundamento no art. 28 da Lei 8.443/1992, autorizar, desde logo, a cobrança judicial da 
dívida, caso não atendida a notificação; 

9.5. com fundamento no art. 16, § 3º, da Lei 8.443/1992 c/c o art. 209, § 7º, do Regimento Interno do 
TCU, remeter cópia deste acórdão à Procuradoria da República em São Paulo, para adoção das medidas 
que entender cabíveis; 

9.6. dar ciência deste acórdão ao Ministério do Turismo e ao responsável. 
10. Ata nº 28/2022 - 2ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 16/8/2022 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-4235-28/22-2. 
13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Augusto Nardes (na Presidência), Aroldo Cedraz, Bruno Dantas (Relator) 

e Antonio Anastasia. 
13.2. Ministros-Substitutos presentes: Marcos Bemquerer Costa e André Luís de Carvalho. 

ACÓRDÃO Nº 4236/2022 - TCU - 2ª Câmara 
VISTO e relacionado este processo relativo ao ato de aposentadoria de Andyara Martinez Guinato 

Benites emitido pelo Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Região/SP e submetido a este Tribunal para fins 
de registro. 

Considerando que as análises empreendidas pela Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e 
Pagamentos de Pessoal e de Benefícios Sociais - Sefip detectaram a inclusão irregular nos proventos de 
parcelas decorrentes da incorporação de quintos ou décimos de funções comissionadas exercidas após 
8/4/1998, além dos limites previstos nos arts. 3º e 5º da Lei 9.624/1998, que admitiam, após aquela data, 
apenas a contabilização de tempo residual para integralização de um décimo decorrente do exercício de 
função iniciado até 10/11/1997, data de publicação da Medida Provisória 1.595-14, convertida na Lei 
9.527/1997, que extinguiu a vantagem dos quintos/décimos; 
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Considerando que a irregularidade em questão é objeto de jurisprudência pacificada nesta Corte de 

Contas, cf. Acórdãos 8.124/2021 (Rel. Min. Benjamin Zymler); 8.178/2021 e 8.187/2021 (Rel. Min. Walton 
Alencar); 8.492/2021 (Rel. Min. Vital do Rêgo); 8.684/2021 (Rel. Min. Jorge de Oliveira); 8.611/2021 

(Rel. Min. Subst. Weder de Oliveira), todos da 1ª Câmara; e Acórdãos13.963/2020 (Rel. Min. Raimundo 
Carreiro); 7.816/2021 (Rel. Min. Aroldo Cedraz); 7.999/2021 (de minha relatoria); 8.224/2021 (Rel. Min. 
Subst. André Luís de Carvalho); 8.254/2021 (Rel. Min. Bruno Dantas); 8.318/2021 (Rel. Min. Raimundo 

Carreiro); 8.319/2021 (Rel. Min. Subst. Marcos Bemquerer Costa), todos da 2ª Câmara, especialmente a 
partir do julgamento pela Suprema Corte do RE 638.115/CE, da relatoria do E. Ministro Gilmar Mendes, 

com repercussão geral; 
Considerando que, de forma geral, a parcela impugnada pode ter sido concedida a partir de decisão 

judicial transitada em julgado, de decisão judicial não transitada em julgado ou de decisão administrativa; 

Considerando que, segundo a modulação de efeitos do julgamento do RE 638.115/CE feita pelo 
Supremo Tribunal Federal, os quintos ou décimos amparados por decisão judicial transitada em julgado 

poderão subsistir; 
Considerando que, segundo a modulação de efeitos do julgamento do RE 638.115/CE feita pelo 

Supremo Tribunal Federal, os quintos ou décimos amparados por decisão judicial não transitada em julgado 

ou por decisão administrativa devem ser convertidos em parcela compensatória, a ser absorvida por 
reajustes futuros; 

Considerando que o fato de o Gestor de Pessoal ter transformado a parcela de quintos/décimos 
incorporados entre o período de 8/4/1998 a 4/9/2001 em Parcela Compensatória a ser absorvida pelos 
reajustes futuros não muda a ilegalidade da rubrica, visto que ela é oriunda de parcela incorporada 

irregularmente. 
Considerando que, por meio do Acórdão 1.414/2021-Plenário (Rel. Min. Walton Alencar), este 

Tribunal fixou entendimento no sentido da possibilidade de apreciação de ato sujeito a registro mediante 
relação, na forma do artigo 143, inciso II, do Regimento Interno deste Tribunal, nas hipóteses em que a 
ilegalidade do ato decorra exclusivamente de questão jurídica de solução já pacificada na jurisprudênc ia 

desta Corte de Contas; 
Considerando a presunção de boa-fé da interessada; 

Considerando que o ato ora examinado deu entrada no TCU há menos de cinco anos; e 
Considerando, por fim, os pareceres convergentes da Sefip e do Ministério Público junto ao TCU - 

MPTCU. 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Segunda Câmara, 
com fundamento nos artigos 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c os artigos 17, inciso III, 

143, inciso II, 260 e 262 do Regimento Interno, em considerar ilegal e negar registro ao ato de aposentadoria 
de de Andyara Martinez Guinato Benites; e expedir as determinações contidas no subitem 1.7 a seguir: 

1. Processo TC-006.689/2022-1 (APOSENTADORIA) 

1.1. Interessado: Andyara Martinez Guinato Benites (089.423.618-03). 
1.2. Órgão/Entidade: Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Região/SP. 

1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinar ao Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Região/SP que: 
1.7.1. dê ciência, no prazo de quinze dias, a contar da notificação desta decisão, de seu inteiro teor à 

interessada e a alerte de que o efeito suspensivo proveniente da interposição de eventual recurso junto ao 

TCU não a eximirá da devolução dos valores percebidos indevidamente, caso o recurso não seja provido; 
1.7.2. encaminhe ao TCU, no prazo de trinta dias, a contar da notificação desta decisão, comprovante 

da data de ciência do teor desta deliberação pela ex-servidora; 
1.8. dar ciência desta deliberação à interessada e ao órgão de origem. 
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ACÓRDÃO Nº 4237/2022 - TCU - 2ª Câmara 
VISTO e relacionado este processo relativo ao ato de aposentadoria de Maria Carmen de Freitas 

Penha emitido pela Fundação Universidade Federal do Rio Grande e submetido a este Tribundal para fins 
de registro. 

Considerando que as análises empreendidas pela Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e 
Pagamentos de Pessoal e de Benefícios Sociais - Sefip detectaram a inclusão irregular nos proventos de 
parcelas decorrentes da incorporação de quintos ou décimos de funções comissionadas exercidas após 
8/4/1998, além dos limites previstos nos arts. 3º e 5º da Lei 9.624/1998, que admitiam, após aquela data, 
apenas a contabilização de tempo residual para integralização de um décimo decorrente do exercício de 
função iniciado até 10/11/1997, data de publicação da Medida Provisória 1.595-14, convertida na Lei 
9.527/1997, que extinguiu a vantagem dos quintos/décimos; 

Considerando que a referida irregularidade é objeto de jurisprudência pacificada nesta Corte de 
Contas, cf. Acórdãos 8.124/2021 (Rel. Min. Benjamin Zymler); 8.178/2021 e 8.187/2021 (Rel. Min. Walton 
Alencar); 8.492/2021 (Rel. Min. Vital do Rêgo); 8.684/2021 (Rel. Min. Jorge de Oliveira); 8.611/2021 
(Rel. Min. Subst. Weder de Oliveira), todos da 1ª Câmara; e Acórdãos 13.963/2020 (Rel. Min. Raimundo 
Carreiro); 7.816/2021 (Rel. Min. Aroldo Cedraz); 7.999/2021 (de minha relatoria); 8.224/2021 (Rel. Min. 
Subst. André Luís de Carvalho); 8.254/2021 (Rel. Min. Bruno Dantas); 8.318/2021 (Rel. Min. Raimundo 
Carreiro); 8.319/2021 (Rel. Min. Subst. Marcos Bemquerer Costa), todos da 2ª Câmara, especialmente a 
partir do julgamento pela Suprema Corte do RE 638.115/CE, da relatoria do E. Ministro Gilmar Mendes, 
com repercussão geral; 

Considerando que, de forma geral, a parcela impugnada pode ter sido concedida a partir de decisão 
judicial transitada em julgado, de decisão judicial não transitada em julgado ou de decisão administrativa; 

Considerando que, segundo a modulação de efeitos do julgamento do RE 638.115/CE feita pelo 
Supremo Tribunal Federal, os quintos ou décimos amparados por decisão judicial transitada em julgado 
poderão subsistir; 

Considerando que, segundo a modulação de efeitos do julgamento do RE 638.115/CE feita pelo 
Supremo Tribunal Federal, os quintos ou décimos amparados por decisão judicial não transitada em julgado 
ou por decisão administrativa devem ser convertidos em parcela compensatória, a ser absorvida por 
reajustes futuros; 

Considerando que a Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e de 
Benefícios Sociais (Sefip) e o Ministério Público junto ao TCU também identificaram como irregularidade 
o pagamento de parcelas judiciais referentes a Plano Econômico; 

Considerando o disciplinamento contido no Acórdão 1.857/2003-TCU-Plenário, Relator Ministro 
Adylson Motta, confirmado pelo Acórdão 961/2006-TCU-Plenário, Relator Ministro Walton Alencar 
Rodrigues, segundo o qual, em atos que contemplem parcelas relativas a planos econômicos, compete ao 
Tribunal considerá-los ilegais e negar-lhes o registro, mesmo diante de eventual decisão judicial favoráve l 
à continuidade do benefício, porquanto os pagamentos da espécie não se incorporam à remuneração em 
caráter permanente, pois têm natureza de antecipação salarial, conforme o Enunciado 322 da Súmula do 
TST; 

Considerando o entendimento igualmente firmado nos sobreditos acórdãos no sentido de que não 
representa afronta à coisa julgada a decisão posterior deste Tribunal que afaste pagamentos oriundos de 
sentenças judiciais cujo suporte fático de aplicação já se tenha exaurido; 

Considerando que consoante Acórdão 1.614/2019-Plenário, de relatoria da Ministra Ana Arraes, 
devem ser absorvidas ou eliminadas da estrutura remuneratória dos servidores públicos federais, conforme 
o caso, o pagamento das seguintes rubricas judiciais: a) Plano Bresser (reajuste de 26,06%, referente à 
inflação de junho de 1987); b) URP de abril e maio de 1988 (16,19%); c) Plano Verão (URP de fevereiro 
de 1989, com o índice de 26,05%); d) Plano Collor (1990, com o índice de 84,32%); e) incorporação de 
horas extras; f) vantagem pessoal do art. 5º do Decreto 95.689/1988, concedida com o fito de evitar o 
decesso remuneratório em razão do reenquadramento de docentes e técnicos administrativos no Plano 
Único de Classificação e Retribuição de Cargos e Empregos; g) percentual de 28,86%, referente ao reajuste 
concedido exclusivamente aos militares pelas Leis 8.622/1993 e 8.627/1993, posteriormente estendido aos 
servidores civis pela Medida Provisória 1.704/1998; h) percentual de 3,17%, em função de perda 
remuneratória decorrente da aplicação errônea dos critérios de reajuste em face da URV (referente ao Plano 
Real); e i) percentual de 10,8%, concedido exclusivamente para proventos de aposentadoria e pensão civil;  
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Considerando ainda que, conforme jurisprudência pacífica tanto no âmbito do STJ como do STF, não 

há que se falar em direito adquirido a regime de vencimentos, de forma que alterações posteriores devem 
absorver as vantagens decorrentes de decisões judiciais cujo suporte fático já se tenha exaurido, resguardada 

a irredutibilidade remuneratória (e.g., MS 13.721-DF/STJ, MS 11.145-DF/STJ, RE 241.884-ES/STF, RE 
559.019-SC/STF, MS 26.980-DF/STF); 

Considerando que, em obediência ao sobredito entendimento, a unidade jurisdicionada não poderia 

afastar-se da aplicação da metodologia explicitada no Acórdão 2.161/2005-TCU-Plenário, Relator o 
Ministro Walton Alencar Rodrigues, obedecidos os detalhamentos constantes do Acórdão 269/2012-TCU-

Plenário, de relatoria do Ministro José Jorge, ou seja, com transformação da vantagem inquinada em VPNI, 
sujeita apenas aos reajustes gerais do funcionalismo, e que deveria ser paulatinamente absorvida em razão 
de reestruturações de carreira ocorridas posteriormente; 

Considerando que diversos foram os normativos que, de alguma forma, alteraram a estrutura 
remuneratória da carreira dos servidores da entidade de origem e que deveriam ter ensejado a absorção da 

parcela judicial inquinada; 
Considerando que o Supremo Tribunal Federal, ao julgar o Recurso Extraordinário 596.663, que teve 

repercussão geral reconhecida, assentou a tese de que a sentença que reconhece ao trabalhador ou ao 

servidor o direito a determinado percentual de acréscimo remuneratório deixa de ter eficácia a partir da 
superveniente incorporação definitiva do referido percentual nos seus ganhos; 

Considerando que, por meio do Acórdão 1.414/2021-Plenário (Rel. Min. Walton Alencar), este 
Tribunal fixou entendimento no sentido da possibilidade de apreciação de ato sujeito a registro mediante 
relação, na forma do artigo 143, inciso II, do Regimento Interno deste Tribunal, nas hipóteses em que a 

ilegalidade do ato decorra exclusivamente de questão jurídica de solução já pacificada na jurisprudênc ia 
desta Corte de Contas; 

Considerando a presunção de boa-fé da interessada; 
Considerando que o ato ora examinado deu entrada no TCU há menos de cinco anos; e 
Considerando, por fim, os pareceres convergentes da Sefip e do Ministério Público junto ao TCU - 

MPTCU. 
ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Segunda Câmara, 

com fundamento nos artigos 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c os artigos 17, inciso III, 
143, inciso II, 260 e 262 do Regimento Interno, em considerar ilegal e negar registro ao ato de aposentadoria 
de Maria Carmen de Freitas Penha; dispensar a devolução dos valores indevidamente recebidos de boa-fé 

até a data da ciência do órgão de origem, deste acórdão, com base no Enunciado 106 da Súmula da 
Jurisprudência do TCU; e expedir as determinações contidas no subitem 1.7 a seguir: 

1. Processo TC-009.894/2022-5 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessado: Maria Carmen de Freitas Penha (283.420.700-34). 
1.2. Órgão/Entidade: Fundação Universidade Federal do Rio Grande. 

1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 
de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinar à Fundação Universidade Federal do Rio Grande que: 
1.7.1. promova, no prazo de quinze dias, a contar da notificação desta decisão, caso a parcela 

incorporada em razão do exercício de funções comissionadas entre 8/4/1998 e 4/9/2001 tenha sido 
concedida por decisão judicial não transitada em julgado ou por decisão administrativa, o seu devido 
destaque e a transforme em parcela compensatória, devendo ela ser absorvida por quaisquer reajustes 

futuros, consoante decidido pelo STF no RE 638.115/CE; 
1.7.2. faça cessar os pagamentos decorrentes da rubrica de plano econômico judicial do ato 

impugnado, comunicando ao TCU, no prazo de 15 (quinze) dias, as providências adotadas, nos termos do 
art. 262, caput, do Regimento Interno do TCU, art. 8º, caput, da Resolução-TCU 206/2007 e art. 19, caput, 
da Instrução Normativa-TCU 78/2018; 
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1.7.3. emita novo ato de aposentadoria, livre da irregularidade apontada, submetendo-o ao TCU, no 

prazo de 30 (trinta) dias, consoante os arts. 262, § 2º, do Regimento Interno do TCU e 19, § 3º, da Instrução 
Normativa TCU 78/2018; 

1.7.4. comunique à interessada o teor desta decisão, alertando-a de que o efeito suspensivo 
proveniente da interposição de eventual recurso não a exime da devolução dos valores percebidos 
indevidamente após a respectiva notificação, caso o recurso não seja provido; 

1.7.5. envie a este Tribunal, no prazo de 30 (trinta) dias, contados da ciência desta decisão, 
documentos comprobatórios de que a interessada está ciente da presente deliberação; 

1.8. dar ciência desta deliberação à interessada e ao órgão de origem. 

ACÓRDÃO Nº 4238/2022 - TCU - 2ª Câmara 
VISTO e relacionado este processo relativo ao ato de aposentadoria de Jose Rodrigues de Carvalho 

emitido pela Universidade Federal de Minas Gerais e submetido a este Tribunal para fins de registro. 
Considerando que as análises empreendidas pela Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e 

Pagamentos de Pessoal e de Benefícios Sociais - Sefip detectaram a inclusão irregular de parcela de hora 
extra concedida judicialmente a servidor que passou de celetista a estatutário e de rubrica judicial alusiva 
ao pagamento da VPNI prevista no art. 5º do Decreto 95.689/1988; 

Considerando que, no que se refere à parcela de hora extra concedida judicialmente, esta Corte tem 
entendimento pacífico no sentido de que, após o advento da Lei 8.112/1990, não se admite a transposição 

dos benefícios e vantagens de natureza trabalhista para o novo regime, no qual o interessado ingressou por 
força do artigo 243 daquele diploma, linha de juízo que constitui o enunciado 241 da Súmula da 
jurisprudência predominante desta Corte, in verbis: 

“As vantagens e gratificações incompatíveis com o Regime Jurídico Único, instituído pela Lei 
nº 8.112, de 11/12/1990, não se incorporam aos proventos nem à remuneração de servidor cujo emprego, 

regido até então pela legislação trabalhista, foi transformado em cargo público por força do art. 243 do 
citado diploma legal.” 

Considerando o disciplinamento contido no paradigmático Acórdão 1.857/2003-TCU-Plenário, 

confirmado pelo Acórdão 961/2006-TCU-Plenário, no sentido de que não representa afronta à coisa julgada 
a decisão posterior deste Tribunal que afaste pagamentos oriundos de sentenças judiciais cujo suporte fático 

de aplicação já se tenha exaurido; 
Considerando que, aos beneficiários de vantagens judiciais da espécie, há de se ressalvar 

exclusivamente a possibilidade de violação ao princípio da irredutibilidade da remuneração à época da 

passagem de um para outro regime, orientação que esta Corte tem prestigiado (e.g., Decisão 373/2002-2ª 
Câmara, Decisão 441/2002-2ª Câmara, Acórdão 334/2004-1ª Câmara, Acórdão 571/2004-2ª Câmara, 

Acórdão 6.454/2011-1ª Câmara) e que encontra amparo na jurisprudência do Supremo Tribunal Federal, 
consoante se depreende, por exemplo, da deliberação exarada nos autos do MS 22.455-DF; 

Considerando que, para abrigar essa ressalva, a parcela deve ser incorporada como vantagem pessoal 

de caráter variável, sujeita à redução de seu valor sempre que houver revisão dos vencimentos ou 
reestruturação de carreira que acarrete a melhoria da remuneração do beneficiado, até completa encampação 

de toda a vantagem inicial; 
Considerando que diversos foram os normativos que, de alguma forma, alteraram a estrutura 

remuneratória da carreira dos servidores da entidade de origem, a exemplo das Leis 11.091/2005, 

11.784/2008 e 12.772/2012, e que deveriam ter ensejado a absorção da parcela judicial inquinada; 
Considerando que, no que se refere ao pagamento da rubrica judicial alusiva ao pagamento da VPNI 

prevista no art. 5º do Decreto 95.689/1988, esta Corte de Contas possui jurisprudência consolidada no 
sentido de que parcelas decorrentes de planos econômicos, ainda que concedidas por meio de decisão 
judicial com trânsito em julgado, a partir do momento em que podem ser compensadas por reajustes ou 

reestruturações de carreiras supervenientes, devem ser absorvidas, dado que possuem, substancialmente, 
natureza jurídica de antecipação salarial; 
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Considerando que adoção de tal solução por parte do TCU, conforme bem observou a unidade técnica, 

constitui efetiva defesa da coisa julgada, uma vez que estender o pagamento de parcelas antecipadas para 
além da data-base, sem expressa determinação judicial nesse sentido, seria extrapolar os limites do próprio 

julgado, consistindo em erro do gestor de pessoal na execução da ordem judicial; 
Considerando que, por meio do Acórdão 1.414/2021-Plenário (Rel. Min. Walton Alencar), este 

Tribunal fixou entendimento no sentido da possibilidade de apreciação de ato sujeito a registro mediante 

relação, na forma do artigo 143, inciso II, do Regimento Interno deste Tribunal, nas hipóteses em que a 
ilegalidade do ato decorra exclusivamente de questão jurídica de solução já pacificada na jurisprudênc ia 

desta Corte de Contas; 
Considerando a presunção de boa-fé do interessado; 
Considerando que o ato ora examinado deu entrada no TCU há menos de cinco anos; e 

Considerando, por fim, os pareceres convergentes da Sefip e do Ministério Público junto ao TCU - 
MPTCU. 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Segunda Câmara, 
com fundamento nos artigos 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c os artigos 17, inciso III, 
143, inciso II, 260 e 262 do Regimento Interno, em considerar ilegal e negar registro ao ato de aposentadoria 

de Jose Rodrigues de Carvalho; e expedir as determinações contidas no subitem 1.7 a seguir: 
1. Processo TC-010.891/2022-6 (APOSENTADORIA) 

1.1. Interessado: Jose Rodrigues de Carvalho (311.593.546-34). 
1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal de Minas Gerais. 
1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinar à Universidade Federal de Minas Gerais que: 

1.7.1. dispense o ressarcimento das quantias indevidamente recebidas, em boa-fé, pelo interessado, 
consoante o Enunciado 106 da Súmula de Jurisprudência deste Tribunal; 

1.7.2. determinar à Universidade Federal de Minas Gerais que adote as seguintes providências, sob 
pena de responsabilidade solidária da autoridade administrativa omissa: 

1.7.2.1. faça cessar, no prazo de 15 (quinze) dias, contado a partir da ciência desta deliberação, os 

pagamentos decorrentes do ato impugnado, sob pena de responsabilidade solidária da autoridade 
administrativa omissa, consoante disposto nos arts. 71, inciso IX, da Constituição Federal e 262 do 

Regimento Interno desta Corte; 
1.7.2.2. emita novo ato, livre das irregularidades ora apontadas, em substituição ao ato de 

aposentadoria de Jose Rodrigues de Carvalho, submetendo-o à nova apreciação por este Tribunal, na forma 

do artigo 260, caput, também do Regimento. 
1.7.2.3. dê ciência do inteiro teor desta deliberação ao interessado, alertando-o de que o efeito 

suspensivo proveniente da interposição de eventuais recursos, caso não providos, não o exime da devolução 
dos valores indevidamente percebidos após a notificação; 

1.7.2.4. envie a esta Corte de Contas, no prazo de 30 (trinta) dias, por cópia, comprovante de que o 

interessado teve ciência desta deliberação; 
1.8. dar ciência desta deliberação ao interessado e à Universidade Federal de Minas Gerais. 

ACÓRDÃO Nº 4239/2022 - TCU - 2ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado, ACORDAM, 

por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º, inciso V, e 

39, inciso II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º do 
Regimento Interno do TCU, em considerar legal, para fins de registro, o ato de concessão de aposentadoria 

de Jose Valter Silveira Gomes, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 
1. Processo TC-011.049/2022-7 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessado: Jose Valter Silveira Gomes (051.330.503-30). 
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1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento. 

1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 
de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 4240/2022 - TCU - 2ª Câmara 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado, ACORDAM, 
por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º, inciso V, e 
39, inciso II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º do 

Regimento Interno do TCU, em considerar legais, para fins de registro, os atos de concessão de 
aposentadoria dos interessados abaixo qualificados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 

1. Processo TC-011.904/2022-4 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessados: Maria de Fatima Araujo Terminelle (153.903.812-20); Raimundo Francisco 

Cavalcante (339.258.101-10). 

1.2. Órgão/Entidade: Departamento de Centralização de Serviços de Inativos e Pensionistas. 
1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 4241/2022 - TCU - 2ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado, ACORDAM, 

por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º, inciso V, e 

39, inciso II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º do 
Regimento Interno do TCU, em considerar legal para fins de registro, o ato de concessão de aposentadoria 

de Gabia Guimaraes Sales, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 
1. Processo TC-012.462/2022-5 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessada: Gabia Guimaraes Sales (297.065.481-49). 

1.2. Órgão/Entidade: Departamento de Polícia Federal. 
1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 4242/2022 - TCU - 2ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado, ACORDAM, 

por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º, inciso V, e 

39, inciso II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º do 
Regimento Interno do TCU, em considerar legal, para fins de registro, o ato de concessão de aposentadoria 

de Suely Constantino Teles, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 
1. Processo TC-014.423/2022-7 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessada: Suely Constantino Teles (023.939.967-61). 

1.2. Órgão/Entidade: Comando da Marinha. 
1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
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1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 4243/2022 - TCU - 2ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado, ACORDAM, 

por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º, inciso V, e 
39, inciso II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º do 

Regimento Interno do TCU, em considerar legais, para fins de registro, os atos de concessão de 
aposentadoria dos interessados abaixo qualificados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 

1. Processo TC-014.425/2022-0 (APOSENTADORIA) 

1.1. Interessados: Carlos Sergio Botelho Guedes (059.263.002-15); Paulo Cesar da Costa Mota 
(865.672.257-34). 

1.2. Órgão/Entidade: Comando da Marinha. 
1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 
de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 4244/2022 - TCU - 2ª Câmara 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado, ACORDAM, 
por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º, inciso V, e 

39, inciso II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º do 
Regimento Interno do TCU, em considerar legais, para fins de registro, os atos de concessão de 
aposentadoria dos interessados abaixo qualificados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 

1. Processo TC-014.455/2022-6 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessados: Ana Paula Regazzi Magalhaes (380.875.884-87); Brivaldo Markman Filho 

(152.801.524-04); Gracilia da Conceicao Silveira de Barros (153.132.044-91); Luiz Alves Cardozo 
(197.562.244-87); Marcos Peres Ramos da Silva (032.076.358-73). 

1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Saúde. 

1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 
de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 4245/2022 - TCU - 2ª Câmara 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado, ACORDAM, 
por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º, inciso V, e 
39, inciso II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º do 

Regimento Interno do TCU, em considerar legais, para fins de registro, os atos de concessão de 
aposentadoria dos interessados abaixo qualificados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 

1. Processo TC-014.457/2022-9 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessados: Gilvan Luiz de Carvalho (286.950.034-34); Lucia Maria Sibaldes 

(102.711.124-68); Marcelo Ramos e Silva (170.226.814-49). 

1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Saúde. 
1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
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1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 4246/2022 - TCU - 2ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado, ACORDAM, 

por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º, inciso V, e 
39, inciso II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º do 

Regimento Interno do TCU, em considerar legal, para fins de registro, o ato de concessão de aposentadoria 
de Wilson Menezes Vitorino, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 

1. Processo TC-014.464/2022-5 (APOSENTADORIA) 

1.1. Interessado: Wilson Menezes Vitorino (036.705.382-91). 
1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Saúde. 

1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 4247/2022 - TCU - 2ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado, ACORDAM, 

por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º, inciso V, e 
39, inciso II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º do 

Regimento Interno do TCU, em considerar legais, para fins de registro, os atos de concessão de 
aposentadoria dos interessados abaixo qualificados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 

1. Processo TC-014.471/2022-1 (APOSENTADORIA) 

1.1. Interessados: Maria Filomena Xavier Mendes (413.256.997-72); Ricardo Garbati Stern 
(504.882.017-72). 

1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Saúde. 
1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 
de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 4248/2022 - TCU - 2ª Câmara 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado, ACORDAM, 
por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º, inciso V, e 

39, inciso II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º do 
Regimento Interno do TCU, em considerar legal, para fins de registro, o ato de concessão de aposentadoria 
de Maria Luiza Rodrigues da Costa Neves, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 

1. Processo TC-014.493/2022-5 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessada: Maria Luiza Rodrigues da Costa Neves (279.578.966-34). 

1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal de Minas Gerais. 
1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 
de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
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ACÓRDÃO Nº 4249/2022 - TCU - 2ª Câmara 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado, ACORDAM, 
por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º, inciso V, e 

39, inciso II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º do 
Regimento Interno do TCU, em considerar legals, para fins de registro, o ato de concessão de aposentadoria 
de Reynaldo Tajra Franca Filho, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 

1. Processo TC-014.516/2022-5 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessado: Reynaldo Tajra Franca Filho (470.252.203-53). 

1.2. Órgão/Entidade: Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Piauí. 
1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 
de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 4250/2022 - TCU - 2ª Câmara 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado, ACORDAM, 
por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º, inciso V, e 

39, inciso II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º do 
Regimento Interno do TCU, em considerar legais, para fins de registro, os atos de concessão de 
aposentadoria dos interessados abaixo qualificados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 

1. Processo TC-014.521/2022-9 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessados: Ataide de Marchi (174.535.269-49); Fernanda Tomaz de Lima (222.620.321-49); 

Janaina Isabel Pellicel (458.326.170-53); Manoel Ferreira Vaz (059.777.031-04); Sergio Roberto Cunha 
Camargo (038.090.498-59). 

1.2. Órgão/Entidade: Departamento de Polícia Federal. 

1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 
de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 4251/2022 - TCU - 2ª Câmara 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado, ACORDAM, 
por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º, inciso V, e 
39, inciso II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º do 

Regimento Interno do TCU, em considerar legal, para fins de registro, o ato de concessão de aposentadoria 
de Vicente Bezerra da Silva, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 

1. Processo TC-014.545/2022-5 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessado: Vicente Bezerra da Silva (224.114.701-00). 
1.2. Órgão/Entidade: Fundação Nacional de Saúde. 

1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 
de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 71773955.
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ACÓRDÃO Nº 4252/2022 - TCU - 2ª Câmara 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado, ACORDAM, 
por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º, inciso V, e 

39, inciso II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º do 
Regimento Interno do TCU, em considerar legal, para fins de registro, o ato de concessão de aposentadoria 
de Walkiria Guedes de Souza, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 

1. Processo TC-014.554/2022-4 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessada: Walkiria Guedes de Souza (054.548.243-72). 

1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal do Ceará. 
1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 
de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 4253/2022 - TCU - 2ª Câmara 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado, ACORDAM, 
por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º, inciso V, e 

39, inciso II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º do 
Regimento Interno do TCU, em considerar legal, para fins de registro, o ato de concessão de aposentadoria 
de Yoshiaki Hayashi, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 

1. Processo TC-014.569/2022-1 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessado: Yoshiaki Hayashi (025.730.248-49). 

1.2. Órgão/Entidade: Instituto Nacional do Seguro Social. 
1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 
de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 4254/2022 - TCU - 2ª Câmara 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado, ACORDAM, 
por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º, inciso V, e 

39, inciso II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º do 
Regimento Interno do TCU, em considerar legal, para fins de registro, o ato de concessão de aposentadoria 
de Sebastiao Maciel Araujo, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 

1. Processo TC-014.571/2022-6 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessado: Sebastiao Maciel Araujo (164.340.482-20). 

1.2. Órgão/Entidade: Instituto Nacional do Seguro Social. 
1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 
de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 71773955.
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ACÓRDÃO Nº 4255/2022 - TCU - 2ª Câmara 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado, ACORDAM, 
por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º, inciso V, e 

39, inciso II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º do 
Regimento Interno do TCU, em considerar legal, para fins de registro, o ato de concessão de aposentadoria 
de Amadeus Gomes de Azevedo, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 

1. Processo TC-014.625/2022-9 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessado: Amadeus Gomes de Azevedo (395.208.385-20). 

1.2. Órgão/Entidade: Fundação Universidade Federal de São Carlos. 
1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 
de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 4256/2022 - TCU - 2ª Câmara 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado, ACORDAM, 
por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º, inciso V, e 

39, inciso II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º do 
Regimento Interno do TCU, em considerar legal, para fins de registro, o ato de concessão de aposentadoria 
de Gisela Komaroff, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 

1. Processo TC-014.757/2022-2 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessada: Gisela Komaroff (903.015.528-00). 

1.2. Órgão/Entidade: Instituto Nacional do Seguro Social. 
1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 
de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 4257/2022 - TCU - 2ª Câmara 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado, ACORDAM, 
por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º, inciso V, e 

39, inciso II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º do 
Regimento Interno do TCU, em considerar legal, para fins de registro, o ato de concessão de aposentadoria 
de Adelina da Rocha Neres, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 

1. Processo TC-014.806/2022-3 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessada: Adelina da Rocha Neres (286.064.341-91). 

1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações (extinto). 
1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 
de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 71773955.
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ACÓRDÃO Nº 4258/2022 - TCU - 2ª Câmara 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado, ACORDAM, 
por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º, inciso V, e 

39, inciso II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º do 
Regimento Interno do TCU, em considerar legais, para fins de registro, os atos de concessão de 
aposentadoria dos interessados abaixo qualificados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

1. Processo TC-014.821/2022-2 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessados: Antonio Alves Pereira (127.603.151-34); Lucia Helena Schefer (381.063.960-53); 

Maria Domingos Ferreira (182.359.131-00); Nilda Ocampos Linhares (145.335.531-68); Wania Maria 
Alves de Brito (620.242.057-04). 

1.2. Órgão/Entidade: Advocacia-Geral da União. 

1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 
de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 4259/2022 - TCU - 2ª Câmara 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado, ACORDAM, 
por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º, inciso V, e 
39, inciso II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º do 

Regimento Interno do TCU, em considerar legal, para fins de registro, o ato de concessão de aposentadoria 
de Joaquim Francisco dos Santos, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 

1. Processo TC-014.848/2022-8 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessado: Joaquim Francisco dos Santos (089.176.122-53). 
1.2. Órgão/Entidade: Fundação Nacional de Saúde. 

1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 
de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 4260/2022 - TCU - 2ª Câmara 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado, ACORDAM, 
por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º, inciso V, e 
39, inciso II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º do 

Regimento Interno do TCU, em considerar legais, para fins de registro, os atos de concessão de 
aposentadoria dos interessados abaixo qualificados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 

1. Processo TC-014.857/2022-7 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessados: Adjalma da Silva (403.022.029-00); Edson Costa Ribeiro (452.745.926-00); 

Evandro Soares da Silva (797.747.256-20); Maria Izabel Ribeiro de Cerqueira (820.725.071-20); 

Washington Luis Castelo Branco Torreao (333.217.953-53). 
1.2. Órgão/Entidade: Departamento de Polícia Rodoviária Federal. 

1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 71773955.
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ACÓRDÃO Nº 4261/2022 - TCU - 2ª Câmara 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado, ACORDAM, 
por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º, inciso V, e 

39, inciso II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º do 
Regimento Interno do TCU, em considerar legal, para fins de registro, o ato de concessão de aposentadoria 
de Maria Glaucia Ferreira da Silva, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 

1. Processo TC-014.891/2022-0 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessada: Maria Glaucia Ferreira da Silva (496.242.707-59). 

1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Saúde. 
1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 
de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 4262/2022 - TCU - 2ª Câmara 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado, ACORDAM, 
por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º, inciso V, e 

39, inciso II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º do 
Regimento Interno do TCU, em considerar legal, para fins de registro, o ato de concessão de aposentadoria 
de Amaro Gomes da Silva, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 

1. Processo TC-014.924/2022-6 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessado: Amaro Gomes da Silva (105.532.404-63). 

1.2. Órgão/Entidade: Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária. 
1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 
de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 4263/2022 - TCU - 2ª Câmara 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado, ACORDAM, 
por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º, inciso V, e 

39, inciso II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º do 
Regimento Interno do TCU, em considerar legal, para fins de registro, o ato de concessão de aposentadoria 
de Neurielides Soares Costa, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 

1. Processo TC-014.956/2022-5 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessada: Neurielides Soares Costa (827.919.537-87). 

1.2. Órgão/Entidade: Instituto Nacional do Seguro Social. 
1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 
de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 71773955.
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ACÓRDÃO Nº 4264/2022 - TCU - 2ª Câmara 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado, ACORDAM, 
por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º, inciso V, e 

39, inciso II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º do 
Regimento Interno do TCU, em considerar legais, para fins de registro, os atos de concessão de 
aposentadoria dos interessados abaixo qualificados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 

1. Processo TC-015.015/2022-0 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessados: Carmen Okubo (152.798.391-91); Joao Rodrigues Cunha (152.387.921-15). 

1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Educação. 
1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 
de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 4265/2022 - TCU - 2ª Câmara 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado, ACORDAM, 
por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º, inciso V, e 

39, inciso I, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 143, inciso II, 259, inciso I, e 260, §§ 1º e 2º, do 
Regimento Interno do TCU, em considerar legais, para fins de registro, os atos de admissão de pessoal dos 
interessados abaixo qualificados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 

1. Processo TC-013.615/2022-0 (ATOS DE ADMISSÃO) 
1.1. Interessados: Antonio Sabino de Paula Neto (500.401.893-68); Carla Betania Reiher 

(718.401.330-15); Elias Vieira de Oliveira (397.481.030-72); Maria da Rocha Ramos Sodre 
(035.100.296-07); Maristela Milanski (581.598.351-91). 

1.2. Órgão/Entidade: Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Rondônia. 

1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 
de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 4266/2022 - TCU - 2ª Câmara 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado, ACORDAM, 
por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º, inciso V, e 
39, inciso I, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 143, inciso II, 259, inciso I, e 260, §§ 1º e 2º, do 

Regimento Interno do TCU, em considerar legal, para fins de registro, o ato de admissão de pessoal de 
Nathalia Goncalves Macedo, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 

1. Processo TC-013.627/2022-8 (ATOS DE ADMISSÃO) 
1.1. Interessada: Nathalia Goncalves Macedo (110.347.967-98). 
1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal Fluminense. 

1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 
de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 71773955.
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ACÓRDÃO Nº 4267/2022 - TCU - 2ª Câmara 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado, ACORDAM, 
por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º, inciso V, e 

39, inciso I, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 143, inciso II, 259, inciso I, e 260, §§ 1º e 2º, do 
Regimento Interno do TCU, em considerar legais, para fins de registro, os atos de admissão de pessoal dos 
interessados abaixo qualificados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 

1. Processo TC-013.636/2022-7 (ATOS DE ADMISSÃO) 
1.1. Interessados: Daniel Boni Santana (982.437.802-20); Elizangela Rodrigues dos Santos 

(010.219.812-81); Emerson Miranda de Souza (855.573.742-72); Mayra Daniele Rodrigues Marques 
(041.983.933-03); Neander Alves do Couto (007.933.012-62). 

1.2. Órgão/Entidade: Instituto Nacional do Seguro Social. 

1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 
de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 4268/2022 - TCU - 2ª Câmara 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado, ACORDAM, 
por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º, inciso V, e 
39, inciso II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º do 

Regimento Interno do TCU, em considerar legal, para fins de registro, o ato de concessão de pensão civil 
de Ivete Fassheber, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 

1. Processo TC-011.960/2022-1 (PENSÃO CIVIL) 
1.1. Interessada: Ivete Fassheber (057.572.741-15). 
1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento. 

1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 
de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 4269/2022 - TCU - 2ª Câmara 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado, ACORDAM, 
por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º, inciso V, e 
39, inciso II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º do 

Regimento Interno do TCU, em considerar legal, para fins de registro, o ato de concessão de pensão civil 
de Marcia Neves Noroes, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 

1. Processo TC-011.963/2022-0 (PENSÃO CIVIL) 
1.1. Interessada: Marcia Neves Noroes (504.845.407-34). 
1.2. Órgão/Entidade: Departamento de Polícia Federal. 

1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 
de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
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ACÓRDÃO Nº 4270/2022 - TCU - 2ª Câmara 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado, ACORDAM, 
por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º, inciso V, e 

39, incisos I e II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, § 1º do 
Regimento Interno do TCU e art. 7º, § 4º da IN 78/2018, em considerar legal, para fins de registro, o ato de 
concessão de pensão militar das interessadas abaixo qualificadas, de acordo com os pareceres emitidos nos 

autos. 
1. Processo TC-009.670/2022-0 (PENSÃO MILITAR) 

1.1. Interessadas: Fatima Samira de Oliveira Superti (233.745.869-53); Rosa Cecilia de Oliveira 
Marcondes (254.035.160-34). 

1.2. Órgão/Entidade: Comando do Exército. 

1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 
de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 4271/2022 - TCU - 2ª Câmara 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado, ACORDAM, 
por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º, inciso V, e 
39, incisos I e II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, § 1º do 

Regimento Interno do TCU e art. 7º, § 4º da IN 78/2018, em considerar legal, para fins de registro, o ato de 
concessão de pensão militar das interessadas abaixo qualificadas, de acordo com os pareceres emitidos nos 

autos. 
1. Processo TC-010.566/2022-8 (PENSÃO MILITAR) 
1.1. Interessadas: Heleana Aversa Dilena (012.394.118-04); Sonia Regina Aversa (031.129.658-09). 

1.2. Órgão/Entidade: Comando do Exército. 
1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 4272/2022 - TCU - 2ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado, ACORDAM, 

por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º, inciso V, e 

39, incisos I e II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, § 1º do 
Regimento Interno do TCU e art. 7º, § 4º da IN 78/2018, em considerar legal, para fins de registro, o ato de 

concessão de pensão militar de Tasmania Gazel da Silva Wendt, de acordo com os pareceres emitidos nos 
autos. 

1. Processo TC-011.161/2022-1 (PENSÃO MILITAR) 

1.1. Interessada: Tasmania Gazel da Silva Wendt (041.282.876-60). 
1.2. Órgão/Entidade: Comando do Exército. 

1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
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ACÓRDÃO Nº 4273/2022 - TCU - 2ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado, ACORDAM, 

por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º, inciso V, e 
39, incisos I e II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, § 1º do 
Regimento Interno do TCU e art. 7º, § 4º da IN 78/2018, em considerar legal, para fins de registro, o ato de 
concessão de pensão militar das interessadas abaixo qualificadas, de acordo com os pareceres emitidos nos 
autos. 

1. Processo TC-012.994/2022-7 (PENSÃO MILITAR) 
1.1. Interessadas: Rosangela Ribeiro Alexandre (444.593.437-20); Rosania Ribeiro Alexandre 

(413.217.317-87). 
1.2. Órgão/Entidade: Comando do Exército. 
1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 4274/2022 - TCU - 2ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado, ACORDAM, 

por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º, inciso V, e 
39, incisos I e II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, § 1º do 
Regimento Interno do TCU e art. 7º, § 4º da IN 78/2018, em considerar legais, para fins de registro, os atos 
de concessão de pensão militar das interessadas abaixo qualificadas, de acordo com os pareceres emitidos 
nos autos. 

1. Processo TC-013.895/2022-2 (PENSÃO MILITAR) 
1.1. Interessadas: Dulcenir Garruth de Oliveira (519.909.977-91); Margarida Maria Scherma 

Claudino (190.367.378-00); Rita de Cassia Pannunzio Ferreira (107.814.168-17); Sandra Maria Pannunzio 
Ferreira (046.619.628-85). 

1.2. Órgão/Entidade: Comando da Aeronáutica. 
1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 4275/2022 - TCU - 2ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado, ACORDAM, 

por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º, inciso V, e 
39, incisos I e II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, § 1º do 
Regimento Interno do TCU e art. 7º, § 4º da IN 78/2018, em considerar legais, para fins de registro, os atos 
de concessão de pensão militar das interessadas abaixo qualificadas, de acordo com os pareceres emitidos 
nos autos. 

1. Processo TC-033.843/2020-1 (PENSÃO MILITAR) 
1.1. Interessados: Elane dos Santos Sales (866.248.577-49); Elizabete da Paixão Oliveira 

(479.927.277-20); Irene Miguel dos Santos (432.873.957-34). 
1.2. Órgão/Entidade: Serviço de Inativos e Pensionistas da Marinha. 
1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
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ACÓRDÃO Nº 4276/2022 - TCU - 2ª Câmara 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado, ACORDAM, 
por unanimidade, com fundamento nos arts. 143, inciso V, alínea “d”, do Regimento Interno do TCU, c/c 

o Enunciado nº 145 da Súmula de Jurisprudência predominante no Tribunal, em retificar, por inexatidão 
material, o Acórdão nº 1448/2018-TCU-2ª Câmara, prolatado na Sessão de 20/3/2018-Ordinária, inserido 
na Ata nº 8/2018-2ª Câmara, relativamente ao seu item 3, onde se lê: “Recorrentes: (...) José Augusto Leite 

Oliveira (315.296.155-34); (...).”, leia-se: “Recorrentes: (...) José Augusto Leite Oliveira (731.441.691-53); 
(...).”, mantendo-se inalterados os demais termos do acórdão ora retificado, de acordo com os pareceres 

emitidos nos autos. 
1. Processo TC-015.743/2014-4 (TOMADA DE CONTAS ESPECIAL) 
1.1. Apensos: 002.615/2013-4 (RELATÓRIO DE AUDITORIA); 034.593/2018-7 (COBRANÇA 

EXECUTIVA); 034.588/2018-3 (COBRANÇA EXECUTIVA); 004.548/2017-5 (COBRANÇA 
EXECUTIVA); 004.547/2017-9 (COBRANÇA EXECUTIVA); 034.587/2018-7 (COBRANÇA 

EXECUTIVA); 004.545/2017-6 (COBRANÇA EXECUTIVA); 034.585/2018-4 (COBRANÇA 
EXECUTIVA); 034.586/2018-0 (COBRANÇA EXECUTIVA); 004.546/2017-2 (COBRANÇA 
EXECUTIVA); 004.541/2017-0 (COBRANÇA EXECUTIVA); 034.591/2018-4 (COBRANÇA 

EXECUTIVA); 034.592/2018-0 (COBRANÇA EXECUTIVA); 034.590/2018-8 (COBRANÇA 
EXECUTIVA); 004.543/2017-3 (COBRANÇA EXECUTIVA); 001.209/2017-5 (SOLICITAÇÃO) 

1.2. Responsáveis: Antônio Duda Oliveira da Silva (985.648.461-87); Armando Sotero de Macedo 
(259.117.241-20); Cleiton do Nascimento Costa (000.390.531-48); Diego Davila de Sousa Garcia 
(013.566.603-12); Edimilson Almeida Morais (253.260.073-04); Edmar Cruz de Almeida 

(328.981.343-68); Heloisa Maria Teodoro Cunha (081.363.352-49); Jesus Benevides de Sousa Filho 
(425.969.801-00); Jose Augusto Leite Oliveira (731.441.691-53); Juracy Nunes Costa (334.032.443-34); 

Sandro Barros dos Santos (402.975.193-87); Thiago Sobreira da Silva (827.229.273-49); Zeneide da 
Conceição Ribeiro (328.449.643-20). 

1.3. Recorrentes: Cleiton do Nascimento Costa (000.390.531-48); Edmar Cruz de Almeida 

(328.981.343-68); Zeneide da Conceição Ribeiro (328.449.643-20). 
1.4. Órgão/Entidade: Município de São Miguel do Tocantins - TO. 

1.5. Relator: Ministro Augusto Nardes. 
1.6. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Geral Paulo Soares Bugarin. 
1.7. Relator da deliberação recorrida: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa 

1.8. Unidades Técnicas: Secretaria de Recursos (Serur); Secretaria do TCU no Estado de Tocantins 
(SEC-TO). 

1.9. Representação legal: Roger de Mello Ottaño (2583/OAB-TO), Maurício Cordenonzi 
(2223B/OAB-TO) e outros, representando Zeneide da Conceição Ribeiro; Roger de Mello Ottaño 
(2583/OAB-TO), Maurício Cordenonzi (2223B/OAB-TO) e outros, representando Cleiton do Nascimento 

Costa; Roger de Mello Ottaño (2583/OAB-TO), Maurício Cordenonzi (2223B/OAB-TO) e outros, 
representando Antônio Duda Oliveira da Silva; Roger de Mello Ottaño (2583/OAB-TO), Maurício 

Cordenonzi (2223B/OAB-TO) e outros, representando Edmar Cruz de Almeida; Roger de Mello Ottaño 
(2583/OAB-TO), Maurício Cordenonzi (OAB 2.223/OAB-TO) e outros, representando Jesus Benevides de 
Sousa Filho; Roger de Mello Ottaño (2583/OAB-TO), Maurício Cordenonzi (2223B/OAB-TO) e outros, 

representando José Augusto Leite Oliveira; Roger de Mello Ottaño (2583/OAB-TO), Maurício Cordenonzi 
(OAB 2.223/OAB-TO) e outros, representando Armando Sotero de Macedo. 

1.10. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 4277/2022 - TCU - Segunda Câmara 
Tratam os autos de representação encaminhada pela Justiça Federal de 1ª Instância - Subseção 

Judiciária de Campina Grande/PB, 9ª Vara Federal da Paraíba, a respeito de possíveis irregularidades 
relacionadas ao pagamento de auxílio-transporte em favor de servidor da Universidade Federal da Paraíba 

- UFPB durante o período de suspensão das aulas presenciais, em decorrência da pandemia do Covid- 19. 
Considerando que o expediente remetido pela Justiça Federal se refere a situação pontual constatada 

em face de ação judicial impetrada por servidor da Universidade Federal da Paraíba (peças 1-2); 
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Considerando que a Secretaria de Controle Externo da Educação, da Cultura e do Desporto - 

SecexEducação (peças 25-27), após diligências e reunião com gestores da UFPB, concluiu que a 
universidade vem adotando providências a seu cargo para afastar ou minimizar eventuais impropriedades 

da espécie, suspendendo pagamentos indevidos e exigindo a restituição de valores; 
Considerando que, ainda conforme a unidade instrutora, a Controladoria-Geral da União - CGU está 

atuando sobre a questão, tendo levantado de forma pormenorizada os casos de possíveis pagamentos 

indevidos ocorridos no âmbito da universidade e solicitado providências a seu cargo; 
Considerando que exame sumário realizado pela SecexEducação verificou baixo risco, materialidade 

e relevância nos fatos trazidos ao Tribunal pelo representante, o que, nos termos do disposto no art. 106, §§ 
3º e 4º, inciso II, dispensa a atuação direta deste Tribunal, bastando o encaminhamento de ciência à unidade 
jurisdicionada a respeito dos fatos tidos como irregulares; 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, ante as razões expostas 
pelo Relator, com fundamento nos arts. 17, inciso IV, 143, inciso V, alínea "a", 169, inciso V, 237, inciso 

III, do Regimento Interno do TCU c/c o art. 106, §§ 3º e 4º, inciso II, da Resolução-TCU 259/2014, alterada 
pela Resolução-TCU 323/2020, e em consonância com os pareceres emitidos nos autos, em conhecer da 
presente representação, satisfeitos os requisitos de admissibilidade previstos, para, no mérito, considerá- la 

prejudicada, sem prejuízo das providências descritas no subitem 1.7 desta deliberação. 
1. Processo TC-041.537/2021-1 (REPRESENTAÇÃO) 

1.1. Responsável: Universidade Federal da Paraíba (24.098.477/0001-10). 
1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal da Paraíba. 
1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes. 

1.4. Representante do Ministério Público: não atuou. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo da Educação, da Cultura e do Desporto 

(SecexEducação). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: 

1.7.1. encaminhar cópia desta deliberação, da instrução da unidade técnica (peças 25-27) e da 
documentação acostada às peças 1 e 2 destes autos à Universidade Federal da Paraíba - UFPB e à 

Controladoria-Geral da União - CGU, dando-lhes conhecimento da irregularidade constante desta 
representação, para fins de análise e adoção das providências cabíveis; 

1.7.2. encaminhar cópia desta deliberação e da instrução da unidade técnica ao representante; e 

1.7.3. arquivar os presentes autos, com fulcro no art. 106, § 3º, inciso I e § 4º, da Resolução-
TCU 259/2014 e art. 169, inciso III, do RITCU. 

ACÓRDÃO Nº 4278/2022 - TCU - 2ª Câmara 
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por 

unanimidade, com fundamento no artigo 143, inciso V, alínea “e”, do Regimento Interno, em autorizar a 

prorrogação de prazo formulada pela Fundação Nacional do Índio - Funai (peças 32 e 33), por mais 30 
(trinta) dias, para atendimento do Ofício nº 30.234/2022 - TCU/Seproc (peça 21), emitido em cumprimento 

às determinações constantes do Acórdão 3.010/2022 - TCU - 2ª Câmara: 
1. Processo TC-003.770/2021-4 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessados: Claudio dos Santos Romero (865.495.298-91); Jorge Rodrigues dos Santos Filho 

(067.933.551-04); Jose Victor Santana (018.275.452-91). 
1.2. Órgão/Entidade: Fundação Nacional do Índio. 

1.3. Relator: Ministro Aroldo Cedraz. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinação: 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 71773955.



BTCU Deliberações dos Colegiados do TCU e dos Relatores | Ano 5 | n° 158 | Quarta-feira, 24/08/2022 79 

1.7.1. dar ciência ao responsável que o descumprimento da determinação no prazo estipulado, sem 

motivo justificado, enseja a aplicação da multa de que trata o art. 268, inciso VII, do Regimento Interno do 
TCU. 

ACÓRDÃO Nº 4279/2022 - TCU - 2ª Câmara 
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por 

unanimidade, com fundamento nos artigos 1º, inciso V; e 39, inciso II, da Lei 8.443/92, c/c os artigos 1º, 

inciso VIII; 143, inciso II; e 259, inciso II, do Regimento Interno, em considerar legal para fins de registro 
o ato de concessão a seguir indicado, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 

1. Processo TC-011.048/2022-0 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessada: Marilene Rosa de Jesus (198.605.951-00). 
1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento. 

1.3. Relator: Ministro Aroldo Cedraz. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 
de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 4280/2022 - TCU - 2ª Câmara 

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por 
unanimidade, com fundamento nos artigos 1º, inciso V; e 39, inciso II, da Lei 8.443/92, c/c os artigos 1º, 
inciso VIII; 143, inciso II; e 259, inciso II, do Regimento Interno, em considerar legais para fins de registro 

os atos de concessão a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 
1. Processo TC-011.050/2022-5 (APOSENTADORIA) 

1.1. Interessados: Carlos Maynard Gomes Junior (098.073.221-20); Erenides Maria de Souza 
(323.584.401-59). 

1.2. Órgão/Entidade: Tribunal de Contas da União. 

1.3. Relator: Ministro Aroldo Cedraz. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 
de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 4281/2022 - TCU - 2ª Câmara 

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por 
unanimidade, com fundamento nos artigos 1º, inciso V; e 39, inciso II, da Lei 8.443/92, c/c os artigos 1º, 
inciso VIII; 143, inciso II; e 259, inciso II, do Regimento Interno, em considerar legais para fins de registro 

os atos de concessão a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 
1. Processo TC-013.539/2022-1 (APOSENTADORIA) 

1.1. Interessados: Angelica Lomazzi (049.297.641-49); Elia Soares da Silva (337.011.301-59); Iraci 
Scopel (144.950.820-00); Joao Francisco dos Santos (135.348.581-15); Joao Joaquim de Oliveira 
(331.212.306-20). 

1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal de Goiás. 
1.3. Relator: Ministro Aroldo Cedraz. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
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ACÓRDÃO Nº 4282/2022 - TCU - 2ª Câmara 

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por 
unanimidade, com fundamento nos artigos 1º, inciso V; e 39, inciso II, da Lei 8.443/92, c/c os artigos 1º, 

inciso VIII; 143, inciso II; e 259, inciso II, do Regimento Interno, em considerar legal para fins de registro 
o ato de concessão a seguir indicado, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 

1. Processo TC-013.811/2022-3 (APOSENTADORIA) 

1.1. Interessado: Walter Amorim de Araujo (086.993.054-00). 
1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Saúde. 

1.3. Relator: Ministro Aroldo Cedraz. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 4283/2022 - TCU - 2ª Câmara 
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por 

unanimidade, com fundamento nos artigos 1º, inciso V; e 39, inciso II, da Lei 8.443/92, c/c os artigos 1º, 
inciso VIII; 143, inciso II; e 259, inciso II, do Regimento Interno, em considerar legais para fins de registro 

os atos de concessão a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 
1. Processo TC-014.492/2022-9 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessados: Ela Mercedes Medrano de Toscano (990.566.077-15); Janete Lara de Oliveira 

(373.311.406-04); Marcio Jacinto de Oliveira (752.318.246-15); Maria Elizabeth de Oliveira Correia da 
Cruz (925.009.606-25); Maria Zelia Versiani Machado (373.836.396-34). 

1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal de Minas Gerais. 
1.3. Relator: Ministro Aroldo Cedraz. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 
de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 4284/2022 - TCU - 2ª Câmara 

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por 
unanimidade, com fundamento nos artigos 1º, inciso V; e 39, inciso II, da Lei 8.443/92, c/c os artigos 1º, 

inciso VIII; 143, inciso II; e 259, inciso II, do Regimento Interno, em considerar legais para fins de registro 
os atos de concessão a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 

1. Processo TC-014.519/2022-4 (APOSENTADORIA) 

1.1. Interessados: Antonio Rodrigues Lima (009.190.121-91); Fabiana Ricarte Greco 
(832.402.841-20); Ismael Carvalho Fagundes (029.739.289-15); Mary Jane Fernandes Marques 

(047.023.306-08); Maura Montalvao (245.231.601-63). 
1.2. Órgão/Entidade: Departamento de Polícia Federal. 
1.3. Relator: Ministro Aroldo Cedraz. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
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ACÓRDÃO Nº 4285/2022 - TCU - 2ª Câmara 

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por 
unanimidade, com fundamento nos artigos 1º, inciso V; e 39, inciso II, da Lei 8.443/92, c/c os artigos 1º, 

inciso VIII; 143, inciso II; e 259, inciso II, do Regimento Interno, em considerar legal para fins de registro 
o ato de concessão a seguir indicado, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 

1. Processo TC-014.573/2022-9 (APOSENTADORIA) 

1.1. Interessada: Maria de Fatima Fontenele de Oliveira (123.462.173-87). 
1.2. Órgão/Entidade: Instituto Nacional do Seguro Social. 

1.3. Relator: Ministro Aroldo Cedraz. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 4286/2022 - TCU - 2ª Câmara 
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por 

unanimidade, com fundamento nos artigos 1º, inciso V; e 39, inciso II, da Lei 8.443/92, c/c os artigos 1º, 
inciso VIII; 143, inciso II; e 259, inciso II, do Regimento Interno, em considerar legais para fins de registro 

os atos de concessão a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 
1. Processo TC-014.627/2022-1 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessados: Jarbas Alves Cavalcante (111.097.184-20); Murilo de Melo Lessa 

(068.470.214-20). 
1.2. Órgão/Entidade: Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Alagoas. 

1.3. Relator: Ministro Aroldo Cedraz. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 4287/2022 - TCU - 2ª Câmara 
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por 

unanimidade, com fundamento nos artigos 1º, inciso V; e 39, inciso II, da Lei 8.443/92, c/c os artigos 1º, 
inciso VIII; 143, inciso II; e 259, inciso II, do Regimento Interno, em considerar legais para fins de registro 

os atos de concessão a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 
1. Processo TC-014.659/2022-0 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessados: Francisco Sales Pereira de Souza (067.921.701-00); Joaceli Barbosa Nunes 

(192.826.213-91); Laiza Aparecida Ferreira Coelho (885.373.406-00); Luiz Ideao Leite de Alencar 
(206.582.304-68); Silvana Caminha Weyne (117.577.443-04). 

1.2. Órgão/Entidade: Departamento de Polícia Rodoviária Federal. 
1.3. Relator: Ministro Aroldo Cedraz. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 
de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 4288/2022 - TCU - 2ª Câmara 

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por 
unanimidade, com fundamento nos artigos 1º, inciso V; e 39, inciso II, da Lei 8.443/92, c/c os artigos 1º, 

inciso VIII; 143, inciso II; e 259, inciso II, do Regimento Interno, em considerar legal para fins de registro 
o ato de concessão a seguir indicado, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 
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1. Processo TC-014.744/2022-8 (APOSENTADORIA) 

1.1. Interessada: Celsa Maria Ramos de Alencar (163.822.343-20). 
1.2. Órgão/Entidade: Departamento de Centralização de Serviços de Inativos e Pensionistas. 

1.3. Relator: Ministro Aroldo Cedraz. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 4289/2022 - TCU - 2ª Câmara 
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por 

unanimidade, com fundamento nos artigos 1º, inciso V; e 39, inciso II, da Lei 8.443/92, c/c os artigos 1º, 
inciso VIII; 143, inciso II; e 259, inciso II, do Regimento Interno, em considerar legais para fins de registro 

os atos de concessão a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 
1. Processo TC-014.838/2022-2 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessados: Alderico Lopes dos Reis (098.943.811-20); Luziene da Silva Queiroz 

(807.960.957-87); Naiva Batista Ferreira (309.396.312-53); Silvia Helena Pinto de Moraes Ferreira 
(102.610.148-46); Tania Maria Costa dos Santos (468.651.017-15). 

1.2. Órgão/Entidade: Comando do Exército. 
1.3. Relator: Ministro Aroldo Cedraz. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 
de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 4290/2022 - TCU - 2ª Câmara 

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por 
unanimidade, com fundamento nos artigos 1º, inciso V; e 39, inciso II, da Lei 8.443/92, c/c os artigos 1º, 

inciso VIII; 143, inciso II; e 259, inciso II, do Regimento Interno, em considerar legais para fins de registro 
os atos de concessão a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 

1. Processo TC-014.853/2022-1 (APOSENTADORIA) 

1.1. Interessados: Joao Avelar Vieira (326.652.295-87); Maria do Socorro Nascimento Leite 
(126.520.325-34); Terezinha Ferreira dos Santos Cardoso (164.817.475-20). 

1.2. Órgão/Entidade: Fundação Nacional de Saúde. 
1.3. Relator: Ministro Aroldo Cedraz. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 
de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 4291/2022 - TCU - 2ª Câmara 

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por 
unanimidade, com fundamento nos artigos 1º, inciso V; e 39, inciso II, da Lei 8.443/92, c/c os artigos 1º, 

inciso VIII; 143, inciso II; e 259, inciso II, do Regimento Interno, em considerar legal para fins de registro 
o ato de concessão a seguir indicado, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 

1. Processo TC-014.878/2022-4 (APOSENTADORIA) 

1.1. Interessada: Aurea Marques da Silva (262.647.141-00). 
1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Saúde. 

1.3. Relator: Ministro Aroldo Cedraz. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 
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1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 4292/2022 - TCU - 2ª Câmara 
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por 

unanimidade, com fundamento nos artigos 1º, inciso V; e 39, inciso II, da Lei 8.443/92, c/c os artigos 1º, 
inciso VIII; 143, inciso II; e 259, inciso II, do Regimento Interno, em considerar legais para fins de registro 

os atos de concessão a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 
1. Processo TC-014.945/2022-3 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessados: Lidia Ferreira Ponath (015.978.818-80); Liesina Astrogilda da Silva 

(183.227.002-53); Manoel da Costa (037.001.512-68); Neusa Maria Ceni Mucke (221.149.712-87); 
Raimundo Edilberto Rabelo (188.124.653-15). 

1.2. Órgão/Entidade: Departamento de Centralização de Serviços de Inativos e Pensionistas. 
1.3. Relator: Ministro Aroldo Cedraz. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 
de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 4293/2022 - TCU - 2ª Câmara 

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por 
unanimidade, com fundamento nos artigos 1º, inciso V; e 39, inciso II, da Lei 8.443/92, c/c os artigos 1º, 

inciso VIII; 143, inciso II; e 259, inciso II, do Regimento Interno, em considerar legal para fins de registro 
o ato de concessão a seguir indicado, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 

1. Processo TC-014.948/2022-2 (APOSENTADORIA) 

1.1. Interessada: Lucineide Moura da Cruz (351.845.231-20). 
1.2. Órgão/Entidade: Conselho Nacional de Desenvolvimento Científico e Tecnológico. 

1.3. Relator: Ministro Aroldo Cedraz. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 4294/2022 - TCU - 2ª Câmara 
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por 

unanimidade, com fundamento nos artigos 1º, inciso V; e 39, inciso II, da Lei 8.443/92, c/c os artigos 1º, 
inciso VIII; 143, inciso II; e 259, inciso II, do Regimento Interno, em considerar legais para fins de registro 

os atos de concessão a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 
1. Processo TC-014.999/2022-6 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessados: Manoel Tadeu Pereira Braga (297.842.476-15); Renegilson de Paula 

(317.826.046-34). 
1.2. Órgão/Entidade: Centro Federal de Educação Tecnológica de Minas Gerais. 

1.3. Relator: Ministro Aroldo Cedraz. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
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ACÓRDÃO Nº 4295/2022 - TCU - 2ª Câmara 

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por 
unanimidade, com fundamento nos artigos 1º, inciso V; e 39, inciso II, da Lei 8.443/92, c/c os artigos 1º, 

inciso VIII; 143, inciso II; e 259, inciso II, do Regimento Interno, em considerar legais para fins de registro 
os atos de concessão a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 

1. Processo TC-015.044/2022-0 (APOSENTADORIA) 

1.1. Interessados: Carlos Cardoso Machado (245.657.506-78); Vantuil Martins da Silva 
(284.323.206-68). 

1.2. Órgão/Entidade: Fundação Universidade Federal de Viçosa. 
1.3. Relator: Ministro Aroldo Cedraz. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 
de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 4296/2022 - TCU - 2ª Câmara 

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por 
unanimidade, com fundamento nos artigos 1º, inciso V; e 39, inciso II, da Lei 8.443/92, c/c os artigos 1º, 

inciso VIII; 143, inciso II; e 259, inciso II, do Regimento Interno, em considerar legais para fins de registro 
os atos de concessão a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 

1. Processo TC-015.054/2022-5 (APOSENTADORIA) 

1.1. Interessados: Dirceu Antonio Stefanello (494.149.250-15); Jane Lucia Rodrigues de Morais 
(591.437.709-91); Maria Eliana Piedade (080.035.642-04); Rosemary de Oliveira Martins 

(173.767.342-87). 
1.2. Órgão/Entidade: Departamento de Polícia Rodoviária Federal. 
1.3. Relator: Ministro Aroldo Cedraz. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 4297/2022 - TCU - 2ª Câmara 
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por 

unanimidade, com fundamento nos artigos 1º, inciso V; e 39, inciso II, da Lei 8.443/92, c/c os artigos 1º, 
inciso VIII; 143, inciso II; e 259, inciso II, do Regimento Interno, em considerar legais para fins de registro 
os atos de concessão a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 

1. Processo TC-015.080/2022-6 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessados: Francisca Joaquina Pereira Esteves (047.828.442-04); Jose Lopes Neto 

(044.437.302-06); Raimundo Nonato Alves (061.144.402-00); Sandra Mirtis Miranda da Silva 
(180.809.602-91); Sergio Augusto de Oliveira Lobato (136.109.102-91). 

1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Saúde. 

1.3. Relator: Ministro Aroldo Cedraz. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 
de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
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ACÓRDÃO Nº 4298/2022 - TCU - 2ª Câmara 
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por 

unanimidade, com fundamento no artigo 143, inciso V, alínea “d”, do Regimento Interno, c/c o enunciado 
145 da Súmula de Jurisprudência predominante do Tribunal, em tornar sem efeito o Acórdão 3251/2022 - 
TCU - Segunda Câmara, prolatado na sessão extraordinária de 28/6/2022, Ata 21/2022; e em retificar, por 
inexatidão material, o Acórdão 2646/2022 - TCU - Segunda Câmara, prolatado na sessão de 24/5/2022, Ata 
16/2022, relativamente à sua parte dispositiva, mantendo-se inalterados os demais termos do acórdão ora 
retificado, de modo que: 

onde se lê: 
“9.3. determinar ao Tribunal Regional Federal da 18ª Região que:” 
leia-se: 
“9.3. determinar ao Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região/GO que:” 
1. Processo TC-040.327/2021-3 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessada: Mauralice Izabel de Souza Fernandes Ferreira (242.437.281-00). 
1.2. Órgão/Entidade: Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região/go. 
1.3. Relator: Ministro Aroldo Cedraz. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 4299/2022 - TCU - 2ª Câmara 
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por 

unanimidade, com fundamento nos artigos 1º, inciso V; e 39, inciso I, da Lei 8.443/92, c/c os artigos 1º, 
inciso VIII; 143, inciso II; e 259, inciso I, do Regimento Interno, em considerar legais para fins de registro 
os atos de admissão de pessoal a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 

1. Processo TC-013.585/2022-3 (ATOS DE ADMISSÃO) 
1.1. Interessados: Adriane Ximenes Costa (528.861.152-15); Andre Paulo dos Santos Pereira 

(254.953.128-05); Antonio Cesar Silva Lima (422.497.593-91); Elivaldo Torreia de Souza 
(984.483.232-20); Raquel Pereira Lima (704.665.561-87). 

1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal de Roraima. 
1.3. Relator: Ministro Aroldo Cedraz. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 4300/2022 - TCU - 2ª Câmara 
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por 

unanimidade, com fundamento nos artigos 1º, inciso V; e 39, inciso I, da Lei 8.443/92, c/c os artigos 1º, 
inciso VIII; 143, inciso II; e 259, inciso I, do Regimento Interno, em considerar legais para fins de registro 
os atos de admissão de pessoal a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 

1. Processo TC-013.590/2022-7 (ATOS DE ADMISSÃO) 
1.1. Interessados: Alexandre Barcelos Junior (118.799.757-93); Anderson de Almeida Barbosa 

(261.796.446-91); Luciana de Cassia Nunes Nascimento (870.703.919-00); Maria Carmen Moldes Viana 
(088.659.778-17); Suzana Antonio (108.313.117-62). 

1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal do Espírito Santo. 
1.3. Relator: Ministro Aroldo Cedraz. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 71773955.
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ACÓRDÃO Nº 4301/2022 - TCU - 2ª Câmara 

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por 
unanimidade, com fundamento nos artigos 1º, inciso V; e 39, inciso I, da Lei 8.443/92, c/c os artigos 1º, 

inciso VIII; 143, inciso II; e 259, inciso I, do Regimento Interno, em considerar legais para fins de registro 
os atos de admissão de pessoal a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 

1. Processo TC-013.592/2022-0 (ATOS DE ADMISSÃO) 

1.1. Interessados: Celia Teodoro Vaz Porto (055.737.657-28); Cesar Noronha Raffin 
(206.383.880-15); Cynara Oliveira Possamai (101.989.267-66); Juliana Marilia Coli (153.396.728-83). 

1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal do Espírito Santo. 
1.3. Relator: Ministro Aroldo Cedraz. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 
de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 4302/2022 - TCU - 2ª Câmara 

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por 
unanimidade, com fundamento nos artigos 1º, inciso V; e 39, inciso I, da Lei 8.443/92, c/c os artigos 1º, 

inciso VIII; 143, inciso II; e 259, inciso I, do Regimento Interno, em considerar legais para fins de registro 
os atos de admissão de pessoal a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 

1. Processo TC-013.593/2022-6 (ATOS DE ADMISSÃO) 

1.1. Interessados: Adrielle Goncalves Borges (100.265.027-55); Alexandre Henrique Silva de Lima 
(886.058.417-53); Carlos Antonio Vieira Junior (895.740.876-20); Cristiane Guimaraes Saudades de 

Lucena (128.148.797-07); Cristiane Sepulveda Fonseca (840.730.047-00). 
1.2. Órgão/Entidade: Fundação Oswaldo Cruz. 
1.3. Relator: Ministro Aroldo Cedraz. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 4303/2022 - TCU - 2ª Câmara 
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por 

unanimidade, com fundamento nos artigos 1º, inciso V; e 39, inciso I, da Lei 8.443/92, c/c os artigos 1º, 
inciso VIII; 143, inciso II; e 259, inciso I, do Regimento Interno, em considerar legal para fins de registro 
o ato de admissão de pessoal a seguir indicado, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 

1. Processo TC-013.625/2022-5 (ATOS DE ADMISSÃO) 
1.1. Interessado: Vicente de Paula Ataide Junior (816.112.349-72). 

1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal do Paraná. 
1.3. Relator: Ministro Aroldo Cedraz. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 
de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 4304/2022 - TCU - 2ª Câmara 

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por 
unanimidade, com fundamento nos artigos 1º, inciso V; e 39, inciso I, da Lei 8.443/92, c/c os artigos 1º, 

inciso VIII; 143, inciso II; e 259, inciso I, do Regimento Interno, em considerar legal para fins de registro 
o ato de admissão de pessoal a seguir indicado, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 71773955.
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1. Processo TC-013.630/2022-9 (ATOS DE ADMISSÃO) 
1.1. Interessada: Raimunda Adriana Maia Costa (662.848.482-34). 
1.2. Órgão/Entidade: Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Pará. 
1.3. Relator: Ministro Aroldo Cedraz. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 4305/2022 - TCU - 2ª Câmara 
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por 

unanimidade, com fundamento nos artigos 1º, inciso V; e 39, inciso I, da Lei 8.443/92, c/c os artigos 1º, 
inciso VIII; 143, inciso II; e 259, inciso I, do Regimento Interno, em considerar legal para fins de registro 
o ato de admissão de pessoal a seguir indicado, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 

1. Processo TC-013.637/2022-3 (ATOS DE ADMISSÃO) 
1.1. Interessado: Bruno Vinnicius Soares da Silva (095.404.834-25). 
1.2. Órgão/Entidade: Instituto Nacional do Seguro Social. 
1.3. Relator: Ministro Aroldo Cedraz. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 4306/2022 - TCU - 2ª Câmara 
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por 

unanimidade, com fundamento nos artigos 1º, inciso V; e 39, inciso I, da Lei 8.443/92, c/c os artigos 1º, 
inciso VIII; 143, inciso II; e 259, inciso I, do Regimento Interno, em considerar legais para fins de registro 
os atos de admissão de pessoal a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 

1. Processo TC-013.640/2022-4 (ATOS DE ADMISSÃO) 
1.1. Interessados: Jucinea das Merces Nascimento Beltrao (889.039.745-49); Rosemary Jorge de 

Mendonca Albuquerque (284.041.303-53). 
1.2. Órgão/Entidade: Instituto Nacional do Seguro Social. 
1.3. Relator: Ministro Aroldo Cedraz. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 4307/2022 - TCU - 2ª Câmara 
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por 

unanimidade, com fundamento nos artigos 1º, inciso V; e 39, inciso II, da Lei 8.443/92, c/c os artigos 1º, 
inciso VIII; 143, inciso II; e 259, inciso II, do Regimento Interno, em considerar legal para fins de registro 
o ato de concessão a seguir indicado, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 

1. Processo TC-011.958/2022-7 (PENSÃO CIVIL) 
1.1. Interessada: Iclea Costa de Novaes (101.035.627-53). 
1.2. Órgão/Entidade: Instituto Nacional do Seguro Social. 
1.3. Relator: Ministro Aroldo Cedraz. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
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ACÓRDÃO Nº 4308/2022 - TCU - 2ª Câmara 

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por 
unanimidade, com fundamento nos artigos 1º, inciso V; e 39, inciso II, da Lei 8.443/92, c/c os artigos 1º, 

inciso VIII; 143, inciso II; e 259, inciso II, do Regimento Interno, em considerar legais para fins de registro 
os atos de concessão a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 

1. Processo TC-012.949/2022-1 (PENSÃO CIVIL) 

1.1. Interessados: Elizeth Monte Alto Assis Mello (465.822.237-04); Idailia Bedescki Nogaretti 
(375.380.049-04); Maria Geni Alves Pimenta Silva (706.694.143-87); Maria das Merces de Almeida Moura 

(670.408.707-97); Neli Araujo da Silva (485.042.977-72). 
1.2. Órgão/Entidade: Departamento de Centralização de Serviços de Inativos e Pensionistas. 
1.3. Relator: Ministro Aroldo Cedraz. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 4309/2022 - TCU - 2ª Câmara 
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por 

unanimidade, com fundamento nos artigos 1º, inciso I; 16, inciso I; 17 e 23, inciso I, da Lei 8.443/92, c/c 
os artigos 1º, inciso I; 143, inciso I, alínea “a”; 207 e 214, inciso I, do Regimento Interno, em julgar 
regulares as contas a seguir relacionadas, dar quitação plena aos responsáveis; dar ciência desta deliberação 

à Companhia de Geração e Transmissão de Energia Elétrica do Sul do Brasil - CGT Eletrosul; e arquivar 
os presentes autos, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 

1. Processo TC-037.184/2018-0 (PRESTAÇÃO DE CONTAS - Exercício: 2017) 
1.1. Responsáveis: Angelo Marcio Fernandes Pereira (742.175.007-00); Felipe Ferreira Rodrigues 

(969.716.060-00); Francisco Romário Wojcicki (209.741.240-87); Jose Parizzotto (093.773.280-04); 

Regina Irani Derossi Rheinheimer (991.089.410-68); Ricardo Luiz de Souza Licks (312.563.410-53); 
Rubem Abrahão Gonçalves Filho (469.985.860-00); Tome Aumary Gregorio (290.304.209-87). 

1.2. Órgão/Entidade: Companhia de Geração e Transmissão de Energia Elétrica do Sul do Brasil. 
1.3. Relator: Ministro Aroldo Cedraz. 
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Geral Lucas Rocha Furtado. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Infraestrutura de Energia Elétrica (SeinfraEle).  
1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 4310/2022 - TCU - 2ª Câmara 
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por 

unanimidade, com fundamento nos artigos 93 da Lei 8.443/92; 143, inciso V, alínea “a”; 199, §2º; e 213 
do Regimento Interno; c/c os artigos 6º, inciso I; e 19 IN/TCU 71/2012, em determinar o arquivamento do 

processo a seguir relacionado, sem cancelamento do débito, a cujo pagamento continuará obrigado o 
devedor para que lhe seja concedida a quitação; e dar ciência desta deliberação ao Instituto Nacional de 
Colonização e Reforma Agrária - Incra, ao Município de Augusto Corrêa/PA e aos responsáveis, de acordo 

com os pareceres emitidos nos autos. 
1. Processo TC-003.257/2022-3 (TOMADA DE CONTAS ESPECIAL) 

1.1. Responsáveis: Amós Bezerra da Silva (081.797.602-78); Maria Romana Gonçalves Reis 
(223.181.782-91). 

1.2. Órgão/Entidade: Prefeitura Municipal de Augusto Corrêa - PA. 

1.3. Relator: Ministro Aroldo Cedraz. 
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Geral Paulo Soares Bugarin. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo de Tomada de Contas Especial (SecexTCE). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
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ACÓRDÃO Nº 4311/2022 - TCU - 2ª Câmara 

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por 
unanimidade, com fundamento no artigo 143, inciso V, alínea “d”, do Regimento Interno, c/c o enunciado 

145 da Súmula de Jurisprudência predominante do Tribunal, em retificar, por inexatidão material, o 
Acórdão 3.594/2022 - TCU - Segunda Câmara, prolatado na sessão ordinária de 19/7/2022, Ata 24/2022, 
relativamente ao subitem “9.7”, de modo que onde se lê: “9.7. autorizar, caso requerido, nos termos do art. 

26 da Lei 8.443/1992, o parcelamento da dívida indicada na alínea “b” acima em até 36 (trinta e seis) 
parcelas mensais e sucessivas, atualizadas monetariamente, esclarecendo ao responsável que a falta de 

pagamento de qualquer parcela importará no vencimento antecipado do saldo devedor, sem prejuízo das 
demais medidas legais.”, leia-se: “9.7. autorizar a cobrança judicial das dívidas, caso não atendidas as 
notificações;”; bem como adicionar o item “9.8”, com a seguinte redação: “9.8. autorizar, caso venha a ser 

solicitado e se o processo não tiver sido remetido para cobrança judicial, o pagamento das dívidas em até 
36 (trinta em seis) parcelas mensais consecutivas, a primeira a ser paga no prazo acima fixado, e as demais, 

a cada 30 (trinta) dias a contar da parcela anterior, com incidência, sobre cada valor mensal atualizado 
monetariamente, de juros de mora, na forma da legislação em vigor, e alertar ao responsável que a falta de 
comprovação do recolhimento de qualquer parcela importará no vencimento antecipado do saldo devedor.”; 

mantendo-se inalterados os demais termos do acórdão ora retificado, de acordo com os pareceres emitidos 
nos autos. 

1. Processo TC-003.940/2020-9 (TOMADA DE CONTAS ESPECIAL) 
1.1. Responsáveis: Irene de Oliveira Soares (227.333.451-68); Prefeitura Municipal de Presidente 

Dutra - MA (06.138.366/0001-08). 

1.2. Órgão/Entidade: Prefeitura Municipal de Presidente Dutra - MA. 
1.3. Relator: Ministro Aroldo Cedraz. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo de Tomada de Contas Especial (SecexTCE). 
1.6. Representação legal: Eder da Silva Lima (8451/OAB-MA), representando Prefeitura Municipa l 

de Presidente Dutra - MA. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 4312/2022 - TCU - 2ª Câmara 
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por 

unanimidade, com fundamento nos artigos 1º, inciso I; 16, inciso II; 18 e 23, inciso II, da Lei 8.443/92, c/c 

os artigos 1º, inciso I; 143, inciso I, alínea “a”; 208 e 214, inciso II, do Regimento Interno, em julgar 
regulares com ressalva as contas a seguir relacionadas, e dar quitação aos responsáveis, de acordo com os 

pareceres emitidos nos autos. 
1. Processo TC-017.033/2020-9 (TOMADA DE CONTAS ESPECIAL) 
1.1. Responsáveis: Arte Em Marketing - Projetos e Eventos Ltda - Me (02.437.404/0001-72); Cláudia 

Regina Silva Macêdo (599.078.601-82); Pedro Victor Silva Macêdo (037.576.271-05). 
1.2. Órgão/Entidade: Secretaria Especial da Cultura. 

1.3. Relator: Ministro Aroldo Cedraz. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo de Tomada de Contas Especial (SecexTCE). 

1.6. Representação legal: Laercio Cezar de Mendonca (41.708/OAB-DF), representando Cláudia 
Regina Silva Macêdo; Laercio Cezar de Mendonca (41.708/OAB-DF), representando Arte Em Marketing 

- Projetos e Eventos Ltda - Me; Laercio Cezar de Mendonca (41.708/OAB-DF), representando Pedro Victor 
Silva Macêdo; Laercio Cezar de Mendonca (41.708/OAB-DF), representando Flávio Vinicius Macedo. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 4313/2022 - TCU - 2ª Câmara 
Considerando que o recorrente interpôs anteriormente recurso de reconsideração contra a decisão 

recorrida (R001 - peça 51 dos autos), apreciado por intermédio do Acórdão 3705/2019 - TCU - 2ª Câmara; 
considerando que, com fundamento no art. 278, § 3º, do Regimento Interno do TCU, a interposição 

de recurso, ainda que venha a não ser conhecido, gera preclusão consumativa; 
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considerando os pareceres uniformes da Secretaria de Recursos e do Ministério Público junto ao TCU 

no sentido de receber a peça trazida aos autos como mera petição, negando-se-lhe seguimento; 
ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de 2ª Câmara, ante as 

razões expostas pelo Relator, em receber a peça apresentada como mera petição (R002 - peça 116), 
negando-se-lhe seguimento, sem prejuízo de que seja dada ciência desta deliberação, acompanhada do 
exame de admissibilidade promovido pela Secretaria de Recursos deste Tribunal, ao recorrente. 

1. Processo TC-021.808/2014-7 (TOMADA DE CONTAS ESPECIAL) 
1.1. Apensos: 006.170/2022-6 (COBRANÇA EXECUTIVA); 006.172/2022-9 (COBRANÇA 

EXECUTIVA); 040.501/2019-1 (ADMINISTRATIVO) 
1.2. Responsáveis: Cristiano Rene Smidt (055.109.021-91); Floriano Pastore Júnior 

(085.424.651-72); Fundação de Estudos e Pesquisas Em Administração (74.180.340/0001-88). 

1.3. Recorrente: Floriano Pastore Júnior (085.424.651-72). 
1.4. Órgão/Entidade: Conselho Nacional de Desenvolvimento Científico e Tecnológico. 

1.5. Relator: Ministro Aroldo Cedraz. 
1.6. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
1.7. Relator da deliberação recorrida: Ministro-Substituto André Luís de Carvalho 

1.8. Unidades Técnicas: Secretaria de Recursos (Serur); Secretaria de Controle Externo do 
Desenvolvimento Econômico (SecexDesen). 

1.9. Representação legal: Elísio de Azevedo Freitas (18596/OAB-DF), representando Floriano 
Pastore Júnior. 

1.10. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 4314/2022 - TCU - 2ª Câmara 
Trata-se de peça nominada de “recurso de reconsideração” (peças 88-96) apresentada pela empresa 

Jaraguá em face do Acórdão 2.645/2022-TCU-2ª Câmara (Peça 84), na qual busca combater itens da 
decisão que rejeitou suas alegações de defesa e fixou novo e improrrogável prazo de quinze dias para 
comprovação do recolhimento do débito apurado nos autos. 

Considerando que o art. 279 do Regimento Interno do TCU estabelece que: “Ressalvada a hipótese 
de embargos de declaração, não cabe recurso de decisão que rejeitar alegações de defesa, converter processo 

em tomada de contas especial ou determinar sua instauração, ou ainda que determinar a realização de 
citação, audiência, diligência ou fiscalização”; 

considerando os pareceres uniformes da Secretaria de Recursos e do Ministério Público junto ao TCU 

no sentido de receber a peça trazida aos autos como mera petição e elementos complementares de defesa, 
negando-se-lhe seguimento, em razão do não cabimento de recurso de reconsideração em face de decisão 

que rejeita alegações de defesa e fixa novo e improrrogável prazo para recolhimento do débito, nos termos 
dos artigos 201, § 1º; 279, caput; e 285, caput do Regimento Interno/TCU; 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de 2ª Câmara, ante as 

razões expostas pelo Relator, em receber a peça apresentada como mera petição, negando-se- lhe 
seguimento, sem prejuízo de que seja dada ciência desta deliberação, acompanhada do exame de 

admissibilidade promovido pela Secretaria de Recursos deste Tribunal, ao peticionário. 
1. Processo TC-034.403/2018-3 (TOMADA DE CONTAS ESPECIAL) 
1.1. Responsáveis: Eduardo Luiz Silvério Guardalbem (305.507.748-23); Jaraguá Eng. e Inst. 

Industriais S/A (05.573.358/0001-27); José Paulo Assis (167.249.849-04); Paulo Ruiz (817.259.908-06); 
Tecnosolo Engenharia S.a. Em Recuperacao Judicial (33.111.246/0001-90). 

1.2. Recorrente: Jaraguá Eng. e Inst. Industriais S/A (05.573.358/0001-27). 
1.3. Órgão/Entidade: Petróleo Brasileiro S.A. 
1.4. Relator: Ministro Aroldo Cedraz. 

1.5. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
1.6. Relator da deliberação recorrida: Ministro Aroldo Cedraz 

1.7. Unidades Técnicas: Secretaria de Recursos (Serur); Secretaria de Fiscalização de Infraestrutura 
de Petróleo e Gás Natural (SeinfraPet). 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 71773955.



BTCU Deliberações dos Colegiados do TCU e dos Relatores | Ano 5 | n° 158 | Quarta-feira, 24/08/2022 91 

1.8. Representação legal: Fernanda Maria Garcia Leite da Cruz (140.611/OAB-RJ), Hélio Siqueira 

Júnior (62929/OAB-RJ) e outros, representando Petróleo Brasileiro S.a.; Laura Lara Mezzelani 
(315940/OAB-SP), representando Jaraguá Eng. e Inst. Industriais S/A. 

1.9. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 4315/2022 - TCU - 2ª Câmara 
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por 

unanimidade, com fundamento nos artigos 93 da Lei 8.443/92; 143, inciso V, alínea “a”; 199, §2º; e 213 
do Regimento Interno; c/c os artigos 6º, inciso I; e 19 IN/TCU 71/2012, em determinar o arquivamento do 

processo a seguir relacionado, sem cancelamento do débito, a cujo pagamento continuará obrigado o 
devedor para que lhe seja concedida a quitação; dar ciência desta deliberação ao Ministério da Cidadania, 
ao Fundo Nacional de Assistência Social e ao responsável; de acordo com os pareceres emitidos nos autos.  

1. Processo TC-044.980/2021-3 (TOMADA DE CONTAS ESPECIAL) 
1.1. Responsável: Vicente de Paula Vieira (080.916.926-68). 

1.2. Órgão/Entidade: Prefeitura Municipal de Santa Rita de Jacutinga - MG. 
1.3. Relator: Ministro Aroldo Cedraz. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo de Tomada de Contas Especial (SecexTCE). 
1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 4316/2022 - TCU - 2ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da Segunda Câmara; 

Considerando que as análises empreendidas na fase de instrução revelam irregularidade caracterizada 
pela consignação de parcela judicial relativa ao índice de 28,86% sem a devida absorção; 

Considerando que referida parcela decorre de sentenças judiciais que garantiram aos servidores civis 
o ganho da diferença existente entre o reajuste salarial a eles concedido e aquele deferido, na mesma 
ocasião, aos servidores militares, nos termos da Lei 8.622/1993; 

Considerando que o referido reajuste foi estendido aos servidores públicos civis por intermédio da 
MP 1.704/1998, a qual encontra-se reeditada, atualmente, pela MP 2.169-43/2000, in verbis: 

“Art. 1º Fica estendida aos servidores públicos civis da Administração direta, autárquica e 
fundacional do Poder Executivo Federal a vantagem de vinte e oito vírgula oitenta e seis por cento, objeto 
da decisão do Supremo Tribunal Federal assentada no julgamento do Recurso Ordinário no Mandado de 

Segurança no 22.307-7 - Distrito Federal, com a explicitação contida no acórdão dos embargos de 
declaração. 

Art. 2º A vantagem de que trata o artigo anterior será devida, a partir de 1º de janeiro de 1993, aos 
servidores públicos civis aos quais se aplicam as tabelas constantes dos anexos da Lei nº 8.622, de 19 de 
janeiro de 1993. 

§ 1º O percentual referido no artigo anterior, deduzidos os acréscimos percentuais decorrentes da 
aplicação da Lei nº 8.627, de 19 de fevereiro de 1993, incidirá sobre os vencimentos dos servidores. 

§ 2º Os valores resultantes da aplicação do disposto no parágrafo anterior serão pagos mediante 
rubrica específica e estarão sujeitos aos futuros reajustes gerais concedidos aos servidores públicos.”; 

Considerando que o cumprimento pelo gestor de pessoal da sentença judicia l que assegurou o 

pagamento do percentual de 28,86% não levou em consideração essa extensão do reajuste que foi dada pela 
referida Medida Provisória, de modo que o pagamento de tal parcela de forma destacada nos proventos de 

aposentadoria consubstancia-se, na verdade, em pagamento em duplicidade, o que é indevido; 
Considerando o entendimento firmado no paradigmático Acórdão 1.857/2003-TCU-Plenário, 

confirmado pelo Acórdão 961/2006-TCU-Plenário, no sentido de que não representa afronta à coisa julgada 

a decisão posterior deste Tribunal que afaste pagamentos oriundos de sentenças judiciais cujo suporte fático 
de aplicação já se tenha exaurido; 
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Considerando que não há que se falar em direito adquirido a regime de vencimentos, de forma que 

alterações posteriores devem absorver as vantagens decorrentes de decisões judiciais cujo alicerce já se 
tenha esvaído, resguardada a irredutibilidade remuneratória (e.g., MS 13.721-DF/STJ, MS 11.145-DF/STJ, 

RE 241.884-ES/STF, RE 559.019-SC/STF, MS 26.980-DF/STF); 
Considerando os entendimentos fixados nos seguintes enunciados da Súmula da jurisprudência do 

TCU: 

Enunciado 276 
“As vantagens da estrutura remuneratória anterior não se incorporam à atual, exceto quando 

expressamente consignadas em lei superveniente.” 
Enunciado 279 
“As rubricas referentes a sentenças judiciais, enquanto subsistir fundamento para o seu pagamento, 

devem ser pagas em valores nominais, sujeitas exclusivamente aos reajustes gerais do funcionalismo, salvo 
se a sentença judicial dispuser de outra forma.”; 

Considerando que o Supremo Tribunal Federal, ao julgar o Recurso Extraordinário 596.663, que teve 
repercussão geral reconhecida, assentou a tese de que a sentença que reconhece ao trabalhador ou ao 
servidor o direito a determinado percentual de acréscimo remuneratório deixa de ter eficácia a partir da 

superveniente incorporação definitiva do referido percentual nos seus ganhos; 
Considerando, finalmente, os pareceres da Sefip e do Ministério Público junto a este Tribunal, pela 

ilegalidade do ato em referência, em face da irregularidade apontada nos autos, envolvendo questão jurídica 
de solução já compendiada em enunciados da súmula da jurisprudência do TCU, circunstância que confere 
ao relator a faculdade de submeter o processo à deliberação do Tribunal mediante relação, nos termos do 

art. 143, inciso II, parte final, do Regimento Interno/TCU, 
 ACORDAM, por unanimidade, com fundamento no art. 71, incisos III e IX, da Constituição Federal 

de 1988, c/c os arts. 1º, inciso V, 39, inciso II, e 45, caput, da Lei 8.443/1992, e ainda com os arts. 143, 
inciso II, parte final, 260, § 1º, e 262, caput e § 2º, do Regimento Interno/TCU, bem assim com as 
Súmulas/TCU 276 e 279, em considerar ilegal o ato apreciado, com negativa de registro, e expedir os 

comandos a seguir discriminados. 
1. Processo TC-010.422/2022-6 (APOSENTADORIA) 

1.1. Interessado: Romilda Aparecida Souza Pereira (256.078.124-72). 
1.2. Órgão/Entidade: Departamento de Centralização de Serviços de Inativos e Pensionistas. 
1.3. Relator: Ministro Bruno Dantas. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: 

a) dispensar o ressarcimento das quantias indevidamente recebidas de boa-fé, consoante o Enunciado 
106 da Súmula de Jurisprudência do TCU; 

b) Determinar ao órgão/entidade de origem que: 
b.1) no prazo de quinze dias, faça cessar os pagamentos decorrentes do ato considerado ilegal, sob 

pena de responsabilidade solidária da autoridade administrativa omissa, até a emissão de novo ato, livre da 

irregularidade apontada, a ser submetido à apreciação do TCU por meio do Sistema e-Pessoal; 
b.2) no prazo de trinta dias, informe ao TCU as medidas adotadas e disponibilize, por meio do Sistema 

e-Pessoal, comprovante da data em que o interessado tomou conhecimento deste acórdão; 
c) remeter cópia deste acórdão, da instrução da secretaria especializada e do parecer do MPTCU ao 

órgão/entidade de origem. 

ACÓRDÃO Nº 4317/2022 - TCU - 2ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos 

arts. 1º, inciso V, e 39, incisos I e II, ambos da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 1º, inciso 
VIII; 143, inciso II; 259, incisos I e II, e 260 do Regimento Interno/TCU, de acordo com os pareceres 
emitidos nos autos, em considerar legal para fins de registro o ato a seguir relacionado. 
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1. Processo TC-010.434/2022-4 (APOSENTADORIA) 

1.1. Interessado: Manoel Rodrigues Sobrinho (045.641.202-63). 
1.2. Órgão/Entidade: Fundação Universidade Federal do Acre. 

1.3. Relator: Ministro Bruno Dantas. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 4318/2022 - TCU - 2ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da Segunda Câmara; 

Considerando que as análises empreendidas na fase de instrução revelam irregularidade caracterizada 
pela incorporação de quintos pelo exercício de função comissionada entre 8/4/1998 e 4/9/2001, em 

desacordo com a legislação de regência; 
Considerando o entendimento firmado pelo Supremo Tribunal Federal no âmbito do Recurso 

Extraordinário 638.115, em sede de repercussão geral, no sentido de que “ofende o princípio da legalidade 

a decisão que concede a incorporação de quintos pelo exercício de função comissionada no período de 
8/4/1998 até 4/9/2001, ante a carência de fundamento legal”; 

Considerando que, por ocasião do julgamento de embargos de declaração no RE 638.115, o STF 
modulou os efeitos do sobredito entendimento para reconhecer indevida a suspensão do pagamento dos 
quintos incorporados no período de 8/4/1998 até 4/9/2001 quando fundado em decisão judicial transitada 

em julgado; 
Considerando que, ainda por ocasião dos sobreditos embargos, o STF garantiu que aqueles que 

recebem parcelas de quintos incorporados no período de 8/4/1998 até 4/9/2001 por decisão administrat iva 
ou decisão judicial não transitada em julgado tenham o pagamento mantido até sua absorção integral por 
quaisquer reajustes futuros concedidos aos servidores, o que deve ser feito mediante transformação da 

vantagem em parcela compensatória a ser absorvida por reajustes futuros concedidos aos servidores; 
Considerando que a irregularidade em questão é objeto de jurisprudência pacificada nesta Corte de 

Contas, a exemplo dos Acórdãos 8.185/2021-Primeira Câmara (relator Ministro Walton Alencar 
Rodrigues), 4.193/2020-Primeira Câmara (relator Ministro Benjamin Zymler), 5.674/2020-Segunda 
Câmara (relator Ministro Augusto Nardes), 8.465/2021-Segunda Câmara (relator Ministro Aroldo Cedraz), 

6.170/2020-Segunda Câmara (relator Ministro Raimundo Carreiro), 9.290/2020-Segunda Câmara (relatora 
Ministra Ana Arraes), 4.691/2020-Primeira Câmara (de minha relatoria), 4.546/2020-Plenário (relator 

Ministro Vital do Rêgo), 8.897/2021-Primeira Câmara (relator Ministro Jorge Oliveira), 8.914/2021-
Primeira Câmara (relator Ministro-Substituto Augusto Sherman), 8.319/2021-Segunda Câmara (relator 
Ministro-Substituto Marcos Bemquerer) 6.377/2020-Segunda Câmara (relator Ministro-Substituto André 

Luís de Carvalho), 8.925/2021-Primeira Câmara (relator Ministro-Substituto Weder de Oliveira), entre 
outros; 

Considerando que os valores pagos indevidamente foram recebidos de boa-fé; 
Considerando os pareceres convergentes da Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e 

Pagamentos de Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip) e do Ministério Público junto a este Tribunal; e 

Considerando que este Tribunal, por intermédio do Acórdão 1.414/2021-Plenário (relator Ministro 
Walton Alencar Rodrigues), fixou entendimento no sentido da possibilidade de apreciação de ato sujeito a 

registro mediante relação, na forma do art. 143, inciso II, do Regimento Interno do TCU, nas hipóteses em 
que a ilegalidade do ato decorra exclusivamente de questão jurídica de solução já pacificada na 
jurisprudência desta Corte de Contas, 

ACORDAM, com fundamento no art. 71, incisos III e IX, da Constituição Federal de 1988, c/c os 
arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, e ainda com os arts. 17, inciso III, 143, inciso II, 260 e 

262 do Regimento Interno/TCU, em considerar ilegal e negar registro ao ato de aposentadoria em exame e 
expedir os comandos a seguir discriminados. 

1. Processo TC-012.443/2022-0 (APOSENTADORIA) 
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1.1. Interessado: Ezequiel de Lima (334.338.369-49). 

1.2. Órgão/Entidade: Universidade Tecnológica Federal do Paraná. 
1.3. Relator: Ministro Bruno Dantas. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: 

1.7.1. dispensar o ressarcimento das quantias indevidamente recebidas de boa-fé, consoante o 
Enunciado 106 da Súmula de Jurisprudência do TCU; 

1.7.2. determinar à Universidade Tecnológica Federal do Paraná que: 

1.7.2.1. no prazo de quinze dias, promova o ajuste da proporção da rubrica paga a título de quintos 
incorporados no período de 8/4/1998 até 4/9/2001 de acordo com a modulação estabelecida pelo STF no 

âmbito do RE 638.115/CE, caso a referida incorporação não tenha se fundamentado em decisão judicia l 
transitada em julgado; 

1.7.2.2. no prazo de trinta dias, informe ao TCU as medidas adotadas e disponibilize, por meio do 

Sistema e-Pessoal, comprovante da data em que o interessado tomou conhecimento deste acórdão; 
1.7.3. remeter cópia deste acórdão, acompanhada da instrução da secretaria especializada (peça 5), à 

Universidade Tecnológica Federal do Paraná. 

ACÓRDÃO Nº 4319/2022 - TCU - 2ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos 

arts. 1º, inciso V, e 39, incisos I e II, ambos da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 1º, inciso 
VIII; 143, inciso II; 259, incisos I e II, e 260 do Regimento Interno/TCU, de acordo com os pareceres 

emitidos nos autos, em considerar legais para fins de registro os atos a seguir relacionados. 
1. Processo TC-012.753/2022-0 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessados: Maria Angelica Furtado da Cunha (345.159.097-20); Maria Aparecida Clementina 

da Silva (322.798.334-68). 
1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal do Rio Grande do Norte. 

1.3. Relator: Ministro Bruno Dantas. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 4320/2022 - TCU - 2ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da Segunda Câmara; 

Considerando que as análises empreendidas na fase de instrução revelam irregularidades 
caracterizadas pela incorporação de quintos pelo exercício de função comissionada entre 8/4/1998 e 

4/9/2001 e pelo reajuste indevido da parcela incorporada a título de quintos por ocasião da Lei 13.323/2016, 
em desacordo com a legislação de regência; 

Considerando o entendimento firmado pelo Supremo Tribunal Federal no âmbito do Recurso 

Extraordinário 638.115, em sede de repercussão geral, no sentido de que “ofende o princípio da legalidade 
a decisão que concede a incorporação de quintos pelo exercício de função comissionada no período de 

8/4/1998 até 4/9/2001, ante a carência de fundamento legal”; 
Considerando que, por ocasião do julgamento de embargos de declaração no RE 638.115, o STF 

modulou os efeitos do sobredito entendimento para reconhecer indevida a suspensão do pagamento dos 

quintos incorporados no período de 8/4/1998 até 4/9/2001 quando fundado em decisão judicial transitada 
em julgado; 

Considerando que, ainda por ocasião dos sobreditos embargos, o STF garantiu que aqueles que 
recebem parcelas de quintos incorporados no período de 8/4/1998 até 4/9/2001 por decisão administrat iva 
ou decisão judicial não transitada em julgado tenham o pagamento mantido até sua absorção integral por 
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quaisquer reajustes futuros concedidos aos servidores, o que deve ser feito mediante transformação da 

vantagem em parcela compensatória a ser absorvida por reajustes futuros concedidos aos servidores (e.g. 
Acórdãos 4.193/2020-TCU-Primeira Câmara, 4.691/2020-TCU -Primeira Câmara, 8.185/2021-TCU-

Primeira Câmara, 5.674/2020-TCU-Segunda Câmara, 6.170/2020-TCU-Segunda Câmara e 8.465/2021-
TCU-Segunda Câmara); 

Considerando que, nos termos do art. 15, § 1º, da Lei 9.527/1997, a vantagem pessoal relativa aos 

quintos incorporados se sujeita exclusivamente à atualização decorrente da revisão geral da remuneração 
dos servidores públicos federais, o que não é o caso da Lei 13.323/2016, que não pode ensejar reajuste da 

vantagem (e.g. Acórdãos 3.537/2021-TCU-Primeira Câmara, 1.624/2022-TCU-Primeira Câmara, 
6.297/2021-TCU-Segunda Câmara e 2.823/2022-TCU-Segunda Câmara); 

Considerando que os valores pagos indevidamente foram recebidos de boa-fé; 

Considerando os pareceres convergentes da Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e 
Pagamentos de Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip) e do Ministério Público junto a este Tribunal; e 

Considerando que este Tribunal, por intermédio do Acórdão 1.414/2021-Plenário (relator Ministro 
Walton Alencar Rodrigues), fixou entendimento no sentido da possibilidade de apreciação de ato sujeito a 
registro mediante relação, na forma do art. 143, inciso II, do Regimento Interno do TCU, nas hipóteses em 

que a ilegalidade do ato decorra exclusivamente de questão jurídica de solução já pacificada na 
jurisprudência desta Corte de Contas, 

ACORDAM, com fundamento no art. 71, incisos III e IX, da Constituição Federal de 1988, c/c os 
arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, e ainda com os arts. 17, inciso III, 143, inciso II, 260 e 
262 do Regimento Interno/TCU, em considerar ilegal e negar registro ao ato de aposentadoria em exame e 

expedir os comandos a seguir discriminados. 
1. Processo TC-012.807/2022-2 (APOSENTADORIA) 

1.1. Interessado: Eliane Scherrer Bumbieris (344.127.351-68). 
1.2. Órgão/Entidade: Câmara dos Deputados. 
1.3. Relator: Ministro Bruno Dantas. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: 

a) dispensar o ressarcimento das quantias indevidamente recebidas de boa-fé, consoante o Enunciado 
106 da Súmula de Jurisprudência do TCU; 

b) determinar à Câmara dos Deputados que: 
b.1) no prazo de quinze dias, corrija o valor da parcela percebida a título de incorporação de quintos 

para os patamares anteriores à vigência da Lei 13.323/2016 e, em seguida, promova o ajuste da proporção 

da rubrica paga a título de quintos incorporados no período de 8/4/1998 até 4/9/2001 de acordo com a 
modulação estabelecida pelo STF no âmbito do RE 638.115/CE, caso a referida incorporação não tenha se 

fundamentado em decisão judicial transitada em julgado; 
b.2.) caso haja rubrica paga a título de quintos incorporados após 4/9/2001, faça cessar todo e qualquer 

pagamento relativo ao ato, no prazo de quinze dias, emitindo novo ato, livre da irregularidade apontada, e 

submetendo-o a nova apreciação pelo TCU, na forma do art. 260, caput, do Regimento Interno/TCU; 
b.3) no prazo de trinta dias, informe ao TCU as medidas adotadas e disponibilize, por meio do Sistema 

e-Pessoal, comprovante da data em que a interessada tomou conhecimento deste acórdão; 
c) remeter cópia deste acórdão, acompanhada da instrução da secretaria especializada (peça 5), à 

Câmara dos Deputados. 

ACÓRDÃO Nº 4321/2022 - TCU - 2ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da Segunda Câmara; 

Considerando que as análises empreendidas na fase de instrução revelam irregularidade caracterizada 
pela consignação de parcela judicial relativa ao índice de 3,17% sem a devida absorção; 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 71773955.



BTCU Deliberações dos Colegiados do TCU e dos Relatores | Ano 5 | n° 158 | Quarta-feira, 24/08/2022 96 

Considerando que referida parcela decorre de sentenças judiciais que garantiram aos servidores civis 

do Poder Executivo Federal recomposição de defasagem no cálculo da URV já concedida aos servidores 
dos demais Poderes da União e aos Militares; 

Considerando que a referida recomposição foi estendida aos servidores civis do Poder Executivo 
Federal por intermédio da MP 2.225-45/2001, nos termos dos seguintes dispositivos: 

“Art. 8º Aplica-se aos servidores civis do Poder Executivo Federal, extensivo aos proventos da 
inatividade e às pensões, nos termos do art. 28 da Lei nº 8.880, de 27 de maio de 1994, a partir de janeiro 
de 1995, o reajuste de vinte e cinco vírgula noventa e quatro por cento concedido aos servidores dos demais 
Poderes da União e aos Militares, deduzido o percentual já recebido de vinte e dois vírgula zero sete por 

cento. 
Art. 9º A incorporação mensal do reajuste de que trata o art. 8º ocorrerá nos vencimentos dos 

servidores a partir de 1º de janeiro de 2002. 
Art. 10. Na hipótese de reorganização ou reestruturação de cargos e carreiras, concessão de adiciona is, 

gratificações ou qualquer outra vantagem de qualquer natureza, o reajuste de que trata o art. 8º somente 
será devido até a data da vigência da reorganização ou reestruturação efetivada, exceto em relação às 
parcelas da remuneração incorporadas a título de vantagem pessoal e de quintos e décimos até o mês de 
dezembro de 1994.”; 

Considerando que o cumprimento pelo gestor de pessoal da sentença judicial que assegurou o 
pagamento do percentual de 3,17% não levou em consideração essa extensão do reajuste que foi dada pela 
referida Medida Provisória, de modo que o pagamento de tal parcela de forma destacada nos proventos de 
aposentadoria consubstancia-se, na verdade, em pagamento em duplicidade, o que é indevido; 

Considerando a incidência, na espécie, do disposto no art. 10 daquela MP 2.225/2001, cujo comando 
estipula que, na hipótese de reorganização ou reestruturação de cargos e carreiras, concessão de adiciona is, 
gratificações ou qualquer outra vantagem de qualquer natureza, o reajuste de que trata o art. 8º somente 
será devido até a data da vigência da reorganização ou reestruturação efetivada, exceto em relação às 

parcelas da remuneração incorporadas a título de vantagem pessoal e de quintos e décimos até o mês de 
dezembro de 1994; 

Considerando o entendimento firmado no paradigmático Acórdão 1.857/2003-TCU-Plenário, 
confirmado pelo Acórdão 961/2006-TCU-Plenário, no sentido de que não representa afronta à coisa julgada 

a decisão posterior deste Tribunal que afaste pagamentos oriundos de sentenças judiciais cujo suporte fático 
de aplicação já se tenha exaurido; 

Considerando que não há que se falar em direito adquirido a regime de vencimentos, de forma que 
alterações posteriores devem absorver as vantagens decorrentes de decisões judiciais cujo alicerce já se 

tenha esvaído, resguardada a irredutibilidade remuneratória (e.g., MS 13.721-DF/STJ, MS 11.145-DF/STJ, 
RE 241.884-ES/STF, RE 559.019-SC/STF, MS 26.980-DF/STF); 

Considerando os entendimentos fixados nos seguintes enunciados da Súmula da jurisprudência do 
TCU: 

Enunciado 276 
“As vantagens da estrutura remuneratória anterior não se incorporam à atual, exceto quando 

expressamente consignadas em lei superveniente.” 
Enunciado 279 

“As rubricas referentes a sentenças judiciais, enquanto subsistir fundamento para o seu pagamento, 
devem ser pagas em valores nominais, sujeitas exclusivamente aos reajustes gerais do funcionalismo, salvo 
se a sentença judicial dispuser de outra forma.”; 

Considerando que o Supremo Tribunal Federal, ao julgar o Recurso Extraordinário 596.663, que teve 
repercussão geral reconhecida, assentou a tese de que a sentença que reconhece ao trabalhador ou ao 

servidor o direito a determinado percentual de acréscimo remuneratório deixa de ter eficácia a partir da 
superveniente incorporação definitiva do referido percentual nos seus ganhos; 

Considerando, finalmente, os pareceres da Sefip e do Ministério Público junto a este Tribunal, pela 
ilegalidade do ato em referência, em face da irregularidade apontada nos autos, envolvendo questão jurídica 

de solução já compendiada em enunciados da Súmula da jurisprudência do TCU, circunstância que confere 
ao relator a faculdade de submeter o processo à deliberação do Tribunal mediante relação, nos termos do 
art. 143, inciso II, parte final, do Regimento Interno/TCU, 
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 ACORDAM, por unanimidade, com fundamento no art. 71, incisos III e IX, da Constituição Federal 
de 1988, c/c os arts. 1º, inciso V, 39, inciso II, e 45, caput, da Lei 8.443/1992, e ainda com os arts. 143, 
inciso II, parte final, 260, § 1º, e 262, caput e § 2º, do Regimento Interno/TCU, bem assim com as 
Súmulas/TCU 276 e 279, em considerar ilegal o ato apreciado, com negativa de registro, e expedir os 
comandos a seguir discriminados. 

1. Processo TC-012.828/2022-0 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessado: Sheila Silveira Pereira Rieffel (530.216.570-87). 
1.2. Órgão/Entidade: Instituto Nacional do Seguro Social. 
1.3. Relator: Ministro Bruno Dantas. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: 
a) dispensar o ressarcimento das quantias indevidamente recebidas de boa-fé, consoante o Enunciado 

106 da Súmula de Jurisprudência do TCU; 
b) Determinar ao órgão/entidade de origem que: 
b.1) no prazo de quinze dias, faça cessar os pagamentos decorrentes do ato considerado ilegal, sob 

pena de responsabilidade solidária da autoridade administrativa omissa, até a emissão de novo ato, livre da 
irregularidade apontada, a ser submetido à apreciação do TCU por meio do Sistema e-Pessoal; 

b.2) no prazo de trinta dias, informe ao TCU as medidas adotadas e disponibilize, por meio do Sistema 
e-Pessoal, comprovante da data em que a interessada tomou conhecimento deste acórdão; 

c) remeter cópia deste acórdão, da instrução da secretaria especializada e do parecer do MPTCU ao 
órgão/entidade de origem. 

ACÓRDÃO Nº 4322/2022 - TCU - 2ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da Segunda Câmara; 
Considerando que as análises empreendidas na fase de instrução revelam irregularidade caracterizada 

pela incorporação de quintos pelo exercício de função comissionada entre 8/4/1998 e 4/9/2001, em 
desacordo com a legislação de regência; 

Considerando o entendimento firmado pelo Supremo Tribunal Federal no âmbito do Recurso 
Extraordinário 638.115, em sede de repercussão geral, no sentido de que “ofende o princípio da legalidade 
a decisão que concede a incorporação de quintos pelo exercício de função comissionada no período de 
8/4/1998 até 4/9/2001, ante a carência de fundamento legal”; 

Considerando que, por ocasião do julgamento de embargos de declaração no RE 638.115, o STF 
modulou os efeitos do sobredito entendimento para reconhecer indevida a suspensão do pagamento dos 
quintos incorporados no período de 8/4/1998 até 4/9/2001 quando fundado em decisão judicial transitada 
em julgado; 

Considerando que, ainda por ocasião dos sobreditos embargos, o STF garantiu que aqueles que 
recebem parcelas de quintos incorporados no período de 8/4/1998 até 4/9/2001 por decisão administrat iva 
ou decisão judicial não transitada em julgado tenham o pagamento mantido até sua absorção integral por 
quaisquer reajustes futuros concedidos aos servidores, o que deve ser feito mediante transformação da 
vantagem em parcela compensatória a ser absorvida por reajustes futuros concedidos aos servidores; 

Considerando que a irregularidade em questão é objeto de jurisprudência pacificada nesta Corte de 
Contas, a exemplo dos Acórdãos 8.185/2021-Primeira Câmara (relator Ministro Walton Alencar 
Rodrigues), 4.193/2020-Primeira Câmara (relator Ministro Benjamin Zymler), 5.674/2020-Segunda 
Câmara (relator Ministro Augusto Nardes), 8.465/2021-Segunda Câmara (relator Ministro Aroldo Cedraz), 
6.170/2020-Segunda Câmara (relator Ministro Raimundo Carreiro), 9.290/2020-Segunda Câmara (relatora 
Ministra Ana Arraes), 4.691/2020-Primeira Câmara (de minha relatoria), 4.546/2020-Plenário (relator 
Ministro Vital do Rêgo), 8.897/2021-Primeira Câmara (relator Ministro Jorge Oliveira), 8.914/2021-
Primeira Câmara (relator Ministro-Substituto Augusto Sherman), 8.319/2021-Segunda Câmara (relator 
Ministro-Substituto Marcos Bemquerer) 6.377/2020-Segunda Câmara (relator Ministro-Substituto André 
Luís de Carvalho), 8.925/2021-Primeira Câmara (relator Ministro-Substituto Weder de Oliveira), entre 
outros; 
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Considerando que os valores pagos indevidamente foram recebidos de boa-fé; 

Considerando os pareceres convergentes da Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e 
Pagamentos de Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip) e do Ministério Público junto a este Tribunal; e 

Considerando que este Tribunal, por intermédio do Acórdão 1.414/2021-Plenário (relator Ministro 
Walton Alencar Rodrigues), fixou entendimento no sentido da possibilidade de apreciação de ato sujeito a 
registro mediante relação, na forma do art. 143, inciso II, do Regimento Interno do TCU, nas hipóteses em 

que a ilegalidade do ato decorra exclusivamente de questão jurídica de solução já pacificada na 
jurisprudência desta Corte de Contas, 

ACORDAM, com fundamento no art. 71, incisos III e IX, da Constituição Federal de 1988, c/c os 
arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, e ainda com os arts. 17, inciso III, 143, inciso II, 260 e 
262 do Regimento Interno/TCU, em considerar ilegal e negar registro ao ato de aposentadoria em exame e 

expedir os comandos a seguir discriminados. 
1. Processo TC-013.755/2022-6 (APOSENTADORIA) 

1.1. Interessado: Iete Cavalleiro de Melo Silva (463.495.617-91). 
1.2. Órgão/Entidade: Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região/RJ. 
1.3. Relator: Ministro Bruno Dantas. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: 

1.7.1. dispensar o ressarcimento das quantias indevidamente recebidas de boa-fé, consoante o 
Enunciado 106 da Súmula de Jurisprudência do TCU; 

1.7.2. determinar ao Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região/RJ que: 
1.7.2.1. no prazo de quinze dias, promova o ajuste da proporção da rubrica paga a título de quintos 

incorporados no período de 8/4/1998 até 4/9/2001 de acordo com a modulação estabelecida pelo STF no 

âmbito do RE 638.115/CE, caso a referida incorporação não tenha se fundamentado em decisão judicia l 
transitada em julgado; 

1.7.2.2. caso haja rubrica paga a título de quintos incorporados após 4/9/2001, faça cessar todo e 
qualquer pagamento relativo ao ato, no prazo de quinze dias, emitindo novo ato, livre da irregularidade 
apontada, e submetendo-o a nova apreciação pelo TCU, na forma do art. 260, caput, do Regimento 

Interno/TCU; 
1.7.2.3.. no prazo de trinta dias, informe ao TCU as medidas adotadas e disponibilize, por meio do 

Sistema e-Pessoal, comprovante da data em que a interessada tomou conhecimento deste acórdão; 
1.7.3. remeter cópia deste acórdão, acompanhada da instrução da secretaria especializada (peça 5), 

ao Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região/RJ. 

ACÓRDÃO Nº 4323/2022 - TCU - 2ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da Segunda Câmara; 

Considerando que as análises empreendidas na fase de instrução revelam irregularidades 
caracterizadas pela incorporação de quintos pelo exercício de função comissionada entre 8/4/1998 e 
4/9/2001 e pelo reajuste indevido da parcela incorporada a título de quintos por ocasião da Lei 13.302/2016, 

em desacordo com a legislação de regência; 
Considerando o entendimento firmado pelo Supremo Tribunal Federal no âmbito do Recurso 

Extraordinário 638.115, em sede de repercussão geral, no sentido de que “ofende o princípio da legalidade 
a decisão que concede a incorporação de quintos pelo exercício de função comissionada no período de 
8/4/1998 até 4/9/2001, ante a carência de fundamento legal”; 

Considerando que, por ocasião do julgamento de embargos de declaração no RE 638.115, o STF 
modulou os efeitos do sobredito entendimento para reconhecer indevida a suspensão do pagamento dos 

quintos incorporados no período de 8/4/1998 até 4/9/2001 quando fundado em decisão judicial transitada 
em julgado; 
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Considerando que, ainda por ocasião dos sobreditos embargos, o STF garantiu que aqueles que 

recebem parcelas de quintos incorporados no período de 8/4/1998 até 4/9/2001 por decisão administrat iva 
ou decisão judicial não transitada em julgado tenham o pagamento mantido até sua absorção integral por 

quaisquer reajustes futuros concedidos aos servidores, o que deve ser feito mediante transformação da 
vantagem em parcela compensatória a ser absorvida por reajustes futuros concedidos aos servidores (e.g. 
Acórdãos 4.193/2020-TCU-Primeira Câmara, 4.691/2020-TCU -Primeira Câmara, 8.185/2021-TCU-

Primeira Câmara, 5.674/2020-TCU-Segunda Câmara, 6.170/2020-TCU-Segunda Câmara e 8.465/2021-
TCU-Segunda Câmara); 

Considerando que, nos termos do art. 15, § 1º, da Lei 9.527/1997, a vantagem pessoal relativa aos 
quintos incorporados se sujeita exclusivamente à atualização decorrente da revisão geral da remuneração 
dos servidores públicos federais, o que não é o caso da Lei 13.302/2016, que não pode ensejar reajuste da 

vantagem (e.g. Acórdãos 3.223/2020-TCU-Plenário, 41/2021-TCU-Primeira Câmara e 12.338/2021-TCU-
Segunda Câmara); 

Considerando que os valores pagos indevidamente foram recebidos de boa-fé; 
Considerando os pareceres convergentes da Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e 

Pagamentos de Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip) e do Ministério Público junto a este Tribunal; e 

Considerando que este Tribunal, por intermédio do Acórdão 1.414/2021-Plenário (relator Ministro 
Walton Alencar Rodrigues), fixou entendimento no sentido da possibilidade de apreciação de ato sujeito a 

registro mediante relação, na forma do art. 143, inciso II, do Regimento Interno do TCU, nas hipóteses em 
que a ilegalidade do ato decorra exclusivamente de questão jurídica de solução já pacificada na 
jurisprudência desta Corte de Contas, 

ACORDAM, com fundamento no art. 71, incisos III e IX, da Constituição Federal de 1988, c/c os 
arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, e ainda com os arts. 17, inciso III, 143, inciso II, 260 e 

262 do Regimento Interno/TCU, em considerar ilegal e negar registro ao ato de aposentadoria em exame e 
expedir os comandos a seguir discriminados. 

1. Processo TC-013.781/2022-7 (APOSENTADORIA) 

1.1. Interessado: Manoel Antonio de Carvalho (222.589.221-00). 
1.2. Órgão/Entidade: Senado Federal. 

1.3. Relator: Ministro Bruno Dantas. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: 
a) dispensar o ressarcimento das quantias indevidamente recebidas de boa-fé, consoante o Enunciado 

106 da Súmula de Jurisprudência do TCU; 

b) determinar ao Senado Federal que: 
b.1) no prazo de quinze dias, corrija o valor da parcela percebida a título de incorporação de quintos 

para os patamares anteriores à vigência da Lei 13.302/2016 e, em seguida, promova o ajuste da proporção 
da rubrica paga a título de quintos incorporados no período de 8/4/1998 até 4/9/2001 de acordo com a 
modulação estabelecida pelo STF no âmbito do RE 638.115/CE, caso a referida incorporação não tenha se 

fundamentado em decisão judicial transitada em julgado; 
b.2.) caso haja rubrica paga a título de quintos incorporados após 4/9/2001, faça cessar todo e qualquer 

pagamento relativo ao ato, no prazo de quinze dias, emitindo novo ato, livre da irregularidade apontada, e 
submetendo-o a nova apreciação pelo TCU, na forma do art. 260, caput, do Regimento Interno/TCU; 

b.3) no prazo de trinta dias, informe ao TCU as medidas adotadas e disponibilize, por meio do Sistema 

e-Pessoal, comprovante da data em que o interessado tomou conhecimento deste acórdão; 
c) remeter cópia deste acórdão, acompanhada da instrução da secretaria especializada (peça 5), ao 

Senado Federal. 
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ACÓRDÃO Nº 4324/2022 - TCU - 2ª Câmara 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos 
arts. 1º, inciso V, e 39, incisos I e II, ambos da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 1º, inciso 

VIII; 143, inciso II; 259, incisos I e II, e 260 do Regimento Interno/TCU, de acordo com os pareceres 
emitidos nos autos, em considerar legais para fins de registro os atos a seguir relacionados. 

1. Processo TC-014.456/2022-2 (APOSENTADORIA) 

1.1. Interessados: Carlos Jose Lago Mulatinho (042.324.964-91); Francisco Assis de Matos Alencar 
(295.437.034-34); Paulo Ricardo Silva de Miranda (089.207.024-20); Sergio Gondim Barbosa de Souza 

(189.684.734-04); Sonja Veronica Verissimo de Souza Dantas (350.019.684-53). 
1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Saúde. 
1.3. Relator: Ministro Bruno Dantas. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 4325/2022 - TCU - 2ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos 

arts. 1º, inciso V, e 39, incisos I e II, ambos da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 1º, inciso 
VIII; 143, inciso II; 259, incisos I e II, e 260 do Regimento Interno/TCU, de acordo com os pareceres 
emitidos nos autos, em considerar legais para fins de registro os atos a seguir relacionados. 

1. Processo TC-014.481/2022-7 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessados: Heleno Manoel de Lima (549.125.717-68); Jose Gomes do Amaral 

(636.638.727-34); Katia Maria Loureiro Torres (694.286.897-34); Lucelia Oliveira da Silva 
(824.857.127-00); Marilia de Moraes Vasconcellos (814.256.607-97). 

1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Saúde. 

1.3. Relator: Ministro Bruno Dantas. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 
de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 4326/2022 - TCU - 2ª Câmara 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos 
arts. 1º, inciso V, e 39, incisos I e II, ambos da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 1º, inciso 
VIII; 143, inciso II; 259, incisos I e II, e 260 do Regimento Interno/TCU, de acordo com os pareceres 

emitidos nos autos, em considerar legais para fins de registro os atos a seguir relacionados. 
1. Processo TC-014.532/2022-0 (APOSENTADORIA) 

1.1. Interessados: Carlos Eduardo Lima Machado (239.082.387-49); Maria das Gracas Carvalho e 
Silva (762.149.586-34); Maria do Carmo Vila (133.615.386-53). 

1.2. Órgão/Entidade: Fundação Universidade Federal de Ouro Preto. 

1.3. Relator: Ministro Bruno Dantas. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 
de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
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ACÓRDÃO Nº 4327/2022 - TCU - 2ª Câmara 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos 
arts. 1º, inciso V, e 39, incisos I e II, ambos da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 1º, inciso 

VIII; 143, inciso II; 259, incisos I e II, e 260 do Regimento Interno/TCU, de acordo com os pareceres 
emitidos nos autos, em considerar legal para fins de registro o ato a seguir relacionado. 

1. Processo TC-014.606/2022-4 (APOSENTADORIA) 

1.1. Interessado: Vanda Goncalves Torres (708.721.987-15). 
1.2. Órgão/Entidade: Escola Superior de Guerra. 

1.3. Relator: Ministro Bruno Dantas. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 4328/2022 - TCU - 2ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos 

arts. 1º, inciso V, e 39, incisos I e II, ambos da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 1º, inciso 
VIII; 143, inciso II; 259, incisos I e II, e 260 do Regimento Interno/TCU, de acordo com os pareceres 

emitidos nos autos, em considerar legal para fins de registro o ato a seguir relacionado. 
1. Processo TC-014.652/2022-6 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessado: Lia Maria de Mendonca Calheiros (120.128.585-20). 

1.2. Órgão/Entidade: Fundação Nacional de Saúde. 
1.3. Relator: Ministro Bruno Dantas. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 4329/2022 - TCU - 2ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos 

arts. 1º, inciso V, e 39, incisos I e II, ambos da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 1º, inciso 

VIII; 143, inciso II; 259, incisos I e II, e 260 do Regimento Interno/TCU, de acordo com os pareceres 
emitidos nos autos, em considerar legal para fins de registro o ato a seguir relacionado. 

1. Processo TC-014.663/2022-8 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessado: Judivan Ramos dos Santos (084.565.158-76). 
1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal de São Paulo. 

1.3. Relator: Ministro Bruno Dantas. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 
de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 4330/2022 - TCU - 2ª Câmara 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos 
arts. 1º, inciso V, e 39, incisos I e II, ambos da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 1º, inciso 
VIII; 143, inciso II; 259, incisos I e II, e 260 do Regimento Interno/TCU, de acordo com os pareceres 

emitidos nos autos, em considerar legal para fins de registro o ato a seguir relacionado. 
1. Processo TC-014.800/2022-5 (APOSENTADORIA) 

1.1. Interessado: Geralda Carneiro de Oliveira (352.122.091-53). 
1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Cidadania. 
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1.3. Relator: Ministro Bruno Dantas. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 4331/2022 - TCU - 2ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos 

arts. 1º, inciso V, e 39, incisos I e II, ambos da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 1º, inciso 
VIII; 143, inciso II; 259, incisos I e II, e 260 do Regimento Interno/TCU, de acordo com os pareceres 
emitidos nos autos, em considerar legais para fins de registro os atos a seguir relacionados. 

1. Processo TC-014.870/2022-3 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessados: Joao Antonio Rodrigues da Silva (210.508.135-53); Maria Eva Rodrigues da Silva 

(114.667.905-04); Maria Roberta de Queiroz dos Santos (161.760.735-53); Maria de Lourdes Carvalho 
Damaceno (110.314.505-30); Maria dos Reis Vilabuim (083.499.165-91). 

1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Saúde. 
1.3. Relator: Ministro Bruno Dantas. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 4332/2022 - TCU - 2ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos 

arts. 1º, inciso V, e 39, incisos I e II, ambos da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 1º, inciso 
VIII; 143, inciso II; 259, incisos I e II, e 260 do Regimento Interno/TCU, de acordo com os pareceres 
emitidos nos autos, em considerar legal para fins de registro o ato a seguir relacionado. 

1. Processo TC-015.029/2022-0 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessado: Raimundo Barbosa dos Santos (033.180.362-34). 
1.2. Órgão/Entidade: Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos Territórios. 
1.3. Relator: Ministro Bruno Dantas. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 4333/2022 - TCU - 2ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos 

arts. 1º, inciso V, e 39, incisos I e II, ambos da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 1º, inciso 
VIII; 143, inciso II; 259, incisos I e II, e 260 do Regimento Interno/TCU, de acordo com os pareceres 
emitidos nos autos, em considerar legais para fins de registro os atos a seguir relacionados. 

1. Processo TC-013.584/2022-7 (ATOS DE ADMISSÃO) 
1.1. Interessados: Hellen Cris de Almeida Rodrigues (983.933.592-87); Jenner Amorim da Silva 

(606.788.282-53); Katchucia Hayka Epifanio Gouvea (516.025.392-00); Mary Natiany Batista Viana 
(719.560.692-91); Ronaldo Correia da Silva (650.963.552-68). 

1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal de Roraima. 
1.3. Relator: Ministro Bruno Dantas. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
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ACÓRDÃO Nº 4334/2022 - TCU - 2ª Câmara 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos 
arts. 1º, inciso V, e 39, incisos I e II, ambos da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 1º, inciso 

VIII; 143, inciso II; 259, incisos I e II, e 260 do Regimento Interno/TCU, de acordo com os pareceres 
emitidos nos autos, em considerar legal para fins de registro o ato a seguir relacionado. 

1. Processo TC-008.194/2022-0 (PENSÃO CIVIL) 

1.1. Interessado: Alba de Sa Pereira (435.003.663-68). 
1.2. Órgão/Entidade: Departamento de Polícia Federal. 

1.3. Relator: Ministro Bruno Dantas. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 4335/2022 - TCU - 2ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos 

arts. 1º, inciso V, e 39, incisos I e II, ambos da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 1º, inciso 
VIII; 143, inciso II; 259, incisos I e II, e 260 do Regimento Interno/TCU, de acordo com os pareceres 

emitidos nos autos, em considerar legal para fins de registro o ato a seguir relacionado. 
1. Processo TC-011.121/2022-0 (PENSÃO CIVIL) 
1.1. Interessado: Raquel de Oliveira Lignani (071.493.876-91). 

1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal de Minas Gerais. 
1.3. Relator: Ministro Bruno Dantas. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 4336/2022 - TCU - 2ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos 

arts. 1º, inciso V, e 39, incisos I e II, ambos da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 1º, inciso 

VIII; 143, inciso II; 259, incisos I e II, e 260 do Regimento Interno/TCU, de acordo com os pareceres 
emitidos nos autos, em considerar legais para fins de registro os atos a seguir relacionados. 

1. Processo TC-009.156/2022-4 (PENSÃO MILITAR) 
1.1. Interessados: Maria Clara Teixeira Rocha (733.982.177-53); Maria Kasten (171.661.238-18); 

Maria das Gracas Cupertino (004.068.887-95); Marilia Tiburcio Chaves (023.363.097-00); Regina Celi 

Pereira de Carvalho (793.298.964-72). 
1.2. Órgão/Entidade: Comando da Aeronáutica. 

1.3. Relator: Ministro Bruno Dantas. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 4337/2022 - TCU - 2ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos 

arts. 1º, inciso V, e 39, incisos I e II, ambos da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 1º, inciso 
VIII; 143, inciso II; 259, incisos I e II, e 260 do Regimento Interno/TCU, de acordo com os pareceres 

emitidos nos autos, em considerar legal para fins de registro o ato a seguir relacionado. 
1. Processo TC-009.157/2022-0 (PENSÃO MILITAR) 
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1.1. Interessados: Fernanda Maria Pereira Mesquita (191.466.634-87); Glaucia Maria Mesquita Silva 

(183.427.604-72); Isaura Maria Pereira Mesquita (166.594.304-15). 
1.2. Órgão/Entidade: Comando da Aeronáutica. 

1.3. Relator: Ministro Bruno Dantas. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 4338/2022 - TCU - 2ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos 

arts. 1º, inciso V, e 39, incisos I e II, ambos da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 1º, inciso 
VIII; 143, inciso II; 259, incisos I e II, e 260 do Regimento Interno/TCU, de acordo com os pareceres 

emitidos nos autos, em considerar legal para fins de registro o ato a seguir relacionado. 
1. Processo TC-009.974/2022-9 (PENSÃO MILITAR) 
1.1. Interessados: Esther Verotti do Prado (007.166.078-08); Katia Dias do Prado (047.504.938-13); 

Xania Dias do Prado (080.115.458-84); Young Eun Prado Hwang (134.392.898-26). 
1.2. Órgão/Entidade: Comando do Exército. 

1.3. Relator: Ministro Bruno Dantas. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 4339/2022 - TCU - 2ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos 

arts. 1º, inciso V, e 39, incisos I e II, ambos da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 1º, inciso 
VIII; 143, inciso II; 259, incisos I e II, e 260 do Regimento Interno/TCU, de acordo com os pareceres 

emitidos nos autos, em considerar legais para fins de registro os atos a seguir relacionados. 
1. Processo TC-010.583/2022-0 (PENSÃO MILITAR) 
1.1. Interessados: Geni de Fatima Marques de Lima (661.471.230-68); Lia Teresinha Pacheco Pazzini 

(254.285.430-00); Liane Tamara Gomes Pacheco (474.397.930-72); Lila Kitty Frey Piegas 
(908.594.640-91); Maria Carmine Colpo Marramarco (353.894.430-04). 

1.2. Órgão/Entidade: Comando do Exército. 
1.3. Relator: Ministro Bruno Dantas. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 
de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 4340/2022 - TCU - 2ª Câmara 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos 
arts. 1º, inciso V, e 39, incisos I e II, ambos da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 1º, inciso 

VIII; 143, inciso II; 259, incisos I e II, e 260 do Regimento Interno/TCU, de acordo com os pareceres 
emitidos nos autos, em considerar legais para fins de registro os atos a seguir relacionados. 

1. Processo TC-013.911/2022-8 (PENSÃO MILITAR) 

1.1. Interessados: Claudia Direito Passos (516.806.291-15); Eliane Direito Passos Otto 
(263.221.291-04); Moema Direito Passos (292.702.861-34). 

1.2. Órgão/Entidade: Comando do Exército. 
1.3. Relator: Ministro Bruno Dantas. 
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1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 
de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 4341/2022 - TCU - 2ª Câmara 

VISTOS e relacionados estes autos de ATO DE APOSENTADORIA emitido pelo Tribunal Regiona l 
Eleitoral da Bahia, submetido a este Tribunal para fins de registro; 

Considerando que, no ato enfocado nestes autos, as análises empreendidas na fase de instrução 
revelam a irregularidade caracterizada pela inclusão, nos proventos, de quintos de função comissionada 
exercida após 8/4/1998, além dos limites previstos nos arts. 3º e 5º da Lei 9.624/1998, que admitiam, após 

aquela data, apenas a contabilização de tempo residual para a integralização de um décimo decorrente do 
exercício de função iniciado até 10/11/1997 (data de publicação da MP 1.595-14, convertida na Lei 

9.527/1997, que extinguiu a vantagem dos quintos/décimos); 
Considerando que a irregularidade tipificada é objeto de jurisprudência pacificada nesta Corte de 

Contas, especialmente a partir do julgamento do RE 638.115/CE (Ministro-Relator Gilmar Mendes), pelo 

Supremo Tribunal Federal, com repercussão geral, acompanhado por iterativos julgados desta Corte de 
Contas, a exemplo dos Acórdãos: 8.187/2021-1ª Câmara (relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues), 

8.124/2021-1ª Câmara (relator: Ministro Benjamin Zymler), 8.492/2021-1ª Câmara (relator: Ministro Vital 
do Rêgo), 8.684/2021-1ª Câmara (relator: Ministro Jorge Oliveira), 8.178/2021-1ª Câmara (relator: 
Ministro Substituto Augusto Sherman), 8.611/2021-1ª Câmara (relator: Ministro Substituto Weder de 

Oliveira), 7.999/2021-2ª Câmara (relator: Ministro Augusto Nardes), 7.816/2021-2ª Câmara (relator: 
Ministro Aroldo Cedraz), 8.318/2021-2ª Câmara (relator: Ministro Raimundo Carreiro), 8.254/2021-2ª 

Câmara (relator: Ministro Bruno Dantas), 13.963/2020-2ª Câmara (relatora: Ministra Ana Arraes), 
8.319/2021-2ª Câmara (relator: Ministro Substituto Marcos Bemquerer) e 8.224/2021-2ª Câmara (relator: 
Ministro Substituto André Luís de Carvalho), entre outros; 

Considerando que a parcela ora impugnada foi concedida mediante decisão administrativa, o que, 
segundo a modulação de efeitos do julgamento do RE 638.115/CE (Ministro-Relator Gilmar Mendes), feita 

pelo Supremo Tribunal Federal, impõe a sua conversão em parcela compensatória a ser absorvida por 
reajustes futuros; 

Considerando os pareceres convergentes da unidade técnica especializada e do Ministério Público 

junto a este Tribunal; 
Considerando a presunção de boa-fé do interessado; 

Considerando que este Tribunal, por meio do Acórdão 1.414/2021-TCU-Plenário (relator: Ministro 
Walton Alencar Rodrigues), em acolhimento a proposta deste Relator, fixou entendimento no sentido da 
possibilidade de apreciação de ato sujeito a registro mediante relação, na forma do art. 143, inciso II, do 

Regimento Interno do TCU, nas hipóteses em que a ilegalidade do ato decorra exclusivamente de questão 
jurídica de solução já pacificada na jurisprudência desta Corte de Contas; 

ACORDAM os Ministros o Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da Segunda Câmara, 
com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443/92, c/c os arts. 17, inciso III; 143, 
inciso II e 260 e 262 do Regimento Interno/TCU, EM CONSIDERAR ILEGAL E NEGAR REGISTRO 

AO ATO DE APOSENTADORIA em favor de Vania Mota Quintela (Ato: 72109/2019) e expedir os 
comandos discriminados no item 1.7. 

1. Processo TC-002.910/2022-5 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessado: Vania Mota Quintela (363.115.705-30). 
1.2. Órgão/Entidade: Tribunal Regional Eleitoral da Bahia. 

1.3. Relator: Ministro Antonio Anastasia. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 
de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 
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1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: 

1.7.1. dispensar o ressarcimento das quantias indevidamente recebidas de boa-fé, consoante o 
Enunciado nº 106 da Súmula de Jurisprudência deste Tribunal; 

1.7.2. determinar ao órgão/entidade responsável pela concessão que: 
1.7.2.1. no prazo quinze dias, contados da ciência, providencie o destaque da parcela de quinto 

incorporada com amparo em função comissionada exercida entre 8/4/1998 e 4/9/2001 e transforme-a em 

Parcela Compensatória a ser absorvida por reajustes futuros, consoante decidido pelo Supremo Tribuna l 
Federal no RE nº 638.115/CE, sob pena de responsabilidade solidária da autoridade administrativa omissa;  

1.7.2.2. emita novo ato de aposentadoria de Vania Mota Quintela (Ato: 72109/2019), livre da 
irregularidade apontada, disponibilizando-o a este Tribunal, por meio do Sistema e-Pessoal, nos termos e 
prazos fixados na IN-TCU 78/2018; 

1.7.2.3. no prazo de trinta dias, contados da ciência, disponibilize a este Tribunal, por meio do Sistema 
e-Pessoal, comprovante da data em que o interessado tomou conhecimento deste Acórdão, conforme art. 

21, inciso I, da IN-TCU 78/2018; 
1.7.3. dar ciência deste Acórdão ao órgão/entidade responsável pela concessão, informando que o 

teor integral da deliberação poderá ser obtido no endereço eletrônico www.tcu.gov.br/acordaos. 

ACÓRDÃO Nº 4342/2022 - TCU - 2ª Câmara 
VISTOS e relacionados estes autos de ato de aposentadoria emitido pelo Tribunal Regional Federal 

da 2ª Região, submetido a este Tribunal para fins de registro; 
Considerando que, no ato enfocado nestes autos, as análises empreendidas na fase de instrução 

revelam a irregularidade caracterizada pela inclusão, nos proventos, de quintos/décimos de função 

comissionada exercida após 8/4/1998, além dos limites previstos nos arts. 3º e 5º da Lei 9.624/1998, que 
admitiam, após aquela data, apenas a contabilização de tempo residual para a integralização de um décimo 

decorrente do exercício de função iniciado até 10/11/1997 (data de publicação da MP 1.595-14, convertida 
na Lei 9.527/1997, que extinguiu a vantagem dos quintos/décimos); 

Considerando que a irregularidade tipificada é objeto de jurisprudência pacificada nesta Corte de 

Contas, especialmente a partir do julgamento do RE 638.115/CE (Ministro-Relator Gilmar Mendes), pelo 
Supremo Tribunal Federal, com repercussão geral, acompanhado por iterativos julgados desta Corte de 

Contas, a exemplo dos Acórdãos: 8.187/2021-1ª Câmara (relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues), 
8.124/2021-1ª Câmara (relator: Ministro Benjamin Zymler), 8.492/2021-1ª Câmara (relator: Ministro Vital 
do Rêgo), 8.684/2021-1ª Câmara (relator: Ministro Jorge Oliveira), 8.178/2021-1ª Câmara (relator: 

Ministro Substituto Augusto Sherman), 8.611/2021-1ª Câmara (relator: Ministro Substituto Weder de 
Oliveira), 7.999/2021-2ª Câmara (relator: Ministro Augusto Nardes), 7.816/2021-2ª Câmara (relator: 

Ministro Aroldo Cedraz), 8.318/2021-2ª Câmara (relator: Ministro Raimundo Carreiro), 8.254/2021-2ª 
Câmara (relator: Ministro Bruno Dantas), 13.963/2020-2ª Câmara (relatora: Ministra Ana Arraes), 
8.319/2021-2ª Câmara (relator: Ministro Substituto Marcos Bemquerer) e 8.224/2021-2ª Câmara (relator: 

Ministro Substituto André Luís de Carvalho), entre outros; 
Considerando que a parcela ora impugnada foi concedida mediante decisão administrativa, o que, 

segundo a modulação de efeitos do julgamento do RE 638.115/CE (Ministro-Relator Gilmar Mendes), feita 
pelo Supremo Tribunal Federal, impõe a sua conversão em parcela compensatória a ser absorvida por 
reajustes futuros; 

Considerando os pareceres convergentes da unidade técnica especializada e do Ministério Público 
junto a este Tribunal; 

Considerando a presunção de boa-fé do interessado; 
Considerando que este Tribunal, por meio do Acórdão 1.414/2021-TCU-Plenário (relator: Ministro 

Walton Alencar Rodrigues), em acolhimento a proposta deste Relator, fixou entendimento no sentido da 

possibilidade de apreciação de ato sujeito a registro mediante relação, na forma do art. 143, inciso II, do 
Regimento Interno do TCU, nas hipóteses em que a ilegalidade do ato decorra exclusivamente de questão 

jurídica de solução já pacificada na jurisprudência desta Corte de Contas; 
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ACORDAM os Ministros o Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da Segunda Câmara, 

com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443/92, c/c os arts. 17, inciso III; 143, 
inciso II e 260 e 262 do Regimento Interno/TCU, em considerar ilegal e negar registro ao ato de 

aposentadoria em favor de Norli Lima de Almeida Lopes e expedir os comandos discriminados no item 
1.7. 

1. Processo TC-006.567/2022-3 (APOSENTADORIA) 

1.1. Interessado: Norli Lima de Almeida Lopes (990.373.007-15). 
1.2. Órgão/Entidade: Tribunal Regional Federal da 2ª Região. 

1.3. Relator: Ministro Antonio Anastasia. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
1.7.1. dispensar o ressarcimento das quantias indevidamente recebidas de boa-fé, consoante o 

Enunciado nº 106 da Súmula de Jurisprudência deste Tribunal; 

1.7.2. determinar ao órgão/entidade responsável pela concessão que: 
1.7.2.1. no prazo quinze dias, contados da ciência, providencie o destaque da parcela de quinto 

incorporada com amparo em função comissionada exercida entre 8/4/1998 e 4/9/2001 e transforme-a em 
Parcela Compensatória a ser absorvida por reajustes futuros, consoante decidido pelo Supremo Tribuna l 
Federal no RE nº 638.115/CE, sob pena de responsabilidade solidária da autoridade administrativa omissa;  

1.7.2.2. emita novo ato de aposentadoria de Norli Lima de Almeida Lopes, livre da irregularidade 
apontada, disponibilizando-o a este Tribunal, por meio do Sistema e-Pessoal, nos termos e prazos fixados 

na IN-TCU 78/2018; 
1.7.2.3. no prazo de trinta dias, contados da ciência, disponibilize a este Tribunal, por meio do Sistema 

e-Pessoal, comprovante da data em que o interessado tomou conhecimento deste Acórdão, conforme art. 

21, inciso I, da IN-TCU 78/2018; 
1.7.3. dar ciência deste Acórdão ao órgão/entidade responsável pela concessão, informando que o 

teor integral da deliberação poderá ser obtido no endereço eletrônico www.tcu.gov.br/acordaos. 

ACÓRDÃO Nº 4343/2022 - TCU - 2ª Câmara 
VISTOS e relacionados estes autos de ato de aposentadoria emitido pelo Tribunal Regional Eleitora l 

da Bahia, submetido a este Tribunal para fins de registro; 
Considerando que, no ato enfocado nestes autos, as análises empreendidas na fase de instrução 

revelam a irregularidade caracterizada pela inclusão, nos proventos, de quintos/décimos de função 
comissionada exercida após 8/4/1998, além dos limites previstos nos arts. 3º e 5º da Lei 9.624/1998, que 
admitiam, após aquela data, apenas a contabilização de tempo residual para a integralização de um décimo 

decorrente do exercício de função iniciado até 10/11/1997 (data de publicação da MP 1.595-14, convertida 
na Lei 9.527/1997, que extinguiu a vantagem dos quintos/décimos); 

Considerando que a irregularidade tipificada é objeto de jurisprudência pacificada nesta Corte de 
Contas, especialmente a partir do julgamento do RE 638.115/CE (Ministro-Relator Gilmar Mendes), pelo 
Supremo Tribunal Federal, com repercussão geral, acompanhado por iterativos julgados desta Corte de 

Contas, a exemplo dos Acórdãos: 8.187/2021-1ª Câmara (relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues), 
8.124/2021-1ª Câmara (relator: Ministro Benjamin Zymler), 8.492/2021-1ª Câmara (relator: Ministro Vital 

do Rêgo), 8.684/2021-1ª Câmara (relator: Ministro Jorge Oliveira), 8.178/2021-1ª Câmara (relator: 
Ministro Substituto Augusto Sherman), 8.611/2021-1ª Câmara (relator: Ministro Substituto Weder de 
Oliveira), 7.999/2021-2ª Câmara (relator: Ministro Augusto Nardes), 7.816/2021-2ª Câmara (relator: 

Ministro Aroldo Cedraz), 8.318/2021-2ª Câmara (relator: Ministro Raimundo Carreiro), 8.254/2021-2ª 
Câmara (relator: Ministro Bruno Dantas), 13.963/2020-2ª Câmara (relatora: Ministra Ana Arraes), 

8.319/2021-2ª Câmara (relator: Ministro Substituto Marcos Bemquerer) e 8.224/2021-2ª Câmara (relator: 
Ministro Substituto André Luís de Carvalho), entre outros; 
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Considerando que a parcela ora impugnada foi concedida mediante decisão administrativa, o que, 

segundo a modulação de efeitos do julgamento do RE 638.115/CE (Ministro-Relator Gilmar Mendes), feita 
pelo Supremo Tribunal Federal, impõe a sua conversão em parcela compensatória a ser absorvida por 

reajustes futuros; 
Considerando os pareceres convergentes da unidade técnica especializada e do Ministério Público 

junto a este Tribunal; 

Considerando a presunção de boa-fé do interessado; 
Considerando que este Tribunal, por meio do Acórdão 1.414/2021-TCU-Plenário (relator: Ministro 

Walton Alencar Rodrigues), em acolhimento a proposta deste Relator, fixou entendimento no sentido da 
possibilidade de apreciação de ato sujeito a registro mediante relação, na forma do art. 143, inciso II, do 
Regimento Interno do TCU, nas hipóteses em que a ilegalidade do ato decorra exclusivamente de questão 

jurídica de solução já pacificada na jurisprudência desta Corte de Contas; 
ACORDAM os Ministros o Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da Segunda Câmara, 

com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443/92, c/c os arts. 17, inciso III; 143, 
inciso II e 260 e 262 do Regimento Interno/TCU, em considerar ilegal e negar registro ao ato de 
aposentadoria em favor de Adelmo da Cruz Teixeira e expedir os comandos discriminados no item 1.7. 

1. Processo TC-006.675/2022-0 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessado: Adelmo da Cruz Teixeira (095.254.915-87). 

1.2. Órgão/Entidade: Tribunal Regional Eleitoral da Bahia. 
1.3. Relator: Ministro Antonio Anastasia. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 
de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
1.7.1. dispensar o ressarcimento das quantias indevidamente recebidas de boa-fé, consoante o 

Enunciado nº 106 da Súmula de Jurisprudência deste Tribunal; 
1.7.2. determinar ao órgão/entidade responsável pela concessão que: 

1.7.2.1. no prazo quinze dias, contados da ciência, providencie o destaque da parcela de 
quinto/décimo incorporada com amparo em função comissionada exercida entre 8/4/1998 e 4/9/2001 e 
transforme-a em Parcela Compensatória a ser absorvida por reajustes futuros, consoante decidido pelo 

Supremo Tribunal Federal no RE nº 638.115/CE, sob pena de responsabilidade solidária da autoridade 
administrativa omissa; 

1.7.2.2. emita novo ato de aposentadoria de Adelmo da Cruz Teixeira, livre da irregularidade 
apontada, disponibilizando-o a este Tribunal, por meio do Sistema e-Pessoal, nos termos e prazos fixados 
na IN-TCU 78/2018; 

1.7.2.3. no prazo de trinta dias, contados da ciência, disponibilize a este Tribunal, por meio do Sistema 
e-Pessoal, comprovante da data em que o interessado tomou conhecimento deste Acórdão, conforme art. 

21, inciso I, da IN-TCU 78/2018; 
1.7.3. dar ciência deste Acórdão ao órgão/entidade responsável pela concessão, informando que o 

teor integral da deliberação poderá ser obtido no endereço eletrônico www.tcu.gov.br/acordaos. 

ACÓRDÃO Nº 4344/2022 - TCU - 2ª Câmara 
VISTOS e relacionados estes autos de ato de aposentadoria emitido pelo Senado Federal, submetido 

a este Tribunal para fins de registro; 
Considerando que, no ato enfocado nestes autos, as análises empreendidas na fase de instrução 

revelam a irregularidade caracterizada pela inclusão, nos proventos, de quintos/décimos de função 

comissionada exercida após 8/4/1998, além dos limites previstos nos arts. 3º e 5º da Lei 9.624/1998, que 
admitiam, após aquela data, apenas a contabilização de tempo residual para a integralização de um décimo 

decorrente do exercício de função iniciado até 10/11/1997 (data de publicação da MP 1.595-14, convertida 
na Lei 9.527/1997, que extinguiu a vantagem dos quintos/décimos); 
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Considerando que a irregularidade tipificada é objeto de jurisprudência pacificada nesta Corte de 

Contas, especialmente a partir do julgamento do RE 638.115/CE (Ministro-Relator Gilmar Mendes), pelo 
Supremo Tribunal Federal, com repercussão geral, acompanhado por iterativos julgados desta Corte de 
Contas, a exemplo dos Acórdãos: 8.187/2021-1ª Câmara (relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues), 
8.124/2021-1ª Câmara (relator: Ministro Benjamin Zymler), 8.492/2021-1ª Câmara (relator: Ministro Vital 

do Rêgo), 8.684/2021-1ª Câmara (relator: Ministro Jorge Oliveira), 8.178/2021-1ª Câmara (relator: 
Ministro Substituto Augusto Sherman), 8.611/2021-1ª Câmara (relator: Ministro Substituto Weder de 
Oliveira), 7.999/2021-2ª Câmara (relator: Ministro Augusto Nardes), 7.816/2021-2ª Câmara (relator: 
Ministro Aroldo Cedraz), 8.318/2021-2ª Câmara (relator: Ministro Raimundo Carreiro), 8.254/2021-2ª 

Câmara (relator: Ministro Bruno Dantas), 13.963/2020-2ª Câmara (relatora: Ministra Ana Arraes), 
8.319/2021-2ª Câmara (relator: Ministro Substituto Marcos Bemquerer) e 8.224/2021-2ª Câmara (relator: 
Ministro Substituto André Luís de Carvalho), entre outros; 

Considerando que a parcela ora impugnada foi concedida mediante decisão administrativa, o que, 

segundo a modulação de efeitos do julgamento do RE 638.115/CE (Ministro-Relator Gilmar Mendes), feita 
pelo Supremo Tribunal Federal, impõe a sua conversão em parcela compensatória a ser absorvida por 
reajustes futuros; 

Considerando os pareceres convergentes da unidade técnica especializada e do Ministério Público 

junto a este Tribunal; 
Considerando a presunção de boa-fé do interessado; 
Considerando que este Tribunal, por meio do Acórdão 1.414/2021-TCU-Plenário (relator: Ministro 

Walton Alencar Rodrigues), em acolhimento a proposta deste Relator, fixou entendimento no sentido da 

possibilidade de apreciação de ato sujeito a registro mediante relação, na forma do art. 143, inciso II, do 
Regimento Interno do TCU, nas hipóteses em que a ilegalidade do ato decorra exclusivamente de questão 
jurídica de solução já pacificada na jurisprudência desta Corte de Contas; 

ACORDAM os Ministros o Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da Segunda Câmara, 

com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443/92, c/c os arts. 17, inciso III; 143, 
inciso II e 260 e 262 do Regimento Interno/TCU, em considerar ilegal e negar registro ao ato de 
aposentadoria em favor de Jose Cosmo Ribeiro e expedir os comandos discriminados no item 1.7. 

1. Processo TC-006.705/2022-7 (APOSENTADORIA) 

1.1. Interessado: Jose Cosmo Ribeiro (067.791.071-15). 
1.2. Órgão/Entidade: Senado Federal. 
1.3. Relator: Ministro Antonio Anastasia. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 
de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

1.7.1. dispensar o ressarcimento das quantias indevidamente recebidas de boa-fé, consoante o 
Enunciado nº 106 da Súmula de Jurisprudência deste Tribunal; 

1.7.2. determinar ao órgão/entidade responsável pela concessão que: 
1.7.2.1. no prazo quinze dias, contados da ciência, providencie o destaque da parcela de 

quinto/décimo incorporada com amparo em função comissionada exercida entre 8/4/1998 e 4/9/2001 e 
transforme-a em Parcela Compensatória a ser absorvida por reajustes futuros, consoante decidido pelo 
Supremo Tribunal Federal no RE nº 638.115/CE, sob pena de responsabilidade solidária da autoridade 
administrativa omissa; 

1.7.2.2. emita novo ato de aposentadoria de Jose Cosmo Ribeiro, livre da irregularidade apontada, 

disponibilizando-o a este Tribunal, por meio do Sistema e-Pessoal, nos termos e prazos fixados na IN-TCU 
78/2018; 

1.7.2.3. no prazo de trinta dias, contados da ciência, disponibilize a este Tribunal, por meio do Sistema 
e-Pessoal, comprovante da data em que o interessado tomou conhecimento deste Acórdão, conforme art. 

21, inciso I, da IN-TCU 78/2018; 
1.7.3. dar ciência deste Acórdão ao órgão/entidade responsável pela concessão, informando que o 

teor integral da deliberação poderá ser obtido no endereço eletrônico www.tcu.gov.br/acordaos. 
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ACÓRDÃO Nº 4345/2022 - TCU - 2ª Câmara 

VISTOS e relacionados estes autos de ato de aposentadoria emitido pelo Tribunal Regional do 
Trabalho da 11ª Região/AM e RR, submetido a este Tribunal para fins de registro; 

Considerando que, no ato enfocado nestes autos, as análises empreendidas na fase de instrução 
revelam a irregularidade caracterizada pela inclusão, nos proventos, de quintos/décimos de função 
comissionada exercida após 8/4/1998, além dos limites previstos nos arts. 3º e 5º da Lei 9.624/1998, que 

admitiam, após aquela data, apenas a contabilização de tempo residual para a integralização de um décimo 
decorrente do exercício de função iniciado até 10/11/1997 (data de publicação da MP 1.595-14, convertida 

na Lei 9.527/1997, que extinguiu a vantagem dos quintos/décimos); 
Considerando que a irregularidade tipificada é objeto de jurisprudência pacificada nesta Corte de 

Contas, especialmente a partir do julgamento do RE 638.115/CE (Ministro-Relator Gilmar Mendes), pelo 

Supremo Tribunal Federal, com repercussão geral, acompanhado por iterativos julgados desta Corte de 
Contas, a exemplo dos Acórdãos: 8.187/2021-1ª Câmara (relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues), 

8.124/2021-1ª Câmara (relator: Ministro Benjamin Zymler), 8.492/2021-1ª Câmara (relator: Ministro Vital 
do Rêgo), 8.684/2021-1ª Câmara (relator: Ministro Jorge Oliveira), 8.178/2021-1ª Câmara (relator: 
Ministro Substituto Augusto Sherman), 8.611/2021-1ª Câmara (relator: Ministro Substituto Weder de 

Oliveira), 7.999/2021-2ª Câmara (relator: Ministro Augusto Nardes), 7.816/2021-2ª Câmara (relator: 
Ministro Aroldo Cedraz), 8.318/2021-2ª Câmara (relator: Ministro Raimundo Carreiro), 8.254/2021-2ª 

Câmara (relator: Ministro Bruno Dantas), 13.963/2020-2ª Câmara (relatora: Ministra Ana Arraes), 
8.319/2021-2ª Câmara (relator: Ministro Substituto Marcos Bemquerer) e 8.224/2021-2ª Câmara (relator: 
Ministro Substituto André Luís de Carvalho), entre outros; 

Considerando que a parcela ora impugnada foi concedida mediante decisão administrativa, o que, 
segundo a modulação de efeitos do julgamento do RE 638.115/CE (Ministro-Relator Gilmar Mendes), feita 

pelo Supremo Tribunal Federal, impõe a sua conversão em parcela compensatória a ser absorvida por 
reajustes futuros; 

Considerando os pareceres convergentes da unidade técnica especializada e do Ministério Público 

junto a este Tribunal; 
Considerando a presunção de boa-fé do interessado; 

Considerando que este Tribunal, por meio do Acórdão 1.414/2021-TCU-Plenário (relator: Ministro 
Walton Alencar Rodrigues), em acolhimento a proposta deste Relator, fixou entendimento no sentido da 
possibilidade de apreciação de ato sujeito a registro mediante relação, na forma do art. 143, inciso II, do 

Regimento Interno do TCU, nas hipóteses em que a ilegalidade do ato decorra exclusivamente de questão 
jurídica de solução já pacificada na jurisprudência desta Corte de Contas; 

ACORDAM os Ministros o Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da Segunda Câmara, 
com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443/92, c/c os arts. 17, inciso III; 143, 
inciso II e 260 e 262 do Regimento Interno/TCU, em considerar ilegal e negar registro ao ato de 

aposentadoria em favor de Marcia Elena Dutra Pereira e expedir os comandos discriminados no item 1.7. 
1. Processo TC-006.751/2022-9 (APOSENTADORIA) 

1.1. Interessado: Marcia Elena Dutra Pereira (714.346.909-20). 
1.2. Órgão/Entidade: Tribunal Regional do Trabalho da 11ª Região/am e RR. 
1.3. Relator: Ministro Antonio Anastasia. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

1.7.1. dispensar o ressarcimento das quantias indevidamente recebidas de boa-fé, consoante o 
Enunciado nº 106 da Súmula de Jurisprudência deste Tribunal; 

1.7.2. determinar ao órgão/entidade responsável pela concessão que: 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 71773955.



BTCU Deliberações dos Colegiados do TCU e dos Relatores | Ano 5 | n° 158 | Quarta-feira, 24/08/2022 111 

1.7.2.1. no prazo quinze dias, contados da ciência, providencie o destaque da parcela de quinto 

incorporada com amparo em função comissionada exercida entre 8/4/1998 e 4/9/2001 e transforme-a em 
Parcela Compensatória a ser absorvida por reajustes futuros, consoante decidido pelo Supremo Tribuna l 

Federal no RE nº 638.115/CE, sob pena de responsabilidade solidária da autoridade administrativa omissa;  
1.7.2.2. emita novo ato de aposentadoria de Marcia Elena Dutra Pereira, livre da irregularidade 

apontada, disponibilizando-o a este Tribunal, por meio do Sistema e-Pessoal, nos termos e prazos fixados 

na IN-TCU 78/2018; 
1.7.2.3. no prazo de trinta dias, contados da ciência, disponibilize a este Tribunal, por meio do Sistema 

e-Pessoal, comprovante da data em que o interessado tomou conhecimento deste Acórdão, conforme art. 
21, inciso I, da IN-TCU 78/2018; 

1.7.3. dar ciência deste Acórdão ao órgão/entidade responsável pela concessão, informando que o 

teor integral da deliberação poderá ser obtido no endereço eletrônico www.tcu.gov.br/acordaos. 

ACÓRDÃO Nº 4346/2022 - TCU - 2ª Câmara 

VISTOS e relacionados estes autos de ato de aposentadoria emitido pelo Tribunal Regional do 
Trabalho da 2ª Região/SP, submetido a este Tribunal para fins de registro; 

Considerando que, no ato enfocado nestes autos, as análises empreendidas na fase de instrução 

revelam a irregularidade caracterizada pela inclusão, nos proventos, de quintos/décimos de função 
comissionada exercida após 8/4/1998, além dos limites previstos nos arts. 3º e 5º da Lei 9.624/1998, que 

admitiam, após aquela data, apenas a contabilização de tempo residual para a integralização de um décimo 
decorrente do exercício de função iniciado até 10/11/1997 (data de publicação da MP 1.595-14, convertida 
na Lei 9.527/1997, que extinguiu a vantagem dos quintos/décimos); 

Considerando que a irregularidade tipificada é objeto de jurisprudência pacificada nesta Corte de 
Contas, especialmente a partir do julgamento do RE 638.115/CE (Ministro-Relator Gilmar Mendes), pelo 

Supremo Tribunal Federal, com repercussão geral, acompanhado por iterativos julgados desta Corte de 
Contas, a exemplo dos Acórdãos: 8.187/2021-1ª Câmara (relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues), 
8.124/2021-1ª Câmara (relator: Ministro Benjamin Zymler), 8.492/2021-1ª Câmara (relator: Ministro Vital 

do Rêgo), 8.684/2021-1ª Câmara (relator: Ministro Jorge Oliveira), 8.178/2021-1ª Câmara (relator: 
Ministro Substituto Augusto Sherman), 8.611/2021-1ª Câmara (relator: Ministro Substituto Weder de 

Oliveira), 7.999/2021-2ª Câmara (relator: Ministro Augusto Nardes), 7.816/2021-2ª Câmara (relator: 
Ministro Aroldo Cedraz), 8.318/2021-2ª Câmara (relator: Ministro Raimundo Carreiro), 8.254/2021-2ª 
Câmara (relator: Ministro Bruno Dantas), 13.963/2020-2ª Câmara (relatora: Ministra Ana Arraes), 

8.319/2021-2ª Câmara (relator: Ministro Substituto Marcos Bemquerer) e 8.224/2021-2ª Câmara (relator: 
Ministro Substituto André Luís de Carvalho), entre outros; 

Considerando que a parcela ora impugnada foi concedida mediante decisão administrativa, o que, 
segundo a modulação de efeitos do julgamento do RE 638.115/CE (Ministro-Relator Gilmar Mendes), feita 
pelo Supremo Tribunal Federal, impõe a sua conversão em parcela compensatória a ser absorvida por 

reajustes futuros; 
Considerando os pareceres convergentes da unidade técnica especializada e do Ministério Público 

junto a este Tribunal; 
Considerando a presunção de boa-fé do interessado; 
Considerando que este Tribunal, por meio do Acórdão 1.414/2021-TCU-Plenário (relator: Ministro 

Walton Alencar Rodrigues), em acolhimento a proposta deste Relator, fixou entendimento no sentido da 
possibilidade de apreciação de ato sujeito a registro mediante relação, na forma do art. 143, inciso II, do 

Regimento Interno do TCU, nas hipóteses em que a ilegalidade do ato decorra exclusivamente de questão 
jurídica de solução já pacificada na jurisprudência desta Corte de Contas; 

ACORDAM os Ministros o Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da Segunda Câmara, 

com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443/92, c/c os arts. 17, inciso III; 143, 
inciso II e 260 e 262 do Regimento Interno/TCU, em considerar ilegal e negar registro ao ato de 

aposentadoria em favor de Alice Mitsue Matumoto e expedir os comandos discriminados no item 1.7. 
1. Processo TC-006.771/2022-0 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessado: Alice Mitsue Matumoto (570.042.188-72). 
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1.2. Órgão/Entidade: Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Região/sp. 

1.3. Relator: Ministro Antonio Anastasia. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 
de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
1.7.1. dispensar o ressarcimento das quantias indevidamente recebidas de boa-fé, consoante o 

Enunciado nº 106 da Súmula de Jurisprudência deste Tribunal; 
1.7.2. determinar ao órgão/entidade responsável pela concessão que: 
1.7.2.1. no prazo quinze dias, contados da ciência, providencie o destaque da parcela de 

quinto/décimo incorporada com amparo em função comissionada exercida entre 8/4/1998 e 4/9/2001 e 
transforme-a em Parcela Compensatória a ser absorvida por reajustes futuros, consoante decidido pelo 

Supremo Tribunal Federal no RE nº 638.115/CE, sob pena de responsabilidade solidária da autoridade 
administrativa omissa; 

1.7.2.2. emita novo ato de aposentadoria de Alice Mitsue Matumoto, livre da irregularidade apontada, 

disponibilizando-o a este Tribunal, por meio do Sistema e-Pessoal, nos termos e prazos fixados na IN-TCU 
78/2018; 

1.7.2.3. no prazo de trinta dias, contados da ciência, disponibilize a este Tribunal, por meio do Sistema 
e-Pessoal, comprovante da data em que o interessado tomou conhecimento deste Acórdão, conforme art. 
21, inciso I, da IN-TCU 78/2018; 

1.7.3. dar ciência deste Acórdão ao órgão/entidade responsável pela concessão, informando que o 
teor integral da deliberação poderá ser obtido no endereço eletrônico www.tcu.gov.br/acordaos. 

ACÓRDÃO Nº 4347/2022 - TCU - 2ª Câmara 
VISTOS e relacionados estes autos de ato de aposentadoria emitido por Tribunal Regional Federal 

da 2ª Região, submetido a este Tribunal para fins de registro; 

Considerando que, no ato enfocado nestes autos, as análises empreendidas na fase de instrução 
revelam a irregularidade caracterizada pela inclusão, nos proventos, de quintos/décimos de função 

comissionada exercida após 8/4/1998, além dos limites previstos nos arts. 3º e 5º da Lei 9.624/1998, que 
admitiam, após aquela data, apenas a contabilização de tempo residual para a integralização de um décimo 
decorrente do exercício de função iniciado até 10/11/1997 (data de publicação da MP 1.595-14, convertida 

na Lei 9.527/1997, que extinguiu a vantagem dos quintos/décimos); 
Considerando que a irregularidade tipificada é objeto de jurisprudência pacificada nesta Corte de 

Contas, especialmente a partir do julgamento do RE 638.115/CE (Ministro-Relator Gilmar Mendes), pelo 
Supremo Tribunal Federal, com repercussão geral, acompanhado por iterativos julgados desta Corte de 
Contas, a exemplo dos Acórdãos: 8.187/2021-1ª Câmara (relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues), 

8.124/2021-1ª Câmara (relator: Ministro Benjamin Zymler), 8.492/2021-1ª Câmara (relator: Ministro Vital 
do Rêgo), 8.684/2021-1ª Câmara (relator: Ministro Jorge Oliveira), 8.178/2021-1ª Câmara (relator: 

Ministro Substituto Augusto Sherman), 8.611/2021-1ª Câmara (relator: Ministro Substituto Weder de 
Oliveira), 7.999/2021-2ª Câmara (relator: Ministro Augusto Nardes), 7.816/2021-2ª Câmara (relator: 
Ministro Aroldo Cedraz), 8.318/2021-2ª Câmara (relator: Ministro Raimundo Carreiro), 8.254/2021-2ª 

Câmara (relator: Ministro Bruno Dantas), 13.963/2020-2ª Câmara (relatora: Ministra Ana Arraes), 
8.319/2021-2ª Câmara (relator: Ministro Substituto Marcos Bemquerer) e 8.224/2021-2ª Câmara (relator: 

Ministro Substituto André Luís de Carvalho), entre outros; 
Considerando que a parcela ora impugnada foi concedida mediante decisão administrativa, o que, 

segundo a modulação de efeitos do julgamento do RE 638.115/CE (Ministro-Relator Gilmar Mendes), feita 

pelo Supremo Tribunal Federal, impõe a sua conversão em parcela compensatória a ser absorvida por 
reajustes futuros; 

Considerando os pareceres convergentes da unidade técnica especializada e do Ministério Público 
junto a este Tribunal; 

Considerando a presunção de boa-fé do interessado; 
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Considerando que este Tribunal, por meio do Acórdão 1.414/2021-TCU-Plenário (relator: Ministro 

Walton Alencar Rodrigues), em acolhimento a proposta deste Relator, fixou entendimento no sentido da 
possibilidade de apreciação de ato sujeito a registro mediante relação, na forma do art. 143, inciso II, do 

Regimento Interno do TCU, nas hipóteses em que a ilegalidade do ato decorra exclusivamente de questão 
jurídica de solução já pacificada na jurisprudência desta Corte de Contas; 

ACORDAM os Ministros o Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da Segunda Câmara, 

com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443/92, c/c os arts. 17, inciso III; 143, 
inciso II e 260 e 262 do Regimento Interno/TCU, em considerar ilegal e negar registro ao ato de 

aposentadoria em favor de Sueli dos Santos e expedir os comandos discriminados no item 1.7. 
1. Processo TC-007.415/2022-2 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessado: Sueli dos Santos (775.958.237-49). 

1.2. Órgão/Entidade: Tribunal Regional Federal da 2ª Região. 
1.3. Relator: Ministro Antonio Anastasia. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

1.7.1. dispensar o ressarcimento das quantias indevidamente recebidas de boa-fé, consoante o 
Enunciado nº 106 da Súmula de Jurisprudência deste Tribunal; 

1.7.2. determinar ao órgão/entidade responsável pela concessão que: 

1.7.2.1. no prazo quinze dias, contados da ciência, providencie o destaque da parcela de 
quinto/décimo incorporada com amparo em função comissionada exercida entre 8/4/1998 e 4/9/2001 e 

transforme-a em Parcela Compensatória a ser absorvida por reajustes futuros, consoante decidido pelo 
Supremo Tribunal Federal no RE nº 638.115/CE, sob pena de responsabilidade solidária da autoridade 
administrativa omissa; 

1.7.2.2. emita novo ato de aposentadoria de Sueli dos Santos, livre da irregularidade apontada, 
disponibilizando-o a este Tribunal, por meio do Sistema e-Pessoal, nos termos e prazos fixados na IN-TCU 

78/2018; 
1.7.2.3. no prazo de trinta dias, contados da ciência, disponibilize a este Tribunal, por meio do Sistema 

e-Pessoal, comprovante da data em que o interessado tomou conhecimento deste Acórdão, conforme art. 

21, inciso I, da IN-TCU 78/2018; 
1.7.3. dar ciência deste Acórdão ao órgão/entidade responsável pela concessão, informando que o 

teor integral da deliberação poderá ser obtido no endereço eletrônico www.tcu.gov.br/acordaos. 

ACÓRDÃO Nº 4348/2022 - TCU - 2ª Câmara 
VISTOS e relacionados estes autos de ATO DE APOSENTADORIA emitido pelo Tribunal Regiona l 

Federal da 2ª Região, submetido a este Tribunal para fins de registro; 
Considerando que, no ato enfocado nestes autos, as análises empreendidas na fase de instrução 

revelam a irregularidade caracterizada pela inclusão, nos proventos, de quintos/décimos de função 
comissionada exercida após 8/4/1998, além dos limites previstos nos arts. 3º e 5º da Lei 9.624/1998, que 
admitiam, após aquela data, apenas a contabilização de tempo residual para a integralização de um décimo 

decorrente do exercício de função iniciado até 10/11/1997 (data de publicação da MP 1.595-14, convertida 
na Lei 9.527/1997, que extinguiu a vantagem dos quintos/décimos); 

Considerando que a irregularidade tipificada é objeto de jurisprudência pacificada nesta Corte de 
Contas, especialmente a partir do julgamento do RE 638.115/CE (Ministro-Relator Gilmar Mendes), pelo 
Supremo Tribunal Federal, com repercussão geral, acompanhado por iterativos julgados desta Corte de 

Contas, a exemplo dos Acórdãos: 8.187/2021-1ª Câmara (relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues), 
8.124/2021-1ª Câmara (relator: Ministro Benjamin Zymler), 8.492/2021-1ª Câmara (relator: Ministro Vital 

do Rêgo), 8.684/2021-1ª Câmara (relator: Ministro Jorge Oliveira), 8.178/2021-1ª Câmara (relator: 
Ministro Substituto Augusto Sherman), 8.611/2021-1ª Câmara (relator: Ministro Substituto Weder de 
Oliveira), 7.999/2021-2ª Câmara (relator: Ministro Augusto Nardes), 7.816/2021-2ª Câmara (relator: 
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Ministro Aroldo Cedraz), 8.318/2021-2ª Câmara (relator: Ministro Raimundo Carreiro), 8.254/2021-2ª 

Câmara (relator: Ministro Bruno Dantas), 13.963/2020-2ª Câmara (relatora: Ministra Ana Arraes), 
8.319/2021-2ª Câmara (relator: Ministro Substituto Marcos Bemquerer) e 8.224/2021-2ª Câmara (relator: 

Ministro Substituto André Luís de Carvalho), entre outros; 
Considerando que a parcela ora impugnada foi concedida mediante decisão administrativa, o que, 

segundo a modulação de efeitos do julgamento do RE 638.115/CE (Ministro-Relator Gilmar Mendes), feita 

pelo Supremo Tribunal Federal, impõe a sua conversão em parcela compensatória a ser absorvida por 
reajustes futuros; 

Considerando os pareceres convergentes da unidade técnica especializada e do Ministério Público 
junto a este Tribunal; 

Considerando a presunção de boa-fé do interessado; 

Considerando que este Tribunal, por meio do Acórdão 1.414/2021-TCU-Plenário (relator: Ministro 
Walton Alencar Rodrigues), em acolhimento a proposta deste Relator, fixou entendimento no sentido da 

possibilidade de apreciação de ato sujeito a registro mediante relação, na forma do art. 143, inciso II, do 
Regimento Interno do TCU, nas hipóteses em que a ilegalidade do ato decorra exclusivamente de questão 
jurídica de solução já pacificada na jurisprudência desta Corte de Contas; 

ACORDAM os Ministros o Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da Segunda Câmara, 
com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443/92, c/c os arts. 17, inciso III; 143, 

inciso II e 260 e 262 do Regimento Interno/TCU, EM CONSIDERAR ILEGAL E NEGAR REGISTRO 
AO ATO DE APOSENTADORIA em favor de Sheyla Dryswiacki Azulay (Ato: 78497/2019) e expedir os 
comandos discriminados no item 1.7. 

1. Processo TC-007.417/2022-5 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessado: Sheyla Dryswiacki Azulay (799.398.807-15). 

1.2. Órgão/Entidade: Tribunal Regional Federal da 2ª Região. 
1.3. Relator: Ministro Antonio Anastasia. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 
de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: 
1.7.1. dispensar o ressarcimento das quantias indevidamente recebidas de boa-fé, consoante o 

Enunciado nº 106 da Súmula de Jurisprudência deste Tribunal; 
1.7.2. determinar ao órgão/entidade responsável pela concessão que: 

1.7.2.1. no prazo quinze dias, contados da ciência, providencie o destaque da parcela de 
quinto/décimo incorporada com amparo em função comissionada exercida entre 8/4/1998 e 4/9/2001 e 
transforme-a em Parcela Compensatória a ser absorvida por reajustes futuros, consoante decidido pelo 

Supremo Tribunal Federal no RE nº 638.115/CE, sob pena de responsabilidade solidária da autoridade 
administrativa omissa; 

1.7.2.2. emita novo ato de aposentadoria de Sheyla Dryswiacki Azulay (Ato: 78497/2019), livre da 
irregularidade apontada, disponibilizando-o a este Tribunal, por meio do Sistema e-Pessoal, nos termos e 
prazos fixados na IN-TCU 78/2018; 

1.7.2.3. no prazo de trinta dias, contados da ciência, disponibilize a este Tribunal, por meio do Sistema 
e-Pessoal, comprovante da data em que o interessado tomou conhecimento deste Acórdão, conforme art. 

21, inciso I, da IN-TCU 78/2018; 
1.7.3. dar ciência deste Acórdão ao órgão/entidade responsável pela concessão, informando que o 

teor integral da deliberação poderá ser obtido no endereço eletrônico www.tcu.gov.br/acordaos. 

ACÓRDÃO Nº 4349/2022 - TCU - 2ª Câmara 
VISTOS e relacionados estes autos de ATO DE APOSENTADORIA emitido pelo Tribunal Regiona l 

Federal da 3ª Região, submetido a este Tribunal para fins de registro; 
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Considerando que, no ato enfocado nestes autos, as análises empreendidas na fase de instrução 

revelam a irregularidade caracterizada pela inclusão, nos proventos, de quintos/décimos de função 
comissionada exercida após 8/4/1998, além dos limites previstos nos arts. 3º e 5º da Lei 9.624/1998, que 

admitiam, após aquela data, apenas a contabilização de tempo residual para a integralização de um décimo 
decorrente do exercício de função iniciado até 10/11/1997 (data de publicação da MP 1.595-14, convertida 
na Lei 9.527/1997, que extinguiu a vantagem dos quintos/décimos); 

Considerando que a irregularidade tipificada é objeto de jurisprudência pacificada nesta Corte de 
Contas, especialmente a partir do julgamento do RE 638.115/CE (Ministro-Relator Gilmar Mendes), pelo 

Supremo Tribunal Federal, com repercussão geral, acompanhado por iterativos julgados desta Corte de 
Contas, a exemplo dos Acórdãos: 8.187/2021-1ª Câmara (relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues), 
8.124/2021-1ª Câmara (relator: Ministro Benjamin Zymler), 8.492/2021-1ª Câmara (relator: Ministro Vital 

do Rêgo), 8.684/2021-1ª Câmara (relator: Ministro Jorge Oliveira), 8.178/2021-1ª Câmara (relator: 
Ministro Substituto Augusto Sherman), 8.611/2021-1ª Câmara (relator: Ministro Substituto Weder de 

Oliveira), 7.999/2021-2ª Câmara (relator: Ministro Augusto Nardes), 7.816/2021-2ª Câmara (relator: 
Ministro Aroldo Cedraz), 8.318/2021-2ª Câmara (relator: Ministro Raimundo Carreiro), 8.254/2021-2ª 
Câmara (relator: Ministro Bruno Dantas), 13.963/2020-2ª Câmara (relatora: Ministra Ana Arraes), 

8.319/2021-2ª Câmara (relator: Ministro Substituto Marcos Bemquerer) e 8.224/2021-2ª Câmara (relator: 
Ministro Substituto André Luís de Carvalho), entre outros; 

Considerando que a parcela ora impugnada foi concedida mediante decisão administrativa, o que, 
segundo a modulação de efeitos do julgamento do RE 638.115/CE (Ministro-Relator Gilmar Mendes), feita 
pelo Supremo Tribunal Federal, impõe a sua conversão em parcela compensatória a ser absorvida por 

reajustes futuros; 
Considerando os pareceres convergentes da unidade técnica especializada e do Ministério Público 

junto a este Tribunal; 
Considerando a presunção de boa-fé do interessado; 
Considerando que este Tribunal, por meio do Acórdão 1.414/2021-TCU-Plenário (relator: Ministro 

Walton Alencar Rodrigues), em acolhimento a proposta deste Relator, fixou entendimento no sentido da 
possibilidade de apreciação de ato sujeito a registro mediante relação, na forma do art. 143, inciso II, do 

Regimento Interno do TCU, nas hipóteses em que a ilegalidade do ato decorra exclusivamente de questão 
jurídica de solução já pacificada na jurisprudência desta Corte de Contas; 

ACORDAM os Ministros o Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da Segunda Câmara, 

com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443/92, c/c os arts. 17, inciso III; 143, 
inciso II e 260 e 262 do Regimento Interno/TCU, EM CONSIDERAR ILEGAL E NEGAR REGISTRO 

AO ATO DE APOSENTADORIA em favor de Catarina Sachiko Kawakami Matsumoto (Ato: 80352/2020) 
e expedir os comandos discriminados no item 1.7. 

1. Processo TC-008.026/2022-0 (APOSENTADORIA) 

1.1. Interessado: Catarina Sachiko Kawakami Matsumoto (039.162.458-05). 
1.2. Órgão/Entidade: Tribunal Regional Federal da 3ª Região. 

1.3. Relator: Ministro Antonio Anastasia. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: 
1.7.1. dispensar o ressarcimento das quantias indevidamente recebidas de boa-fé, consoante o 

Enunciado nº 106 da Súmula de Jurisprudência deste Tribunal; 

1.7.2. determinar ao órgão/entidade responsável pela concessão que: 
1.7.2.1. no prazo quinze dias, contados da ciência, providencie o destaque da parcela de 

quinto/décimo incorporada com amparo em função comissionada exercida entre 8/4/1998 e 4/9/2001 e 
transforme-a em Parcela Compensatória a ser absorvida por reajustes futuros, consoante decidido pelo 
Supremo Tribunal Federal no RE nº 638.115/CE, sob pena de responsabilidade solidária da autoridade 

administrativa omissa; 
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1.7.2.2. emita novo ato de aposentadoria de Catarina Sachiko Kawakami Matsumoto (Ato: 

80352/2020), livre da irregularidade apontada, disponibilizando-o a este Tribunal, por meio do Sistema e-
Pessoal, nos termos e prazos fixados na IN-TCU 78/2018; 

1.7.2.3. no prazo de trinta dias, contados da ciência, disponibilize a este Tribunal, por meio do Sistema 
e-Pessoal, comprovante da data em que o interessado tomou conhecimento deste Acórdão, conforme art. 
21, inciso I, da IN-TCU 78/2018; 

1.7.3. dar ciência deste Acórdão ao órgão/entidade responsável pela concessão, informando que o 
teor integral da deliberação poderá ser obtido no endereço eletrônico www.tcu.gov.br/acordaos. 

ACÓRDÃO Nº 4350/2022 - TCU - 2ª Câmara 
VISTOS e relacionados estes autos de ato de aposentadoria emitido pelo Senado Federal, submetido 

a este Tribunal para fins de registro; 

Considerando que, no ato enfocado nestes autos, as análises empreendidas na fase de instrução 
revelam a irregularidade caracterizada pela inclusão, nos proventos, de quintos/décimos de função 

comissionada exercida após 8/4/1998, além dos limites previstos nos arts. 3º e 5º da Lei 9.624/1998, que 
admitiam, após aquela data, apenas a contabilização de tempo residual para a integralização de um décimo 
decorrente do exercício de função iniciado até 10/11/1997 (data de publicação da MP 1.595-14, convertida 

na Lei 9.527/1997, que extinguiu a vantagem dos quintos/décimos); 
Considerando que a irregularidade tipificada é objeto de jurisprudência pacificada nesta Corte de 

Contas, especialmente a partir do julgamento do RE 638.115/CE (Ministro-Relator Gilmar Mendes), pelo 
Supremo Tribunal Federal, com repercussão geral, acompanhado por iterativos julgados desta Corte de 
Contas, a exemplo dos Acórdãos: 8.187/2021-1ª Câmara (relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues), 

8.124/2021-1ª Câmara (relator: Ministro Benjamin Zymler), 8.492/2021-1ª Câmara (relator: Ministro Vital 
do Rêgo), 8.684/2021-1ª Câmara (relator: Ministro Jorge Oliveira), 8.178/2021-1ª Câmara (relator: 

Ministro Substituto Augusto Sherman), 8.611/2021-1ª Câmara (relator: Ministro Substituto Weder de 
Oliveira), 7.999/2021-2ª Câmara (relator: Ministro Augusto Nardes), 7.816/2021-2ª Câmara (relator: 
Ministro Aroldo Cedraz), 8.318/2021-2ª Câmara (relator: Ministro Raimundo Carreiro), 8.254/2021-2ª 

Câmara (relator: Ministro Bruno Dantas), 13.963/2020-2ª Câmara (relatora: Ministra Ana Arraes), 
8.319/2021-2ª Câmara (relator: Ministro Substituto Marcos Bemquerer) e 8.224/2021-2ª Câmara (relator: 

Ministro Substituto André Luís de Carvalho), entre outros; 
Considerando que a parcela ora impugnada foi concedida mediante decisão administrativa, o que, 

segundo a modulação de efeitos do julgamento do RE 638.115/CE (Ministro-Relator Gilmar Mendes), feita 

pelo Supremo Tribunal Federal, impõe a sua conversão em parcela compensatória a ser absorvida por 
reajustes futuros; 

Considerando os pareceres convergentes da unidade técnica especializada e do Ministério Público 
junto a este Tribunal; 

Considerando a presunção de boa-fé do interessado; 

Considerando que este Tribunal, por meio do Acórdão 1.414/2021-TCU-Plenário (relator: Ministro 
Walton Alencar Rodrigues), em acolhimento a proposta deste Relator, fixou entendimento no sentido da 

possibilidade de apreciação de ato sujeito a registro mediante relação, na forma do art. 143, inciso II, do 
Regimento Interno do TCU, nas hipóteses em que a ilegalidade do ato decorra exclusivamente de questão 
jurídica de solução já pacificada na jurisprudência desta Corte de Contas; 

ACORDAM os Ministros o Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da Segunda Câmara, 
com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443/92, c/c os arts. 17, inciso III; 143, 

inciso II e 260 e 262 do Regimento Interno/TCU, em considerar ilegal e negar registro ao ato de 
aposentadoria em favor de Stelina Maria Martins Pinha e expedir os comandos discriminados no item 1.7. 

1. Processo TC-008.920/2022-2 (APOSENTADORIA) 

1.1. Interessado: Stelina Maria Martins Pinha (185.076.031-49). 
1.2. Órgão/Entidade: Senado Federal. 

1.3. Relator: Ministro Antonio Anastasia. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 
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1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 
de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
1.7.1. dispensar o ressarcimento das quantias indevidamente recebidas de boa-fé, consoante o 

Enunciado nº 106 da Súmula de Jurisprudência deste Tribunal; 
1.7.2. determinar ao órgão/entidade responsável pela concessão que: 
1.7.2.1. no prazo quinze dias, contados da ciência, providencie o destaque da parcela de 

quinto/décimo incorporada com amparo em função comissionada exercida entre 8/4/1998 e 4/9/2001 e 
transforme-a em Parcela Compensatória a ser absorvida por reajustes futuros, consoante decidido pelo 
Supremo Tribunal Federal no RE nº 638.115/CE, sob pena de responsabilidade solidária da autoridade 
administrativa omissa; 

1.7.2.2. emita novo ato de aposentadoria de Stelina Maria Martins Pinha, livre da irregularidade 
apontada, disponibilizando-o a este Tribunal, por meio do Sistema e-Pessoal, nos termos e prazos fixados 
na IN-TCU 78/2018; 

1.7.2.3. no prazo de trinta dias, contados da ciência, disponibilize a este Tribunal, por meio do Sistema 
e-Pessoal, comprovante da data em que o interessado tomou conhecimento deste Acórdão, conforme art. 
21, inciso I, da IN-TCU 78/2018; 

1.7.3. dar ciência deste Acórdão ao órgão/entidade responsável pela concessão, informando que o 
teor integral da deliberação poderá ser obtido no endereço eletrônico www.tcu.gov.br/acordaos. 

ACÓRDÃO Nº 4351/2022 - TCU - 2ª Câmara 
VISTOS e relacionados estes autos de ato de aposentadoria emitido por Tribunal Regional do 

Trabalho da 1ª Região/RJ, submetido a este Tribunal para fins de registro; 
Considerando que, no ato enfocado nestes autos, as análises empreendidas na fase de instrução 

revelam a irregularidade caracterizada pela inclusão, nos proventos, de quintos/décimos de função 
comissionada exercida após 8/4/1998, além dos limites previstos nos arts. 3º e 5º da Lei 9.624/1998, que 
admitiam, após aquela data, apenas a contabilização de tempo residual para a integralização de um décimo 
decorrente do exercício de função iniciado até 10/11/1997 (data de publicação da MP 1.595-14, convertida 
na Lei 9.527/1997, que extinguiu a vantagem dos quintos/décimos); 

Considerando que a irregularidade tipificada é objeto de jurisprudência pacificada nesta Corte de 
Contas, especialmente a partir do julgamento do RE 638.115/CE (Ministro-Relator Gilmar Mendes), pelo 
Supremo Tribunal Federal, com repercussão geral, acompanhado por iterativos julgados desta Corte de 
Contas, a exemplo dos Acórdãos: 8.187/2021-1ª Câmara (relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues), 
8.124/2021-1ª Câmara (relator: Ministro Benjamin Zymler), 8.492/2021-1ª Câmara (relator: Ministro Vital 
do Rêgo), 8.684/2021-1ª Câmara (relator: Ministro Jorge Oliveira), 8.178/2021-1ª Câmara (relator: 
Ministro Substituto Augusto Sherman), 8.611/2021-1ª Câmara (relator: Ministro Substituto Weder de 
Oliveira), 7.999/2021-2ª Câmara (relator: Ministro Augusto Nardes), 7.816/2021-2ª Câmara (relator: 
Ministro Aroldo Cedraz), 8.318/2021-2ª Câmara (relator: Ministro Raimundo Carreiro), 8.254/2021-2ª 
Câmara (relator: Ministro Bruno Dantas), 13.963/2020-2ª Câmara (relatora: Ministra Ana Arraes), 
8.319/2021-2ª Câmara (relator: Ministro Substituto Marcos Bemquerer) e 8.224/2021-2ª Câmara (relator: 
Ministro Substituto André Luís de Carvalho), entre outros; 

Considerando que a parcela ora impugnada foi concedida mediante decisão administrativa, o que, 
segundo a modulação de efeitos do julgamento do RE 638.115/CE (Ministro-Relator Gilmar Mendes), feita 
pelo Supremo Tribunal Federal, impõe a sua conversão em parcela compensatória a ser absorvida por 
reajustes futuros; 

Considerando os pareceres convergentes da unidade técnica especializada e do Ministério Público 
junto a este Tribunal; 

Considerando a presunção de boa-fé do interessado; 
Considerando que este Tribunal, por meio do Acórdão 1.414/2021-TCU-Plenário (relator: Ministro 

Walton Alencar Rodrigues), em acolhimento a proposta deste Relator, fixou entendimento no sentido da 
possibilidade de apreciação de ato sujeito a registro mediante relação, na forma do art. 143, inciso II, do 
Regimento Interno do TCU, nas hipóteses em que a ilegalidade do ato decorra exclusivamente de questão 
jurídica de solução já pacificada na jurisprudência desta Corte de Contas; 
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ACORDAM os Ministros o Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da Segunda Câmara, 

com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443/92, c/c os arts. 17, inciso III; 143, 
inciso II e 260 e 262 do Regimento Interno/TCU, em considerar ilegal e negar registro ao ato de 

aposentadoria em favor de Maria Isabel Bione de Pinho; 
c) expedir os comandos discriminados no item 1.7. 
1. Processo TC-010.325/2022-0 (APOSENTADORIA) 

1.1. Interessado: Maria Isabel Bione de Pinho (881.704.897-68). 
1.2. Órgão/Entidade: Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região/rj. 

1.3. Relator: Ministro Antonio Anastasia. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
1.7.1. dispensar o ressarcimento das quantias indevidamente recebidas de boa-fé, consoante o 

Enunciado nº 106 da Súmula de Jurisprudência deste Tribunal; 

1.7.2. determinar ao órgão/entidade responsável pela concessão que: 
1.7.2.1. no prazo quinze dias, contados da ciência, providencie o destaque da parcela de 

quinto/décimo incorporada com amparo em função comissionada exercida entre 8/4/1998 e 4/9/2001 e 
transforme-a em Parcela Compensatória a ser absorvida por reajustes futuros, consoante decidido pelo 
Supremo Tribunal Federal no RE nº 638.115/CE, sob pena de responsabilidade solidária da autoridade 

administrativa omissa; 
1.7.2.2. emita novo ato de aposentadoria de Maria Isabel Bione de Pinho, livre da irregularidade 

apontada, disponibilizando-o a este Tribunal, por meio do Sistema e-Pessoal, nos termos e prazos fixados 
na IN-TCU 78/2018; 

1.7.2.3. no prazo de trinta dias, contados da ciência, disponibilize a este Tribunal, por meio do Sistema 

e-Pessoal, comprovante da data em que o interessado tomou conhecimento deste Acórdão, conforme art. 
21, inciso I, da IN-TCU 78/2018; 

1.7.3. dar ciência deste Acórdão ao órgão/entidade responsável pela concessão, informando que o 
teor integral da deliberação poderá ser obtido no endereço eletrônico www.tcu.gov.br/acordaos. 

ACÓRDÃO Nº 4352/2022 - TCU - 2ª Câmara 

VISTOS e relacionados estes autos de ato de aposentadoria emitido por Ministério Público Federal, 
submetido a este Tribunal para fins de registro; 

Considerando que, no ato enfocado nestes autos, as análises empreendidas na fase de instrução 
revelam a irregularidade caracterizada pela inclusão, nos proventos, de quintos/décimos de função 
comissionada exercida após 8/4/1998, além dos limites previstos nos arts. 3º e 5º da Lei 9.624/1998, que 

admitiam, após aquela data, apenas a contabilização de tempo residual para a integralização de um décimo 
decorrente do exercício de função iniciado até 10/11/1997 (data de publicação da MP 1.595-14, convertida 

na Lei 9.527/1997, que extinguiu a vantagem dos quintos/décimos); 
Considerando que a irregularidade tipificada é objeto de jurisprudência pacificada nesta Corte de 

Contas, especialmente a partir do julgamento do RE 638.115/CE (Ministro-Relator Gilmar Mendes), pelo 

Supremo Tribunal Federal, com repercussão geral, acompanhado por iterativos julgados desta Corte de 
Contas, a exemplo dos Acórdãos: 8.187/2021-1ª Câmara (relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues), 

8.124/2021-1ª Câmara (relator: Ministro Benjamin Zymler), 8.492/2021-1ª Câmara (relator: Ministro Vital 
do Rêgo), 8.684/2021-1ª Câmara (relator: Ministro Jorge Oliveira), 8.178/2021-1ª Câmara (relator: 
Ministro Substituto Augusto Sherman), 8.611/2021-1ª Câmara (relator: Ministro Substituto Weder de 

Oliveira), 7.999/2021-2ª Câmara (relator: Ministro Augusto Nardes), 7.816/2021-2ª Câmara (relator: 
Ministro Aroldo Cedraz), 8.318/2021-2ª Câmara (relator: Ministro Raimundo Carreiro), 8.254/2021-2ª 

Câmara (relator: Ministro Bruno Dantas), 13.963/2020-2ª Câmara (relatora: Ministra Ana Arraes), 
8.319/2021-2ª Câmara (relator: Ministro Substituto Marcos Bemquerer) e 8.224/2021-2ª Câmara (relator: 
Ministro Substituto André Luís de Carvalho), entre outros; 
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Considerando que a parcela ora impugnada foi concedida mediante decisão administrativa, o que, 

segundo a modulação de efeitos do julgamento do RE 638.115/CE (Ministro-Relator Gilmar Mendes), feita 
pelo Supremo Tribunal Federal, impõe a sua conversão em parcela compensatória a ser absorvida por 

reajustes futuros; 
Considerando os pareceres convergentes da unidade técnica especializada e do Ministério Público 

junto a este Tribunal; 

Considerando a presunção de boa-fé do interessado; 
Considerando que este Tribunal, por meio do Acórdão 1.414/2021-TCU-Plenário (relator: Ministro 

Walton Alencar Rodrigues), em acolhimento a proposta deste Relator, fixou entendimento no sentido da 
possibilidade de apreciação de ato sujeito a registro mediante relação, na forma do art. 143, inciso II, do 
Regimento Interno do TCU, nas hipóteses em que a ilegalidade do ato decorra exclusivamente de questão 

jurídica de solução já pacificada na jurisprudência desta Corte de Contas; 
ACORDAM os Ministros o Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da Segunda Câmara, 

com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443/92, c/c os arts. 17, inciso III; 143, 
inciso II e 260 e 262 do Regimento Interno/TCU, em considerar ilegal e negar registro ao ato de 
aposentadoria em favor de Adriana Rodovalho da Silva e expedir os comandos discriminados no item 1.7. 

1. Processo TC-010.346/2022-8 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessado: Adriana Rodovalho da Silva (301.677.601-49). 

1.2. Órgão/Entidade: Ministério Público Federal. 
1.3. Relator: Ministro Antonio Anastasia. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 
de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
1.7.1. dispensar o ressarcimento das quantias indevidamente recebidas de boa-fé, consoante o 

Enunciado nº 106 da Súmula de Jurisprudência deste Tribunal; 
1.7.2. determinar ao órgão/entidade responsável pela concessão que: 

1.7.2.1. no prazo quinze dias, contados da ciência, providencie o destaque da parcela de 
quinto/décimo incorporada com amparo em função comissionada exercida entre 8/4/1998 e 4/9/2001 e 
transforme-a em Parcela Compensatória a ser absorvida por reajustes futuros, consoante decidido pelo 

Supremo Tribunal Federal no RE nº 638.115/CE, sob pena de responsabilidade solidária da autoridade 
administrativa omissa; 

1.7.2.2. emita novo ato de aposentadoria de Adriana Rodovalho da Silva, livre da irregularidade 
apontada, disponibilizando-o a este Tribunal, por meio do Sistema e-Pessoal, nos termos e prazos fixados 
na IN-TCU 78/2018; 

1.7.2.3. no prazo de trinta dias, contados da ciência, disponibilize a este Tribunal, por meio do Sistema 
e-Pessoal, comprovante da data em que o interessado tomou conhecimento deste Acórdão, conforme art. 

21, inciso I, da IN-TCU 78/2018; 
1.7.3. dar ciência deste Acórdão ao órgão/entidade responsável pela concessão, informando que o 

teor integral da deliberação poderá ser obtido no endereço eletrônico www.tcu.gov.br/acordaos. 

ACÓRDÃO Nº 4353/2022 - TCU - 2ª Câmara 
VISTOS e relacionados estes autos de ATO DE APOSENTADORIA emitido pelo Tribunal Regiona l 

do Trabalho da 14ª Região/AC e RO, submetido a este Tribunal para fins de registro; 
Considerando que, no ato enfocado nestes autos, as análises empreendidas na fase de instrução 

revelam a irregularidade caracterizada pela inclusão, nos proventos, de quintos/décimos de função 

comissionada exercida após 8/4/1998, além dos limites previstos nos arts. 3º e 5º da Lei 9.624/1998, que 
admitiam, após aquela data, apenas a contabilização de tempo residual para a integralização de um décimo 

decorrente do exercício de função iniciado até 10/11/1997 (data de publicação da MP 1.595-14, convertida 
na Lei 9.527/1997, que extinguiu a vantagem dos quintos/décimos); 
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Considerando que a irregularidade tipificada é objeto de jurisprudência pacificada nesta Corte de 

Contas, especialmente a partir do julgamento do RE 638.115/CE (Ministro-Relator Gilmar Mendes), pelo 
Supremo Tribunal Federal, com repercussão geral, acompanhado por iterativos julgados desta Corte de 
Contas, a exemplo dos Acórdãos: 8.187/2021-1ª Câmara (relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues), 
8.124/2021-1ª Câmara (relator: Ministro Benjamin Zymler), 8.492/2021-1ª Câmara (relator: Ministro Vital 

do Rêgo), 8.684/2021-1ª Câmara (relator: Ministro Jorge Oliveira), 8.178/2021-1ª Câmara (relator: 
Ministro Substituto Augusto Sherman), 8.611/2021-1ª Câmara (relator: Ministro Substituto Weder de 
Oliveira), 7.999/2021-2ª Câmara (relator: Ministro Augusto Nardes), 7.816/2021-2ª Câmara (relator: 
Ministro Aroldo Cedraz), 8.318/2021-2ª Câmara (relator: Ministro Raimundo Carreiro), 8.254/2021-2ª 

Câmara (relator: Ministro Bruno Dantas), 13.963/2020-2ª Câmara (relatora: Ministra Ana Arraes), 
8.319/2021-2ª Câmara (relator: Ministro Substituto Marcos Bemquerer) e 8.224/2021-2ª Câmara (relator: 
Ministro Substituto André Luís de Carvalho), entre outros; 

Considerando que a parcela ora impugnada foi concedida mediante decisão administrativa, o que, 

segundo a modulação de efeitos do julgamento do RE 638.115/CE (Ministro-Relator Gilmar Mendes), feita 
pelo Supremo Tribunal Federal, impõe a sua conversão em parcela compensatória a ser absorvida por 
reajustes futuros; 

Considerando os pareceres convergentes da unidade técnica especializada e do Ministério Público 

junto a este Tribunal; 
Considerando a presunção de boa-fé do interessado; 
Considerando que este Tribunal, por meio do Acórdão 1.414/2021-TCU-Plenário (relator: Ministro 

Walton Alencar Rodrigues), em acolhimento a proposta deste Relator, fixou entendimento no sentido da 

possibilidade de apreciação de ato sujeito a registro mediante relação, na forma do art. 143, inciso II, do 
Regimento Interno do TCU, nas hipóteses em que a ilegalidade do ato decorra exclusivamente de questão 
jurídica de solução já pacificada na jurisprudência desta Corte de Contas; 

ACORDAM os Ministros o Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da Segunda Câmara, 

com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443/92, c/c os arts. 17, inciso III; 143, 
inciso II e 260 e 262 do Regimento Interno/TCU, EM CONSIDERAR ILEGAL E NEGAR REGISTRO 
AO ATO DE APOSENTADORIA em favor de Maria Betania Apolinario Alves de Lyra (Ato: 
155566/2021) e expedir os comandos discriminados no item 1.7. 

1. Processo TC-010.351/2022-1 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessado: Maria Betania Apolinario Alves de Lyra (288.651.384-91). 
1.2. Órgão/Entidade: Tribunal Regional do Trabalho da 14ª Região/ac e RO. 
1.3. Relator: Ministro Antonio Anastasia. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: 
1.7.1. dispensar o ressarcimento das quantias indevidamente recebidas de boa-fé, consoante o 

Enunciado nº 106 da Súmula de Jurisprudência deste Tribunal; 
1.7.2. determinar ao órgão/entidade responsável pela concessão que: 

1.7.2.1. no prazo quinze dias, contados da ciência, providencie o destaque da parcela de quinto 
incorporada com amparo em função comissionada exercida entre 8/4/1998 e 4/9/2001 e transforme-a em 
Parcela Compensatória a ser absorvida por reajustes futuros, consoante decidido pelo Supremo Tribuna l 
Federal no RE nº 638.115/CE, sob pena de responsabilidade solidária da autoridade administrativa omissa;  

1.7.2.2. emita novo ato de aposentadoria do interessado Maria Betania Apolinario Alves de Lyra (Ato: 

155566/2021), livre da irregularidade apontada, disponibilizando-o a este Tribunal, por meio do Sistema e-
Pessoal, nos termos e prazos fixados na IN-TCU 78/2018; 

1.7.2.3. no prazo de trinta dias, contados da ciência, disponibilize a este Tribunal, por meio do Sistema 
e-Pessoal, comprovante da data em que o interessado tomou conhecimento deste Acórdão, conforme art. 

21, inciso I, da IN-TCU 78/2018; 
1.7.3. dar ciência deste Acórdão ao órgão/entidade responsável pela concessão, informando que o 

teor integral da deliberação poderá ser obtido no endereço eletrônico www.tcu.gov.br/acordaos. 
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ACÓRDÃO Nº 4354/2022 - TCU - 2ª Câmara 
VISTOS e relacionados estes autos de ato de aposentadoria emitido por Tribunal Superior do 

Trabalho, submetido a este Tribunal para fins de registro; 
Considerando que, no ato enfocado nestes autos, as análises empreendidas na fase de instrução 

revelam a irregularidade caracterizada pela inclusão, nos proventos, de quintos/décimos de função 
comissionada exercida após 8/4/1998, além dos limites previstos nos arts. 3º e 5º da Lei 9.624/1998, que 
admitiam, após aquela data, apenas a contabilização de tempo residual para a integralização de um décimo 
decorrente do exercício de função iniciado até 10/11/1997 (data de publicação da MP 1.595-14, convertida 
na Lei 9.527/1997, que extinguiu a vantagem dos quintos/décimos); 

Considerando que a irregularidade tipificada é objeto de jurisprudência pacificada nesta Corte de 
Contas, especialmente a partir do julgamento do RE 638.115/CE (Ministro-Relator Gilmar Mendes), pelo 
Supremo Tribunal Federal, com repercussão geral, acompanhado por iterativos julgados desta Corte de 
Contas, a exemplo dos Acórdãos: 8.187/2021-1ª Câmara (relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues), 
8.124/2021-1ª Câmara (relator: Ministro Benjamin Zymler), 8.492/2021-1ª Câmara (relator: Ministro Vital 
do Rêgo), 8.684/2021-1ª Câmara (relator: Ministro Jorge Oliveira), 8.178/2021-1ª Câmara (relator: 
Ministro Substituto Augusto Sherman), 8.611/2021-1ª Câmara (relator: Ministro Substituto Weder de 
Oliveira), 7.999/2021-2ª Câmara (relator: Ministro Augusto Nardes), 7.816/2021-2ª Câmara (relator: 
Ministro Aroldo Cedraz), 8.318/2021-2ª Câmara (relator: Ministro Raimundo Carreiro), 8.254/2021-2ª 
Câmara (relator: Ministro Bruno Dantas), 13.963/2020-2ª Câmara (relatora: Ministra Ana Arraes), 
8.319/2021-2ª Câmara (relator: Ministro Substituto Marcos Bemquerer) e 8.224/2021-2ª Câmara (relator: 
Ministro Substituto André Luís de Carvalho), entre outros; 

Considerando que a parcela ora impugnada foi concedida mediante decisão administrativa, o que, 
segundo a modulação de efeitos do julgamento do RE 638.115/CE (Ministro-Relator Gilmar Mendes), feita 
pelo Supremo Tribunal Federal, impõe a sua conversão em parcela compensatória a ser absorvida por 
reajustes futuros; 

Considerando os pareceres convergentes da unidade técnica especializada e do Ministério Público 
junto a este Tribunal; 

Considerando a presunção de boa-fé do interessado; 
Considerando que este Tribunal, por meio do Acórdão 1.414/2021-TCU-Plenário (relator: Ministro 

Walton Alencar Rodrigues), em acolhimento a proposta deste Relator, fixou entendimento no sentido da 
possibilidade de apreciação de ato sujeito a registro mediante relação, na forma do art. 143, inciso II, do 
Regimento Interno do TCU, nas hipóteses em que a ilegalidade do ato decorra exclusivamente de questão 
jurídica de solução já pacificada na jurisprudência desta Corte de Contas; 

ACORDAM os Ministros o Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da Segunda Câmara, 
com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443/92, c/c os arts. 17, inciso III; 143, 
inciso II e 260 e 262 do Regimento Interno/TCU, em considerar ilegal e negar registro ao ato de 
aposentadoria em favor de Ana Claudia da Costa Leal e expedir os comandos discriminados no item 1.7. 

1. Processo TC-010.367/2022-5 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessado: Ana Claudia da Costa Leal (462.376.581-49). 
1.2. Órgão/Entidade: Tribunal Superior do Trabalho. 
1.3. Relator: Ministro Antonio Anastasia. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
1.7.1. dispensar o ressarcimento das quantias indevidamente recebidas de boa-fé, consoante o 

Enunciado nº 106 da Súmula de Jurisprudência deste Tribunal; 
1.7.2. determinar ao órgão/entidade responsável pela concessão que: 
1.7.2.1. no prazo quinze dias, contados da ciência, providencie o destaque da parcela de 

quinto/décimo incorporada com amparo em função comissionada exercida entre 8/4/1998 e 4/9/2001 e 
transforme-a em Parcela Compensatória a ser absorvida por reajustes futuros, consoante decidido pelo 
Supremo Tribunal Federal no RE nº 638.115/CE, sob pena de responsabilidade solidária da autoridade 
administrativa omissa; 
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1.7.2.2. emita novo ato de aposentadoria de Ana Claudia da Costa Leal, livre da irregularidade 

apontada, disponibilizando-o a este Tribunal, por meio do Sistema e-Pessoal, nos termos e prazos fixados 
na IN-TCU 78/2018; 

1.7.2.3. no prazo de trinta dias, contados da ciência, disponibilize a este Tribunal, por meio do Sistema 
e-Pessoal, comprovante da data em que o interessado tomou conhecimento deste Acórdão, conforme art. 
21, inciso I, da IN-TCU 78/2018; 

1.7.3. dar ciência deste Acórdão ao órgão/entidade responsável pela concessão, informando que o 
teor integral da deliberação poderá ser obtido no endereço eletrônico www.tcu.gov.br/acordaos. 

ACÓRDÃO Nº 4355/2022 - TCU - 2ª Câmara 
VISTOS e relacionados estes autos de ato de aposentadoria emitido por Tribunal Regional do 

Trabalho da 15ª Região - Campinas/SP, submetido a este Tribunal para fins de registro; 

Considerando que, no ato enfocado nestes autos, as análises empreendidas na fase de instrução 
revelam a irregularidade caracterizada pela inclusão, nos proventos, de quintos/décimos de função 

comissionada exercida após 8/4/1998, além dos limites previstos nos arts. 3º e 5º da Lei 9.624/1998, que 
admitiam, após aquela data, apenas a contabilização de tempo residual para a integralização de um décimo 
decorrente do exercício de função iniciado até 10/11/1997 (data de publicação da MP 1.595-14, convertida 

na Lei 9.527/1997, que extinguiu a vantagem dos quintos/décimos); 
Considerando que a irregularidade tipificada é objeto de jurisprudência pacificada nesta Corte de 

Contas, especialmente a partir do julgamento do RE 638.115/CE (Ministro-Relator Gilmar Mendes), pelo 
Supremo Tribunal Federal, com repercussão geral, acompanhado por iterativos julgados desta Corte de 
Contas, a exemplo dos Acórdãos: 8.187/2021-1ª Câmara (relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues), 

8.124/2021-1ª Câmara (relator: Ministro Benjamin Zymler), 8.492/2021-1ª Câmara (relator: Ministro Vital 
do Rêgo), 8.684/2021-1ª Câmara (relator: Ministro Jorge Oliveira), 8.178/2021-1ª Câmara (relator: 

Ministro Substituto Augusto Sherman), 8.611/2021-1ª Câmara (relator: Ministro Substituto Weder de 
Oliveira), 7.999/2021-2ª Câmara (relator: Ministro Augusto Nardes), 7.816/2021-2ª Câmara (relator: 
Ministro Aroldo Cedraz), 8.318/2021-2ª Câmara (relator: Ministro Raimundo Carreiro), 8.254/2021-2ª 

Câmara (relator: Ministro Bruno Dantas), 13.963/2020-2ª Câmara (relatora: Ministra Ana Arraes), 
8.319/2021-2ª Câmara (relator: Ministro Substituto Marcos Bemquerer) e 8.224/2021-2ª Câmara (relator: 

Ministro Substituto André Luís de Carvalho), entre outros; 
Considerando que a parcela ora impugnada foi concedida mediante decisão administrativa, o que, 

segundo a modulação de efeitos do julgamento do RE 638.115/CE (Ministro-Relator Gilmar Mendes), feita 

pelo Supremo Tribunal Federal, impõe a sua conversão em parcela compensatória a ser absorvida por 
reajustes futuros; 

Considerando os pareceres convergentes da unidade técnica especializada e do Ministério Público 
junto a este Tribunal; 

Considerando a presunção de boa-fé do interessado; 

Considerando que este Tribunal, por meio do Acórdão 1.414/2021-TCU-Plenário (relator: Ministro 
Walton Alencar Rodrigues), em acolhimento a proposta deste Relator, fixou entendimento no sentido da 

possibilidade de apreciação de ato sujeito a registro mediante relação, na forma do art. 143, inciso II, do 
Regimento Interno do TCU, nas hipóteses em que a ilegalidade do ato decorra exclusivamente de questão 
jurídica de solução já pacificada na jurisprudência desta Corte de Contas; 

ACORDAM os Ministros o Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da Segunda Câmara, 
com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443/92, c/c os arts. 17, inciso III; 143, 

inciso II e 260 e 262 do Regimento Interno/TCU, em considerar ilegal e negar registro ao ato de 
aposentadoria em favor de Rosely Aparecida Gobbi e expedir os comandos discriminados no item 1.7. 

1. Processo TC-010.412/2022-0 (APOSENTADORIA) 

1.1. Interessado: Rosely Aparecida Gobbi (084.600.248-57). 
1.2. Órgão/Entidade: Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região - Campinas/sp. 

1.3. Relator: Ministro Antonio Anastasia. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
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1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 
de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
1.7.1. dispensar o ressarcimento das quantias indevidamente recebidas de boa-fé, consoante o 

Enunciado nº 106 da Súmula de Jurisprudência deste Tribunal; 
1.7.2. determinar ao órgão/entidade responsável pela concessão que: 
1.7.2.1. no prazo quinze dias, contados da ciência, providencie o destaque da parcela de 

quinto/décimo incorporada com amparo em função comissionada exercida entre 8/4/1998 e 4/9/2001 e 
transforme-a em Parcela Compensatória a ser absorvida por reajustes futuros, consoante decidido pelo 
Supremo Tribunal Federal no RE nº 638.115/CE, sob pena de responsabilidade solidária da autoridade 
administrativa omissa; 

1.7.2.2. emita novo ato de aposentadoria de Rosely Aparecida Gobbi, livre da irregularidade 
apontada, disponibilizando-o a este Tribunal, por meio do Sistema e-Pessoal, nos termos e prazos fixados 
na IN-TCU 78/2018; 

1.7.2.3. no prazo de trinta dias, contados da ciência, disponibilize a este Tribunal, por meio do Sistema 
e-Pessoal, comprovante da data em que o interessado tomou conhecimento deste Acórdão, conforme art. 
21, inciso I, da IN-TCU 78/2018; 

1.7.3. dar ciência deste Acórdão ao órgão/entidade responsável pela concessão, informando que o 
teor integral da deliberação poderá ser obtido no endereço eletrônico www.tcu.gov.br/acordaos. 

ACÓRDÃO Nº 4356/2022 - TCU - 2ª Câmara 
VISTOS e relacionados estes autos de ato de aposentadoria emitido por Tribunal Regional do 

Trabalho da 1ª Região/rj, submetido a este Tribunal para fins de registro; 
Considerando que, no ato enfocado nestes autos, as análises empreendidas na fase de instrução 

revelam a irregularidade caracterizada pela inclusão, nos proventos, de quintos/décimos de função 
comissionada exercida após 8/4/1998, além dos limites previstos nos arts. 3º e 5º da Lei 9.624/1998, que 
admitiam, após aquela data, apenas a contabilização de tempo residual para a integralização de um décimo 
decorrente do exercício de função iniciado até 10/11/1997 (data de publicação da MP 1.595-14, convertida 
na Lei 9.527/1997, que extinguiu a vantagem dos quintos/décimos); 

Considerando que a irregularidade tipificada é objeto de jurisprudência pacificada nesta Corte de 
Contas, especialmente a partir do julgamento do RE 638.115/CE (Ministro-Relator Gilmar Mendes), pelo 
Supremo Tribunal Federal, com repercussão geral, acompanhado por iterativos julgados desta Corte de 
Contas, a exemplo dos Acórdãos: 8.187/2021-1ª Câmara (relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues), 
8.124/2021-1ª Câmara (relator: Ministro Benjamin Zymler), 8.492/2021-1ª Câmara (relator: Ministro Vital 
do Rêgo), 8.684/2021-1ª Câmara (relator: Ministro Jorge Oliveira), 8.178/2021-1ª Câmara (relator: 
Ministro Substituto Augusto Sherman), 8.611/2021-1ª Câmara (relator: Ministro Substituto Weder de 
Oliveira), 7.999/2021-2ª Câmara (relator: Ministro Augusto Nardes), 7.816/2021-2ª Câmara (relator: 
Ministro Aroldo Cedraz), 8.318/2021-2ª Câmara (relator: Ministro Raimundo Carreiro), 8.254/2021-2ª 
Câmara (relator: Ministro Bruno Dantas), 13.963/2020-2ª Câmara (relatora: Ministra Ana Arraes), 
8.319/2021-2ª Câmara (relator: Ministro Substituto Marcos Bemquerer) e 8.224/2021-2ª Câmara (relator: 
Ministro Substituto André Luís de Carvalho), entre outros; 

Considerando que a parcela ora impugnada foi concedida mediante decisão administrativa, o que, 
segundo a modulação de efeitos do julgamento do RE 638.115/CE (Ministro-Relator Gilmar Mendes), feita 
pelo Supremo Tribunal Federal, impõe a sua conversão em parcela compensatória a ser absorvida por 
reajustes futuros; 

Considerando os pareceres convergentes da unidade técnica especializada e do Ministério Público 
junto a este Tribunal; 

Considerando a presunção de boa-fé do interessado; 
Considerando que este Tribunal, por meio do Acórdão 1.414/2021-TCU-Plenário (relator: Ministro 

Walton Alencar Rodrigues), em acolhimento a proposta deste Relator, fixou entendimento no sentido da 
possibilidade de apreciação de ato sujeito a registro mediante relação, na forma do art. 143, inciso II, do 
Regimento Interno do TCU, nas hipóteses em que a ilegalidade do ato decorra exclusivamente de questão 
jurídica de solução já pacificada na jurisprudência desta Corte de Contas; 
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ACORDAM os Ministros o Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da Segunda Câmara, 

com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443/92, c/c os arts. 17, inciso III; 143, 
inciso II e 260 e 262 do Regimento Interno/TCU, em considerar ilegal e negar registro ao ato de 

aposentadoria em favor de Monica Parada de Macedo e expedir os comandos discriminados no item 1.7. 
1. Processo TC-010.414/2022-3 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessado: Monica Parada de Macedo (803.735.427-04). 

1.2. Órgão/Entidade: Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região/rj. 
1.3. Relator: Ministro Antonio Anastasia. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

1.7.1. dispensar o ressarcimento das quantias indevidamente recebidas de boa-fé, consoante o 
Enunciado nº 106 da Súmula de Jurisprudência deste Tribunal; 

1.7.2. determinar ao órgão/entidade responsável pela concessão que: 

1.7.2.1. no prazo quinze dias, contados da ciência, providencie o destaque da parcela de 
quinto/décimo incorporada com amparo em função comissionada exercida entre 8/4/1998 e 4/9/2001 e 

transforme-a em Parcela Compensatória a ser absorvida por reajustes futuros, consoante decidido pelo 
Supremo Tribunal Federal no RE nº 638.115/CE, sob pena de responsabilidade solidária da autoridade 
administrativa omissa; 

1.7.2.2. emita novo ato de aposentadoria de Monica Parada de Macedo, livre da irregularidade 
apontada, disponibilizando-o a este Tribunal, por meio do Sistema e-Pessoal, nos termos e prazos fixados 

na IN-TCU 78/2018; 
1.7.2.3. no prazo de trinta dias, contados da ciência, disponibilize a este Tribunal, por meio do Sistema 

e-Pessoal, comprovante da data em que o interessado tomou conhecimento deste Acórdão, conforme art. 

21, inciso I, da IN-TCU 78/2018; 
1.7.3. dar ciência deste Acórdão ao órgão/entidade responsável pela concessão, informando que o 

teor integral da deliberação poderá ser obtido no endereço eletrônico www.tcu.gov.br/acordaos. 

ACÓRDÃO Nº 4357/2022 - TCU - 2ª Câmara 
VISTOS e relacionados estes autos de ato de aposentadoria emitido por Ministério Público Federal, 

submetido a este Tribunal para fins de registro; 
Considerando que, no ato enfocado nestes autos, as análises empreendidas na fase de instrução 

revelam a irregularidade caracterizada pela inclusão, nos proventos, de quintos/décimos de função 
comissionada exercida após 8/4/1998, além dos limites previstos nos arts. 3º e 5º da Lei 9.624/1998, que 
admitiam, após aquela data, apenas a contabilização de tempo residual para a integralização de um décimo 

decorrente do exercício de função iniciado até 10/11/1997 (data de publicação da MP 1.595-14, convertida 
na Lei 9.527/1997, que extinguiu a vantagem dos quintos/décimos); 

Considerando que a irregularidade tipificada é objeto de jurisprudência pacificada nesta Corte de 
Contas, especialmente a partir do julgamento do RE 638.115/CE (Ministro-Relator Gilmar Mendes), pelo 
Supremo Tribunal Federal, com repercussão geral, acompanhado por iterativos julgados desta Corte de 

Contas, a exemplo dos Acórdãos: 8.187/2021-1ª Câmara (relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues), 
8.124/2021-1ª Câmara (relator: Ministro Benjamin Zymler), 8.492/2021-1ª Câmara (relator: Ministro Vital 

do Rêgo), 8.684/2021-1ª Câmara (relator: Ministro Jorge Oliveira), 8.178/2021-1ª Câmara (relator: 
Ministro Substituto Augusto Sherman), 8.611/2021-1ª Câmara (relator: Ministro Substituto Weder de 
Oliveira), 7.999/2021-2ª Câmara (relator: Ministro Augusto Nardes), 7.816/2021-2ª Câmara (relator: 

Ministro Aroldo Cedraz), 8.318/2021-2ª Câmara (relator: Ministro Raimundo Carreiro), 8.254/2021-2ª 
Câmara (relator: Ministro Bruno Dantas), 13.963/2020-2ª Câmara (relatora: Ministra Ana Arraes), 

8.319/2021-2ª Câmara (relator: Ministro Substituto Marcos Bemquerer) e 8.224/2021-2ª Câmara (relator: 
Ministro Substituto André Luís de Carvalho), entre outros; 
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Considerando que a parcela ora impugnada foi concedida mediante decisão administrativa, o que, 

segundo a modulação de efeitos do julgamento do RE 638.115/CE (Ministro-Relator Gilmar Mendes), feita 
pelo Supremo Tribunal Federal, impõe a sua conversão em parcela compensatória a ser absorvida por 

reajustes futuros; 
Considerando os pareceres convergentes da unidade técnica especializada e do Ministério Público 

junto a este Tribunal; 

Considerando a presunção de boa-fé do interessado; 
Considerando que este Tribunal, por meio do Acórdão 1.414/2021-TCU-Plenário (relator: Ministro 

Walton Alencar Rodrigues), em acolhimento a proposta deste Relator, fixou entendimento no sentido da 
possibilidade de apreciação de ato sujeito a registro mediante relação, na forma do art. 143, inciso II, do 
Regimento Interno do TCU, nas hipóteses em que a ilegalidade do ato decorra exclusivamente de questão 

jurídica de solução já pacificada na jurisprudência desta Corte de Contas; 
ACORDAM os Ministros o Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da Segunda Câmara, 

com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443/92, c/c os arts. 17, inciso III; 143, 
inciso II e 260 e 262 do Regimento Interno/TCU, em considerar ilegal e negar registro ao ato de 
aposentadoria em favor de Silvana Silva do Carmo e expedir os comandos discriminados no item 1.7. 

1. Processo TC-010.847/2022-7 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessado: Silvana Silva do Carmo (306.444.451-49). 

1.2. Órgão/Entidade: Ministério Público Federal. 
1.3. Relator: Ministro Antonio Anastasia. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 
de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
1.7.1. dispensar o ressarcimento das quantias indevidamente recebidas de boa-fé, consoante o 

Enunciado nº 106 da Súmula de Jurisprudência deste Tribunal; 
1.7.2. determinar ao órgão/entidade responsável pela concessão que: 

1.7.2.1. no prazo quinze dias, contados da ciência, providencie o destaque da parcela de 
quinto/décimo incorporada com amparo em função comissionada exercida entre 8/4/1998 e 4/9/2001 e 
transforme-a em Parcela Compensatória a ser absorvida por reajustes futuros, consoante decidido pelo 

Supremo Tribunal Federal no RE nº 638.115/CE, sob pena de responsabilidade solidária da autoridade 
administrativa omissa; 

1.7.2.2. emita novo ato de aposentadoria de Silvana Silva do Carmo, livre da irregularidade apontada, 
disponibilizando-o a este Tribunal, por meio do Sistema e-Pessoal, nos termos e prazos fixados na IN-TCU 
78/2018; 

1.7.2.3. no prazo de trinta dias, contados da ciência, disponibilize a este Tribunal, por meio do Sistema 
e-Pessoal, comprovante da data em que o interessado tomou conhecimento deste Acórdão, conforme art. 

21, inciso I, da IN-TCU 78/2018; 
1.7.3. dar ciência deste Acórdão ao órgão/entidade responsável pela concessão, informando que o 

teor integral da deliberação poderá ser obtido no endereço eletrônico www.tcu.gov.br/acordaos. 

ACÓRDÃO Nº 4358/2022 - TCU - 2ª Câmara 
VISTOS e relacionados estes autos de ATO DE APOSENTADORIA emitido pelo Tribunal Regiona l 

do Trabalho da 2ª Região/SP, submetido a este Tribunal para fins de registro; 
Considerando que, no ato enfocado nestes autos, as análises empreendidas na fase de instrução 

revelam a irregularidade caracterizada pela inclusão, nos proventos, de quintos/décimos de função 

comissionada exercida após 8/4/1998, além dos limites previstos nos arts. 3º e 5º da Lei 9.624/1998, que 
admitiam, após aquela data, apenas a contabilização de tempo residual para a integralização de um décimo 

decorrente do exercício de função iniciado até 10/11/1997 (data de publicação da MP 1.595-14, convertida 
na Lei 9.527/1997, que extinguiu a vantagem dos quintos/décimos); 
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Considerando que a irregularidade tipificada é objeto de jurisprudência pacificada nesta Corte de 
Contas, especialmente a partir do julgamento do RE 638.115/CE (Ministro-Relator Gilmar Mendes), pelo 
Supremo Tribunal Federal, com repercussão geral, acompanhado por iterativos julgados desta Corte de 
Contas, a exemplo dos Acórdãos: 8.187/2021-1ª Câmara (relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues), 
8.124/2021-1ª Câmara (relator: Ministro Benjamin Zymler), 8.492/2021-1ª Câmara (relator: Ministro Vital 
do Rêgo), 8.684/2021-1ª Câmara (relator: Ministro Jorge Oliveira), 8.178/2021-1ª Câmara (relator: 
Ministro Substituto Augusto Sherman), 8.611/2021-1ª Câmara (relator: Ministro Substituto Weder de 
Oliveira), 7.999/2021-2ª Câmara (relator: Ministro Augusto Nardes), 7.816/2021-2ª Câmara (relator: 
Ministro Aroldo Cedraz), 8.318/2021-2ª Câmara (relator: Ministro Raimundo Carreiro), 8.254/2021-2ª 
Câmara (relator: Ministro Bruno Dantas), 13.963/2020-2ª Câmara (relatora: Ministra Ana Arraes), 
8.319/2021-2ª Câmara (relator: Ministro Substituto Marcos Bemquerer) e 8.224/2021-2ª Câmara (relator: 
Ministro Substituto André Luís de Carvalho), entre outros; 

Considerando que a parcela ora impugnada foi concedida mediante decisão administrativa, o que, 
segundo a modulação de efeitos do julgamento do RE 638.115/CE (Ministro-Relator Gilmar Mendes), feita 
pelo Supremo Tribunal Federal, impõe a sua conversão em parcela compensatória a ser absorvida por 
reajustes futuros; 

Considerando os pareceres convergentes da unidade técnica especializada e do Ministério Público 
junto a este Tribunal; 

Considerando a presunção de boa-fé do interessado; 
Considerando que este Tribunal, por meio do Acórdão 1.414/2021-TCU-Plenário (relator: Ministro 

Walton Alencar Rodrigues), em acolhimento a proposta deste Relator, fixou entendimento no sentido da 
possibilidade de apreciação de ato sujeito a registro mediante relação, na forma do art. 143, inciso II, do 
Regimento Interno do TCU, nas hipóteses em que a ilegalidade do ato decorra exclusivamente de questão 
jurídica de solução já pacificada na jurisprudência desta Corte de Contas; 

ACORDAM os Ministros o Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da Segunda Câmara, 
com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443/92, c/c os arts. 17, inciso III; 143, 
inciso II e 260 e 262 do Regimento Interno/TCU, EM CONSIDERAR ILEGAL E NEGAR REGISTRO 
AO ATO DE APOSENTADORIA em favor de Wania Miraci Viegas (Ato: 116192/2019) e expedir os 
comandos discriminados no item 1.7. 

1. Processo TC-010.853/2022-7 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessado: Wania Miraci Viegas (074.767.828-60). 
1.2. Órgão/Entidade: Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Região/sp. 
1.3. Relator: Ministro Antonio Anastasia. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: 
1.7.1. dispensar o ressarcimento das quantias indevidamente recebidas de boa-fé, consoante o 

Enunciado nº 106 da Súmula de Jurisprudência deste Tribunal; 
1.7.2. determinar ao órgão/entidade responsável pela concessão que: 
1.7.2.1. no prazo quinze dias, contados da ciência, providencie o destaque da parcela de 

quinto/décimo incorporada com amparo em função comissionada exercida entre 8/4/1998 e 4/9/2001 e 
transforme-a em Parcela Compensatória a ser absorvida por reajustes futuros, consoante decidido pelo 
Supremo Tribunal Federal no RE nº 638.115/CE, sob pena de responsabilidade solidária da autoridade 
administrativa omissa; 

1.7.2.2. emita novo ato de aposentadoria do interessado Wania Miraci Viegas (Ato: 116192/2019), 
livre da irregularidade apontada, disponibilizando-o a este Tribunal, por meio do Sistema e-Pessoal, nos 
termos e prazos fixados na IN-TCU 78/2018; 

1.7.2.3. no prazo de trinta dias, contados da ciência, disponibilize a este Tribunal, por meio do Sistema 
e-Pessoal, comprovante da data em que o interessado tomou conhecimento deste Acórdão, conforme art. 
21, inciso I, da IN-TCU 78/2018; 

1.7.3. dar ciência deste Acórdão ao órgão/entidade responsável pela concessão, informando que o 
teor integral da deliberação poderá ser obtido no endereço eletrônico www.tcu.gov.br/acordaos. 
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ACÓRDÃO Nº 4359/2022 - TCU - 2ª Câmara 

VISTOS e relacionados estes autos de ato de aposentadoria emitido por Tribunal Regional Federal 
da 3ª Região, submetido a este Tribunal para fins de registro; 

Considerando que, no ato enfocado nestes autos, as análises empreendidas na fase de instrução 
revelam a irregularidade caracterizada pela inclusão, nos proventos, de quintos/décimos de função 
comissionada exercida após 8/4/1998, além dos limites previstos nos arts. 3º e 5º da Lei 9.624/1998, que 

admitiam, após aquela data, apenas a contabilização de tempo residual para a integralização de um décimo 
decorrente do exercício de função iniciado até 10/11/1997 (data de publicação da MP 1.595-14, convertida 

na Lei 9.527/1997, que extinguiu a vantagem dos quintos/décimos); 
Considerando que a irregularidade tipificada é objeto de jurisprudência pacificada nesta Corte de 

Contas, especialmente a partir do julgamento do RE 638.115/CE (Ministro-Relator Gilmar Mendes), pelo 

Supremo Tribunal Federal, com repercussão geral, acompanhado por iterativos julgados desta Corte de 
Contas, a exemplo dos Acórdãos: 8.187/2021-1ª Câmara (relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues), 

8.124/2021-1ª Câmara (relator: Ministro Benjamin Zymler), 8.492/2021-1ª Câmara (relator: Ministro Vital 
do Rêgo), 8.684/2021-1ª Câmara (relator: Ministro Jorge Oliveira), 8.178/2021-1ª Câmara (relator: 
Ministro Substituto Augusto Sherman), 8.611/2021-1ª Câmara (relator: Ministro Substituto Weder de 

Oliveira), 7.999/2021-2ª Câmara (relator: Ministro Augusto Nardes), 7.816/2021-2ª Câmara (relator: 
Ministro Aroldo Cedraz), 8.318/2021-2ª Câmara (relator: Ministro Raimundo Carreiro), 8.254/2021-2ª 

Câmara (relator: Ministro Bruno Dantas), 13.963/2020-2ª Câmara (relatora: Ministra Ana Arraes), 
8.319/2021-2ª Câmara (relator: Ministro Substituto Marcos Bemquerer) e 8.224/2021-2ª Câmara (relator: 
Ministro Substituto André Luís de Carvalho), entre outros; 

Considerando que a parcela ora impugnada foi concedida mediante decisão administrativa, o que, 
segundo a modulação de efeitos do julgamento do RE 638.115/CE (Ministro-Relator Gilmar Mendes), feita 

pelo Supremo Tribunal Federal, impõe a sua conversão em parcela compensatória a ser absorvida por 
reajustes futuros; 

Considerando os pareceres convergentes da unidade técnica especializada e do Ministério Público 

junto a este Tribunal; 
Considerando a presunção de boa-fé do interessado; 

Considerando que este Tribunal, por meio do Acórdão 1.414/2021-TCU-Plenário (relator: Ministro 
Walton Alencar Rodrigues), em acolhimento a proposta deste Relator, fixou entendimento no sentido da 
possibilidade de apreciação de ato sujeito a registro mediante relação, na forma do art. 143, inciso II, do 

Regimento Interno do TCU, nas hipóteses em que a ilegalidade do ato decorra exclusivamente de questão 
jurídica de solução já pacificada na jurisprudência desta Corte de Contas; 

ACORDAM os Ministros o Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da Segunda Câmara, 
com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443/92, c/c os arts. 17, inciso III; 143, 
inciso II e 260 e 262 do Regimento Interno/TCU, em considerar ilegal e negar registro ao ato de 

aposentadoria em favor de Glaucia Moleiro Alcaraz Cotait e expedir os comandos discriminados no item 
1.7. 

1. Processo TC-010.984/2022-4 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessado: Glaucia Moleiro Alcaraz Cotait (069.497.508-70). 
1.2. Órgão/Entidade: Tribunal Regional Federal da 3ª Região. 

1.3. Relator: Ministro Antonio Anastasia. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 
de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
1.7.1. dispensar o ressarcimento das quantias indevidamente recebidas de boa-fé, consoante o 

Enunciado nº 106 da Súmula de Jurisprudência deste Tribunal; 
1.7.2. determinar ao órgão/entidade responsável pela concessão que: 
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1.7.2.1. no prazo quinze dias, contados da ciência, providencie o destaque da parcela de 

quinto/décimo incorporada com amparo em função comissionada exercida entre 8/4/1998 e 4/9/2001 e 
transforme-a em Parcela Compensatória a ser absorvida por reajustes futuros, consoante decidido pelo 

Supremo Tribunal Federal no RE nº 638.115/CE, sob pena de responsabilidade solidária da autoridade 
administrativa omissa; 

1.7.2.2. emita novo ato de aposentadoria de Glaucia Moleiro Alcaraz Cotait, livre da irregularidade 

apontada, disponibilizando-o a este Tribunal, por meio do Sistema e-Pessoal, nos termos e prazos fixados 
na IN-TCU 78/2018; 

1.7.2.3. no prazo de trinta dias, contados da ciência, disponibilize a este Tribunal, por meio do Sistema 
e-Pessoal, comprovante da data em que o interessado tomou conhecimento deste Acórdão, conforme art. 
21, inciso I, da IN-TCU 78/2018; 

1.7.3. dar ciência deste Acórdão ao órgão/entidade responsável pela concessão, informando que o 
teor integral da deliberação poderá ser obtido no endereço eletrônico www.tcu.gov.br/acordaos. 

ACÓRDÃO Nº 4360/2022 - TCU - 2ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, 

da Lei nº 8.443/92, c/c os arts. 1º, inciso VIII; 17, inciso III; 143, inciso II e 260, §§ 1º e 2º, inciso II, do 

Regimento Interno/TCU, ACORDAM em considerar legal para fins de registro o ato de concessão a seguir 
relacionado, conforme os pareceres emitidos nos autos pela Sefip e pelo Ministério Público junto a este 

Tribunal, informando aos interessados que o presente Acórdão pode ser acessado por meio do endereço 
eletrônico www.tcu.gov.br/acordaos. 

1. Processo TC-011.060/2022-0 (APOSENTADORIA) 

1.1. Interessado: Luiz Carlos Fava (312.368.390-72). 
1.2. Órgão/Entidade: Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística. 

1.3. Relator: Ministro Antonio Anastasia. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 4361/2022 - TCU - 2ª Câmara 
VISTOS e relacionados estes autos de ato de aposentadoria emitido pelo Tribunal Regional Federal 

da 1ª Região, submetido a este Tribunal para fins de registro; 
Considerando que, no ato enfocado nestes autos, as análises empreendidas na fase de instrução 

revelam a irregularidade caracterizada pela inclusão, nos proventos, de quintos/décimos de função 
comissionada exercida após 8/4/1998, além dos limites previstos nos arts. 3º e 5º da Lei 9.624/1998, que 
admitiam, após aquela data, apenas a contabilização de tempo residual para a integralização de um décimo 

decorrente do exercício de função iniciado até 10/11/1997 (data de publicação da MP 1.595-14, convertida 
na Lei 9.527/1997, que extinguiu a vantagem dos quintos/décimos); 

Considerando que a irregularidade tipificada é objeto de jurisprudência pacificada nesta Corte de 
Contas, especialmente a partir do julgamento do RE 638.115/CE (Ministro-Relator Gilmar Mendes), pelo 
Supremo Tribunal Federal, com repercussão geral, acompanhado por iterativos julgados desta Corte de 

Contas, a exemplo dos Acórdãos: 8.187/2021-1ª Câmara (relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues), 
8.124/2021-1ª Câmara (relator: Ministro Benjamin Zymler), 8.492/2021-1ª Câmara (relator: Ministro Vital 

do Rêgo), 8.684/2021-1ª Câmara (relator: Ministro Jorge Oliveira), 8.178/2021-1ª Câmara (relator: 
Ministro Substituto Augusto Sherman), 8.611/2021-1ª Câmara (relator: Ministro Substituto Weder de 
Oliveira), 7.999/2021-2ª Câmara (relator: Ministro Augusto Nardes), 7.816/2021-2ª Câmara (relator: 

Ministro Aroldo Cedraz), 8.318/2021-2ª Câmara (relator: Ministro Raimundo Carreiro), 8.254/2021-2ª 
Câmara (relator: Ministro Bruno Dantas), 13.963/2020-2ª Câmara (relatora: Ministra Ana Arraes), 

8.319/2021-2ª Câmara (relator: Ministro Substituto Marcos Bemquerer) e 8.224/2021-2ª Câmara (relator: 
Ministro Substituto André Luís de Carvalho), entre outros; 
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Considerando que a parcela ora impugnada foi concedida mediante decisão administrativa, o que, 

segundo a modulação de efeitos do julgamento do RE 638.115/CE (Ministro-Relator Gilmar Mendes), feita 
pelo Supremo Tribunal Federal, impõe a sua conversão em parcela compensatória a ser absorvida por 

reajustes futuros; 
Considerando os pareceres convergentes da unidade técnica especializada e do Ministério Público 

junto a este Tribunal; 

Considerando a presunção de boa-fé do interessado; 
Considerando que este Tribunal, por meio do Acórdão 1.414/2021-TCU-Plenário (relator: Ministro 

Walton Alencar Rodrigues), em acolhimento a proposta deste Relator, fixou entendimento no sentido da 
possibilidade de apreciação de ato sujeito a registro mediante relação, na forma do art. 143, inciso II, do 
Regimento Interno do TCU, nas hipóteses em que a ilegalidade do ato decorra exclusivamente de questão 

jurídica de solução já pacificada na jurisprudência desta Corte de Contas; 
ACORDAM os Ministros o Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da Segunda Câmara, 

com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443/92, c/c os arts. 17, inciso III; 143, 
inciso II e 260 e 262 do Regimento Interno/TCU, em considerar ilegal e negar registro ao ato de 
aposentadoria em favor de Ediberto Joaquim Alves e expedir os comandos discriminados no item 1.7. 

1. Processo TC-011.656/2022-0 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessado: Ediberto Joaquim Alves (214.802.571-68). 

1.2. Órgão/Entidade: Tribunal Regional Federal da 1ª Região. 
1.3. Relator: Ministro Antonio Anastasia. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 
de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
1.7.1. dispensar o ressarcimento das quantias indevidamente recebidas de boa-fé, consoante o 

Enunciado nº 106 da Súmula de Jurisprudência deste Tribunal; 
1.7.2. determinar ao órgão/entidade responsável pela concessão que: 

1.7.2.1. no prazo quinze dias, contados da ciência, providencie o destaque da parcela de 
quinto/décimo incorporada com amparo em função comissionada exercida entre 8/4/1998 e 4/9/2001 e 
transforme-a em Parcela Compensatória a ser absorvida por reajustes futuros, consoante decidido pelo 

Supremo Tribunal Federal no RE nº 638.115/CE, sob pena de responsabilidade solidária da autoridade 
administrativa omissa; 

1.7.2.2. emita novo ato de aposentadoria do interessado de Ediberto Joaquim Alves, livre da 
irregularidade apontada, disponibilizando-o a este Tribunal, por meio do Sistema e-Pessoal, nos termos e 
prazos fixados na IN-TCU 78/2018; 

1.7.2.3. no prazo de trinta dias, contados da ciência, disponibilize a este Tribunal, por meio do Sistema 
e-Pessoal, comprovante da data em que o interessado tomou conhecimento deste Acórdão, conforme art. 

21, inciso I, da IN-TCU 78/2018; 
1.7.3. dar ciência deste Acórdão ao órgão/entidade responsável pela concessão, informando que o 

teor integral da deliberação poderá ser obtido no endereço eletrônico www.tcu.gov.br/acordaos. 

ACÓRDÃO Nº 4362/2022 - TCU - 2ª Câmara 
VISTOS e relacionados estes autos de ato de aposentadoria emitido por Tribunal Regional Eleitora l 

de São Paulo, submetido a este Tribunal para fins de registro; 
Considerando que, no ato enfocado nestes autos, as análises empreendidas na fase de instrução 

revelam a irregularidade caracterizada pela inclusão, nos proventos, de quintos/décimos de função 

comissionada exercida após 8/4/1998, além dos limites previstos nos arts. 3º e 5º da Lei 9.624/1998, que 
admitiam, após aquela data, apenas a contabilização de tempo residual para a integralização de um décimo 

decorrente do exercício de função iniciado até 10/11/1997 (data de publicação da MP 1.595-14, convertida 
na Lei 9.527/1997, que extinguiu a vantagem dos quintos/décimos); 
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Considerando que a irregularidade tipificada é objeto de jurisprudência pacificada nesta Corte de 

Contas, especialmente a partir do julgamento do RE 638.115/CE (Ministro-Relator Gilmar Mendes), pelo 
Supremo Tribunal Federal, com repercussão geral, acompanhado por iterativos julgados desta Corte de 
Contas, a exemplo dos Acórdãos: 8.187/2021-1ª Câmara (relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues), 
8.124/2021-1ª Câmara (relator: Ministro Benjamin Zymler), 8.492/2021-1ª Câmara (relator: Ministro Vital 

do Rêgo), 8.684/2021-1ª Câmara (relator: Ministro Jorge Oliveira), 8.178/2021-1ª Câmara (relator: 
Ministro Substituto Augusto Sherman), 8.611/2021-1ª Câmara (relator: Ministro Substituto Weder de 
Oliveira), 7.999/2021-2ª Câmara (relator: Ministro Augusto Nardes), 7.816/2021-2ª Câmara (relator: 
Ministro Aroldo Cedraz), 8.318/2021-2ª Câmara (relator: Ministro Raimundo Carreiro), 8.254/2021-2ª 

Câmara (relator: Ministro Bruno Dantas), 13.963/2020-2ª Câmara (relatora: Ministra Ana Arraes), 
8.319/2021-2ª Câmara (relator: Ministro Substituto Marcos Bemquerer) e 8.224/2021-2ª Câmara (relator: 
Ministro Substituto André Luís de Carvalho), entre outros; 

Considerando que a parcela ora impugnada foi concedida mediante decisão administrativa, o que, 

segundo a modulação de efeitos do julgamento do RE 638.115/CE (Ministro-Relator Gilmar Mendes), feita 
pelo Supremo Tribunal Federal, impõe a sua conversão em parcela compensatória a ser absorvida por 
reajustes futuros; 

Considerando os pareceres convergentes da unidade técnica especializada e do Ministério Público 

junto a este Tribunal; 
Considerando a presunção de boa-fé do interessado; 
Considerando que este Tribunal, por meio do Acórdão 1.414/2021-TCU-Plenário (relator: Ministro 

Walton Alencar Rodrigues), em acolhimento a proposta deste Relator, fixou entendimento no sentido da 

possibilidade de apreciação de ato sujeito a registro mediante relação, na forma do art. 143, inciso II, do 
Regimento Interno do TCU, nas hipóteses em que a ilegalidade do ato decorra exclusivamente de questão 
jurídica de solução já pacificada na jurisprudência desta Corte de Contas; 

ACORDAM os Ministros o Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da Segunda Câmara, 

com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443/92, c/c os arts. 17, inciso III; 143, 
inciso II e 260 e 262 do Regimento Interno/TCU, em considerar ilegal e negar registro ao ato de 
aposentadoria em favor de Paulo Sergio Marques e expedir os comandos discriminados no item 1.7. 

1. Processo TC-011.853/2022-0 (APOSENTADORIA) 

1.1. Interessado: Paulo Sergio Marques (828.238.988-91). 
1.2. Órgão/Entidade: Tribunal Regional Eleitoral de São Paulo. 
1.3. Relator: Ministro Antonio Anastasia. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 
de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

1.7.1. dispensar o ressarcimento das quantias indevidamente recebidas de boa-fé, consoante o 
Enunciado nº 106 da Súmula de Jurisprudência deste Tribunal; 

1.7.2. determinar ao órgão/entidade responsável pela concessão que: 
1.7.2.1. no prazo quinze dias, contados da ciência, providencie o destaque da parcela de 

quinto/décimo incorporada com amparo em função comissionada exercida entre 8/4/1998 e 4/9/2001 e 
transforme-a em Parcela Compensatória a ser absorvida por reajustes futuros, consoante decidido pelo 
Supremo Tribunal Federal no RE nº 638.115/CE, sob pena de responsabilidade solidária da autoridade 
administrativa omissa; 

1.7.2.2. emita novo ato de aposentadoria de Paulo Sergio Marques, livre da irregularidade apontada, 

disponibilizando-o a este Tribunal, por meio do Sistema e-Pessoal, nos termos e prazos fixados na IN-TCU 
78/2018; 

1.7.2.3. no prazo de trinta dias, contados da ciência, disponibilize a este Tribunal, por meio do Sistema 
e-Pessoal, comprovante da data em que o interessado tomou conhecimento deste Acórdão, conforme art. 

21, inciso I, da IN-TCU 78/2018; 
1.7.3. dar ciência deste Acórdão ao órgão/entidade responsável pela concessão, informando que o 

teor integral da deliberação poderá ser obtido no endereço eletrônico www.tcu.gov.br/acordaos. 
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ACÓRDÃO Nº 4363/2022 - TCU - 2ª Câmara 
VISTOS e relacionados estes autos de ato de aposentadoria emitido por Tribunal Regional Federal 

da 3ª Região, submetido a este Tribunal para fins de registro; 
Considerando que, no ato enfocado nestes autos, as análises empreendidas na fase de instrução 

revelam a irregularidade caracterizada pela inclusão, nos proventos, de quintos/décimos de função 
comissionada exercida após 8/4/1998, além dos limites previstos nos arts. 3º e 5º da Lei 9.624/1998, que 
admitiam, após aquela data, apenas a contabilização de tempo residual para a integralização de um décimo 
decorrente do exercício de função iniciado até 10/11/1997 (data de publicação da MP 1.595-14, convertida 
na Lei 9.527/1997, que extinguiu a vantagem dos quintos/décimos); 

Considerando que a irregularidade tipificada é objeto de jurisprudência pacificada nesta Corte de 
Contas, especialmente a partir do julgamento do RE 638.115/CE (Ministro-Relator Gilmar Mendes), pelo 
Supremo Tribunal Federal, com repercussão geral, acompanhado por iterativos julgados desta Corte de 
Contas, a exemplo dos Acórdãos: 8.187/2021-1ª Câmara (relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues), 
8.124/2021-1ª Câmara (relator: Ministro Benjamin Zymler), 8.492/2021-1ª Câmara (relator: Ministro Vital 
do Rêgo), 8.684/2021-1ª Câmara (relator: Ministro Jorge Oliveira), 8.178/2021-1ª Câmara (relator: 
Ministro Substituto Augusto Sherman), 8.611/2021-1ª Câmara (relator: Ministro Substituto Weder de 
Oliveira), 7.999/2021-2ª Câmara (relator: Ministro Augusto Nardes), 7.816/2021-2ª Câmara (relator: 
Ministro Aroldo Cedraz), 8.318/2021-2ª Câmara (relator: Ministro Raimundo Carreiro), 8.254/2021-2ª 
Câmara (relator: Ministro Bruno Dantas), 13.963/2020-2ª Câmara (relatora: Ministra Ana Arraes), 
8.319/2021-2ª Câmara (relator: Ministro Substituto Marcos Bemquerer) e 8.224/2021-2ª Câmara (relator: 
Ministro Substituto André Luís de Carvalho), entre outros; 

Considerando que a parcela ora impugnada foi concedida mediante decisão administrativa, o que, 
segundo a modulação de efeitos do julgamento do RE 638.115/CE (Ministro-Relator Gilmar Mendes), feita 
pelo Supremo Tribunal Federal, impõe a sua conversão em parcela compensatória a ser absorvida por 
reajustes futuros; 

Considerando os pareceres convergentes da unidade técnica especializada e do Ministério Público 
junto a este Tribunal; 

Considerando a presunção de boa-fé do interessado; 
Considerando que este Tribunal, por meio do Acórdão 1.414/2021-TCU-Plenário (relator: Ministro 

Walton Alencar Rodrigues), em acolhimento a proposta deste Relator, fixou entendimento no sentido da 
possibilidade de apreciação de ato sujeito a registro mediante relação, na forma do art. 143, inciso II, do 
Regimento Interno do TCU, nas hipóteses em que a ilegalidade do ato decorra exclusivamente de questão 
jurídica de solução já pacificada na jurisprudência desta Corte de Contas; 

ACORDAM os Ministros o Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da Segunda Câmara, 
com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443/92, c/c os arts. 17, inciso III; 143, 
inciso II e 260 e 262 do Regimento Interno/TCU, em considerar ilegal e negar registro ao ato de 
aposentadoria em favor de Marcia Helena Shitsuka Sato e expedir os comandos discriminados no item 1.7. 

1. Processo TC-011.855/2022-3 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessado: Marcia Helena Shitsuka Sato (088.398.638-85). 
1.2. Órgão/Entidade: Tribunal Regional Federal da 3ª Região. 
1.3. Relator: Ministro Antonio Anastasia. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
1.7.1. dispensar o ressarcimento das quantias indevidamente recebidas de boa-fé, consoante o 

Enunciado nº 106 da Súmula de Jurisprudência deste Tribunal; 
1.7.2. determinar ao órgão/entidade responsável pela concessão que: 
1.7.2.1. no prazo quinze dias, contados da ciência, providencie o destaque da parcela de 

quinto/décimo incorporada com amparo em função comissionada exercida entre 8/4/1998 e 4/9/2001 e 
transforme-a em Parcela Compensatória a ser absorvida por reajustes futuros, consoante decidido pelo 
Supremo Tribunal Federal no RE nº 638.115/CE, sob pena de responsabilidade solidária da autoridade 
administrativa omissa; 
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1.7.2.2. emita novo ato de aposentadoria de Marcia Helena Shitsuka Sato, livre da irregularidade 

apontada, disponibilizando-o a este Tribunal, por meio do Sistema e-Pessoal, nos termos e prazos fixados 
na IN-TCU 78/2018; 

1.7.2.3. no prazo de trinta dias, contados da ciência, disponibilize a este Tribunal, por meio do Sistema 
e-Pessoal, comprovante da data em que o interessado tomou conhecimento deste Acórdão, conforme art. 
21, inciso I, da IN-TCU 78/2018; 

1.7.3. dar ciência deste Acórdão ao órgão/entidade responsável pela concessão, informando que o 
teor integral da deliberação poderá ser obtido no endereço eletrônico www.tcu.gov.br/acordaos. 

ACÓRDÃO Nº 4364/2022 - TCU - 2ª Câmara 
VISTOS e relacionados estes autos de ato de aposentadoria emitido por Tribunal Regional do 

Trabalho da 1ª Região/RJ, submetido a este Tribunal para fins de registro; 

Considerando que, no ato enfocado nestes autos, as análises empreendidas na fase de instrução 
revelam a irregularidade caracterizada pela inclusão, nos proventos, de quintos/décimos de função 

comissionada exercida após 8/4/1998, além dos limites previstos nos arts. 3º e 5º da Lei 9.624/1998, que 
admitiam, após aquela data, apenas a contabilização de tempo residual para a integralização de um décimo 
decorrente do exercício de função iniciado até 10/11/1997 (data de publicação da MP 1.595-14, convertida 

na Lei 9.527/1997, que extinguiu a vantagem dos quintos/décimos); 
Considerando que a irregularidade tipificada é objeto de jurisprudência pacificada nesta Corte de 

Contas, especialmente a partir do julgamento do RE 638.115/CE (Ministro-Relator Gilmar Mendes), pelo 
Supremo Tribunal Federal, com repercussão geral, acompanhado por iterativos julgados desta Corte de 
Contas, a exemplo dos Acórdãos: 8.187/2021-1ª Câmara (relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues), 

8.124/2021-1ª Câmara (relator: Ministro Benjamin Zymler), 8.492/2021-1ª Câmara (relator: Ministro Vital 
do Rêgo), 8.684/2021-1ª Câmara (relator: Ministro Jorge Oliveira), 8.178/2021-1ª Câmara (relator: 

Ministro Substituto Augusto Sherman), 8.611/2021-1ª Câmara (relator: Ministro Substituto Weder de 
Oliveira), 7.999/2021-2ª Câmara (relator: Ministro Augusto Nardes), 7.816/2021-2ª Câmara (relator: 
Ministro Aroldo Cedraz), 8.318/2021-2ª Câmara (relator: Ministro Raimundo Carreiro), 8.254/2021-2ª 

Câmara (relator: Ministro Bruno Dantas), 13.963/2020-2ª Câmara (relatora: Ministra Ana Arraes), 
8.319/2021-2ª Câmara (relator: Ministro Substituto Marcos Bemquerer) e 8.224/2021-2ª Câmara (relator: 

Ministro Substituto André Luís de Carvalho), entre outros; 
Considerando que a parcela ora impugnada foi concedida mediante decisão administrativa, o que, 

segundo a modulação de efeitos do julgamento do RE 638.115/CE (Ministro-Relator Gilmar Mendes), feita 

pelo Supremo Tribunal Federal, impõe a sua conversão em parcela compensatória a ser absorvida por 
reajustes futuros; 

Considerando os pareceres convergentes da unidade técnica especializada e do Ministério Público 
junto a este Tribunal; 

Considerando a presunção de boa-fé do interessado; 

Considerando que este Tribunal, por meio do Acórdão 1.414/2021-TCU-Plenário (relator: Ministro 
Walton Alencar Rodrigues), em acolhimento a proposta deste Relator, fixou entendimento no sentido da 

possibilidade de apreciação de ato sujeito a registro mediante relação, na forma do art. 143, inciso II, do 
Regimento Interno do TCU, nas hipóteses em que a ilegalidade do ato decorra exclusivamente de questão 
jurídica de solução já pacificada na jurisprudência desta Corte de Contas; 

ACORDAM os Ministros o Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da Segunda Câmara, 
com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443/92, c/c os arts. 17, inciso III; 143, 

inciso II e 260 e 262 do Regimento Interno/TCU, em considerar ilegal e negar registro ao ato de 
aposentadoria em favor de Tereza Cristina Neves Malachias e expedir os comandos discriminados no item 
1.7. 

1. Processo TC-011.863/2022-6 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessado: Tereza Cristina Neves Malachias (812.763.117-53). 

1.2. Órgão/Entidade: Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região/rj. 
1.3. Relator: Ministro Antonio Anastasia. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 
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1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 
de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
1.7.1. dispensar o ressarcimento das quantias indevidamente recebidas de boa-fé, consoante o 

Enunciado nº 106 da Súmula de Jurisprudência deste Tribunal; 
1.7.2. determinar ao órgão/entidade responsável pela concessão que: 
1.7.2.1. no prazo quinze dias, contados da ciência, providencie o destaque da parcela de 

quinto/décimo incorporada com amparo em função comissionada exercida entre 8/4/1998 e 4/9/2001 e 
transforme-a em Parcela Compensatória a ser absorvida por reajustes futuros, consoante decidido pelo 
Supremo Tribunal Federal no RE nº 638.115/CE, sob pena de responsabilidade solidária da autoridade 
administrativa omissa; 

1.7.2.2. emita novo ato de aposentadoria de Tereza Cristina Neves Malachias, livre da irregularidade 
apontada, disponibilizando-o a este Tribunal, por meio do Sistema e-Pessoal, nos termos e prazos fixados 
na IN-TCU 78/2018; 

1.7.2.3. no prazo de trinta dias, contados da ciência, disponibilize a este Tribunal, por meio do Sistema 
e-Pessoal, comprovante da data em que o interessado tomou conhecimento deste Acórdão, conforme art. 
21, inciso I, da IN-TCU 78/2018; 

1.7.3. dar ciência deste Acórdão ao órgão/entidade responsável pela concessão, informando que o 
teor integral da deliberação poderá ser obtido no endereço eletrônico www.tcu.gov.br/acordaos. 

ACÓRDÃO Nº 4365/2022 - TCU - 2ª Câmara 
VISTOS e relacionados estes autos de ato de aposentadoria emitido pelo Câmara dos Deputados, 

submetido a este Tribunal para fins de registro; 
Considerando que, no ato enfocado nestes autos, as análises empreendidas na fase de instrução 

revelam a irregularidade caracterizada pela inclusão, nos proventos, de quintos/décimos de função 
comissionada exercida após 8/4/1998, além dos limites previstos nos arts. 3º e 5º da Lei 9.624/1998, que 
admitiam, após aquela data, apenas a contabilização de tempo residual para a integralização de um décimo 
decorrente do exercício de função iniciado até 10/11/1997 (data de publicação da MP 1.595-14, convertida 
na Lei 9.527/1997, que extinguiu a vantagem dos quintos/décimos); 

Considerando que a irregularidade tipificada é objeto de jurisprudência pacificada nesta Corte de 
Contas, especialmente a partir do julgamento do RE 638.115/CE (Ministro-Relator Gilmar Mendes), pelo 
Supremo Tribunal Federal, com repercussão geral, acompanhado por iterativos julgados desta Corte de 
Contas, a exemplo dos Acórdãos: 8.187/2021-1ª Câmara (relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues), 
8.124/2021-1ª Câmara (relator: Ministro Benjamin Zymler), 8.492/2021-1ª Câmara (relator: Ministro Vital 
do Rêgo), 8.684/2021-1ª Câmara (relator: Ministro Jorge Oliveira), 8.178/2021-1ª Câmara (relator: 
Ministro Substituto Augusto Sherman), 8.611/2021-1ª Câmara (relator: Ministro Substituto Weder de 
Oliveira), 7.999/2021-2ª Câmara (relator: Ministro Augusto Nardes), 7.816/2021-2ª Câmara (relator: 
Ministro Aroldo Cedraz), 8.318/2021-2ª Câmara (relator: Ministro Raimundo Carreiro), 8.254/2021-2ª 
Câmara (relator: Ministro Bruno Dantas), 13.963/2020-2ª Câmara (relatora: Ministra Ana Arraes), 
8.319/2021-2ª Câmara (relator: Ministro Substituto Marcos Bemquerer) e 8.224/2021-2ª Câmara (relator: 
Ministro Substituto André Luís de Carvalho), entre outros; 

Considerando que a parcela ora impugnada foi concedida mediante decisão administrativa, o que, 
segundo a modulação de efeitos do julgamento do RE 638.115/CE (Ministro-Relator Gilmar Mendes), feita 
pelo Supremo Tribunal Federal, impõe a sua conversão em parcela compensatória a ser absorvida por 
reajustes futuros; 

Considerando os pareceres convergentes da unidade técnica especializada e do Ministério Público 
junto a este Tribunal; 

Considerando a presunção de boa-fé do interessado; 
Considerando que este Tribunal, por meio do Acórdão 1.414/2021-TCU-Plenário (relator: Ministro 

Walton Alencar Rodrigues), em acolhimento a proposta deste Relator, fixou entendimento no sentido da 
possibilidade de apreciação de ato sujeito a registro mediante relação, na forma do art. 143, inciso II, do 
Regimento Interno do TCU, nas hipóteses em que a ilegalidade do ato decorra exclusivamente de questão 
jurídica de solução já pacificada na jurisprudência desta Corte de Contas; 
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ACORDAM os Ministros o Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da Segunda Câmara, 

com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443/92, c/c os arts. 17, inciso III; 143, 
inciso II e 260 e 262 do Regimento Interno/TCU, em considerar ilegal e negar registro ao ato de 

aposentadoria em favor de Terezinha Perillo Fiuza e expedir os comandos discriminados no item 1.7. 
1. Processo TC-012.409/2022-7 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessado: Terezinha Perillo Fiuza (086.934.631-87). 

1.2. Órgão/Entidade: Câmara dos Deputados. 
1.3. Relator: Ministro Antonio Anastasia. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

1.7.1. dispensar o ressarcimento das quantias indevidamente recebidas de boa-fé, consoante o 
Enunciado nº 106 da Súmula de Jurisprudência deste Tribunal; 

1.7.2. determinar ao órgão/entidade responsável pela concessão que: 

1.7.2.1. no prazo quinze dias, contados da ciência, providencie o destaque da parcela de 
quinto/décimo incorporada com amparo em função comissionada exercida entre 8/4/1998 e 4/9/2001 e 

transforme-a em Parcela Compensatória a ser absorvida por reajustes futuros, consoante decidido pelo 
Supremo Tribunal Federal no RE nº 638.115/CE, sob pena de responsabilidade solidária da autoridade 
administrativa omissa; 

1.7.2.2. emita novo ato de aposentadoria de Terezinha Perillo Fiuza, livre da irregularidade apontada, 
disponibilizando-o a este Tribunal, por meio do Sistema e-Pessoal, nos termos e prazos fixados na IN-TCU 

78/2018; 
1.7.2.3. no prazo de trinta dias, contados da ciência, disponibilize a este Tribunal, por meio do Sistema 

e-Pessoal, comprovante da data em que o interessado tomou conhecimento deste Acórdão, conforme art. 

21, inciso I, da IN-TCU 78/2018; 
1.7.3. dar ciência deste Acórdão ao órgão/entidade responsável pela concessão, informando que o 

teor integral da deliberação poderá ser obtido no endereço eletrônico www.tcu.gov.br/acordaos. 

ACÓRDÃO Nº 4366/2022 - TCU - 2ª Câmara 
VISTOS e relacionados estes autos de ato de aposentadoria emitido pelo Tribunal Regional Federal 

da 2ª Região, submetido a este Tribunal para fins de registro; 
Considerando que, no ato enfocado nestes autos, as análises empreendidas na fase de instrução 

revelam a irregularidade caracterizada pela inclusão, nos proventos, de quintos/décimos de função 
comissionada exercida após 8/4/1998, além dos limites previstos nos arts. 3º e 5º da Lei 9.624/1998, que 
admitiam, após aquela data, apenas a contabilização de tempo residual para a integralização de um décimo 

decorrente do exercício de função iniciado até 10/11/1997 (data de publicação da MP 1.595-14, convertida 
na Lei 9.527/1997, que extinguiu a vantagem dos quintos/décimos); 

Considerando que a irregularidade tipificada é objeto de jurisprudência pacificada nesta Corte de 
Contas, especialmente a partir do julgamento do RE 638.115/CE (Ministro-Relator Gilmar Mendes), pelo 
Supremo Tribunal Federal, com repercussão geral, acompanhado por iterativos julgados desta Corte de 

Contas, a exemplo dos Acórdãos: 8.187/2021-1ª Câmara (relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues), 
8.124/2021-1ª Câmara (relator: Ministro Benjamin Zymler), 8.492/2021-1ª Câmara (relator: Ministro Vital 

do Rêgo), 8.684/2021-1ª Câmara (relator: Ministro Jorge Oliveira), 8.178/2021-1ª Câmara (relator: 
Ministro Substituto Augusto Sherman), 8.611/2021-1ª Câmara (relator: Ministro Substituto Weder de 
Oliveira), 7.999/2021-2ª Câmara (relator: Ministro Augusto Nardes), 7.816/2021-2ª Câmara (relator: 

Ministro Aroldo Cedraz), 8.318/2021-2ª Câmara (relator: Ministro Raimundo Carreiro), 8.254/2021-2ª 
Câmara (relator: Ministro Bruno Dantas), 13.963/2020-2ª Câmara (relatora: Ministra Ana Arraes), 

8.319/2021-2ª Câmara (relator: Ministro Substituto Marcos Bemquerer) e 8.224/2021-2ª Câmara (relator: 
Ministro Substituto André Luís de Carvalho), entre outros; 
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Considerando que a parcela ora impugnada foi concedida mediante decisão administrativa, o que, 

segundo a modulação de efeitos do julgamento do RE 638.115/CE (Ministro-Relator Gilmar Mendes), feita 
pelo Supremo Tribunal Federal, impõe a sua conversão em parcela compensatória a ser absorvida por 

reajustes futuros; 
Considerando os pareceres convergentes da unidade técnica especializada e do Ministério Público 

junto a este Tribunal; 

Considerando a presunção de boa-fé do interessado; 
Considerando que este Tribunal, por meio do Acórdão 1.414/2021-TCU-Plenário (relator: Ministro 

Walton Alencar Rodrigues), em acolhimento a proposta deste Relator, fixou entendimento no sentido da 
possibilidade de apreciação de ato sujeito a registro mediante relação, na forma do art. 143, inciso II, do 
Regimento Interno do TCU, nas hipóteses em que a ilegalidade do ato decorra exclusivamente de questão 

jurídica de solução já pacificada na jurisprudência desta Corte de Contas; 
ACORDAM os Ministros o Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da Segunda Câmara, 

com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443/92, c/c os arts. 17, inciso III; 143, 
inciso II e 260 e 262 do Regimento Interno/TCU, em considerar ilegal e negar registro ao ato de 
aposentadoria em favor de Maristela Zandomenico Caldas e expedir os comandos discriminados no item 

1.7. 
1. Processo TC-012.424/2022-6 (APOSENTADORIA) 

1.1. Interessado: Maristela Zandomenico Caldas (493.928.837-49). 
1.2. Órgão/Entidade: Tribunal Regional Federal da 2ª Região. 
1.3. Relator: Ministro Antonio Anastasia. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

1.7.1. dispensar o ressarcimento das quantias indevidamente recebidas de boa-fé, consoante o 
Enunciado nº 106 da Súmula de Jurisprudência deste Tribunal; 

1.7.2. determinar ao órgão/entidade responsável pela concessão que: 
1.7.2.1. no prazo quinze dias, contados da ciência, providencie o destaque da parcela de 

quinto/décimo incorporada com amparo em função comissionada exercida entre 8/4/1998 e 4/9/2001 e 

transforme-a em Parcela Compensatória a ser absorvida por reajustes futuros, consoante decidido pelo 
Supremo Tribunal Federal no RE nº 638.115/CE, sob pena de responsabilidade solidária da autoridade 

administrativa omissa; 
1.7.2.2. emita novo ato de aposentadoria de Maristela Zandomenico Caldas, livre da irregularidade 

apontada, disponibilizando-o a este Tribunal, por meio do Sistema e-Pessoal, nos termos e prazos fixados 

na IN-TCU 78/2018; 
1.7.2.3. no prazo de trinta dias, contados da ciência, disponibilize a este Tribunal, por meio do Sistema 

e-Pessoal, comprovante da data em que o interessado tomou conhecimento deste Acórdão, conforme art. 
21, inciso I, da IN-TCU 78/2018; 

1.7.3. dar ciência deste Acórdão ao órgão/entidade responsável pela concessão, informando que o 

teor integral da deliberação poderá ser obtido no endereço eletrônico www.tcu.gov.br/acordaos. 

ACÓRDÃO Nº 4367/2022 - TCU - 2ª Câmara 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, 
da Lei nº 8.443/92, c/c os arts. 1º, inciso VIII; 17, inciso III; 143, inciso II e 260, §§ 1º e 2º, inciso II, do 
Regimento Interno/TCU, ACORDAM em considerar legal para fins de registro o ato de concessão a seguir 

relacionado, conforme os pareceres emitidos nos autos pela Sefip e pelo Ministério Público junto a este 
Tribunal, informando aos interessados que o presente Acórdão pode ser acessado por meio do endereço 

eletrônico www.tcu.gov.br/acordaos. 
1. Processo TC-013.814/2022-2 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessado: Maria Helena Bastian Fagundes (184.463.370-53). 
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1.2. Órgão/Entidade: Tribunal Regional do Trabalho da 23ª Região/mt. 

1.3. Relator: Ministro Antonio Anastasia. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 
de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 4368/2022 - TCU - 2ª Câmara 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, 
da Lei nº 8.443/92, c/c os arts. 1º, inciso VIII; 17, inciso III; 143, inciso II e 260, §§ 1º e 2º, inciso II, do 
Regimento Interno/TCU, ACORDAM em considerar legal para fins de registro o ato de concessão a seguir 

relacionado, conforme os pareceres emitidos nos autos pela Sefip e pelo Ministério Público junto a este 
Tribunal, informando aos interessados que o presente Acórdão pode ser acessado por meio do endereço 

eletrônico www.tcu.gov.br/acordaos. 
1. Processo TC-014.443/2022-8 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessado: Eunice Rocha Ribeiro (273.831.564-04). 

1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Saúde. 
1.3. Relator: Ministro Antonio Anastasia. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 4369/2022 - TCU - 2ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, 

da Lei nº 8.443/92, c/c os arts. 1º, inciso VIII; 17, inciso III; 143, inciso II e 260, §§ 1º e 2º, inciso II, do 

Regimento Interno/TCU, ACORDAM em considerar legal para fins de registro o ato de concessão a seguir 
relacionado, conforme os pareceres emitidos nos autos pela Sefip e pelo Ministério Público junto a este 

Tribunal, informando aos interessados que o presente Acórdão pode ser acessado por meio do endereço 
eletrônico www.tcu.gov.br/acordaos. 

1. Processo TC-014.483/2022-0 (APOSENTADORIA) 

1.1. Interessado: Jane Moreira Debatin (761.053.267-34). 
1.2. Órgão/Entidade: Tribunal Regional Federal da 2ª Região. 

1.3. Relator: Ministro Antonio Anastasia. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 4370/2022 - TCU - 2ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, 

da Lei nº 8.443/92, c/c os arts. 1º, inciso VIII; 17, inciso III; 143, inciso II e 260, §§ 1º e 2º, inciso II, do 
Regimento Interno/TCU, ACORDAM em considerar legal para fins de registro o ato de concessão a seguir 

relacionado, conforme os pareceres emitidos nos autos pela Sefip e pelo Ministério Público junto a este 
Tribunal, informando aos interessados que o presente Acórdão pode ser acessado por meio do endereço 
eletrônico www.tcu.gov.br/acordaos. 

1. Processo TC-014.500/2022-1 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessado: Josefa Martins Reis (043.297.594-20). 

1.2. Órgão/Entidade: Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária. 
1.3. Relator: Ministro Antonio Anastasia. 
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1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 
de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 4371/2022 - TCU - 2ª Câmara 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, 
da Lei nº 8.443/92, c/c os arts. 1º, inciso VIII; 17, inciso III; 143, inciso II e 260, §§ 1º e 2º, inciso II, do 

Regimento Interno/TCU, ACORDAM em considerar legais para fins de registro os atos de concessão 
a seguir relacionados, conforme os pareceres emitidos nos autos pela Sefip e pelo Ministério Público junto 
a este Tribunal, informando aos interessados que o presente Acórdão pode ser acessado por meio do 

endereço eletrônico www.tcu.gov.br/acordaos. 
1. Processo TC-014.544/2022-9 (APOSENTADORIA) 

1.1. Interessados: Ieda da Costa Barbosa (330.525.497-15); Martha Macedo de Lima Barata 
(673.581.017-15); Willian Keller de Rezende Lima (470.266.007-10). 

1.2. Órgão/Entidade: Fundação Oswaldo Cruz. 

1.3. Relator: Ministro Antonio Anastasia. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 
de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 4372/2022 - TCU - 2ª Câmara 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, 
da Lei nº 8.443/92, c/c os arts. 1º, inciso VIII; 17, inciso III; 143, inciso II e 260, §§ 1º e 2º, inciso II, do 
Regimento Interno/TCU, ACORDAM em considerar legal para fins de registro o ato de concessão a seguir 

relacionado, conforme os pareceres emitidos nos autos pela Sefip e pelo Ministério Público junto a este 
Tribunal, informando aos interessados que o presente Acórdão pode ser acessado por meio do endereço 

eletrônico www.tcu.gov.br/acordaos. 
1. Processo TC-014.562/2022-7 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessado: Tarcisio Zandonade (008.514.341-34). 

1.2. Órgão/Entidade: Fundação Universidade de Brasília. 
1.3. Relator: Ministro Antonio Anastasia. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 4373/2022 - TCU - 2ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, 

da Lei nº 8.443/92, c/c os arts. 1º, inciso VIII; 17, inciso III; 143, inciso II e 260, §§ 1º e 2º, inciso II, do 

Regimento Interno/TCU, ACORDAM em considerar legal para fins de registro o ato de concessão a seguir 
relacionado, conforme os pareceres emitidos nos autos pela Sefip e pelo Ministério Público junto a este 

Tribunal, informando aos interessados que o presente Acórdão pode ser acessado por meio do endereço 
eletrônico www.tcu.gov.br/acordaos. 

1. Processo TC-014.576/2022-8 (APOSENTADORIA) 

1.1. Interessado: Vera Lucia Behr (345.099.259-72). 
1.2. Órgão/Entidade: Instituto Nacional do Seguro Social. 

1.3. Relator: Ministro Antonio Anastasia. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
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1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 
de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 4374/2022 - TCU - 2ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, 

da Lei nº 8.443/92, c/c os arts. 1º, inciso VIII; 17, inciso III; 143, inciso II e 260, §§ 1º e 2º, inciso II, do 
Regimento Interno/TCU, ACORDAM em considerar legal para fins de registro o ato de concessão a seguir 
relacionado, conforme os pareceres emitidos nos autos pela Sefip e pelo Ministério Público junto a este 
Tribunal, informando aos interessados que o presente Acórdão pode ser acessado por meio do endereço 
eletrônico www.tcu.gov.br/acordaos. 

1. Processo TC-014.579/2022-7 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessado: Jose Nilson Rebelo Sampaio (297.921.937-15). 
1.2. Órgão/Entidade: Instituto Nacional do Seguro Social. 
1.3. Relator: Ministro Antonio Anastasia. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 4375/2022 - TCU - 2ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, 

da Lei nº 8.443/92, c/c os arts. 1º, inciso VIII; 17, inciso III; 143, inciso II e 260, §§ 1º e 2º, inciso II, do 
Regimento Interno/TCU, ACORDAM em considerar legal para fins de registro o ato de concessão a seguir 
relacionado, conforme os pareceres emitidos nos autos pela Sefip e pelo Ministério Público junto a este 
Tribunal, informando aos interessados que o presente Acórdão pode ser acessado por meio do endereço 
eletrônico www.tcu.gov.br/acordaos. 

1. Processo TC-014.589/2022-2 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessado: Marlene Basilio Guerrart (525.946.887-20). 
1.2. Órgão/Entidade: Instituto Nacional do Seguro Social. 
1.3. Relator: Ministro Antonio Anastasia. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 4376/2022 - TCU - 2ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, 

da Lei nº 8.443/92, c/c os arts. 1º, inciso VIII; 17, inciso III; 143, inciso II e 260, §§ 1º e 2º, inciso II, do 
Regimento Interno/TCU, ACORDAM em considerar legais para fins de registro os atos de concessão 
a seguir relacionados, conforme os pareceres emitidos nos autos pela Sefip e pelo Ministério Público junto 
a este Tribunal, informando aos interessados que o presente Acórdão pode ser acessado por meio do 
endereço eletrônico www.tcu.gov.br/acordaos. 

1. Processo TC-014.609/2022-3 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessados: Auristela Maciel Lins (186.916.414-87); Marta Maria Bolson (146.772.700-82). 
1.2. Órgão/Entidade: Agência Nacional de Vigilância Sanitária. 
1.3. Relator: Ministro Antonio Anastasia. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
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ACÓRDÃO Nº 4377/2022 - TCU - 2ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, 

da Lei nº 8.443/92, c/c os arts. 1º, inciso VIII; 17, inciso III; 143, inciso II e 260, §§ 1º e 2º, inciso II, do 
Regimento Interno/TCU, ACORDAM em considerar legais para fins de registro os atos de concessão 
a seguir relacionados, conforme os pareceres emitidos nos autos pela Sefip e pelo Ministério Público junto 
a este Tribunal, informando aos interessados que o presente Acórdão pode ser acessado por meio do 
endereço eletrônico www.tcu.gov.br/acordaos. 

1. Processo TC-014.644/2022-3 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessados: Evilazio Avelino Nobre (207.865.143-53); Francisco Lima da Silva 

(188.779.232-53); Maria Solange Ribeiro Vercoza (271.932.760-34); Maria da Conceicao da Costa 
Oliveira (052.529.542-91); Paulo Eduardo Chagas de Oliveira Penha (834.592.787-49). 

1.2. Órgão/Entidade: Comando do Exército. 
1.3. Relator: Ministro Antonio Anastasia. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 4378/2022 - TCU - 2ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, 

da Lei nº 8.443/92, c/c os arts. 1º, inciso VIII; 17, inciso III; 143, inciso II e 260, §§ 1º e 2º, inciso II, do 
Regimento Interno/TCU, ACORDAM em considerar legal para fins de registro o ato de concessão a seguir 
relacionado, conforme os pareceres emitidos nos autos pela Sefip e pelo Ministério Público junto a este 
Tribunal, informando aos interessados que o presente Acórdão pode ser acessado por meio do endereço 
eletrônico www.tcu.gov.br/acordaos. 

1. Processo TC-014.654/2022-9 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessado: Aderbal Barbosa da Silva (206.046.614-87). 
1.2. Órgão/Entidade: Fundação Nacional de Saúde. 
1.3. Relator: Ministro Antonio Anastasia. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 4379/2022 - TCU - 2ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, 

da Lei nº 8.443/92, c/c os arts. 1º, inciso VIII; 17, inciso III; 143, inciso II e 260, §§ 1º e 2º, inciso II, do 
Regimento Interno/TCU, ACORDAM em considerar legais para fins de registro os atos de concessão 
a seguir relacionados, conforme os pareceres emitidos nos autos pela Sefip e pelo Ministério Público junto 
a este Tribunal, informando aos interessados que o presente Acórdão pode ser acessado por meio do 
endereço eletrônico www.tcu.gov.br/acordaos. 

1. Processo TC-014.673/2022-3 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessados: Eliezer Almeida da Silveira (219.587.775-87); Ernesto Alves (093.687.955-68); 

Evandro Pereira da Silva (095.042.145-68); Jose Francisco Sobrinho (157.368.735-91); Luis Jesuino de 
Oliveira Andrade (155.799.305-00). 

1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Saúde. 
1.3. Relator: Ministro Antonio Anastasia. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
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ACÓRDÃO Nº 4380/2022 - TCU - 2ª Câmara 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, 
da Lei nº 8.443/92, c/c os arts. 1º, inciso VIII; 17, inciso III; 143, inciso II e 260, §§ 1º e 2º, inciso II, do 

Regimento Interno/TCU, ACORDAM em considerar legais para fins de registro os atos de concessão 
a seguir relacionados, conforme os pareceres emitidos nos autos pela Sefip e pelo Ministério Público junto 
a este Tribunal, informando aos interessados que o presente Acórdão pode ser acessado por meio do 

endereço eletrônico www.tcu.gov.br/acordaos. 
1. Processo TC-014.685/2022-1 (APOSENTADORIA) 

1.1. Interessados: Jose Manuel Nobre Ferreira (057.922.232-20); Maria das Gracas Brito Pedroso 
(047.807.952-49); Maria das Gracas Luz Soares (101.085.482-87); Teodoro da Silva Lobato 
(089.501.302-97). 

1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Saúde. 
1.3. Relator: Ministro Antonio Anastasia. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 4381/2022 - TCU - 2ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, 

da Lei nº 8.443/92, c/c os arts. 1º, inciso VIII; 17, inciso III; 143, inciso II e 260, §§ 1º e 2º, inciso II, do 

Regimento Interno/TCU, ACORDAM em considerar legal para fins de registro o ato de concessão a seguir 
relacionado, conforme os pareceres emitidos nos autos pela Sefip e pelo Ministério Público junto a este 

Tribunal, informando aos interessados que o presente Acórdão pode ser acessado por meio do endereço 
eletrônico www.tcu.gov.br/acordaos. 

1. Processo TC-014.727/2022-6 (APOSENTADORIA) 

1.1. Interessado: Jose Anchieta Gomes Sousa Filho (238.002.751-04). 
1.2. Órgão/Entidade: Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária. 

1.3. Relator: Ministro Antonio Anastasia. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 4382/2022 - TCU - 2ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, 

da Lei nº 8.443/92, c/c os arts. 1º, inciso VIII; 17, inciso III; 143, inciso II e 260, §§ 1º e 2º, inciso II, do 
Regimento Interno/TCU, ACORDAM em considerar legal para fins de registro o ato de concessão a seguir 

relacionado, conforme os pareceres emitidos nos autos pela Sefip e pelo Ministério Público junto a este 
Tribunal, informando aos interessados que o presente Acórdão pode ser acessado por meio do endereço 
eletrônico www.tcu.gov.br/acordaos. 

1. Processo TC-014.730/2022-7 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessado: Oscar Ortis Filho (076.382.131-49). 

1.2. Órgão/Entidade: Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária. 
1.3. Relator: Ministro Antonio Anastasia. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 
de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
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ACÓRDÃO Nº 4383/2022 - TCU - 2ª Câmara 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, 
da Lei nº 8.443/92, c/c os arts. 1º, inciso VIII; 17, inciso III; 143, inciso II e 260, §§ 1º e 2º, inciso II, do 

Regimento Interno/TCU, ACORDAM em considerar legal para fins de registro o ato de concessão a seguir 
relacionado, conforme os pareceres emitidos nos autos pela Sefip e pelo Ministério Público junto a este 
Tribunal, informando aos interessados que o presente Acórdão pode ser acessado por meio do endereço 

eletrônico www.tcu.gov.br/acordaos. 
1. Processo TC-014.761/2022-0 (APOSENTADORIA) 

1.1. Interessado: Janua Junia da Conceicao Goncalves (566.210.516-20). 
1.2. Órgão/Entidade: Instituto Nacional do Seguro Social. 
1.3. Relator: Ministro Antonio Anastasia. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 4384/2022 - TCU - 2ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, 

da Lei nº 8.443/92, c/c os arts. 1º, inciso VIII; 17, inciso III; 143, inciso II e 260, §§ 1º e 2º, inciso II, do 
Regimento Interno/TCU, ACORDAM em considerar legal para fins de registro o ato de concessão a seguir 
relacionado, conforme os pareceres emitidos nos autos pela Sefip e pelo Ministério Público junto a este 

Tribunal, informando aos interessados que o presente Acórdão pode ser acessado por meio do endereço 
eletrônico www.tcu.gov.br/acordaos. 

1. Processo TC-014.783/2022-3 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessado: Emilia Forte Feijo (107.905.603-30). 
1.2. Órgão/Entidade: Agência Nacional de Energia Elétrica. 

1.3. Relator: Ministro Antonio Anastasia. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 
de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 4385/2022 - TCU - 2ª Câmara 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, 
da Lei nº 8.443/92, c/c os arts. 1º, inciso VIII; 17, inciso III; 143, inciso II e 260, §§ 1º e 2º, inciso II, do 
Regimento Interno/TCU, ACORDAM em considerar legais para fins de registro os atos de concessão 

a seguir relacionados, conforme os pareceres emitidos nos autos pela Sefip e pelo Ministério Público junto 
a este Tribunal, informando aos interessados que o presente Acórdão pode ser acessado por meio do 

endereço eletrônico www.tcu.gov.br/acordaos. 
1. Processo TC-014.788/2022-5 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessados: Francisco Ferreira de Matos Filho (042.537.282-00); Luis Fernando Amaral 

Ferreira (646.450.539-49); Marcelo Alves dos Santos (065.676.468-61); Mario Celso Rodrigues Lourenco 
(280.537.299-91); Miranjela Maria Batista Leite (028.298.238-85). 

1.2. Órgão/Entidade: Departamento de Polícia Federal. 
1.3. Relator: Ministro Antonio Anastasia. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 
de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
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ACÓRDÃO Nº 4386/2022 - TCU - 2ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, 

da Lei nº 8.443/92, c/c os arts. 1º, inciso VIII; 17, inciso III; 143, inciso II e 260, §§ 1º e 2º, inciso II, do 
Regimento Interno/TCU, ACORDAM em considerar legais para fins de registro os atos de concessão 
a seguir relacionados, conforme os pareceres emitidos nos autos pela Sefip e pelo Ministério Público junto 
a este Tribunal, informando aos interessados que o presente Acórdão pode ser acessado por meio do 
endereço eletrônico www.tcu.gov.br/acordaos. 

1. Processo TC-014.868/2022-9 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessados: Eduardo Pedro dos Santos (344.838.965-04); Eleinaide de Oliveira 

(253.283.105-78); Francisco Antonio Ribeiro Santos (180.225.455-20); Geraldo Alves Lima 
(088.642.765-72); Gilson Alves de Lima (472.121.958-04). 

1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Saúde. 
1.3. Relator: Ministro Antonio Anastasia. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 4387/2022 - TCU - 2ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, 

da Lei nº 8.443/92, c/c os arts. 1º, inciso VIII; 17, inciso III; 143, inciso II e 260, §§ 1º e 2º, inciso II, do 
Regimento Interno/TCU, ACORDAM em considerar legais para fins de registro os atos de concessão 
a seguir relacionados, conforme os pareceres emitidos nos autos pela Sefip e pelo Ministério Público junto 
a este Tribunal, informando aos interessados que o presente Acórdão pode ser acessado por meio do 
endereço eletrônico www.tcu.gov.br/acordaos. 

1. Processo TC-014.876/2022-1 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessados: Aluisio Soares Martins (112.872.683-15); Angela Maria da Cunha Matos 

(231.665.503-30); Rosa Maria Modesto (213.876.133-91). 
1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Saúde. 
1.3. Relator: Ministro Antonio Anastasia. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 4388/2022 - TCU - 2ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, 

da Lei nº 8.443/92, c/c os arts. 1º, inciso VIII; 17, inciso III; 143, inciso II e 260, §§ 1º e 2º, inciso II, do 
Regimento Interno/TCU, ACORDAM em considerar legais para fins de registro os atos de concessão 
a seguir relacionados, conforme os pareceres emitidos nos autos pela Sefip e pelo Ministério Público junto 
a este Tribunal, informando aos interessados que o presente Acórdão pode ser acessado por meio do 
endereço eletrônico www.tcu.gov.br/acordaos. 

1. Processo TC-014.881/2022-5 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessados: Dasio Paulo de Souza (191.224.976-68); Geraldo Silvanio Ferreira 

(533.017.906-82); Rita Inacio de Souza (506.167.496-00); Terezinha de Fatima Ramos Silva 
(369.366.936-87); Vanice Aparecida Luiza Loureiro (481.391.226-53). 

1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Saúde. 
1.3. Relator: Ministro Antonio Anastasia. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 71773955.
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ACÓRDÃO Nº 4389/2022 - TCU - 2ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, 

da Lei nº 8.443/92, c/c os arts. 1º, inciso VIII; 17, inciso III; 143, inciso II e 260, §§ 1º e 2º, inciso II, do 
Regimento Interno/TCU, ACORDAM em considerar legais para fins de registro os atos de concessão 
a seguir relacionados, conforme os pareceres emitidos nos autos pela Sefip e pelo Ministério Público junto 
a este Tribunal, informando aos interessados que o presente Acórdão pode ser acessado por meio do 
endereço eletrônico www.tcu.gov.br/acordaos. 

1. Processo TC-014.883/2022-8 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessados: Francisco Jose Dutra Souto (612.945.197-00); Joel Brandao Molina 

(475.835.097-34). 
1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Saúde. 
1.3. Relator: Ministro Antonio Anastasia. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 4390/2022 - TCU - 2ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, 

da Lei nº 8.443/92, c/c os arts. 1º, inciso VIII; 17, inciso III; 143, inciso II e 260, §§ 1º e 2º, inciso II, do 
Regimento Interno/TCU, ACORDAM em considerar legais para fins de registro os atos de concessão 
a seguir relacionados, conforme os pareceres emitidos nos autos pela Sefip e pelo Ministério Público junto 
a este Tribunal, informando aos interessados que o presente Acórdão pode ser acessado por meio do 
endereço eletrônico www.tcu.gov.br/acordaos. 

1. Processo TC-014.897/2022-9 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessados: Digenal Elenias dos Santos (265.368.035-15); Josinete dos Santos 

(438.876.005-68); Pedro Rubens Cabral Ponciano (102.491.765-72); Silvio Renato Dantas 
(151.085.705-20). 

1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Saúde. 
1.3. Relator: Ministro Antonio Anastasia. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 4391/2022 - TCU - 2ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, 

da Lei nº 8.443/92, c/c os arts. 1º, inciso VIII; 17, inciso III; 143, inciso II e 260, §§ 1º e 2º, inciso II, do 
Regimento Interno/TCU, ACORDAM em considerar legais para fins de registro os atos de concessão 
a seguir relacionados, conforme os pareceres emitidos nos autos pela Sefip e pelo Ministério Público junto 
a este Tribunal, informando aos interessados que o presente Acórdão pode ser acessado por meio do 
endereço eletrônico www.tcu.gov.br/acordaos. 

1. Processo TC-014.972/2022-0 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessados: Irineu de Lima (588.291.217-20); Jose Afonso Carvalho Monteiro 

(616.524.747-49); Joventina Pereira Araujo (358.704.356-68); Maria do Carmo Felismina Cruz 
(155.531.755-34); Marlene da Silva Soares (115.867.962-91). 

1.2. Órgão/Entidade: Instituto Nacional do Seguro Social. 
1.3. Relator: Ministro Antonio Anastasia. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
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ACÓRDÃO Nº 4392/2022 - TCU - 2ª Câmara 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, 
da Lei nº 8.443/92, c/c os arts. 1º, inciso VIII; 17, inciso III; 143, inciso II e 260, §§ 1º e 2º, inciso II, do 

Regimento Interno/TCU, ACORDAM em considerar legal para fins de registro o ato de concessão a seguir 
relacionado, conforme os pareceres emitidos nos autos pela Sefip e pelo Ministério Público junto a este 
Tribunal, informando aos interessados que o presente Acórdão pode ser acessado por meio do endereço 

eletrônico www.tcu.gov.br/acordaos. 
1. Processo TC-014.978/2022-9 (APOSENTADORIA) 

1.1. Interessado: Gelcy Alberici (144.575.470-34). 
1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento. 
1.3. Relator: Ministro Antonio Anastasia. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 4393/2022 - TCU - 2ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, 

da Lei nº 8.443/92, c/c os arts. 1º, inciso VIII; 17, inciso III; 143, inciso II e 260, §§ 1º e 2º, inciso II, do 
Regimento Interno/TCU, ACORDAM em considerar legal para fins de registro o ato de concessão a seguir 
relacionado, conforme os pareceres emitidos nos autos pela Sefip e pelo Ministério Público junto a este 

Tribunal, informando aos interessados que o presente Acórdão pode ser acessado por meio do endereço 
eletrônico www.tcu.gov.br/acordaos. 

1. Processo TC-015.021/2022-0 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessado: Luiza Maria Sousa do Amaral Madruga (239.797.801-63). 
1.2. Órgão/Entidade: Instituto Nacional de Estudos e Pesquisas Educacionais Anísio Teixeira. 

1.3. Relator: Ministro Antonio Anastasia. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 
de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 4394/2022 - TCU - 2ª Câmara 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, 
da Lei nº 8.443/92, c/c os arts. 1º, inciso VIII; 17, inciso III; 143, inciso II e 260, §§ 1º e 2º, inciso II, do 
Regimento Interno/TCU, ACORDAM em considerar legais para fins de registro os atos de concessão 

a seguir relacionados, conforme os pareceres emitidos nos autos pela Sefip e pelo Ministério Público junto 
a este Tribunal, informando aos interessados que o presente Acórdão pode ser acessado por meio do 

endereço eletrônico www.tcu.gov.br/acordaos. 
1. Processo TC-015.042/2022-7 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessados: Ana Cristina Oliveira Silva (276.193.624-87); Maria Concebida Alves Acuna 

(134.532.894-04); Maria Enilda Wanderley de Lima (181.021.664-87); Mauro de Almeida Maibrada 
(438.420.544-91); Rubens Martins Silva (215.498.424-04). 

1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal de Pernambuco. 
1.3. Relator: Ministro Antonio Anastasia. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 
de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
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ACÓRDÃO Nº 4395/2022 - TCU - 2ª Câmara 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, 
da Lei nº 8.443/92, c/c os arts. 1º, inciso VIII; 17, inciso II; 143, inciso II e 260, § 1º e 2º, do Regimento 

Interno/TCU, ACORDAM em considerar legais para fins de registro os atos de admissão de 
pessoal a seguir relacionados, conforme os pareceres emitidos nos autos pela Sefip e pelo Ministér io 
Público junto a este Tribunal, informando aos interessados que o presente Acórdão pode ser acessado por 

meio do endereço eletrônico www.tcu.gov.br/acordaos. 
1. Processo TC-013.588/2022-2 (ATOS DE ADMISSÃO) 

1.1. Interessados: Alexandre Reis Rosa (029.305.777-03); Ariel Sessa (031.872.157-00); Liliane Dias 
Heringer Casotte (076.770.277-84); Ramonny Amaral Barnabe (102.417.057-89); Robert Silva de Souza 
(002.915.707-20). 

1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal do Espírito Santo. 
1.3. Relator: Ministro Antonio Anastasia. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 4396/2022 - TCU - 2ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, 

da Lei nº 8.443/92, c/c os arts. 1º, inciso VIII; 17, inciso III; 143, inciso II e 260, §§ 1º e 2º, inciso II, do 

Regimento Interno/TCU, ACORDAM em considerar legal para fins de registro o ato de concessão a seguir 
relacionado, conforme os pareceres emitidos nos autos pela Sefip e pelo Ministério Público junto a este 

Tribunal, informando aos interessados que o presente Acórdão pode ser acessado por meio do endereço 
eletrônico www.tcu.gov.br/acordaos. 

1. Processo TC-011.158/2022-0 (PENSÃO MILITAR) 

1.1. Interessado: Wilma Cintra Sampietri (103.839.458-95). 
1.2. Órgão/Entidade: Comando da Aeronáutica. 

1.3. Relator: Ministro Antonio Anastasia. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 4397/2022 - TCU - 2ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, com fundamento no art. 143, inciso V, alínea "d", do 

Regimento Interno/TCU, c/c a Súmula 145/TCU e com o inciso I do art. 463 do Código de Processo Civil, 
ACORDAM em apostilar o item 9.1 do Acórdão 3135/2022-TCU-2ª Câmara, relator Ministro Antonio 

Anastasia, Sessão de 21/6/2022, Ata nº 20/2022, para fins de correção de erro material indicado nos 
pareceres uniformes da Secretaria de Gestão de Processos (peças 113 a 115), com os ajustes promovidos 
pelo Ministério Público junto ao TCU (peça 117), para que: 

Onde se lê: 
“9.1. com fundamento no art. 34 da Lei nº 8.443/1992, conhecer dos embargos de declaração opostos 

por PA Produções e Projetos Culturais Ltda. - ME (03.566.210/0001-30) e Maria Paula de Souza Amaral 
(103.635.948-41) para, no mérito, acolhê-los e atribuir-lhes efeitos infringentes, e dar a seguinte redação 
aos itens 9.2 e 9.3 do Acórdão 18.398/2021-TCU-2ª Câmara: 

9.2. com fulcro nos arts. 1º, inciso I; 16, inciso III, alínea “a”; 19, caput; e 23, inciso III, da Lei 
8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso I; 209, inciso I; 210; 214, inciso III, alínea “a”; do Regimento Interno do 

Tribunal, julgar irregulares as contas da Sra. Maria Paula de Souza Amaral e da empresa PA Produções e 
Projetos Culturais Ltda. e condená-las solidariamente ao pagamento das quantias especificadas a seguir, 
atualizadas monetariamente e acrescidas dos juros de mora, calculados a partir das datas indicadas, até a 
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data da efetiva quitação, fixando-lhes o prazo de 15 (quinze) dias, a contar da notificação do presente 

acórdão, para que comprovem, perante o Tribunal, o recolhimento do débito aos cofres do Fundo Nacional 
de Cultura, nos termos do art. 214, inciso III, alínea “a”, do Regimento Interno do TCU; 

Valor captado (R$) Data da ocorrência 

56,91 13/10/2009 

13.065,60 3/2/2010 

9.3. aplicar, individualmente, à responsável Maria Paula de Souza Amaral e à empresa PA Produções 

e Projetos Culturais Ltda. a multa prevista no art. 57 da Lei 8.443/1992, no valor de R$ 3.500,00 (três mil 
e quinhentos reais), fixando-lhes o prazo de 15 (quinze) dias, a contar da notificação, para que comprovem, 
perante o Tribunal, nos termos do art. 214, inciso III, alínea “a”, do Regimento Interno do TCU, o 

recolhimento das dívidas ao Tesouro Nacional, atualizadas monetariamente desde a data do presente 
acórdão até a do efetivo recolhimento, se forem pagas após o vencimento, na forma da legislação em vigor;”  

Leia-se: 
“9.1. com fundamento no art. 34 da Lei nº 8.443/1992, conhecer dos embargos de declaração opostos 

por PA Produções e Projetos Culturais Ltda. - ME (03.566.210/0001-30) e Maria Paula de Souza Amaral 

(103.635.948-41) para, no mérito, acolhê-los e atribuir-lhes efeitos infringentes, e dar a seguinte redação 
ao item 9.1 do Acórdão 18.398/2021-TCU-2ª Câmara: 

9.1. nos termos dos arts. 32, inciso I, e 33, da Lei 8.443/1992, conhecer do presente recurso para, no 
mérito, dar-lhe provimento parcial, de modo a conferir a seguinte redação aos itens 9.2 e 9.3 do Acórdão 
nº 2780/2019-TCU-Segunda Câmara: 

9.2. com fulcro nos arts. 1º, inciso I; 16, inciso III, alínea “a”; 19, caput; e 23, inciso III, da Lei 
8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso I; 209, inciso I; 210; 214, inciso III, alínea “a”; do Regimento Interno do 

Tribunal, julgar irregulares as contas da Sra. Maria Paula de Souza Amaral e da empresa PA Produções e 
Projetos Culturais Ltda. e condená-las solidariamente ao pagamento das quantias especificadas a seguir, 
atualizadas monetariamente e acrescidas dos juros de mora, calculados a partir das datas indicadas, até a 

data da efetiva quitação, fixando-lhes o prazo de 15 (quinze) dias, a contar da notificação do presente 
acórdão, para que comprovem, perante o Tribunal, o recolhimento do débito aos cofres do Fundo Nacional 
de Cultura, nos termos do art. 214, inciso III, alínea “a”, do Regimento Interno do TCU; 

Valor captado (R$) Data da ocorrência 

56,91 13/10/2009 

13.065,60 3/2/2010 

9.3. aplicar, individualmente, à responsável Maria Paula de Souza Amaral e à empresa PA Produções 

e Projetos Culturais Ltda. a multa prevista no art. 57 da Lei 8.443/1992, no valor de R$ 3.500,00 (três mil 
e quinhentos reais), fixando-lhes o prazo de 15 (quinze) dias, a contar da notificação, para que comprovem, 

perante o Tribunal, nos termos do art. 214, inciso III, alínea “a”, do Regimento Interno do TCU, o 
recolhimento das dívidas ao Tesouro Nacional, atualizadas monetariamente desde a data do presente 
acórdão até a do efetivo recolhimento, se forem pagas após o vencimento, na forma da legislação em vigor;”  

Mantendo-se os demais termos do Acórdão ora retificado e informando aos interessados que o 
presente Acórdão pode ser acessado por meio do endereço eletrônico www.tcu.gov.br/acordaos. 

1. Processo TC-010.947/2018-3 (TOMADA DE CONTAS ESPECIAL) 
1.1. Responsáveis: Maria Paula de Souza Amaral (103.635.948-41); PA Produções e Projetos 

Culturais Ltda - Me (03.566.210/0001-30). 

1.2. Recorrentes: PA Produções e Projetos Culturais Ltda - Me (03.566.210/0001-30); Maria Paula 
de Souza Amaral (103.635.948-41). 

1.3. Órgão/Entidade: Ministério da Cultura (extinta). 
1.4. Relator: Ministro Antonio Anastasia. 
1.5. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 

1.6. Relator da deliberação recorrida: Ministro Raimundo Carreiro 
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1.7. Unidades Técnicas: Secretaria de Recursos (Serur); Secretaria de Controle Externo de Tomada 

de Contas Especial (SecexTCE). 
1.8. Representação legal: Cristiane Garcia Olivieri (98683/OAB-SP), Alberto Luis Cordeiro 

Pellegrini (162872/OAB-SP) e outros, representando PA Produções e Projetos Culturais Ltda - Me; Alberto 
Luis Cordeiro Pellegrini (162872/OAB-SP), representando Maria Paula de Souza Amaral. 

1.9. Determinações/Recomendações/Orientações: encaminhar os autos à Secretaria de Recursos para 

sorteio de relator e exame prévio de admissibilidade do recurso interposto à peça 116. 

ACÓRDÃO Nº 4398/2022 - TCU - 2ª Câmara 

VISTO e relacionado este processo de tomada de contas especial instaurada pela Superintendênc ia 
da Fundação Nacional de Saúde de Alagoas (Funasa/AL), em desfavor de Fernando de Souza, Márcio 
Fildelson Menezes Gomes, Adeilson Teixeira Bezerra, Júlio Sérgio de Maya Pedrosa Moreira, Marco 

Antônio de Araújo Fireman e Fernando José Carvalho Nunes, ex-Secretários da Secretaria de Estado da 
Infraestrutura daquele Estado (Seinfra/AL) durante o intervalo de 29/6/2005 a 29/11/2010, em razão da 

inexecução total do Convênio 1971/2005 (Siafi 553924), que teve por objeto a execução de sistema de 
esgotamento sanitário, consistente na revitalização do complexo estuarino das Lagoas Mundaú-Mangaba, 
com a construção de uma Estação de Tratamento de Esgoto (valores efetivamente transferidos pela Funasa: 

R$ 5.090.964,80, em 16/6/2006); 
Considerando o pronunciamento da Secretaria de Controle Externo de Tomada de Contas Especial 

(SecexTCE) às peças 87 a 88 e o parecer exarado pelo Ministério Público junto ao TCU à peça 90 
(Procurador Rodrigo Medeiros de Lima), dos quais são extraídas as seguintes conclusões: 

i) transcorreu prazo superior a 10 anos, contados da ocorrência da irregularidade, sem que tivessem 

sido citados os ex-Secretários Márcio Fildelson Menezes Gomes, Adeilson Teixeira Bezerra, Júlio Sérgio 
de Maya Pedrosa Moreira e Fernando José Carvalho Nunes; e 

ii) é inválida a notificação por edital de Fernando de Souza (peça 3, p. 39-50), pois esse tipo de opção 
comunicativa só deve ser usada após esgotadas as tentativas de localização do endereço do responsável, 
consoante disposições dos arts. 6º e 7º da Resolução TCU 170/2004, o que não restou demonstrado nos 

autos; 
Considerando que, nos termos do inciso II do art. 6º da IN/TCU 71/2012, fica dispensada a 

instauração da TCE quando houver transcorrido prazo superior a dez anos entre a data provável de 
ocorrência do dano e a primeira notificação dos responsáveis pela autoridade administrativa competente; 

Considerando que, no presente caso, resta inviabilizado o exercício do contraditório e da ampla 

defesa, sendo configurada, portanto, a ausência de pressuposto de desenvolvimento válido e regular do 
processo de TCE, o que enseja seu arquivamento sem julgamento do mérito; 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, com fulcro no art. 143, inciso V, alínea 
“a”, do Regimento Interno do TCU, em: 

a) arquivar os presentes autos, sem julgamento de mérito, com fundamento no disposto nos artigos 

169, inciso VI, e 212, do Regimento Interno, c/c os arts. 6º, inciso II, e 19, caput, da IN-TCU 71/2012, em 
relação a. Fernando de Souza (042.147.738-53), Márcio Fildelson Menezes Gomes (240.730.594-91), 

Adeilson Teixeira Bezerra (494.355.744-91), Júlio Sérgio de Maya Pedrosa Moreira (209.878.034-68) e 
Fernando José Carvalho Nunes (903.090.494-15), ante a ausência dos pressupostos de desenvolvimento 
válido e regular do processo; 

b) orientar a Secretaria das Sessões a promover a exclusão, nos sistemas informatizados do Tribuna l, 
do nome de Marco Antônio de Araújo Fireman (410.988.204- 44) do rol de responsáveis desta tomada de 

contas especial; e 
c) informar à Fundação Nacional de Saúde e aos responsáveis a prolação do presente Acórdão, 

destacando que a deliberação pode ser acessada por meio do endereço eletrônico www.tcu.gov.br/acordaos.  

1. Processo TC-018.026/2015-0 (TOMADA DE CONTAS ESPECIAL) 
1.1. Responsáveis: Adeilson Teixeira Bezerra (494.355.744-91); Fernando José Carvalho Nunes 

(903.090.494-15); Fernando de Souza (042.147.738-53); Julio Sergio de Maya Pedrosa Moreira 
(209.878.034-68); Marco Antônio de Araújo Fireman (410.988.204-44); Márcio Fidelson Menezes Gomes 
(240.730.594-91). 
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1.2. Órgão/Entidade: Entidades/órgãos do Governo do Estado de Alagoas. 

1.3. Relator: Ministro Antonio Anastasia. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo de Tomada de Contas Especial (SecexTCE). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 4399/2022 - TCU - 2ª Câmara 
VISTO e relacionado este processo de tomada de contas especial instaurada pelo Ministério da 

Cultura, em desfavor de Matildo Dias da Silva (CPF: 283.148.917-20), ex-prefeito do Município de Rondon 
do Pará (PA) (gestão: 1997-2000), em razão da não apresentação de documento complementar, decorrente 
de itens executados em desconformidade com o plano de trabalho aprovado, aludido ao Convênio 110/98 - 

SPC, firmado entre a União, por intermédio do Ministério da Cultura e a Prefeitura Municipal de Rondon 
do Pará (PA), que teve por objeto a aquisição de acervo bibliográfico, equipamento e mobiliário visando à 

implantação de uma biblioteca pública na sede do município; 
Considerando os pareceres uniformes da Secretaria de Controle Externo de Tomada de Contas 

Especial (SecexTCE) às peças 66 e 67, anuídos pelo parecer exarado pelo Ministério Público junto ao TCU 

à peça 68 (Procurador Júlio Marcelo de Oliveira), dos quais se extrai a conclusão de que “Matildo Dias da 
Silva (283.148.917- 20) veio a óbito no dia 4/1/2017, portanto, em momento anterior à sua citação nos 

presentes autos, a qual foi autorizada no dia 20/7/2017” e realizada de modo ficto em xx (peça 26); 
Considerando que, no presente caso, resta inviabilizado o exercício do contraditório e da ampla defesa 

do espólio, pois o débito apurado na TCE remonta ao exercício de 1998, sendo configurada, portanto, a 

ausência de pressuposto de desenvolvimento válido e regular do processo de TCE, o que enseja seu 
arquivamento sem julgamento do mérito; e 

Considerando que, nos termos do inciso II do art. 6º da IN/TCU 71/2012, fica dispensada a 
instauração da TCE quando houver transcorrido prazo superior a dez anos entre a data provável de 
ocorrência do dano e a primeira notificação dos responsáveis pela autoridade administrativa competente; 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, com fulcro no art. 143, inciso V, alínea 
“a”, do Regimento Interno do TCU, em: 

a) arquivar a presente tomada de contas especial, com base nos arts. 6º, inciso II, e 19 da IN/TCU 
71/2012, c/c os art. 169, inciso VI, e 212 do Regimento Interno/TCU; e 

b) informar aos responsáveis e ao Conselho Federal de Enfermagem a prolação do presente Acórdão, 

destacando que seu teor está disponível para consulta no endereço www.tcu.gov.br/acordaos. 
1. Processo TC-020.649/2016-9 (TOMADA DE CONTAS ESPECIAL) 

1.1. Apensos: 037.745/2020-4 (COBRANÇA EXECUTIVA) 
1.2. Responsável: Matildo Dias da Silva (283.148.917-20). 
1.3. Órgão/Entidade: Prefeitura Municipal de Rondon do Pará - PA. 

1.4. Relator: Ministro Antonio Anastasia. 
1.5. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 

1.6. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo de Tomada de Contas Especial (SecexTCE). 
1.7. Representação legal: não há. 
1.8. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 4400/2022 - TCU - 2ª Câmara 
VISTOS e relacionados estes autos de tomada de contas especial instaurada pelo Comando da 2ª 

Região Militar em desfavor de Júlio Viana de Alcantara (CPF: 359.683.708-15), em razão de recair sobre 
o responsável os indícios sobre a autoria da fraude perpetrada contra o sistema previdenciário, que acarretou 
no recebimento indevido de pensões militares entre agosto de 1990 e março de 2010, após o falecimento 

de Ester Teixeira Serer, sua mãe, ocorrido em 16/8/1990, sendo ela a pensionista, filha do militar Pedro 
Teixeira Serer, com prejuízo no valor histórico de R$ 588.839,14; 

Considerando os pareceres uniformes exarados pela Secretaria de Controle Externo de Tomada de 
Contas Especial (peças 35 a 37) e pelo órgão do Ministério Público junto ao TCU (peça 39, Procurador 
Rodrigo Medeiros de Lima), nos quais restaram demonstrados i) o falecimento do responsável em 
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17/5/2009; ii) a notificação do herdeiro Igor Viana ocorreu em 2020, mais de 10 anos após o último 

pagamento da pensão objeto da TCE; e iii) uma possível citação dos sucessores do falecido se daria mais 
de 20 anos após o último pagamento; 

Considerando que, nos termos do inciso II do art. 6º da IN/TCU 71/2012, fica dispensada a 
instauração da TCE quando houver transcorrido prazo superior a dez anos entre a data provável de 
ocorrência do dano e a primeira notificação dos responsáveis pela autoridade administrativa competente; e 

Considerando que, no presente caso, resta inviabilizado o exercício do contraditório e da ampla 
defesa, sendo configurada, portanto, a ausência de pressuposto de desenvolvimento válido e regular do 

processo de TCE, o que enseja seu arquivamento sem julgamento do mérito; 
ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da Segunda Câmara, 

com fundamento no art. 143, inciso V, alínea “a”, do RITCU, em: 

a) arquivar, sem julgamento de mérito, a presente tomada de contas especial, com fulcro nos arts. 1º, 
inciso I, da Lei 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c o art. 212 do Regimento Interno do TCU, e 5º, caput, e 

parágrafo único, inciso IV, e 6º, inciso II, da Instrução Normativa-TCU 71/2012; 
b) informar ao Comando da 2ª Região Militar a prolação do presente Acórdão; e 
c) encerrar os presentares autos, com fulcro no art. 169, inciso VI, do RITCU. 

1. Processo TC-025.926/2020-9 (TOMADA DE CONTAS ESPECIAL) 
1.1. Responsável: Julio Viana de Alcantara (359.683.708-15). 

1.2. Órgão/Entidade: Comando da 2ª Região Militar. 
1.3. Relator: Ministro Antonio Anastasia. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo de Tomada de Contas Especial (SecexTCE). 
1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 4401/2022 - TCU - 2ª Câmara 
VISTOS e relacionados estes autos de tomada de contas especial instaurada pelo Fundo Nacional de 

Saúde - MS, em desfavor de Bernadete Teles Americo de Britto (CPF: 192.633.255-53) e Clínica 
Radiológica São Pedro Ltda. (CNPJ: 13.099.544/0001-02), em razão de irregularidades na aplicação de 

recursos repassados pela União por meio do Fundo Nacional de Saúde em 2003, com débito apurado em 
R$ 112.614,20 (referência: 1º/1/2017); 

Considerando os pareceres uniformes exarados pela Secretaria de Controle Externo de Tomada de 

Contas Especial (peças 33 a 35) e pelo órgão do Ministério Público junto ao TCU (peça 36, Subprocurador -
Geral Lucas Rocha Furtado), nos quais restou demonstrado o transcurso de mais de dez anos desde o fato 

gerador (de 31/5 a 31/7/2003) sem que tenha havido a notificação dos responsáveis pela autoridade 
administrativa federal competente tampouco citação válida por parte do Tribunal; 

Considerando que, nos termos do inciso II do art. 6º da IN/TCU 71/2012, fica dispensada a 

instauração da TCE quando houver transcorrido prazo superior a dez anos entre a data provável de 
ocorrência do dano e a primeira notificação dos responsáveis pela autoridade administrativa competente; e 

Considerando que, no presente caso, resta inviabilizado o exercício do contraditório e da ampla 
defesa, sendo configurada, portanto, a ausência de pressuposto de desenvolvimento válido e regular do 
processo de TCE, o que enseja seu arquivamento sem julgamento do mérito; 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da Segunda Câmara, 
com fundamento no art. 143, inciso V, alínea “a”, do Regimento Interno/TCU, em: 

a) excluir da presente relação processual Bernadete Teles Americo de Britto (CPF: 192.633.255-53); 
b) arquivar a presente tomada de contas especial, sem julgamento de mérito, por ausência de 

pressupostos de desenvolvimento válido e regular do processo, com fundamento no art. 6º, inciso II, c/c o 

art. 19 da IN/TCU 71/2012 e art. 212 do Regimento Interno/TCU; e 
c) informar aos responsáveis e ao Fundo Nacional de Saúde a prolação do presente Acórdão. 

1. Processo TC-036.114/2020-0 (TOMADA DE CONTAS ESPECIAL) 
1.1. Responsáveis: Bernadete Teles Americo de Britto (192.633.255-53); Clínica Radiológica São 

Pedro Ltda (13.099.544/0001-02). 
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1.2. Órgão/Entidade: Fundo Nacional de Saúde - MS. 

1.3. Relator: Ministro Antonio Anastasia. 
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Geral Lucas Rocha Furtado. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo de Tomada de Contas Especial (SecexTCE). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 4402/2022 - TCU - 2ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, com fundamento no art. 143, inciso V, alínea "d", do 

Regimento Interno/TCU, c/c a Súmula 145/TCU e com o inciso I do art. 463 do Código de Processo Civil, 
ACORDAM em apostilar o item 9.4 do Acórdão 3140/2022-2ª Câmara, relator Ministro Antonio Anastasia, 
Sessão de 21/6/2022, Ata nº 20/2022, para fins de correção de erro material indicado nos pareceres 

uniformes da Secretaria de Gestão de Processos (peças 127 e 128) e do Ministério Público junto ao TCU 
(peça 129), para que: 

Onde se lê: “(...) o recolhimento da referida quantia aos cofres da Funasa, nos termos do art. 23, III, 
“a”, da citada lei, c/c o art. 214, III, “a”, do Regimento Interno do TCU:” 

Leia-se: “(...) o recolhimento da referida quantia aos cofres do Banco do Nordeste do Brasil, nos 

termos do art. 23, III, “a”, da citada lei, c/c o art. 214, III, “a”, do Regimento Interno do TCU:” 
Mantendo-se os demais termos do Acórdão ora retificado e informando aos interessados que o 

presente Acórdão pode ser acessado por meio do endereço eletrônico www.tcu.gov.br/acordaos. 
1. Processo TC-036.488/2019-4 (TOMADA DE CONTAS ESPECIAL) 
1.1. Responsáveis: Debora Marjorie Soares Barbosa Saraiva (019.838.383-57); Edson Ferreira Lima 

(005.313.063-48); Instituto de Juventude Contemporânea (03.380.429/0001-40). 
1.2. Órgão/Entidade: Banco do Nordeste do Brasil S.A. 

1.3. Relator: Ministro Antonio Anastasia. 
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Geral Lucas Rocha Furtado. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo de Tomada de Contas Especial (SecexTCE). 

1.6. Representação legal: Romario Fernandes Rafael (25.393/OAB-CE) e Francisco Erivelto Lima 
dos Santos (36.064/OAB-CE), representando Francisco Rodrigo Josino Amaral; Paulo Roberto da Silva 

Lopes (42.694/OAB-CE), representando Debora Marjorie Soares Barbosa Saraiva. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 4403/2022 - TCU - 2ª Câmara 

VISTO e relacionado este processo de tomada de contas especial instaurada pelo Conselho Federal 
de Enfermagem, em desfavor de Kalunga Comércio e Indústria Gráfica Ltda. (CNPJ: 43.283.811/0024-46), 

Naja Turismo Ltda (CNPJ: 11.739.364/0001-04), High Level Serviços Ltda (CNPJ: 03.488.323/0001- 64), 
Joacir da Silva (CPF: 251.983.949-04), Eucilenio Gomes de Souza (CPF: 023.971.074-65), Dulce Dirclair 
Huf Bais (CPF: 255.224.859-49) e Carmem de Almeida da Silva (CPF: 644.117.708-06), em razão da 

emissão de cheques pela entidade para pagamento a pessoas físicas e jurídicas, sem que fosse comprovada 
a entrega dos itens adquiridos (valor original do débito apontado pelo tomador de contas: R$ 551.445,19; 

Considerando os pareceres uniformes da Secretaria de Controle Externo de Tomada de Contas 
Especial (SecexTCE) às peças 85 a 87, anuídos pelo parecer exarado pelo Ministério Público junto ao TCU 
à peça 89 (Subprocurador-Geral Paulo Soares Bugarin), dos quais se extrai a conclusão de que “houve o 

transcurso de mais de dez anos desde o fato gerador sem que tenha havido a notificação dos responsáveis 
pela autoridade administrativa federal competente (art. 6º, inciso II, c/c art. 19 da IN/TCU 71/2012, 

modificada pela IN/TCU 76/2016), uma vez que o fato gerador da irregularidade sancionada ocorreu em 
12/6/2006” ; 

Considerando que, nos termos do inciso II do art. 6º da IN/TCU 71/2012, fica dispensada a 

instauração da TCE quando houver transcorrido prazo superior a dez anos entre a data provável de 
ocorrência do dano e a primeira notificação dos responsáveis pela autoridade administrativa competente; e 

Considerando que, no presente caso, resta inviabilizado o exercício do contraditório e da ampla 
defesa, sendo configurada, portanto, a ausência de pressuposto de desenvolvimento válido e regular do 
processo de TCE, o que enseja seu arquivamento sem julgamento do mérito; 
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ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, com fulcro no art. 143, inciso V, alínea 

“a”, do Regimento Interno do TCU, em: 
a) arquivar a presente tomada de contas especial, com base nos arts. 6º, inciso II, e 19 da IN/TCU 

71/2012, c/c os art. 169, inciso VI, e 212 do Regimento Interno/TCU; e 
b) informar aos responsáveis e ao Conselho Federal de Enfermagem a prolação do presente Acórdão, 

destacando que seu teor está disponível para consulta no endereço www.tcu.gov.br/acordaos. 

1. Processo TC-046.940/2020-0 (TOMADA DE CONTAS ESPECIAL) 
1.1. Responsáveis: Carmem de Almeida da Silva (644.117.708-06); Dulce Dirclair Huf Bais 

(255.224.859-49); Eucilenio Gomes de Souza (023.971.074-65); High Level Serviços Ltda 
(03.488.323/0001-64); Joacir da Silva (251.983.949-04); Kalunga Comercio e Industria Grafica Ltda 
(43.283.811/0024-46); Naja Turismo Ltda (11.739.364/0001-04). 

1.2. Órgão/Entidade: Conselho Federal de Enfermagem. 
1.3. Relator: Ministro Antonio Anastasia. 

1.4. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Geral Paulo Soares Bugarin. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo de Tomada de Contas Especial (SecexTCE). 
1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 4404/2022 - TCU - 2ª Câmara 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos 
arts. 143, inciso V, alínea e, e 183, inciso IV, do Regimento Interno/TCU, em prorrogar o prazo, por mais 
15 (quinze) dias, a contar da publicação desta deliberação em Diário eletrônico, para que o Instituto 

Nacional de Colonização e Reforma Agrária cumpra as determinações constantes do subitem 1.7.1 do 
Acórdão 2.962/2022 - 2ª Câmara, de acordo com o parecer emitido nos autos: 

1. Processo TC-006.695/2022-1 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessado: Santiago Gomes do Nascimento (072.447.464-15). 
1.2. Entidade: Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária. 

1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 
de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 4405/2022 - TCU - 2ª Câmara 

VISTOS e relacionados estes autos de ato de concessão de aposentadoria do Sr. Fernando José dos 
Santos, emitido pelo Tribunal Regional Eleitoral do Paraná e submetido a este Tribunal para fins de registro;  

Considerando que a análise empreendida pela Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e 

Pagamentos de Pessoal e de Benefícios Sociais - Sefip detectou o pagamento irregular da vantagem de 
“quintos/décimos” após a edição da Lei 9.624/1998, uma vez que os períodos de incorporação ocorreram, 

em parte, em momento posterior à data limite de 8/4/1998; 
Considerando que a jurisprudência desta Casa de Contas consolidou o entendimento de que é ilega l 

a percepção da rubrica de “quintos/décimos”, cuja incorporação decorreu de funções comissionadas 

exercidas no período de 08/04/1998 a 04/09/2001, devendo-se observar a modulação dos efeitos definida 
pelo Supremo Tribunal Federal na decisão do Recurso Extraordinário 638.115/CE, acerca dessa matéria; 

Considerando que, segundo a modulação de efeitos do julgamento do RE 638.115/CE feita pelo STF, 
somente para a hipótese de “quintos/décimos” recebidos com base em decisão judicial transitada em julgado 
será indevida a cessação imediata do pagamento e não haverá absorção da parcela por reajustes futuros. Já 

nos casos de “quintos/décimos” recebidos por força de decisão judicial não transitada em julgado ou de 
decisão administrativa, o pagamento será mantido até sua absorção integral por quaisquer reajustes futuros 

concedidos aos servidores; 
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Considerando que o órgão de origem transformou a vantagem de “quintos/décimos” atribuída ao Sr. 

Fernando José dos Santos, em parcela compensatória a ser absorvida por quaisquer reajustes futuros, nos 
moldes do mencionado Recurso Extraordinário 638.115; 

Considerando que, mesmo com a implementação da parcela compensatória a ser absorvida por 
quaisquer reajustes futuros, ainda assim a incorporação da vantagem de “quintos/décimos”, decorrente do 
exercício de função comissionada posteriormente a 8/4/1998, é ilegal por falta de amparo na norma de 

regência; 
Considerando que, por meio do Acórdão 1.414/2021 - Plenário (relator: Ministro Walton Alencar 

Rodrigues), este Tribunal fixou entendimento no sentido da possibilidade de apreciação de ato sujeito a 
registro mediante relação, na forma do artigo 143, inciso II, do Regimento Interno/TCU, nas hipóteses em 
que a ilegalidade do ato decorra exclusivamente de questão jurídica de solução já pacificada na 

jurisprudência desta Corte de Contas; 
Considerando a presunção de boa-fé do interessado; 

Considerando que o ato ora examinado deu entrada no TCU há menos de cinco anos; e 
Considerando, por fim, os pareceres convergentes da Sefip e do Ministério Público junto ao TCU - 

MP/TCU. 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, com fundamento nos artigos 1º, inciso V, 
e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c os artigos 17, inciso III, 143, inciso II, 259, inciso II, 260 e 262 do 

Regimento Interno/TCU, em considerar ilegal a concessão de aposentadoria do Sr. Fernando José dos 
Santos e negar registro ao correspondente ato, dispensar o ressarcimento das quantias indevidamente 
recebidas de boa-fé pelo interessado, consoante o disposto no Enunciado 106 da Súmula da Jurisprudênc ia 

do TCU, e expedir as determinações contidas no subitem 1.7 abaixo: 
1. Processo TC-008.007/2022-5 (APOSENTADORIA) 

1.1. Interessado: Fernando José dos Santos (458.270.529-49). 
1.2. Órgão: Tribunal Regional Eleitoral do Paraná. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinação/Orientação: 

1.7.1. determinar ao Tribunal Regional Eleitoral do Paraná que, no prazo de 15 (quinze) dias a contar 
da notificação deste Acórdão, dê ciência do inteiro teor desta Deliberação ao interessado, encaminhando a 

este Tribunal, no prazo de 30 (trinta) dias, comprovante da referida ciência; e 
1.7.2. esclarecer ao Tribunal Regional Eleitoral do Paraná que, a despeito da negativa de registro do 

ato concessório, a vantagem de “quintos/décimos” incorporada com amparo em funções comissionadas 

exercidas entre 8/4/1998 e 4/9/2001, uma vez transformada em parcela compensatória a ser absorvida por 
quaisquer reajustes futuros, nos exatos termos da modulação de efeitos estabelecida pelo Supremo Tribuna l 

Federal no RE 638.115/CE, não impõe a legalidade do ato nem enseja a emissão de novo ato concessório. 

ACÓRDÃO Nº 4406/2022 - TCU - 2ª Câmara 
VISTOS e relacionados estes autos de ato de concessão de aposentadoria da Sra. Maria Beatriz dos 

Santos, emitido pela Câmara dos Deputados e submetido a este Tribunal para fins de registro; 
Considerando que este Tribunal, assim como em outros processos de aposentadorias deferidas pela 

Câmara dos Deputados, verificou que aquele órgão promoveu reajuste indevido das parcelas de 
“quintos/décimos” com base na Lei 13.323/2016; 

Considerando que os “quintos/décimos” incorporados até a edição da Lei 9.527/1997, de acordo com 

jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, devem ser atualizados conforme os critérios adotados para 
a revisão geral da remuneração dos servidores públicos federais, pois desde então ostentam natureza de 

Vantagem Pessoal Nominalmente Identificada (EDcl no AgInt no RECURSO ESPECIAL 1.516.357 - RS. 
Relator: Min. Mauro Campbell Marques, julgado em 21/6/2018); 
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Considerando que a Lei 13.323/2016, que reajustou a remuneração dos servidores da Câmara dos 

Deputados e disciplinou o pagamento de parcelas remuneratórias devidas a esses servidores, não se 
caracteriza como uma lei de revisão geral da remuneração dos servidores públicos federais; 

Considerando que, nos casos em que detectado o reajuste indevido da parcela de “quintos/décimos” 
pela Lei 13.323/2016, este Tribunal determinou à Câmara dos Deputados que promovesse o ajuste nas 
parcelas de “quintos/décimos” para que voltassem a refletir os valores anteriores à vigência daquele 

diploma legal (Acórdãos 3.538, 6.278 e 10.240, todos de 2021, da Primeira Câmara e de relatoria do 
ministro Vital do Rêgo; e 6.857/2021 - Segunda Câmara, relator ministro Raimundo Carreiro); 

Considerando que, por meio do Acórdão 1.414/2021-Plenário (relator Ministro Walton Alencar 
Rodrigues), este Tribunal fixou entendimento no sentido da possibilidade de apreciação de ato sujeito a 
registro mediante relação, na forma do artigo 143, inciso II, do Regimento Interno/TCU, nas hipóteses em 

que a ilegalidade do ato decorra exclusivamente de questão jurídica de solução já pacificada na 
jurisprudência desta Corte de Contas; 

Considerando a presunção de boa-fé da interessada; 
Considerando que o ato ora examinado deu entrada no TCU há menos de cinco anos; e 
Considerando, por fim, os pareceres convergentes da Sefip e do Ministério Público junto ao TCU - 

MP/TCU. 
ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, com fundamento nos artigos 1º, inciso V, 

e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c os artigos 17, inciso III, 143, inciso II, 259, inciso II, 260 e 262 do 
Regimento Interno/TCU, em considerar ilegal a concessão de aposentadoria da Sra. Maria Beatriz dos 
Santos e negar registro ao correspondente ato, dispensar o ressarcimento das quantias indevidamente 

recebidas de boa-fé pela interessada, consoante o disposto no Enunciado 106 da Súmula da Jurisprudênc ia 
do TCU, e expedir as determinações contidas no subitem 1.7 abaixo: 

1. Processo TC-009.502/2022-0 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessada: Maria Beatriz dos Santos (214.560.201-10). 
1.2. Órgão: Câmara dos Deputados. 

1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 
de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações: 
1.7.1. determinar à Câmara dos Deputados que, no prazo de 15 (quinze) dias a contar da notificação 

deste Acórdão, adote as seguintes providências: 
1.7.1.1. abstenha-se de realizar os pagamentos decorrentes do ato de aposentadoria ora impugnado, 

sujeitando-se a autoridade administrativa omissa à responsabilidade solidária, nos termos do art. 262, caput, 

do Regimento Interno/TCU; 
1.7.1.2. suprima os índices de reajuste aplicados à vantagem de quintos após a edição da Lei 

13.323/2016, no valor dos “quintos/décimos” incorporados, para que voltem a corresponder às quantias 
vigentes antes do advento da referida norma; 

1.7.1.3. dê ciência do inteiro teor desta Deliberação à interessada, alertando-a de que o efeito 

suspensivo proveniente da interposição de possíveis recursos perante o TCU não a exime da devolução dos 
valores percebidos indevidamente após a respectiva notificação, caso os recursos não sejam providos, 

encaminhando a este Tribunal, no prazo de 30 (trinta) dias, comprovante da referida ciência; e 
1.7.1.4. emita novo ato de concessão de aposentadoria em favor da interessada e promova seu cadastro 

no sistema e-Pessoal, livre da irregularidade verificada neste processo (reajuste indevido das parcelas de 

“quintos/décimos” com base na Lei 13.323/2016), devendo ser submetido a este Tribunal, nos termos da 
IN/TCU 78/2018. 
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ACÓRDÃO Nº 4407/2022 - TCU - 2ª Câmara 

VISTOS e relacionados estes autos de ato de concessão de aposentadoria da Sra. Maria Aparecida 
Pereira Reis, emitido pelo Tribunal Regional Federal da 2ª Região e submetido a este Tribunal para fins de 

registro; 
Considerando que a análise empreendida pela Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e 

Pagamentos de Pessoal e de Benefícios Sociais - Sefip detectou o pagamento irregular da vantagem de 

“quintos/décimos” após a edição da Lei 9.624/1998, uma vez que os períodos de incorporação ocorreram, 
em parte, em momento posterior à data limite de 8/4/1998; 

Considerando que a jurisprudência desta Casa de Contas consolidou o entendimento de que é ilega l 
a percepção da rubrica de “quintos/décimos”, cuja incorporação decorreu de funções comissionadas 
exercidas no período de 08/04/1998 a 04/09/2001, devendo-se observar a modulação dos efeitos definida 

pelo Supremo Tribunal Federal na decisão do Recurso Extraordinário 638.115/CE, acerca dessa matéria; 
Considerando que, segundo a modulação de efeitos do julgamento do RE 638.115/CE feita pelo STF, 

somente para a hipótese de “quintos/décimos” recebidos com base em decisão judicial transitada em julgado 
será indevida a cessação imediata do pagamento e não haverá absorção da parcela por reajustes futuros. Já 
nos casos de “quintos/décimos” recebidos por força de decisão judicial não transitada em julgado ou de 

decisão administrativa, o pagamento será mantido até sua absorção integral por quaisquer reajustes futuros 
concedidos aos servidores; 

Considerando que, segundo informações do Controle Interno do TRF/2ª Região, “a 
atualização/concessão da VPNI ocorreu por força de decisão administrativa proferida no Processo CJF 
nº 2004164940 c/c Processo STJ nº 2389/2002” (peça 3, p.5); 

Considerando que, por meio do Acórdão 1.414/2021-Plenário (relator: Ministro Walton Alencar 
Rodrigues), este Tribunal fixou entendimento no sentido da possibilidade de apreciação de ato sujeito a 

registro mediante relação, na forma do artigo 143, inciso II, do Regimento Interno/TCU, nas hipóteses em 
que a ilegalidade do ato decorra exclusivamente de questão jurídica de solução já pacificada na 
jurisprudência desta Corte de Contas; 

Considerando a presunção de boa-fé da interessada; 
Considerando que o ato ora examinado deu entrada no TCU há menos de cinco anos; e 

Considerando, por fim, os pareceres convergentes da Sefip e do Ministério Público junto ao TCU - 
MP/TCU. 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, com fundamento nos artigos 1º, inciso V, 

e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c os artigos 17, inciso III, 143, inciso II, 259, inciso II, 260 e 262 do 
Regimento Interno/TCU, em considerar ilegal a concessão de aposentadoria da Sra. Maria Aparecida 

Pereira Reis e negar registro ao correspondente ato, dispensar o ressarcimento das quantias indevidamente 
recebidas de boa-fé pela interessada, consoante o disposto no Enunciado 106 da Súmula da Jurisprudênc ia 
do TCU, e expedir as determinações contidas no subitem 1.7 abaixo: 

1. Processo TC-010.981/2022-5 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessada: Maria Aparecida Pereira Reis (725.132.257-91). 

1.2. Órgão: Tribunal Regional Federal da 2ª Região. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 
de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações: 
1.7.1. determinar ao Tribunal Regional Federal da 2ª Região que, no prazo de 15 (quinze) dias a 

contar da notificação deste Acórdão, adote as seguintes providências: 
1.7.1.1. promova o destaque das parcelas de “quintos/décimos” incorporadas com base em funções 

comissionadas exercidas entre 08/04/1998 e 04/09/2001, transformando-as em parcela compensatória a ser 
absorvida por quaisquer reajustes futuros, desde que a hipótese não seja de decisão judicial transitada em 
julgado, nos moldes da decisão do Supremo Tribunal Federal no RE 638.115/CE; e 
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1.7.1.2. dê ciência do inteiro teor desta Deliberação à interessada, alertando-a de que o efeito 

suspensivo proveniente da interposição de possíveis recursos perante o TCU não a exime da devolução dos 
valores percebidos indevidamente após a respectiva notificação, caso os recursos não sejam providos, 

encaminhando a este Tribunal, no prazo de 30 (trinta) dias, comprovante da referida ciência. 

ACÓRDÃO Nº 4408/2022 - TCU - 2ª Câmara 
VISTOS e relacionados estes autos de ato de concessão de aposentadoria do Sr. Miguel Geronimo da 

Nobrega Netto, emitido pela Câmara dos Deputados e submetido a este Tribunal para fins de registro; 
Considerando que a análise empreendida pela Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e 

Pagamentos de Pessoal e de Benefícios Sociais - Sefip detectou o pagamento irregular da vantagem de duas 
rubricas de “quintos/décimos” após a edição da Lei 9.624/1998 (4/10 de FC-04 e 4/10 de FC-03); 

Considerando que, na parcela relativa à FC-04 (Chefe de Gabinete), os períodos de incorporação 

ocorreram, em parte, em momento posterior à data limite de 8/4/1998, e na rubrica atinente à FC-03 
(Assessor Administrativo), os períodos são todos posteriores àquele marco temporal; 

Considerando que a jurisprudência desta Casa de Contas consolidou o entendimento de que é ilega l 
a percepção da rubrica de “quintos/décimos”, cuja incorporação decorreu de funções comissionadas 
exercidas no período de 08/04/1998 a 04/09/2001, devendo-se observar a modulação dos efeitos definida 

pelo Supremo Tribunal Federal na decisão do Recurso Extraordinário 638.115/CE, acerca dessa matéria; 
Considerando que, segundo a modulação de efeitos do julgamento do RE 638.115/CE feita pelo STF, 

somente para a hipótese de “quintos/décimos” recebidos com base em decisão judicial transitada em julgado 
será indevida a cessação imediata do pagamento e não haverá absorção da parcela por reajustes futuros. Já 
nos casos de “quintos/décimos” recebidos por força de decisão judicial não transitada em julgado ou de 

decisão administrativa, o pagamento será mantido até sua absorção integral por quaisquer reajustes futuros 
concedidos aos servidores; 

Considerando que o órgão de origem transformou a vantagem oriunda dos “quintos/décimos” da 
FC-03 (Assessor Administrativo) em parcela compensatória a ser absorvida por quaisquer reajustes futuros, 
nos moldes do mencionado Recurso Extraordinário 638.115; 

Considerando que, mesmo com a implementação da parcela compensatória a ser absorvida por 
quaisquer reajustes futuros, ainda assim a incorporação da vantagem de “quintos/décimos”, decorrente do 

exercício de função comissionada posteriormente a 8/4/1998, é ilegal por falta de amparo na norma de 
regência; 

Considerando, ainda, que este Tribunal, assim como em outros processos de aposentadorias deferidas 

pela Câmara dos Deputados, verificou que aquele órgão promoveu reajuste indevido das parcelas de 
“quintos/décimos” com base na Lei 13.323/2016; 

Considerando que os “quintos/décimos” incorporados até a edição da Lei 9.527/1997, de acordo com 
jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, devem ser atualizados conforme os critérios adotados para 
a revisão geral da remuneração dos servidores públicos federais, pois desde então ostentam natureza de 

Vantagem Pessoal Nominalmente Identificada (EDcl no AgInt no RECURSO ESPECIAL 1.516.357 - RS. 
Relator: Min. Mauro Campbell Marques, julgado em 21/6/2018); 

Considerando que a Lei 13.323/2016, que reajustou a remuneração dos servidores da Câmara dos 
Deputados e disciplinou o pagamento de parcelas remuneratórias devidas a esses servidores, não se 
caracteriza como uma lei de revisão geral da remuneração dos servidores públicos federais; 

Considerando que, nos casos em que detectado o reajuste indevido da parcela de “quintos/décimos” 
pela Lei 13.323/2016, este Tribunal determinou à Câmara dos Deputados que promovesse o ajuste nas 

parcelas de “quintos/décimos” para que voltassem a refletir os valores anteriores à vigência daquele 
diploma legal (Acórdãos 3.538, 6.278 e 10.240, todos de 2021, da Primeira Câmara e de relatoria do 
ministro Vital do Rêgo; e 6.857/2021 - Segunda Câmara, relator ministro Raimundo Carreiro); 

Considerando que, por meio do Acórdão 1.414/2021-Plenário (relator Ministro Walton Alencar 
Rodrigues), este Tribunal fixou entendimento no sentido da possibilidade de apreciação de ato sujeito a 

registro mediante relação, na forma do artigo 143, inciso II, do Regimento Interno/TCU, nas hipóteses em 
que a ilegalidade do ato decorra exclusivamente de questão jurídica de solução já pacificada na 
jurisprudência desta Corte de Contas; 
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Considerando a presunção de boa-fé do interessado; 

Considerando que o ato ora examinado deu entrada no TCU há menos de cinco anos; e 
Considerando, por fim, os pareceres convergentes da Sefip e do Ministério Público junto ao TCU - 

MP/TCU. 
ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, com fundamento nos artigos 1º, inciso V, 

e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c os artigos 17, inciso III, 143, inciso II, 259, inciso II, 260 e 262 do 

Regimento Interno/TCU, em considerar ilegal a concessão de aposentadoria do Sr. Miguel Geronimo da 
Nobrega Netto e negar registro ao correspondente ato, dispensar o ressarcimento das quantias 

indevidamente recebidas de boa-fé pelo interessado, consoante o disposto no Enunciado 106 da Súmula da 
Jurisprudência do TCU, e expedir as determinações contidas no subitem 1.7 abaixo: 

1. Processo TC-011.650/2022-2 (APOSENTADORIA) 

1.1. Interessado: Miguel Geronimo da Nobrega Netto (214.589.281-87). 
1.2. Órgão: Câmara dos Deputados. 

1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações: 
1.7.1. determinar à Câmara dos Deputados que, no prazo de 15 (quinze) dias a contar da notificação 

deste Acórdão, adote as seguintes providências: 

1.7.1.1. abstenha-se de realizar os pagamentos decorrentes do ato de aposentadoria ora impugnado, 
sujeitando-se a autoridade administrativa omissa à responsabilidade solidária, nos termos do art. 262, caput, 

do Regimento Interno/TCU; 
1.7.1.2. promova o destaque da parcela de “quintos/décimos”, oriunda do exercício da FC-04 (Chefe 

de Gabinete), incorporada com base em funções comissionadas exercidas entre 08/04/1998 e 04/09/2001, 

transformando-a em parcela compensatória a ser absorvida por quaisquer reajustes futuros, desde que a 
hipótese não seja de decisão judicial transitada em julgado, nos moldes da decisão do Supremo Tribuna l 

Federal no RE 638.115/CE; 
1.7.1.3. suprima os índices de reajuste aplicados à vantagem de quintos após a edição da Lei 

13.323/2016, no valor da parcela compensatória e/ou dos “quintos/décimos” incorporados, para que voltem 

a corresponder às quantias vigentes antes do advento da referida norma; 
1.7.1.4. dê ciência do inteiro teor desta Deliberação ao interessado, alertando-o de que o efeito 

suspensivo proveniente da interposição de possíveis recursos perante o TCU não o exime da devolução dos 
valores percebidos indevidamente após a respectiva notificação, caso os recursos não sejam providos, 
encaminhando a este Tribunal, no prazo de 30 (trinta) dias, comprovante da referida ciência; e 

1.7.1.5. emita novo ato de concessão de aposentadoria em favor do interessado e promova seu 
cadastro no sistema e-Pessoal, livre das irregularidades verificadas neste processo, devendo ser submetido 

a este Tribunal, nos termos da IN/TCU 78/2018. 

ACÓRDÃO Nº 4409/2022 - TCU - 2ª Câmara 
VISTOS e relacionados estes autos de ato de concessão de aposentadoria da Sra. Ana Marcia 

Rousselet de Alencar, emitido pelo Tribunal Regional Federal da 4ª Região e submetido a este Tribuna l 
para fins de registro; 

Considerando que a análise empreendida pela Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e 
Pagamentos de Pessoal e de Benefícios Sociais - Sefip detectou a inclusão irregular nos proventos, por 
força de decisão judicial transitada em julgado, de parcelas decorrentes da incorporação de 

“quintos/décimos” de funções comissionadas exercidas após a edição da Lei 9.624/1998, uma vez que os 
períodos de incorporação ocorreram, em parte, em momento posterior à data limite de 8/4/1998; 
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Considerando que a jurisprudência desta Casa de Contas consolidou o entendimento de que é ilega l 

a percepção da rubrica de “quintos/décimos”, cuja incorporação decorreu de funções comissionadas 
exercidas no período de 08/04/1998 a 04/09/2001, devendo-se observar a modulação dos efeitos definida 

pelo Supremo Tribunal Federal na decisão do Recurso Extraordinário 638.115/CE, acerca dessa matéria; 
Considerando que a parcela impugnada foi concedida a partir de decisão judicial transitada em 

julgado; 

Considerando que, segundo a modulação de efeitos do julgamento do RE 638.115/CE feita pelo STF, 
somente para a hipótese de “quintos/décimos” recebidos com base em decisão judicial transitada em julgado 

será indevida a cessação imediata do pagamento e não haverá absorção da parcela por reajustes futuros; 
Considerando que, por meio do Acórdão 1.414/2021-Plenário (relator: Ministro Walton Alencar 

Rodrigues), este Tribunal fixou entendimento no sentido da possibilidade de apreciação de ato sujeito a 

registro mediante relação, na forma do artigo 143, inciso II, do Regimento Interno/TCU, nas hipóteses em 
que a ilegalidade do ato decorra exclusivamente de questão jurídica de solução já pacificada na 

jurisprudência desta Corte de Contas; 
Considerando a presunção de boa-fé da interessada; 
Considerando que o ato ora examinado deu entrada no TCU há menos de cinco anos; e 

Considerando, por fim, os pareceres convergentes da Sefip e do Ministério Público junto ao TCU - 
MP/TCU. 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, com fundamento nos artigos 1º, inciso V, 
e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c os artigos 17, inciso III, 143, inciso II, 259, inciso II, 260 e 262 do 
Regimento Interno/TCU, em considerar ilegal a concessão de aposentadoria da Sra. Ana Marcia Rousselet 

de Alencar e negar registro ao correspondente ato, dispensar o ressarcimento das quantias indevidamente 
recebidas de boa-fé pela interessada, consoante o disposto no Enunciado 106 da Súmula da Jurisprudênc ia 

do TCU, e expedir a determinação contida no subitem 1.7 abaixo: 
1. Processo TC-011.660/2022-8 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessada: Ana Marcia Rousselet de Alencar (395.523.220-49). 

1.2. Órgão: Tribunal Regional Federal da 4ª Região. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinação/Orientação: não há. 

1.7.1. determinar ao Tribunal Regional Federal da 4ª Região que, no prazo de 15 (quinze) dias a 
contar da notificação deste Acórdão, dê ciência do inteiro teor desta Deliberação à interessada, 
encaminhando a este Tribunal, no prazo de 30 (trinta) dias, comprovante da referida ciência, sem prejuízo 

de esclarecer ao órgão de origem que, a despeito da negativa de registro, as parcelas de quintos incorporadas 
com amparo em funções comissionadas exercidas entre 8/4/1998 e 4/9/2001, uma vez amparadas por 

decisão judicial transitada em julgado, deverão ter seu pagamento mantido, nos exatos termos da modulação 
de efeitos estabelecida pelo STF no RE 638.115/CE, sendo desnecessária, portanto, a emissão de novo ato 
concessório. 

ACÓRDÃO Nº 4410/2022 - TCU - 2ª Câmara 
VISTOS e relacionados estes autos de ato de concessão de aposentadoria do Sr. João Campos Dias, 

emitido pelo Tribunal Regional Federal da 3ª Região e submetido a este Tribunal para fins de registro; 
Considerando que, por meio do Acórdão 18.410/2021 - 1ª Câmara (relator Ministro Walton Alencar 

Rodrigues), o TCU, além de considerar ilegal o ato concessório de aposentadoria (número 20463/2019) do 

Sr. João Campos Dias, determinou ao Tribunal Regional Federal da 3ª Região que transformasse a 
vantagem de “quintos/décimos” atribuída ao aludido interessado, decorrente do exercício de função 

comissionada posteriormente a 8/4/1998, em parcela compensatória a ser absorvida por quaisquer reajustes 
futuros, desde que a hipótese não fosse de decisão judicial transitada em julgado, conforme decidido pelo 
Supremo Tribunal Federal no Recurso Extraordinário 638.115; 
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Considerando, todavia, que o Tribunal Regional Federal da 3ª Região cadastrou novo ato informando 

que a parcela de quintos incorporados após 8/4/1998 está amparada por decisão judicial transitada em 
julgado em 2/3/2011, proferida nos autos da Ação Ordinária 0000292-57.2004.4.03.6100, que tramitou na 

22ª Vara Federal de São Paulo e que foi movida pelo Sindicato dos Trabalhadores do Judiciário Federal no 
Estado de São Paulo - Sintrajud; 

Considerando que, nos casos de decisão judicial transitada em julgado, o Supremo Tribunal Federal 

- STF, no julgamento do RE 638.115/CE, a despeito de considerar ilegais as incorporações de quintos 
referentes ao exercício de funções no período compreendido entre 9/4/1998 e 4/9/2001, modulou a decisão 

de forma a permitir a continuidade dos pagamentos, nos termos em que foram deferidos por sentença 
transitada em julgado proferida no âmbito do Poder Judiciário; 

Considerando que o ato constante dos presentes autos (163.700/2021) foi cadastrado em substituição 

ao ato e-pessoal 20.463/2019, já apreciado no TC 023.128/2021-6; 
Considerando que, por meio do Acórdão 1.414/2021 - Plenário (relator: Ministro Walton Alencar 

Rodrigues), este Tribunal fixou entendimento no sentido da possibilidade de apreciação de ato sujeito a 
registro mediante relação, na forma do artigo 143, inciso II, do Regimento Interno/TCU, nas hipóteses em 
que a ilegalidade do ato decorra exclusivamente de questão jurídica de solução já pacificada na 

jurisprudência desta Corte de Contas; 
Considerando a presunção de boa-fé do interessado; 

Considerando que o ato ora examinado deu entrada no TCU há menos de cinco anos; e 
Considerando, por fim, os pareceres convergentes da Sefip e do Ministério Público junto ao TCU - 

MP/TCU. 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, com fundamento nos artigos 1º, inciso V, 
e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c os artigos 17, inciso III, 143, inciso II, 259, inciso II, 260 e 262 do 

Regimento Interno/TCU, em considerar ilegal a concessão de aposentadoria do Sr. João Campos Dias e 
negar registro ao correspondente ato, dispensar o ressarcimento das quantias indevidamente recebidas de 
boa-fé pelo interessado, consoante o disposto no Enunciado 106 da Súmula da Jurisprudência do TCU, e 

expedir as determinações contidas no subitem 1.7 abaixo: 
1. Processo TC-011.878/2022-3 (APOSENTADORIA) 

1.1. Interessado: João Campos Dias (029.878.178-60). 
1.2. Órgão: Tribunal Regional Federal da 3ª Região. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinação/Orientação: 

1.7.1. determinar ao Tribunal Regional Federal da 3ª Região que, no prazo de 15 (quinze) dias a 
contar da notificação deste Acórdão, dê ciência do inteiro teor desta Deliberação ao interessado, 

encaminhando a este Tribunal, no prazo de 30 (trinta) dias, comprovante da referida ciência; e 
1.7.2. esclarecer ao Tribunal Regional Federal da 3ª Região que, a despeito da negativa de registro, 

as parcelas de quintos incorporadas com amparo em funções comissionadas exercidas entre 8/4/1998 e 

4/9/2001, uma vez amparadas por decisão judicial transitada em julgado, deverão ter seu pagamento 
mantido, nos exatos termos da modulação de efeitos estabelecida pelo STF no RE 638.115/CE, sendo 

desnecessária, portanto, a emissão de novo ato concessório. 

ACÓRDÃO Nº 4411/2022 - TCU - 2ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos 

arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso 
II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em considerar legal para fins de registro o ato de concessão de 

aposentadoria a seguir relacionado, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 
1. Processo TC-011.929/2022-7 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessado: Paulo Rizzi (180.419.737-87). 
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1.2. Órgão/Entidade: Comando da Aeronáutica. 

1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 
de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 4412/2022 - TCU - 2ª Câmara 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos 
arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso 
II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em considerar legal para fins de registro o ato de concessão de 

aposentadoria a seguir relacionado, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 
1. Processo TC-012.310/2022-0 (APOSENTADORIA) 

1.1. Interessado: Nivaldo Antonio Nogueira David (093.600.261-15). 
1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal de Goiás. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 4413/2022 - TCU - 2ª Câmara 
VISTOS e relacionados estes autos de ato de concessão de aposentadoria do Sr. Luiz Claudio Roque 

Malta, emitido pelo Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região/MG e submetido a este Tribunal para fins 
de registro; 

Considerando que a análise empreendida pela Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e 

Pagamentos de Pessoal e de Benefícios Sociais - Sefip detectou a inclusão irregular nos proventos, por 
força de decisão judicial transitada em julgado, de parcelas decorrentes da incorporação de 

“quintos/décimos” de funções comissionadas exercidas após a edição da Lei 9.624/1998, uma vez que os 
períodos de incorporação ocorreram, em parte, em momento posterior à data limite de 8/4/1998; 

Considerando que a jurisprudência desta Casa de Contas consolidou o entendimento de que é ilega l 

a percepção da rubrica de “quintos/décimos”, cuja incorporação decorreu de funções comissionadas 
exercidas no período de 08/04/1998 a 04/09/2001, devendo-se observar a modulação dos efeitos definida 

pelo Supremo Tribunal Federal na decisão do Recurso Extraordinário 638.115/CE, acerca dessa matéria; 
Considerando que a parcela impugnada foi concedida a partir de decisão judicial transitada em 

julgado; 

Considerando que, segundo a modulação de efeitos do julgamento do RE 638.115/CE feita pelo STF, 
somente para a hipótese de “quintos/décimos” recebidos com base em decisão judicial transitada em julgado 

será indevida a cessação imediata do pagamento e não haverá absorção da parcela por reajustes futuros; 
Considerando que, por meio do Acórdão 1.414/2021-Plenário (relator: Ministro Walton Alencar 

Rodrigues), este Tribunal fixou entendimento no sentido da possibilidade de apreciação de ato sujeito a 

registro mediante relação, na forma do artigo 143, inciso II, do Regimento Interno/TCU, nas hipóteses em 
que a ilegalidade do ato decorra exclusivamente de questão jurídica de solução já pacificada na 

jurisprudência desta Corte de Contas; 
Considerando a presunção de boa-fé do interessado; 
Considerando que o ato ora examinado deu entrada no TCU há menos de cinco anos; e 

Considerando, por fim, os pareceres convergentes da Sefip e do Ministério Público junto ao TCU - 
MP/TCU. 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, com fundamento nos artigos 1º, inciso V, 
e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c os artigos 17, inciso III, 143, inciso II, 259, inciso II, 260 e 262 do 
Regimento Interno/TCU, em considerar ilegal a concessão de aposentadoria do Sr. Luiz Claudio Roque 
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Malta e negar registro ao correspondente ato, dispensar o ressarcimento das quantias indevidamente 
recebidas de boa-fé pelo interessado, consoante o disposto no Enunciado 106 da Súmula da Jurisprudênc ia 
do TCU, e expedir a determinação contida no subitem 1.7 abaixo: 

1. Processo TC-012.376/2022-1 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessado: Luiz Claudio Roque Malta (426.946.396-15). 
1.2. Órgão: Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região/MG. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinação: 
1.7.1. determinar ao Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região/MG que, no prazo de 15 (quinze) 

dias a contar da notificação deste Acórdão, dê ciência do inteiro teor desta Deliberação ao interessado, 
encaminhando a este Tribunal, no prazo de 30 (trinta) dias, comprovante da referida ciência, sem prejuízo 
de esclarecer ao órgão de origem que, a despeito da negativa de registro, as parcelas de quintos incorporadas 
com amparo em funções comissionadas exercidas entre 8/4/1998 e 4/9/2001, uma vez amparadas por 
decisão judicial transitada em julgado, deverão ter seu pagamento mantido, nos exatos termos da modulação 
de efeitos estabelecida pelo STF no RE 638.115/CE, sendo desnecessária, portanto, a emissão de novo ato 
concessório. 

ACÓRDÃO Nº 4414/2022 - TCU - 2ª Câmara 
VISTOS e relacionados estes autos de ato de concessão de aposentadoria da Sra. Dayse Maria Ramos 

Vilaça, emitido pelo Tribunal Regional do Trabalho da 6ª Região/PE e submetido a este Tribunal para fins 
de registro; 

Considerando que a análise empreendida pela Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e 
Pagamentos de Pessoal e de Benefícios Sociais - Sefip detectou a inclusão irregular nos proventos, por 
força de decisão judicial transitada em julgado, de parcelas decorrentes da incorporação de 
“quintos/décimos” de funções comissionadas exercidas após a edição da Lei 9.624/1998, uma vez que os 
períodos de incorporação ocorreram, em parte, em momento posterior à data limite de 8/4/1998; 

Considerando que a jurisprudência desta Casa de Contas consolidou o entendimento de que é ilega l 
a percepção da rubrica de “quintos/décimos”, cuja incorporação decorreu de funções comissionadas 
exercidas no período de 08/04/1998 a 04/09/2001, devendo-se observar a modulação dos efeitos definida 
pelo Supremo Tribunal Federal na decisão do Recurso Extraordinário 638.115/CE, acerca dessa matéria; 

Considerando que a parcela impugnada foi concedida a partir de decisão judicial transitada em 
julgado; 

Considerando que, segundo a modulação de efeitos do julgamento do RE 638.115/CE feita pelo STF, 
somente para a hipótese de “quintos/décimos” recebidos com base em decisão judicial transitada em julgado 
será indevida a cessação imediata do pagamento e não haverá absorção da parcela por reajustes futuros; 

Considerando que, por meio do Acórdão 1.414/2021-Plenário (relator: Ministro Walton Alencar 
Rodrigues), este Tribunal fixou entendimento no sentido da possibilidade de apreciação de ato sujeito a 
registro mediante relação, na forma do artigo 143, inciso II, do Regimento Interno/TCU, nas hipóteses em 
que a ilegalidade do ato decorra exclusivamente de questão jurídica de solução já pacificada na 
jurisprudência desta Corte de Contas; 

Considerando a presunção de boa-fé da interessada; 
Considerando que o ato ora examinado deu entrada no TCU há menos de cinco anos; e 
Considerando, por fim, os pareceres convergentes da Sefip e do Ministério Público junto ao TCU - 

MP/TCU. 
ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, com fundamento nos artigos 1º, inciso V, 

e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c os artigos 17, inciso III, 143, inciso II, 259, inciso II, 260 e 262 do 
Regimento Interno/TCU, em considerar ilegal a concessão de aposentadoria da Sra. Dayse Maria Ramos 
Vilaça e negar registro ao correspondente ato, dispensar o ressarcimento das quantias indevidamente 
recebidas de boa-fé pela interessada, consoante o disposto no Enunciado 106 da Súmula da Jurisprudênc ia 
do TCU, e expedir a determinação contida no subitem 1.7 abaixo: 
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1. Processo TC-012.856/2022-3 (APOSENTADORIA) 

1.1. Interessada: Dayse Maria Ramos Vilaça (246.256.204-49). 
1.2. Órgão: Tribunal Regional do Trabalho da 6ª Região/PE. 

1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinação: 
1.7.1. determinar ao Tribunal Regional do Trabalho da 6ª Região/PE que, no prazo de 15 (quinze) 

dias a contar da notificação deste Acórdão, dê ciência do inteiro teor desta Deliberação à interessada, 

encaminhando a este Tribunal, no prazo de 30 (trinta) dias, comprovante da referida ciência, sem prejuízo 
de esclarecer ao órgão de origem que, a despeito da negativa de registro, as parcelas de quintos incorporadas 

com amparo em funções comissionadas exercidas entre 8/4/1998 e 4/9/2001, uma vez amparadas por 
decisão judicial transitada em julgado, deverão ter seu pagamento mantido, nos exatos termos da modulação 
de efeitos estabelecida pelo STF no RE 638.115/CE, sendo desnecessária, portanto, a emissão de novo ato 

concessório. 

ACÓRDÃO Nº 4415/2022 - TCU - 2ª Câmara 

VISTOS e relacionados estes autos de ato de concessão de aposentadoria da Sra. Maria Elenize 
Ramos Freire, emitido pelo Tribunal Regional do Trabalho da 20ª Região/SE e submetido a este Tribuna l 
para fins de registro; 

Considerando que a análise empreendida pela Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e 
Pagamentos de Pessoal e de Benefícios Sociais - Sefip detectou o pagamento irregular da vantagem de 

“quintos/décimos” após a edição da Lei 9.624/1998, uma vez que os períodos de incorporação ocorreram, 
em parte, em momento posterior à data limite de 8/4/1998; 

Considerando que a jurisprudência desta Casa de Contas consolidou o entendimento de que é ilega l 

a percepção da rubrica de “quintos/décimos”, cuja incorporação decorreu de funções comissionadas 
exercidas no período de 08/04/1998 a 04/09/2001, devendo-se observar a modulação dos efeitos definida 

pelo Supremo Tribunal Federal na decisão do Recurso Extraordinário 638.115/CE, acerca dessa matéria; 
Considerando que, segundo a modulação de efeitos do julgamento do RE 638.115/CE feita pelo STF, 

somente para a hipótese de “quintos/décimos” recebidos com base em decisão judicial transitada em julgado 

será indevida a cessação imediata do pagamento e não haverá absorção da parcela por reajustes futuros. Já 
nos casos de “quintos/décimos” recebidos por força de decisão judicial não transitada em julgado ou de 

decisão administrativa, o pagamento será mantido até sua absorção integral por quaisquer reajustes futuros 
concedidos aos servidores; 

Considerando que existem nos autos documentos que indicam que a origem da parcela de 

“quintos/décimos” foi deferida com base em decisão administrativa; 
Considerando que o órgão de origem já promoveu o destaque das parcelas de “quintos/décimos” 

incorporadas com base em funções comissionadas exercidas entre 08/04/1998 e 04/09/2001, 
transformando-as em parcela compensatória a ser absorvida por quaisquer reajustes futuros; 

Considerando que, mesmo com a implementação da parcela compensatória a ser absorvida por 

quaisquer reajustes futuros, ainda assim a incorporação da vantagem de “quintos/décimos”, decorrente do 
exercício de função comissionada posteriormente a 8/4/1998, é ilegal por falta de amparo na norma de 

regência; 
Considerando que, por meio do Acórdão 1.414/2021-Plenário (relator: Ministro Walton Alencar 

Rodrigues), este Tribunal fixou entendimento no sentido da possibilidade de apreciação de ato sujeito a 

registro mediante relação, na forma do artigo 143, inciso II, do Regimento Interno/TCU, nas hipóteses em 
que a ilegalidade do ato decorra exclusivamente de questão jurídica de solução já pacificada na 

jurisprudência desta Corte de Contas; 
Considerando a presunção de boa-fé da interessada; 
Considerando que o ato ora examinado deu entrada no TCU há menos de cinco anos; e 
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Considerando, por fim, os pareceres convergentes da Sefip e do Ministério Público junto ao TCU - 
MP/TCU. 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, com fundamento nos artigos 1º, inciso V, 
e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c os artigos 17, inciso III, 143, inciso II, 259, inciso II, 260 e 262 do 
Regimento Interno/TCU, em considerar ilegal a concessão de aposentadoria da Sra. Maria Elenize Ramos 
Freire e negar registro ao correspondente ato, dispensar o ressarcimento das quantias indevidamente 
recebidas de boa-fé pela interessada, consoante o disposto no Enunciado 106 da Súmula da Jurisprudênc ia 
do TCU, e expedir as determinações contidas no subitem 1.7 abaixo: 

1. Processo TC-012.896/2022-5 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessada: Maria Elenize Ramos Freire (102.871.675-34). 
1.2. Órgão: Tribunal Regional do Trabalho da 20ª Região/SE. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinação/Orientação: 
1.7.1. determinar ao Tribunal Regional do Trabalho da 20ª Região/SE que, no prazo de 15 (quinze) 

dias a contar da notificação deste Acórdão, dê ciência do inteiro teor desta Deliberação à interessada, 
encaminhando a este Tribunal, no prazo de 30 (trinta) dias, comprovante da referida ciência; e 

1.7.2. esclarecer ao Tribunal Regional do Trabalho da 20ª Região/SE que, a despeito da negativa de 
registro do ato concessório, a vantagem de “quintos/décimos” incorporada com amparo em funções 
comissionadas exercidas entre 8/4/1998 e 4/9/2001, uma vez transformada em parcela compensatória a ser 
absorvida por quaisquer reajustes futuros, nos exatos termos da modulação de efeitos estabelecida pelo 
Supremo Tribunal Federal no RE 638.115/CE, não impõe a legalidade do ato nem enseja a emissão de novo 
ato concessório. 

ACÓRDÃO Nº 4416/2022 - TCU - 2ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos 

arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso 
II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em considerar legal para fins de registro o ato de concessão de 
aposentadoria a seguir relacionado, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

1. Processo TC-013.825/2022-4 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessada: Dorotea Reiter de Araujo (519.323.426-72). 
1.2. Órgão/Entidade: Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região/MG. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 4417/2022 - TCU - 2ª Câmara 
Trata-se de ato de admissão de pessoal emitido pela Caixa Econômica Federal - Caixa em favor da 

Sra. Erika Stalleikem Sebba. 
Considerando que a admissão em foco decorreu de concurso público cujo prazo de validade estava 

expirado, porém com amparo em decisão judicial exarada nos autos da Ação Civil Pública 
0000059-10.2016.5.10.0006, em curso na Justiça Trabalhista, que prorrogou a validade do referido certame  
público até o trânsito em julgado daquela decisão; 

Considerando que a irregularidade em questão é objeto de jurisprudência pacificada nesta Corte de 
Contas, tendo por paradigma o Acórdão 1.106/2020-Plenário (relatora: Ministra Ana Arraes, revisor: 
Ministro Benjamin Zymler), segundo o qual “a expiração do prazo de validade de concurso público 
constitui óbice intransponível ao registro pelo TCU de atos de admissão efetuados posteriormente a essa 
data, devendo, no entanto, ser assegurada a produção dos efeitos das admissões enquanto subsistir decisão 
judicial favorável aos interessados”; 
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Considerando que, em situações análogas às tratadas no presente processo, esta Corte tem entendido 

que se deve considerar ilegal a admissão efetuada após a validade do concurso, recusando-se registro ao 
ato, sem adotar providências para a cessação do vínculo do empregado com a empresa pública, ante a 

ausência do trânsito em julgado da ação judicial em que se discute a questão (Acórdão 7.120/2020, rel. 
Min. Augusto Nardes; Acórdãos 5.353/2020 e 13.295/2020, rel. Min. Subst. Marcos Bemquerer Costa; e 
Acórdãos 2.983 a 2.990/2021, rel. Min. Aroldo Cedraz; todos da 2ª Câmara; Acórdão 56/2021, rel. Min. 

Subst. Weder de Oliveira; e Acórdãos 2.400 a 2.409/2021, rel. Min. Vital do Rêgo, todos da 1ª Câmara); 
Considerando que o ato ora examinado deu entrada no TCU há menos de cinco anos; e 

Considerando que este Tribunal, por meio do Acórdão 1.414/2021 - Plenário (relator: Ministro 
Walton Alencar Rodrigues), fixou entendimento no sentido da possibilidade de apreciação de ato sujeito a 
registro mediante relação, na forma do art. 143, inciso II, do Regimento Interno do TCU, nas hipóteses em 

que a ilegalidade do ato decorra exclusivamente de questão jurídica de solução já pacificada na 
jurisprudência desta Corte de Contas; 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, por unanimidade, com fundamento no art. 
71, inciso III, da Constituição Federal e nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 
259, inciso I, 260, §§ 1º e 2º, do Regimento Interno/TCU, em considerar ilegal o ato de admissão de pessoal 

a seguir relacionado, negando-lhe o correspondente registro, sem prejuízo de fazer as seguintes 
determinações, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

1. Processo TC-012.319/2022-8 (ATOS DE ADMISSÃO) 
1.1. Interessada: Erika Stalleikem Sebba (006.614.187-74). 
1.2. Entidade: Caixa Econômica Federal. 

1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 
de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações: 
1.7.1. à Caixa Econômica Federal que: 

1.7.1.1. acompanhe os desdobramentos da Ação Civil Pública 0000059-10.2016.5.10.0006, em 
trâmite na Justiça Trabalhista, e, em caso de desconstituição da sentença, torne sem efeito o ato de admissão, 
bem como providencie o cadastramento do desligamento no sistema e-Pessoal; e 

1.7.1.2. dê ciência, no prazo de 15 (quinze) dias, a contar do recebimento da notificação deste 
Acórdão, do inteiro teor desta deliberação à interessada acima nominada, encaminhando a este Tribuna l, 

no prazo de 30 (trinta) dias, comprovante da referida ciência. 

ACÓRDÃO Nº 4418/2022 - TCU - 2ª Câmara 
Trata-se de ato de admissão de pessoal emitido pela Caixa Econômica Federal - Caixa em favor do 

Sr. Carlindo Santos Pinto. 
Considerando que a admissão em foco decorreu de concurso público cujo prazo de validade estava 

expirado, porém com amparo em decisão judicial exarada nos autos da Ação Civil Pública 
0000059-10.2016.5.10.0006, em curso na Justiça Trabalhista, que prorrogou a validade do referido certame 
público até o trânsito em julgado daquela decisão; 

Considerando que a irregularidade em questão é objeto de jurisprudência pacificada nesta Corte de 
Contas, tendo por paradigma o Acórdão 1.106/2020-Plenário (relatora: Ministra Ana Arraes, revisor: 

Ministro Benjamin Zymler), segundo o qual “a expiração do prazo de validade de concurso público 
constitui óbice intransponível ao registro pelo TCU de atos de admissão efetuados posteriormente a essa 
data, devendo, no entanto, ser assegurada a produção dos efeitos das admissões enquanto subsistir decisão 

judicial favorável aos interessados”; 
Considerando que, em situações análogas às tratadas no presente processo, esta Corte tem entendido 

que se deve considerar ilegal a admissão efetuada após a validade do concurso, recusando-se registro ao 
ato, sem adotar providências para a cessação do vínculo do empregado com a empresa pública, ante a 
ausência do trânsito em julgado da ação judicial em que se discute a questão (Acórdão 7.120/2020, rel. 
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Min. Augusto Nardes; Acórdãos 5.353/2020 e 13.295/2020, rel. Min. Subst. Marcos Bemquerer Costa; e 

Acórdãos 2.983 a 2.990/2021, rel. Min. Aroldo Cedraz; todos da 2ª Câmara; Acórdão 56/2021, rel. Min. 
Subst. Weder de Oliveira; e Acórdãos 2.400 a 2.409/2021, rel. Min. Vital do Rêgo, todos da 1ª Câmara); 

Considerando que o ato ora examinado deu entrada no TCU há menos de cinco anos; e 
Considerando que este Tribunal, por meio do Acórdão 1.414/2021 - Plenário (relator: Ministro 

Walton Alencar Rodrigues), fixou entendimento no sentido da possibilidade de apreciação de ato sujeito a 

registro mediante relação, na forma do art. 143, inciso II, do Regimento Interno do TCU, nas hipóteses em 
que a ilegalidade do ato decorra exclusivamente de questão jurídica de solução já pacificada na 

jurisprudência desta Corte de Contas; 
ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, por unanimidade, com fundamento no art. 

71, inciso III, da Constituição Federal e nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 

259, inciso I, 260, §§ 1º e 2º, do Regimento Interno/TCU, em considerar ilegal o ato de admissão de pessoal 
a seguir relacionado, negando-lhe o correspondente registro, sem prejuízo de fazer as seguintes 

determinações, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 
1. Processo TC-012.768/2022-7 (ATOS DE ADMISSÃO) 
1.1. Interessado: Carlindo Santos Pinto (030.669.365-89). 

1.2. Entidade: Caixa Econômica Federal. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações: 

1.7.1. à Caixa Econômica Federal que: 
1.7.1.1. acompanhe os desdobramentos da Ação Civil Pública 0000059-10.2016.5.10.0006, em 

trâmite na Justiça Trabalhista, e, em caso de desconstituição da sentença, torne sem efeito o ato de admissão, 

bem como providencie o cadastramento do desligamento no sistema e-Pessoal; e 
1.7.1.2. dê ciência, no prazo de 15 (quinze) dias, a contar do recebimento da notificação deste 

Acórdão, do inteiro teor desta deliberação ao interessado acima nominado, encaminhando a este Tribuna l, 
no prazo de 30 (trinta) dias, comprovante da referida ciência. 

ACÓRDÃO Nº 4419/2022 - TCU - 2ª Câmara 

Trata-se de ato de admissão de pessoal emitido pela Caixa Econômica Federal - Caixa em favor da 
Sra. Mariza Costa Felix. 

Considerando que a admissão em foco decorreu de concurso público cujo prazo de validade estava 
expirado, porém com amparo em decisão judicial exarada nos autos da Ação Civil Pública 
0000059-10.2016.5.10.0006, em curso na Justiça Trabalhista, que prorrogou a validade do referido certame 

público até o trânsito em julgado daquela decisão; 
Considerando que a irregularidade em questão é objeto de jurisprudência pacificada nesta Corte de 

Contas, tendo por paradigma o Acórdão 1.106/2020-Plenário (relatora: Ministra Ana Arraes, revisor: 
Ministro Benjamin Zymler), segundo o qual “a expiração do prazo de validade de concurso público 
constitui óbice intransponível ao registro pelo TCU de atos de admissão efetuados posteriormente a essa 

data, devendo, no entanto, ser assegurada a produção dos efeitos das admissões enquanto subsistir decisão 
judicial favorável aos interessados”; 

Considerando que, em situações análogas às tratadas no presente processo, esta Corte tem entendido 
que se deve considerar ilegal a admissão efetuada após a validade do concurso, recusando-se registro ao 
ato, sem adotar providências para a cessação do vínculo do empregado com a empresa pública, ante a 

ausência do trânsito em julgado da ação judicial em que se discute a questão (Acórdão 7.120/2020, rel. 
Min. Augusto Nardes; Acórdãos 5.353/2020 e 13.295/2020, rel. Min. Subst. Marcos Bemquerer Costa; e 

Acórdãos 2.983 a 2.990/2021, rel. Min. Aroldo Cedraz; todos da 2ª Câmara; Acórdão 56/2021, rel. Min. 
Subst. Weder de Oliveira; e Acórdãos 2.400 a 2.409/2021, rel. Min. Vital do Rêgo, todos da 1ª Câmara); 

Considerando que o ato ora examinado deu entrada no TCU há menos de cinco anos; e 
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Considerando que este Tribunal, por meio do Acórdão 1.414/2021 - Plenário (relator: Ministro 

Walton Alencar Rodrigues), fixou entendimento no sentido da possibilidade de apreciação de ato sujeito a 
registro mediante relação, na forma do art. 143, inciso II, do Regimento Interno do TCU, nas hipóteses em 
que a ilegalidade do ato decorra exclusivamente de questão jurídica de solução já pacificada na 
jurisprudência desta Corte de Contas; 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, por unanimidade, com fundamento no art. 
71, inciso III, da Constituição Federal e nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 
259, inciso I, 260, §§ 1º e 2º, do Regimento Interno/TCU, em considerar ilegal o ato de admissão de pessoal 
a seguir relacionado, negando-lhe o correspondente registro, sem prejuízo de fazer as seguintes 

determinações, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 
1. Processo TC-012.772/2022-4 (ATOS DE ADMISSÃO) 
1.1. Interessada: Mariza Costa Felix (052.632.833-93). 
1.2. Entidade: Caixa Econômica Federal. 

1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações: 
1.7.1. à Caixa Econômica Federal que: 
1.7.1.1. acompanhe os desdobramentos da Ação Civil Pública 0000059-10.2016.5.10.0006, em 

trâmite na Justiça Trabalhista, e, em caso de desconstituição da sentença, torne sem efeito o ato de admissão, 
bem como providencie o cadastramento do desligamento no sistema e-Pessoal; e 

1.7.1.2. dê ciência, no prazo de 15 (quinze) dias, a contar do recebimento da notificação deste 
Acórdão, do inteiro teor desta deliberação à interessada acima nominada, encaminhando a este Tribuna l, 

no prazo de 30 (trinta) dias, comprovante da referida ciência. 

ACÓRDÃO Nº 4420/2022 - TCU - 2ª Câmara 
Trata-se de ato de admissão de pessoal emitido pela Caixa Econômica Federal - Caixa em favor da 

Sra. Sarah Caroliny Martins 

Considerando que a admissão em foco decorreu de concurso público cujo prazo de validade estava 
expirado, porém com amparo em decisão judicial exarada nos autos da Ação Civil Pública 
0000059-10.2016.5.10.0006, em curso na Justiça Trabalhista, que prorrogou a validade do referido certame 
público até o trânsito em julgado daquela decisão; 

Considerando que a irregularidade em questão é objeto de jurisprudência pacificada nesta Corte de 
Contas, tendo por paradigma o Acórdão 1.106/2020-Plenário (relatora: Ministra Ana Arraes, revisor: 
Ministro Benjamin Zymler), segundo o qual “a expiração do prazo de validade de concurso público 
constitui óbice intransponível ao registro pelo TCU de atos de admissão efetuados posteriormente a essa 

data, devendo, no entanto, ser assegurada a produção dos efeitos das admissões enquanto subsistir decisão 
judicial favorável aos interessados”; 

Considerando que, em situações análogas às tratadas no presente processo, esta Corte tem entendido 
que se deve considerar ilegal a admissão efetuada após a validade do concurso, recusando-se registro ao 

ato, sem adotar providências para a cessação do vínculo do empregado com a empresa pública, ante a 
ausência do trânsito em julgado da ação judicial em que se discute a questão (Acórdão 7.120/2020, rel. 
Min. Augusto Nardes; Acórdãos 5.353/2020 e 13.295/2020, rel. Min. Subst. Marcos Bemquerer Costa; e 
Acórdãos 2.983 a 2.990/2021, rel. Min. Aroldo Cedraz; todos da 2ª Câmara; Acórdão 56/2021, rel. Min. 
Subst. Weder de Oliveira; e Acórdãos 2.400 a 2.409/2021, rel. Min. Vital do Rêgo, todos da 1ª Câmara); 

Considerando que o ato ora examinado deu entrada no TCU há menos de cinco anos; e 
Considerando que este Tribunal, por meio do Acórdão 1.414/2021 - Plenário (relator: Ministro 

Walton Alencar Rodrigues), fixou entendimento no sentido da possibilidade de apreciação de ato sujeito a 
registro mediante relação, na forma do art. 143, inciso II, do Regimento Interno do TCU, nas hipóteses em 

que a ilegalidade do ato decorra exclusivamente de questão jurídica de solução já pacificada na 
jurisprudência desta Corte de Contas; 
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ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, por unanimidade, com fundamento no art. 

71, inciso III, da Constituição Federal e nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 
259, inciso I, 260, §§ 1º e 2º, do Regimento Interno/TCU, em considerar ilegal o ato de admissão de pessoal 
a seguir relacionado, negando-lhe o correspondente registro, sem prejuízo de fazer as seguintes 
determinações, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

1. Processo TC-014.022/2022-2 (ATOS DE ADMISSÃO) 
1.1. Interessada: Sarah Caroliny Martins (072.774.876-99). 
1.2. Entidade: Caixa Econômica Federal. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações: 
1.7.1. à Caixa Econômica Federal que: 
1.7.1.1. acompanhe os desdobramentos da Ação Civil Pública 0000059-10.2016.5.10.0006, em 

trâmite na Justiça Trabalhista, e, em caso de desconstituição da sentença, torne sem efeito o ato de admissão , 

bem como providencie o cadastramento do desligamento no sistema e-Pessoal; e 
1.7.1.2. dê ciência, no prazo de 15 (quinze) dias, a contar do recebimento da notificação deste 

Acórdão, do inteiro teor desta deliberação à interessada acima nominada, encaminhando a este Tribuna l, 
no prazo de 30 (trinta) dias, comprovante da referida ciência. 

ACÓRDÃO Nº 4421/2022 - TCU - 2ª Câmara 
Trata-se de ato de admissão de pessoal emitido pela Caixa Econômica Federal - Caixa em favor da 

Sra. Cecilia Vieira Lima. 
Considerando que a admissão em foco decorreu de concurso público cujo prazo de validade estava 

expirado, porém com amparo em decisão judicial exarada nos autos da Ação Civil Pública 
0000059-10.2016.5.10.0006, em curso na Justiça Trabalhista, que prorrogou a validade do referido certame 
público até o trânsito em julgado daquela decisão; 

Considerando que a irregularidade em questão é objeto de jurisprudência pacificada nesta Corte de 

Contas, tendo por paradigma o Acórdão 1.106/2020-Plenário (relatora: Ministra Ana Arraes, revisor: 
Ministro Benjamin Zymler), segundo o qual “a expiração do prazo de validade de concurso público 
constitui óbice intransponível ao registro pelo TCU de atos de admissão efetuados posteriormente a essa 
data, devendo, no entanto, ser assegurada a produção dos efeitos das admissões enquanto subsistir decisão 

judicial favorável aos interessados”; 
Considerando que, em situações análogas às tratadas no presente processo, esta Corte tem entendido 

que se deve considerar ilegal a admissão efetuada após a validade do concurso, recusando-se registro ao 
ato, sem adotar providências para a cessação do vínculo do empregado com a empresa pública, ante a 

ausência do trânsito em julgado da ação judicial em que se discute a questão (Acórdão 7.120/2020, rel. 
Min. Augusto Nardes; Acórdãos 5.353/2020 e 13.295/2020, rel. Min. Subst. Marcos Bemquerer Costa; e 
Acórdãos 2.983 a 2.990/2021, rel. Min. Aroldo Cedraz; todos da 2ª Câmara; Acórdão 56/2021, rel. Min. 
Subst. Weder de Oliveira; e Acórdãos 2.400 a 2.409/2021, rel. Min. Vital do Rêgo, todos da 1ª Câmara); 

Considerando que o ato ora examinado deu entrada no TCU há menos de cinco anos; e 
Considerando que este Tribunal, por meio do Acórdão 1.414/2021 - Plenário (relator: Ministro 

Walton Alencar Rodrigues), fixou entendimento no sentido da possibilidade de apreciação de ato sujeito a 
registro mediante relação, na forma do art. 143, inciso II, do Regimento Interno do TCU, nas hipóteses em 
que a ilegalidade do ato decorra exclusivamente de questão jurídica de solução já pacificada na 

jurisprudência desta Corte de Contas; 
ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, por unanimidade, com fundamento no art. 

71, inciso III, da Constituição Federal e nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 
259, inciso I, 260, §§ 1º e 2º, do Regimento Interno/TCU, em considerar ilegal o ato de admissão de pessoal 

a seguir relacionado, negando-lhe o correspondente registro, sem prejuízo de fazer as seguintes 
determinações, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 71773955.
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1. Processo TC-014.038/2022-6 (ATOS DE ADMISSÃO) 
1.1. Interessada: Cecilia Vieira Lima (066.686.426-83). 
1.2. Entidade: Caixa Econômica Federal. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações: 
1.7.1. à Caixa Econômica Federal que: 
1.7.1.1. acompanhe os desdobramentos da Ação Civil Pública 0000059-10.2016.5.10.0006, em 

trâmite na Justiça Trabalhista, e, em caso de desconstituição da sentença, torne sem efeito o ato de admissão, 
bem como providencie o cadastramento do desligamento no sistema e-Pessoal; e 

1.7.1.2. dê ciência, no prazo de 15 (quinze) dias, a contar do recebimento da notificação deste 
Acórdão, do inteiro teor desta deliberação à interessada acima nominada, encaminhando a este Tribuna l, 
no prazo de 30 (trinta) dias, comprovante da referida ciência. 

ACÓRDÃO Nº 4422/2022 - TCU - 2ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos 

arts. 1º, inciso I, 16, inciso I, 17 e 23, inciso I, da Lei n. 8.443/1992, c/c os arts. 143, inciso I, alínea a, 207 
e 214, inciso I, do Regimento Interno/TCU, c/c o art. 47, § 3º, da Resolução/TCU 259/2014, em levantar o 
sobrestamento que incide sobre este processo, bem como em julgar as contas a seguir indicadas regulares 
e dar quitação plena aos responsáveis, promovendo-se, em seguida, o arquivamento do processo, de acordo 
com os pareceres emitidos nos autos: 

1. Processo TC-021.988/2010-2 (TOMADA DE CONTAS - Exercício: 2009) 
1.1. Responsáveis: Amir Elias Abdalla Kurban (499.073.287-15); Emilio Carlos Acocella 

(934.370.138-15). 
1.2. Órgão/Entidade: Instituto Militar de Engenharia. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa. 
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Geral Paulo Soares Bugarin. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo da Administração do Estado (SecexAdmin). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 4423/2022 - TCU - 2ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, com fundamento no art. 143, inciso V, alínea d, do 

Regimento Interno/TCU, c/c o Enunciado 145 da Súmula de Jurisprudência predominante no Tribuna l, 
ACORDAM, por unanimidade, em retificar, por inexatidão material, o Acórdão 2.881/2022 - 2ª Câmara, 
prolatado na Sessão de 7/6/2022, Ata 18/2022, relativamente ao subitem 9.1, onde se lê: “(...) fixando-lhes 
o prazo de 15 (quinze) dias, para comprovar, perante o Tribunal (art. 214, inciso III, alínea ‘a’, do 
Regimento Interno/TCU), o recolhimento das referidas quantias aos cofres da Financiadora de Estudos e 
Projetos - Finep, nos termos da legislação em vigor:”, leia-se: “(...) fixando- lhes o prazo de 15 (quinze ) 
dias, para comprovar, perante o Tribunal (art. 214, inciso III, alínea ‘a’, do Regimento Interno/TCU), o 
recolhimento das referidas quantias aos cofres do Tesouro Nacional, nos termos da legislação em vigor :”, 
mantendo-se inalterados os demais termos do acórdão ora retificado, de acordo com os pareceres emitidos 
nos autos: 

1. Processo TC-000.013/2020-0 (TOMADA DE CONTAS ESPECIAL) 
1.1. Responsáveis: Centro de Educação e Cultura do Trabalhador Rural (11.573.078/0001-11); 

Ivanildo Luiz Santana (305.938.244-15); Manoel Raimundo Silva (105.795.404-72). 
1.2. Entidade: Financiadora de Estudos e Projetos - Finep. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo de Tomada de Contas Especial (SecexTCE). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 71773955.
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ACÓRDÃO Nº 4424/2022 - TCU - 2ª Câmara 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos 
arts. 143, inciso V, alínea a, 169, inciso VI, e 212 do Regimento Interno/TCU, c/c o art. 5º, caput, da 

IN/TCU 71/2012, em determinar o arquivamento dos presentes autos, sem julgamento de mérito, por 
ausência dos pressupostos de constituição e de desenvolvimento válido e regular do processo, sem prejuízo 
de encaminhar cópia desta deliberação ao responsável, ao Município de Santa Teresinha/PB e à Fundação 

Nacional de Saúde - Funasa, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 
1. Processo TC-013.866/2021-4 (TOMADA DE CONTAS ESPECIAL) 

1.1. Responsável: José Afonso Gayoso Filho (203.243.674-49). 
1.2. Entidade: Município de Santa Teresinha/PB. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa. 

1.4. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Geral Paulo Soares Bugarin. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo de Tomada de Contas Especial (SecexTCE). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 4425/2022 - TCU - 2ª Câmara 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por 
unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, V, e 39, II, da Lei nº 8.443, de 1992, e nos arts. 1º, VIII, 143, 

II, 259, II, e 260, § 1º, do Regimento Interno do TCU, aprovado pela Resolução nº 246, de 2011, em 
considerar legal para fins de registro o ato de concessão de aposentadoria relacionado no item 1.1 deste 
Acórdão, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

1. Processo TC-011.072/2022-9 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessada: Maria Lúcia Soares Viana (CPF 287.303.721-00). 

1.2. Órgão: Ministério Público Federal - MPF. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto André Luís de Carvalho. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 
de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 4426/2022 - TCU - 2ª Câmara 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por 
unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, V, e 39, II, da Lei nº 8.443, de 1992, e nos arts. 1º, VIII, 143, 

II, 259, II, e 260, § 1º, do Regimento Interno do TCU, aprovado pela Resolução nº 246, de 2011, em 
considerar legais para fins de registro os atos de concessão de aposentadoria relacionados no item 1.1 deste 
Acórdão, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

1. Processo TC-014.432/2022-6 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessadas: Adelma Maria Costa (CPF 040.766.768-74); Márcia de Faria Mendes (CPF 

220.179.846-04) e Maria Edith de Carvalho Caseiro (CPF 541.532.636-72). 
1.2. Órgão: Tribunal Regional Eleitoral de Minas Gerais - TRE - MG. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto André Luís de Carvalho. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
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ACÓRDÃO Nº 4427/2022 - TCU - 2ª Câmara 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por 
unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, V, e 39, II, da Lei nº 8.443, de 1992, e nos arts. 1º, VIII, 143, 

II, 259, II, e 260, § 1º, do Regimento Interno do TCU, aprovado pela Resolução nº 246, de 2011, em 
considerar legal para fins de registro o ato de concessão de aposentadoria relacionado no item 1.1 deste 
Acórdão, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

1. Processo TC-014.454/2022-0 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessada: Rita de Cássia Loureiro Cavalcante (CPF 108.935.804-06). 

1.2. Órgão: Ministério da Saúde. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto André Luís de Carvalho. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 
de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 4428/2022 - TCU - 2ª Câmara 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por 
unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, V, e 39, II, da Lei nº 8.443, de 1992, e nos arts. 1º, VIII, 143, 

II, 259, II, e 260, § 1º, do Regimento Interno do TCU, aprovado pela Resolução nº 246, de 2011, em 
considerar legal para fins de registro o ato de concessão de aposentadoria relacionado no item 1.1 deste 
Acórdão, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

1. Processo TC-014.470/2022-5 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessado: Antônio Alves Brasil (CPF 332.895.817-72). 

1.2. Órgão: Ministério da Saúde. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto André Luís de Carvalho. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 
de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 4429/2022 - TCU - 2ª Câmara 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por 
unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, V, e 39, II, da Lei nº 8.443, de 1992, e nos arts. 1º, VIII, 143, 

II, 259, II, e 260, § 1º, do Regimento Interno do TCU, aprovado pela Resolução nº 246, de 2011, em 
considerar legal para fins de registro o ato de concessão de aposentadoria relacionado no item 1.1 deste 
Acórdão, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

1. Processo TC-014.473/2022-4 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessada: Alexandrina Santos Lobato (CPF 209.897.921-53). 

1.2. Órgão: Ministério da Saúde. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto André Luís de Carvalho. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 
de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
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ACÓRDÃO Nº 4430/2022 - TCU - 2ª Câmara 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por 
unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, V, e 39, II, da Lei nº 8.443, de 1992, e nos arts. 1º, VIII, 143, 

II, 259, II, e 260, § 1º, do Regimento Interno do TCU, aprovado pela Resolução nº 246, de 2011, em 
considerar legal para fins de registro o ato de concessão de aposentadoria relacionado no item 1.1 deste 
Acórdão, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

1. Processo TC-014.497/2022-0 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessado: Pedro Rocha Filho (CPF 937.004.408-63). 

1.2. Entidade: Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária - Incra. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto André Luís de Carvalho. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 
de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 4431/2022 - TCU - 2ª Câmara 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por 
unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, V, e 39, II, da Lei nº 8.443, de 1992, e nos arts. 1º, VIII, 143, 

II, 259, II, e 260, § 1º, do Regimento Interno do TCU, aprovado pela Resolução nº 246, de 2011, em 
considerar legais para fins de registro os atos de concessão de aposentadoria relacionados no item 1.1 deste 
Acórdão, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

1. Processo TC-014.508/2022-2 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessados: Alice Arruda de Sousa (CPF 224.909.141-20); Márcio Justiniano Ribeiro (CPF 

028.858.161-04) e Maria de Lourdes Pereira dos Santos Cordeiro (CPF 281.062.023-72). 
1.2. Órgão: Departamento de Centralização de Serviços de Inativos e Pensionistas. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto André Luís de Carvalho. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 4432/2022 - TCU - 2ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por 

unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, V, e 39, II, da Lei nº 8.443, de 1992, e nos arts. 1º, VIII, 143, 
II, 259, II, e 260, § 1º, do Regimento Interno do TCU, aprovado pela Resolução nº 246, de 2011, em 
considerar legal para fins de registro o ato de concessão de aposentadoria relacionado no item 1.1 deste 

Acórdão, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 
1. Processo TC-014.669/2022-6 (APOSENTADORIA) 

1.1. Interessado: Pedro Fernando da Costa Vasconcelos (CPF 103.558.552-91). 
1.2. Órgão: Ministério da Saúde. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto André Luís de Carvalho. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 71773955.



BTCU Deliberações dos Colegiados do TCU e dos Relatores | Ano 5 | n° 158 | Quarta-feira, 24/08/2022 171 

ACÓRDÃO Nº 4433/2022 - TCU - 2ª Câmara 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por 
unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, V, e 39, II, da Lei nº 8.443, de 1992, e nos arts. 1º, VIII, 143, 

II, 259, II, e 260, § 1º, do Regimento Interno do TCU, aprovado pela Resolução nº 246, de 2011, em 
considerar legal para fins de registro o ato de concessão de aposentadoria relacionado no item 1.1 deste 
Acórdão, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

1. Processo TC-014.671/2022-0 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessado: Wilson Seffair Bulbol (CPF 011.356.782-00). 

1.2. Órgão: Ministério da Saúde. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto André Luís de Carvalho. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 
de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 4434/2022 - TCU - 2ª Câmara 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por 
unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, V, e 39, II, da Lei nº 8.443, de 1992, e nos arts. 1º, VIII, 143, 

II, 259, II, e 260, § 1º, do Regimento Interno do TCU, aprovado pela Resolução nº 246, de 2011, em 
considerar legal para fins de registro o ato de concessão de aposentadoria relacionado no item 1.1 deste 
Acórdão, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

1. Processo TC-014.703/2022-0 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessado: Luiz Antônio Ribeiro Marins (CPF 034.118.018-16). 

1.2. Órgão: Tribunal Regional Federal da 3ª Região. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto André Luís de Carvalho. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 
de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 4435/2022 - TCU - 2ª Câmara 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por 
unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, V, e 39, II, da Lei nº 8.443, de 1992, e nos arts. 1º, VIII, 143, 

II, 259, II, e 260, § 1º, do Regimento Interno do TCU, aprovado pela Resolução nº 246, de 2011, em 
considerar legal para fins de registro o ato de concessão de aposentadoria relacionado no item 1.1 deste 
Acórdão, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

1. Processo TC-014.718/2022-7 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessado: Jose Gomes de Lima (CPF 180.688.984-68). 

1.2. Entidade: Universidade Federal Rural de Pernambuco - UFRPE. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto André Luís de Carvalho. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 
de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 71773955.
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ACÓRDÃO Nº 4436/2022 - TCU - 2ª Câmara 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por 
unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, V, e 39, II, da Lei nº 8.443, de 1992, e nos arts. 1º, VIII, 143, 

II, 259, II, e 260, § 1º, do Regimento Interno do TCU, aprovado pela Resolução nº 246, de 2011, em 
considerar legais para fins de registro os atos de concessão de aposentadoria relacionados no item 1.1 deste 
Acórdão, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

1. Processo TC-014.738/2022-8 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessados: Abrahão Sobrinho dos Santos (CPF 097.794.932-04); Lourdes da Costa Ferreira 

(CPF 179.858.892-72); Maria Lúcia Rodrigues de Albuquerque (CPF 098.394.612-49); Nilo Almeida 
Gama (CPF 151.584.622-91) e Raimundo Nonato Furtado de Vasconcelos (CPF 013.960.482-00). 

1.2. Órgão: Departamento de Centralização de Serviços de Inativos e Pensionistas. 

1.3. Relator: Ministro-Substituto André Luís de Carvalho. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 
de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 4437/2022 - TCU - 2ª Câmara 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por 
unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, V, e 39, II, da Lei nº 8.443, de 1992, e nos arts. 1º, VIII, 143, 
II, 259, II, e 260, § 1º, do Regimento Interno do TCU, aprovado pela Resolução nº 246, de 2011, em 

considerar legal para fins de registro o ato de concessão de aposentadoria relacionado no item 1.1 deste 
Acórdão, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

1. Processo TC-014.811/2022-7 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessada: Jane Niceas de Albuquerque (CPF 433.509.504-00). 
1.2. Entidade: Superintendência de Desenvolvimento do Nordeste - Sudene. 

1.3. Relator: Ministro-Substituto André Luís de Carvalho. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 
de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 4438/2022 - TCU - 2ª Câmara 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por 
unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, V, e 39, II, da Lei nº 8.443, de 1992, e nos arts. 1º, VIII, 143, 
II, 259, II, e 260, § 1º, do Regimento Interno do TCU, aprovado pela Resolução nº 246, de 2011, em 

considerar legal para fins de registro o ato de concessão de aposentadoria relacionado no item 1.1 deste 
Acórdão, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

1. Processo TC-014.828/2022-7 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessado: Adauto Gomes Araújo Neto (CPF 183.479.401-34). 
1.2. Órgão: Ministério do Turismo - MTur. 

1.3. Relator: Ministro-Substituto André Luís de Carvalho. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 
de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
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ACÓRDÃO Nº 4439/2022 - TCU - 2ª Câmara 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por 
unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, V, e 39, II, da Lei nº 8.443, de 1992, e nos arts. 1º, VIII, 143, 

II, 259, II, e 260, § 1º, do Regimento Interno do TCU, aprovado pela Resolução nº 246, de 2011, em 
considerar legal para fins de registro o ato de concessão de aposentadoria relacionado no item 1.1 deste 
Acórdão, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

1. Processo TC-014.860/2022-8 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessado: Robison Luiz Ribeiro (CPF 044.038.998-46). 

1.2. Entidade: Instituto Chico Mendes de Conservação da Biodiversidade - ICMBio. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto André Luís de Carvalho. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 
de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 4440/2022 - TCU - 2ª Câmara 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por 
unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, V, e 39, II, da Lei nº 8.443, de 1992, e nos arts. 1º, VIII, 143, 

II, 259, II, e 260, § 1º, do Regimento Interno do TCU, aprovado pela Resolução nº 246, de 2011, em 
considerar legal para fins de registro o ato de concessão de aposentadoria relacionado no item 1.1 deste 
Acórdão, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

1. Processo TC-014.918/2022-6 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessado: Antônio Tavares Antônio (CPF 088.579.542-34). 

1.2. Órgão: Tribunal Regional do Trabalho da 8ª Região - TRT - PA e AP. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto André Luís de Carvalho. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 
de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 4441/2022 - TCU - 2ª Câmara 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por 
unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, V, e 39, II, da Lei nº 8.443, de 1992, e nos arts. 1º, VIII, 143, 

II, 259, II, e 260, § 1º, do Regimento Interno do TCU, aprovado pela Resolução nº 246, de 2011, em 
considerar legal para fins de registro o ato de concessão de aposentadoria relacionado no item 1.1 deste 
Acórdão, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

1. Processo TC-014.919/2022-2 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessado: Mauro Lima Silva (CPF 139.776.015-04). 

1.2. Entidade: Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária - Incra. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto André Luís de Carvalho. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 
de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
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ACÓRDÃO Nº 4442/2022 - TCU - 2ª Câmara 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por 
unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, V, e 39, II, da Lei nº 8.443, de 1992, e nos arts. 1º, VIII, 143, 

II, 259, II, e 260, § 1º, do Regimento Interno do TCU, aprovado pela Resolução nº 246, de 2011, em 
considerar legais para fins de registro os atos de concessão de aposentadoria relacionados no item 1.1 deste 
Acórdão, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

1. Processo TC-014.940/2022-1 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessadas: Cláudia Lúcia Leitão de Figueredo (CPF 172.568.874-34); Maria Alves da Silva 

(CPF 219.777.802-10); Maria Eliene Rodrigues (CPF 163.039.972-87); Noêmia Ferreira da Silva (CPF 
162.526.082-20) e Rozalba Maia de Lima (CPF 037.664.032-49). 

1.2. Órgão: Departamento de Centralização de Serviços de Inativos e Pensionistas. 

1.3. Relator: Ministro-Substituto André Luís de Carvalho. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 
de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 4443/2022 - TCU - 2ª Câmara 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por 
unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, V, e 39, II, da Lei nº 8.443, de 1992, e nos arts. 1º, VIII, 143, 
II, 259, II, e 260, § 1º, do Regimento Interno do TCU, aprovado pela Resolução nº 246, de 2011, em 

considerar legais para fins de registro os atos de concessão de aposentadoria relacionados no item 1.1 deste 
Acórdão, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

1. Processo TC-015.010/2022-8 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessadas: Eliana Valença Borges (CPF 183.360.435-00) e Vanda Pinho Ferreira (CPF 

113.840.935-91). 

1.2. Entidade: Universidade Federal da Bahia - UFBA. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto André Luís de Carvalho. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 4444/2022 - TCU - 2ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por 

unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, V, e 39, II, da Lei nº 8.443, de 1992, e nos arts. 1º, VIII, 143, 

II, 259, II, e 260, § 1º, do Regimento Interno do TCU, aprovado pela Resolução nº 246, de 2011, em 
considerar legal para fins de registro o ato de concessão de aposentadoria relacionado no item 1.1 deste 

Acórdão, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 
1. Processo TC-015.052/2022-2 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessado: Jose Raimundo Bahia da Silva (CPF 128.150.202-20). 

1.2. Entidade: Fundação Nacional de Saúde - Funasa. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto André Luís de Carvalho. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
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ACÓRDÃO Nº 4445/2022 - TCU - 2ª Câmara 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por 
unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, V, e 39, I, da Lei nº 8.443, de 1992, e nos arts. 1º, VIII, 143, II, 

259, I, e 260, § 1º, do Regimento Interno do TCU, aprovado pela Resolução nº 246, de 2011, em considerar 
legais para fins de registro os atos de admissão de pessoal relacionados no item 1.1 deste Acórdão, de 
acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

1. Processo TC-013.605/2022-4 (ATOS DE ADMISSÃO) 
1.1. Interessados: Jesse Renan Scapini Sobczak (CPF 105.854.497-75) e Ygor Rafael Leite Pereira 

(CPF 028.945.593-64). 
1.2. Entidade: Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Tocantins - IFTO. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto André Luís de Carvalho. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 4446/2022 - TCU - 2ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por 

unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, V, e 39, I, da Lei nº 8.443, de 1992, e nos arts. 1º, VIII, 143, II, 
259, I, e 260, § 1º, do Regimento Interno do TCU, aprovado pela Resolução nº 246, de 2011, em considerar 
legal para fins de registro o ato de admissão de pessoal relacionado no item 1.1 deste Acórdão, de acordo 

com os pareceres emitidos nos autos: 
1. Processo TC-013.609/2022-0 (ATOS DE ADMISSÃO) 

1.1. Interessada: Xaene Maria Fernandes Duarte Mendonça (CPF 671.578.744-15). 
1.2. Órgão: Ministério da Saúde. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto André Luís de Carvalho. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 4447/2022 - TCU - 2ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por 

unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, V, e 39, II, da Lei nº 8.443, de 1992, e nos arts. 1º, VIII, 143, 
II, 259, II, e 260, § 1º, do Regimento Interno do TCU, aprovado pela Resolução nº 246, de 2011, em 
considerar legal para fins de registro o ato de concessão de pensão civil relacionado no item 1.1 deste 

Acórdão, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 
1. Processo TC-012.950/2022-0 (PENSÃO CIVIL) 

1.1. Interessada: Myriam Ponciano Domingueti Teixeira (CPF 353.448.816-49). 
1.2. Entidade: Centro Federal de Educação Tecnológica de Minas Gerais - CEFET - MG. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto André Luís de Carvalho. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
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ACÓRDÃO Nº 4448/2022 - TCU - 2ª Câmara 

Considerando que o presente processo trata de tomada de contas especial instaurada pela 
Superintendência Estadual da Funasa em desfavor de Eduardo Novaes Medrado Santos (gestão: 
1995-1998), como então secretário estadual de Saúde em Tocantins - TO, diante da não comprovação da 
boa e regular aplicação dos recursos públicos repassados pelo Convênio n.º 173/96 (SIAFI n.º 313421) 

firmado para “implementar as ações de combate e controle da doença de chagas no Estado” sob  o valor 
original de R$ 1.320,000,00 a partir do aporte de R$ 1.200.000,00 em recursos federais e R$ 120.000,00 
em recursos da contrapartida; 

Considerando que a unidade técnica teria assinalado o falecimento de Eduardo Novaes Medrado 

Santos em 20/6/2016 (Peça 38) sem ter deixado, contudo, o eventual patrimônio a inventariar, tendo a 
esposa (Maria Esmeralda Marchesini Novaes Medrado) sido notificada, todavia, na fase interna da TCE, 
somente em 2020, para recolher o valor do cogitado débito sob a responsabilidade de Eduardo Novaes 
Medrado Santos (falecido - Peças 31-32); 

Considerando, contudo, que, diante do atual transcurso em mais de 21 anos desde as cogitadas falhas, 
a citação dos sucessores do responsável (falecido) resultaria em efetivo prejuízo ao pleno exercício do 
contraditório e da ampla defesa, tendo a Secex-TCE proposto, desse modo, o arquivamento do presente 
processo, sem o julgamento de mérito, e o MPTCU anuído a essa proposta (Peça 54); 

Considerando, então, que o TCU pode incorporar o parecer da unidade técnica a estas razões de 
decidir, promovendo o arquivamento do presente feito, sem o julgamento de mérito, por ausência dos 
pressupostos para a constituição e desenvolvimento regular do processo; 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por 

unanimidade, com fundamento no art. 93, da Lei nº 8.443, de 1992, e nos arts. 169, inciso VI, e 213, do 
Regimento Interno do TCU, aprovado pela Resolução nº 246, de 2011, em arquivar a presente tomada de 
contas especial, sem o julgamento de mérito, por ausência dos pressupostos para a constituição e 
desenvolvimento regular do presente processo, diante dos elementos de convicção até aqui obtidos pelo 

TCU, prolatando as providências abaixo fixadas pelo item 1.7 deste Acórdão: 
1. Processo TC-013.813/2021-8 (TOMADA DE CONTAS ESPECIAL) 
1.1. Responsável: Eduardo Novaes Medrado Santos (falecido - CPF 048.953.205-53). 
1.2. Entidade: Superintendência Estadual da Funasa no Tocantins. 

1.3. Relator: Ministro-Substituto André Luís de Carvalho. 
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Geral Lucas Rocha Furtado. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo de Tomada de Contas Especial (Secex-TCE). 
1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Providências: 
1.7.1. enviar a cópia do presente Acórdão, com a cópia do parecer da unidade técnica, a Maria 

Esmeralda Marchesini Novaes Medrado, para ciência; e 
1.7.2. promover o arquivamento do presente processo. 

ACÓRDÃO Nº 4449/2022 - TCU - 2ª Câmara 
Considerando que o presente processo trata de monitoramento da determinação prolatada pelo item 

1.7.1 do Acórdão 9.721/2021-TCU-2ª Câmara, no âmbito do TC 046.793/2020-8, ao julgar a prestação de 
contas ordinária dos gestores do Incra para o exercício de 2019; 

Considerando que, após a análise do feito, a Auditora Federal Wanessa C. A. Mello consignou o seu 
parecer à Peça 6, com a anuência dos dirigentes da SecexAgroAmbiental (Peças 7 e 8), pelo seguinte 
sentido: 

(...) HISTÓRICO 
2. Nos autos do TC 046.793/2020-8, a SecexAgroAmbiental, após detida análise da prestação de 

contas ordinária do Incra referente ao exercício de 2019, propôs, em uníssono, julgar regulares as contas 
dos responsáveis, dando-lhes quitação plena, uma vez que, em sua avaliação, as constatações apontadas 
pelo Controle Interno no relatório de auditoria de gestão (peça 4) e as recomendações já formuladas pela 
Controladoria Geral da União (CGU), são adequadas e serão oportunamente acompanhadas pela Secretaria 

por meio de outras ações de controle (peça 11). Tal entendimento foi acompanhado pelo Ministério Público 
junto a este Tribunal (peça 13). 
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3. O Ministro Relator, por sua vez, acompanhou os pareceres anteriores no sentido de julgar regulares 

as contas dos responsáveis, dando-lhes a plena quitação. No entanto, em sintonia com os pareceres emitidos 
nos autos do TC 046.793/2020-8, entendeu necessário estabelecer providências a serem cumpridas pelo 

Incra. 
4. Considerou, para tanto, o fato de que, ao examinar a gestão dos referidos responsáveis, a CGU 

apontou a existência de achados relevantes, mas sem nexo causal com atos de gestão dos agentes no 

presente rol de responsáveis, tais como: “(a) as técnicas de sensoriamento remoto atualmente aplicadas no 
processo de regularização fundiária rural não garantiriam, isoladamente, os requisitos previstos em lei 

(ocupação, exploração e cultura efetiva), mas teriam a capacidade de contribuir para a eficiência na gestão 
do processo; e (b) o baixo desempenho do Incra subsistiria sobre a emissão de títulos rurais, em 2019, diante 
do contingente de imóveis a aguardar a respectiva regularização fundiária”. 

5. Desta forma, o Tribunal proferiu o Acórdão 9.721/2021-2ª. Câmara, da relatoria do Ministro-
Substituto André Luís de Carvalho, prolatado na sessão de 20/7/2021, com o seguinte comando ao Incra 

(peça 3 dos presentes autos): 
1.7.1. promover, em sintonia com a original manifestação técnica da Controladoria-Geral da União 

(CGU), o envio de ciência preventiva e corretiva, nos termos da Resolução TCU n.º 315, de 2020, para o 

Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária (Incra) adotar as seguintes medidas: 
1.7.1.1. evidencie e guarde, em meio seguro e rastreável, as imagens e laudos, com os elementos e 

critérios utilizados para fundamentar as decisões tomadas, sobre os indícios de irregular idade inerentes à 
ocupação, exploração e cultura efetiva no âmbito do processo de regularização fundiária rural com vistas a 
facilitar o acesso a esses documentos de suporte pelos gestores ou auditores e, eventualmente, pelos 

administrados; 
1.7.1.2. complemente as análises de sensoriamento remoto por meio de vistorias e fiscalizações 

presenciais, enquanto as soluções tecnológicas disponíveis ao Incra não assegurem, de forma única e eficaz, 
o pleno atendimento aos requisitos previstos em lei (ocupação, exploração e cultura efetiva) no âmbito do 
processo de regularização fundiária rural, com a exceção para os imóveis em perímetro coberto por 

vegetação primária, contando aí com a razoável segurança sobre a “não ocupação”, e para os demais casos 
com o sensoriamento suficiente em prol do pleno atendimento de todas as condicionantes legais; 

1.7.1.3. atente para a necessidade de promover a instrução e a análise processual dos imóveis em 
aguardo da regularização fundiária e, especialmente, dos já georreferenciados na parcela do perímetro pelo 
poder público ou privado, utilizando o roteiro a ser construído a partir da ação piloto para a padronização 

da atuação dos servidores; 
1.7.1.4. apresente para a Controladoria-Geral da União (CGU), dentro do prazo de 120 (cento e vinte) 

dias contados da notificação desta deliberação, o devido plano de ação destinado à efetiva implementação 
das medidas assinaladas pelos itens 1.7.1.1 a 1.7.1.3 deste Acórdão; 

6. Desta feita, estes autos foram então constituídos para monitorar o cumprimento do comando 

contido no item 1.7.1 acima. 
EXAME TÉCNICO 

7. Esta Corte notificou o Incra do referido decisum por meio do Ofício n. 40205/2021- TCU/Seproc, 
de 22/7/2021 (peça 15 - TC 046.793/2020-8). 

8. O Instituto, respondendo a esta Corte, encaminhou, em 02/12/2021, o documento intitulado “Plano 

de Ação do Acórdão 9.721/2021-TCU-2ª. Câmara”, em que apresentou os elementos que atenderiam ao 
Acórdão em tela (peça 4). 

9. A CGU, por sua vez, encaminhou, em 05/05/2022, as análises atualizadas da 
CGAGR/DE/SFC/CGU, acerca das referidas providências implementadas pelo Incra para o atendimento 
das recomendações proferidas no item 1.7.1 do Acórdão 9.721/2021-2ª. Câmara (peça 5), documento este 

reproduzido a seguir e posteriormente analisado: 
Item 1.7.1.1. evidencie e guarde, em meio seguro e rastreável, as imagens e laudos, com os elementos 

e critérios utilizados para fundamentar as decisões tomadas, sobre os indícios de irregularidade inerentes à 
ocupação, exploração e cultura efetiva no âmbito do processo de regularização fundiária rural com vistas a 
facilitar o acesso a esses documentos de suporte pelos gestores ou auditores e, eventualmente, pelos 

administrados; 
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10.Análise da CGU das respostas do Incra ao item 1.7.1.1: 

"A CGU recomendou que o Incra evidenciasse e armazenasse, em meio seguro e rastreável, as 
imagens e laudos com os elementos e critérios utilizados para fundamentar as decisões tomadas em relação 

aos indícios de irregularidades relacionadas à ocupação, exploração e cultura efetiva no âmbito do processo 
de regularização fundiária rural, de forma que facilitasse o acesso aos documentos de suporte por gestores, 
auditores e, eventualmente, pelos administrados. 

 A Unidade, em 02/12/2021, encaminhou plano de Ação, consignado no Processo 
54000.070238/2021-64. 

O Plano de Ação dispõe que a Coordenação Geral de Cartografia (DFG), a partir de 20/07/2021, 
implementou rotina de utilização de imagens e dados para fundamentar as decisões tomadas sobre os 
indícios de irregularidade inerentes à ocupação, à exploração e à verificação da cultura efetiva no âmbito 

do processo de regularização fundiária rural, armazenando de forma segura na rede interna. Segundo o 
citado plano, a Nota Técnica 1643 (6625762) detalha a Metodologia utilizada e informa que a base de 

indícios de irregularidades tem atualização semanal e está disponível no processo 54000.059340/2020-28, 
o qual foi disponibilizado. 

A Unidade ressaltou também que as parcelas inseridas no Sistema de Gestão Fundiária do Incra 

(SIGEF) são analisadas por meio de sensoriamento remoto, no qual se utiliza como referencial os dados de 
monitoramento de vegetação nativa (PRODES) e imagens de satélite da série Landsat, ambos 

disponibilizados pelo Instituto Nacional de Pesquisas Espaciais (INPE). Além disso, informou que são 
verificados indícios de fracionamento do imóvel, sendo um quantitativo reduzido de parcelas que 
apresentam essa inconsistência. Nessa análise são utilizadas imagens orbitais disponibilizadas pelo INPE e 

U.S.Geological Survey- USGS, com datas de imageamento recentes. 
Considerando o Plano de Ação, a Unidade relatou, em conformidade com a recomendação da CGU, 

que implementou metodologia de rotina padronizada de armazenamento, na rede interna, das imagens e 
laudos com os elementos e critérios utilizados para fundamentar as decisões tomadas em relação aos 
indícios de irregularidades referentes à ocupação, exploração e cultura efetiva no âmbito do processo de 

regularização fundiária rural. 
A Unidade disponibilizou posteriormente a Nota Técnica nº 1643/2020/DFG- 

1/DFG/DF/SEDE/INCRA, a qual, em conformidade com a recomendação da CGU, apresenta o "fluxo 
analítico da camada de indícios de irregularidades", que apresenta as irregularidades possíveis de 
identificação, os dados utilizados, o software e o fluxograma analítico. Também foi disponibilizado o 

processo 54000.059340/2020-28, o qual demonstra a periodicidade geralmente semanal na alimentação das 
imagens, a quantidade de parcelas que foram atualizadas em cada relatório, a quantidade dessas parcelas 

que integrarão a camada de indícios e o responsável pela atualização. Fatos que demonstram o 
aperfeiçoamento na guarda e organização das imagens utilizadas. 

Em 29/04/2022, a Coordenação-Geral de Cartografia- DFG, complementou que atualmente o rito 

processual conta com uma etapa específica de análise de ocupação, exploração direta e cultura efetiva dos 
imóveis em processo de regularização fundiária, feita segundo métodos descritos na Notas Técnicas 

nº 2919/2021/GABT-1/GABT/GAB/P/SEDE/INCRA e nº 424/2022/DFG-2/DFG/DF/SEDE/INCRA. 
Destaca-se que não foram disponibilizadas as duas Notas Técnicas citadas. 

Entretanto, não ficou demonstrada a forma como os resultados das análises são evidenciados, pois o 

fluxograma apresentado se refere apenas à rotina de alimentação do sistema e guarda de imagens. Tal fato 
é importante para atendimento da recomendação, pois os trabalhos de auditoria demonstraram que os 

formulários de análise de sobreposição, constantes nos processos de regularização fundiária, apresentavam 
respostas, no modelo "sim" ou "não", com o resultado das análises realizadas desacompanhadas dos 
documentos de suporte (ex: imagens, laudo). Ou seja, não era possível, à época da auditoria, verificar os 

elementos/critérios/evidências que fundamentaram as decisões tomadas pelo Incra em todos os 23 
processos de regularização fundiária, analisados pela equipe de auditoria. 

Destaca-se que de acordo com o art. 79 do Anexo I da Portaria Incra nº 531/2020, compete à 
Coordenação- Geral de Regularização Fundiária (DFR) a coordenação, supervisão e normatização de 
procedimentos técnicos visando às ações de regularização fundiária. 
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Desta forma, tendo em vista que a recomendação foi emitida tendo como um dos seus objetivos 

facilitar o acesso às evidências que suportaram a tomada de decisões para que gestores, auditores e, 
eventualmente, pelos administrados possam consultar e entender os motivos de fato e de direito que foram 

utilizados nos processos de regularização fundiária, verifica-se que houve melhoria significativa na guarda, 
organização e rotina da extração das imagens pela DFG que devem subsidiar análise dos pleitos de 
regularização fundiária, entretanto não ficou demonstrada a vinculação entre os formulários específicos de 

análise dos processos de regularização fundiária e as imagens guardadas. 
Nesse contexto, reitera-se a recomendação para que seja apresentado documento ou processo que 

demonstre que houve aperfeiçoamentos nos formulários de análise para que fiquem anexadas ou 
referenciadas as imagens e os laudos utilizados como evidenciação para tomada de decisões, bem como 
sejam disponibilizadas as Notas Técnicas nº 2919/2021/GABT-1/GABT/GAB/P/SEDE/INCRA e 

nº 424/2022/DFG-2/DFG/DF/SEDE/INCRA". 
Item 1.7.1.2. complemente as análises de sensoriamento remoto por meio de vistorias e fiscalizações 

presenciais, enquanto as soluções tecnológicas disponíveis ao Incra não assegurem, de forma única e eficaz, 
o pleno atendimento aos requisitos previstos em lei (ocupação, exploração e cultura efetiva) no âmbito do 
processo de regularização fundiária rural, com a exceção para os imóveis em perímetro coberto por 

vegetação primária, contando aí com a razoável segurança sobre a “não ocupação”, e para os demais casos 
com o sensoriamento suficiente em prol do pleno atendimento de todas as condicionantes legais; 

11.Análise da CGU das respostas do Incra ao item 1.7.1.1: 
"Em 02/12/2021, o Incra encaminhou o Plano de Ação, consignado no Processo 

54000.070238/2021-64, que visa atender à determinação do Acórdão 9721/2021- TCU- Segunda Câmara. 

No Plano de Ação, a Autarquia apresentou proposta de cooperação técnica ao Instituto Nacional de 
Pesquisas Espaciais- INPE, para atualização da base de dados TerraClass. 

Segundo o Incra, em reunião realizada em 15 de abril de 2021 entre INCRA, INPE e representantes 
da Embrapa informática Agropecuária e da Embrapa Amazônia Oriental, foi apresentado o resultado do 
processamento das parcelas em regularização fundiária no Incra com base de TerraClass, de modo a obter 

a quantificação de cada classe de uso do solo por parcela. Quando na oportunidade restou demonstrada a 
viabilidade da metodologia adotada, para aplicação na automatização dos processos de regularização 

fundiária de forma única e eficaz, particularmente quanto à comprovação de exploração e ocupação por 
meio do sensoriamento remoto. Tal iniciativa culminou com a elaboração da Nota Técnica 
nº 2919/2021/GABT-1/GABT/GAB/P/SEDE/INCRA, Doc. SEI nº 10049459, produzida em conjunto 

entre INPE e INCRA. 
No referido documento é apresentada metodologia de processamento e suas eventuais limitações, 

associadas às características do TerraClass, em especial a área mínima mapeável e existência de áreas não 
observáveis. Desta forma, visando à implementação da Nota Técnica, o Núcleo de Inteligência e 
Planejamento (NIP) realizou o processamento de dados de forma a possibilitar a extração dos relatórios da 

análise de sensoriamento remoto de cada uma das parcelas dos imóveis em processo de regularização 
fundiária. 

Em um primeiro momento, o Incra informou que o procedimento para geração do Relatório análise 
de ocupação está em fase piloto, sendo feito, parcialmente, por meio de ação humana. No entanto, a 
metodologia desenvolvida permite a implementação de um processo totalmente automatizado, que já está 

demandando junto ao SERPRO, cuja previsão de entrega era janeiro de 2022. 
Em sua manifestação no dia 26/04/2022, a Unidade informou que para imóveis não abrangidos pela 

classificação automática do Terra Class, a análise de ocupação e exploração direta tem sido realizada por 
meio de técnicas de interpretação visual de imagens de satélite e que, para tanto foi elaborada a Nota 
Técnica nº 424/2022/DFG- 2/DFG/DF/SEDE/INCRA. 

O Incra informou também que estava prevista a capacitação de servidores de todas as unidades do 
Incra, de forma que sejam adequadamente implementados os fluxos e procedimentos para instrução 

processual, utilizando-se dos relatórios decorrentes da metodologia e técnicas previstas nas Notas Técnicas 
mencionadas. 
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Diante das informações apresentadas pela Unidade, em 02/12/2021 e 26/04/2022, reitera-se a 

recomendação, de modo a ser encaminhada as seguintes evidências para avaliação pela CGU da suficiênc ia 
das providências: NOTA TÉCNICA Nº 2919/2021/GABT-1/GABT/GAB/P/SEDE/INCRA e NOTA 

TÉCNICA Nº 424/2022/DFG- 2 /DFG/DF/SEDE/INCRA; documento que apresente os serviços 
contratados junto ao Serpro e os resultados da entrega efetiva dos referidos serviços; e o planejamento para 
capacitação dos servidores do Incra para implementação dos fluxos e procedimentos anteriores citados". 

Item 1.7.1.3. atente para a necessidade de promover a instrução e a análise processual dos imóve is 
em aguardo da regularização fundiária e, especialmente, dos já georreferenciados na parcela do perímetro 

pelo poder público ou privado, utilizando o roteiro a ser construído a partir da ação piloto para a 
padronização da atuação dos servidores; 

12.Análise da CGU das respostas do Incra ao item 1.7.1.1: 

" A presente recomendação deriva do achado de auditoria nº 3: Baixo desempenho do Incra na 
emissão de títulos rurais em 2019 frente ao contingente de imóveis que aguardam regularização fundiár ia. 

Com base nesse achado, foi emitida a recomendação para elaboração de um plano de ação para tornar o 
processo mais célere e robusto. 

Em 02/12/2021, o Incra encaminhou o Plano de Ação do Acórdão nº 9721/2021-TCU- Segunda 

Câmara, consignado no processo 54000.070238/2021-64. 
No Plano de Ação, o Incra informou que vem buscando alternativas com a formalização de parcerias 

e ainda com a aplicação de ferramentas tecnológicas, como o Programa Titula Brasil, o aplicativo de mesmo 
nome e ainda o desenvolvimento da Plataforma de Governança Territorial, de forma que os ocupantes de 
áreas que já se encontram georreferenciadas e aptas à instrução possam formalizar os seus respectivos 

requerimentos com a consequente análise processual. 
O Incra destacou ainda que, para o atendimento pleno da recomendação, foi proposta a revisão do 

Planejamento Operacional vigente das ações de regularização, de forma a garantir que as áreas 
georreferenciadas ainda sem requerimento permaneçam incluídas nas ações operacionais das unidades do 
Incra. 

No documento "Plano de Ação" registra, ainda, que a revisão do referido planejamento envolve desde 
a qualificação das informações de glebas e parcelas aptas a instrução processual até as ações necessárias 

para a efetiva coleta dos respectivos requerimentos para necessária instrução processual, tendo a previsão 
de conclusão do Plano em fevereiro de 2022. 

O item que discorre especificamente sobre a recomendação apresenta como ação proposta "revisar o 

Planejamento das ações de regularização fundiária, de modo a garantir a permanência de atividades que 
possibilitem o cadastro de ocupações já georreferenciadas com a consequente instrução e análise processual 

com a DFR como responsável. 
Frisa-se que, no documento encaminhado, não constam as ações detalhadas a serem implementadas 

com seus prazos previstos de conclusão e não há o estoque atual de imóveis a serem analisados e as metas 

previstas de instrução e análise processual de imóveis que aguardam regularização fundiária, prejudicando, 
o planejamento (previsibilidade de capacidade operacional necessária) e o monitoramento de sua 

implementação. 
Nesse contexto, considerando as informações apresentadas pela Unidade em 02/12/2021 e a data de 

previsão de fim da revisão do planejamento em fevereiro de 2022, reiteramos a recomendação para que a 

unidade insira o Plano de Ação em sua versão final, apresentando as ações a serem desenvolvidas com os 
respectivos prazos previstos de conclusão e as metas de redução de estoque dos imóveis rurais que 

aguardam análise". 
Item 1.7.1.4. apresente para a Controladoria-Geral da União (CGU), dentro do prazo de 120 (cento e 

vinte) dias contados da notificação desta deliberação, o devido plano de ação destinado à efetiva 

implementação das medidas assinaladas pelos itens 1.7.1.1 a 1.7.1.3 deste Acórdão; 
13. Resposta do Incra:  O Incra informa que, para o cumprimento deste comando, foi editada a Ordem 

de Serviço nº 1952/2021 DF/SEDE/INCRA, de 08 de outubro de 2021, refletindo na apresentação do 
presente Plano de Ação (peça 4), que representa “um esforço da Autarquia para atendimento das 
recomendações/determinações, buscando o aprimoramento da instrução processual de regularização 

fundiária, atendendo assim as proposições da egrégia corte”. 
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14. Análise: 

15. Considera-se cumprido o item 1.7.1.4, uma vez que foi apresentado o plano de ação conforme 
requerido nos autos. No entanto, na linha do entendimento manifestado pela CGU, considera-se os itens 

1.7.1.1 a 1.7.1.3, em implementação. 
16. De fato, a respeito do item 1.7.1.1, há que se considerar que a recomendação desta Corte foi 

emitida com o objetivo de facilitar o acesso às evidências que suportaram a tomada de decisões para que 

gestores, auditores e, administrados possam entender melhor os motivos que foram utilizados nos processos 
de regularização fundiária. A partir desta premissa, concorda-se com a CGU de que houve melhor ia 

significativa no processo de extração das imagens pela DFG que devem subsidiar análise dos pleitos de 
regularização fundiária, no entanto, não restou demonstrada a vinculação entre os formulários específicos 
de análise dos processos de regularização fundiária e as imagens guardadas. Desta forma, o item continua 

em implementação, para que seja apresentado à CGU, “documento ou processo que demonstre que houve 
aperfeiçoamentos nos formulários de análise para que fiquem anexadas ou referenciadas as imagens e os 

laudos utilizados como evidenciação para tomada de decisões, bem como sejam disponibilizadas as Notas 
Técnicas nº 2919/2021/GABT-1/GABT/GAB/P/SEDE/INCRA e nº 424/2022/DFG-
2/DFG/DF/SEDE/INCRA". 

17. No que se refere ao 1.7.1.2 ratificando o entendimento da CGU, falta o Incra encaminhar à 
Controladoria, as evidências no que se refere à suficiência das providências dotadas, descritas na Nota 

Técnica n. 2919/2021/GABT-1/GABT/GAB/P/SEDE/INCRA e na Nota Técnica n. 424/2022/DFG- 2 
/DFG/DF/SEDE/INCRA; comprovando os serviços contratados junto ao Serpro e os resultados da entrega 
efetiva dos referidos serviços; bem como o planejamento para capacitação dos servidores do Incra para 

implementação dos fluxos e procedimentos citados. 
18. Sobre o item 1.7.1.3, referente à elaboração de plano de ação para tornar mais célere a emissão 

de títulos rurais frente ao contingente de imóveis que aguardam regularização fundiária, conforme 
identificado pela CGU, apesar dos avanços, não constam as ações detalhadas a serem implementadas com 
seus prazos previstos de conclusão e não há o estoque atual de imóveis a serem analisados e as metas 

previstas de instrução e análise processual de imóveis que aguardam regularização fundiária, prejudicando, 
o planejamento e o monitoramento de sua implementação. Desta forma o referido item continua em 

implementação, devendo o Incra apresentar as ações a serem desenvolvidas com os respectivos prazos 
previstos de conclusão e as metas de redução de estoque dos imóveis rurais que aguardam análise. 

19. Do exposto, considerando que o Incra adotou medidas importantes com vistas ao atendime nto ao 

Acórdão referido, evoluindo de forma significativa nas questões levantadas; 
20. considerando, por importante para o contexto dos autos, o acompanhamento detalhado exercido 

pela CGU para o cumprimento das recomendações desta Corte, bem como a interação frequente e troca de 
informações entre aquele órgão de controle e este Tribunal; 

21. considerando o princípio da economia processual; 

22. entende-se não ser necessário a continuidade do presente monitoramento, desta forma, pugna-se 
por que este Tribunal adote o encaminhamento proposto a seguir. 

PROPOSTA DE ENCAMINHAMENTO 
23. Ante todo o exposto, submetem-se os autos à consideração superior, propondo: 
a) considerar parcialmente cumprido o item 1.7.1 do Acórdão 9.721/2021-2ª. Câmara; 

b) enviar cópia da deliberação ao Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária (Incra); 
c) arquivar o presente processo.”; 

Considerando, portanto, que o TCU pode incorporar o derradeiro parecer da unidade técnica a estas 
razões de decidir, sem prejuízo, contudo, de solicitar o envio da correspondente informação ao TCU sobre 
o pleno cumprimento da aludida determinação; 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por 
unanimidade, com fundamento no art. 143, inciso V, alínea “a”, do Regimento Interno do TCU, aprovado 

pela Resolução nº 246, de 2011, em anotar o parcial cumprimento da determinação proferida pelo item 
1.7.1 do Acórdão 9.721/2021-TCU-2ª Câmara, sem prejuízo, todavia, de dispensar a continuidade do 
presente monitoramento, e prolatar as providências abaixo fixadas pelo item 1.7 deste Acórdão: 

1. Processo TC-041.975/2021-9 (MONITORAMENTO) 
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1.1. Interessada: Secretaria de Controle Externo da Agricultura e do Meio Ambiente 

(SecexAgroAmbiental). 
1.2. Entidade: Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária - Incra. 

1.3. Relator: Ministro-Substituto André Luís de Carvalho. 
1.4. Representante do Ministério Público: não atuou. 
1.5. Unidade Técnica: SecexAgroAmbiental. 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Providências: 

1.7.1. enviar a cópia do presente Acórdão, com a cópia do parecer da unidade técnica, ao Instituto 
Nacional de Colonização e Reforma Agrária - Incra, para ciência, solicitando que, no prazo de 180 (cento 
e oitenta) dias contados da notificação da presente deliberação, o Incra informe o TCU sobre o pleno e 

efetivo cumprimento do item 1.7.1 do Acórdão 9.721/2021-TCU-2ª Câmara; e 
1.7.2. promover o arquivamento do presente processo. 

ACÓRDÃO Nº 4450/2022 - TCU - 2ª Câmara 
Considerando que o presente processo trata de solicitação formulada a partir do expediente enviado 

pela Consultoria Jurídica no TCU por meio do Memorando n.º 168/2022-Conjur (Peça 6), noticiando o 

recebimento do Despacho proferido pela Vara Federal Cível e Criminal da SSJ de Vilhena - RO, com o 
subjacente parecer do Ministério Público Federal - MPF (Peças 1 a 5), no sentido de solicitar que, nos 

termos do art. 17-B da Lei n.º 8.429, de 1992, o TCU apresente a sua manifestação sobre o acordo de não 
persecução cível apresentado pelo MPF no âmbito da Ação de Improbidade Administrat iva 
n.º 0001975-77.2015.4.01.4103; 

Considerando que o TCU pode receber a aludida solicitação, por atender aos requisitos legais de 
admissibilidade; 

Considerando que a aludida solicitação cuidaria da apuração do valor para o dano a ser eventualmente 
ressarcido em função das indevidas dispensas de licitação para a aquisição de gêneros alimentícios em 
merenda escolar junto ao Município de Cabixi - RO durante os exercícios de 2007 e 2008; 

Considerando que, em sintonia com a Questão de Ordem nº 1/2022 deliberada pelo Plenário do TCU 
em 15/6/2022 (Peças 11 e 12), a Secex-Educação assinalou a imprescindibilidade de a correspondente 

solicitação estar acompanhada dos elementos mínimos para a adequada manifestação do TCU sobre o valor  
do dano a ser eventualmente ressarcido em acordos de não persecução civil junto à ação de improbidade 
administrativa; 

Considerando que, por esse prisma, a unidade técnica indiciou que, apesar de o MPF apresentar 
algumas informações sobre a indicação dos responsáveis e os cálculos atualizados para o dano ao erário 

(Peças 2 e 5), a referida solicitação não deveria ser recebida pelo TCU em face de os investigados não terem 
anuído à proposta formulada pelo MPF para o correspondente acordo de não persecução civil (Peças 9 e 
10), devendo o processo judicial passar a ter seu normal prosseguimento; 

Considerando, ainda, que a unidade técnica anotou que os demais elementos necessários para a devida 
manifestação do TCU não teriam sido apresentados em face, por exemplo, da ausência do valor histórico, 

com a data de ocorrência, para o dano ao erário, além dos documentos tendentes a demonstrar a ocorrência 
do suscitado dano, não tendo sido identificada, contudo, a eventual subsistência de processos no TCU sobre 
as correspondentes irregularidades, com o aludido dano ao erário, na base de dados dos sistemas 

informatizados do TCU; 
Considerando, contudo, que a fiscalização dos aludidos recursos federais em Educação estaria sob a 

competência primária do Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação (FNDE) e, após esgotadas as 
medidas administrativas para a apuração do eventual dano ao erário, o FNDE deveria instaurar o 
correspondente processo de tomada de contas especial, nos termos do art. 8º da Lei n.º 8.443, de 1992; 

Considerando que o processo administrativo atuado no TCU sob o TC 000.216/2022-4 pretende 
promover a superveniente normatização interna para o cumprimento do art. 17-B, § 3º, da Lei n.º 8.429, de 

1992, buscando permitir que o TCU possa atuar em colaboração com o Judiciário no bojo do acordo de não 
persecução civil pactuado na respectiva ação de improbidade administrativa; 
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Considerando, portanto, que o TCU pode incorporar o parecer da unidade técnica a estas razões de 

decidir, sem prejuízo, contudo, de receber a presente solicitação para, no mérito, anotá-la como prejudicada 
em face de os investigados não terem anuído à proposta formulada pelo MPF para o correspondente acordo 

de não persecução civil (Peças 9 e 10), devendo o TCU promover o envio da correspondente notícia ao 
FNDE para o eventual exercício da sua competência primária na fiscalização dos aludidos recursos federais 
em Educação; 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por 
unanimidade, com fundamento no art. 143, inciso V, alínea “a”, do Regimento Interno do TCU, aprovado 

pela Resolução n.º 246, de 2011, em receber a presente solicitação (Peças 1 a 6) para, no mérito, anotá-la 
como prejudicada em face de os investigados não terem anuído à proposta formulada pelo MPF para o 
correspondente acordo de não persecução civil na ação de improbidade administrativa (Peças 9 e 10), sem 

prejuízo de, em sintonia com os pareceres emitidos neste processo, prolatar as providências abaixo fixadas 
pelo item 1.6 deste Acórdão: 

1. Processo TC-012.554/2022-7 (SOLICITAÇÃO) 
1.1. Entidade: Município de Cabixi - RO. 
1.2. Relator: Ministro-Substituto André Luís de Carvalho. 

1.3. Representante do Ministério Público: não atuou. 
1.4. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo da Educação, da Cultura e do Desporto (Secex-

Educação). 
1.5. Representação legal: não há. 
1.6. Providências: 

1.6.1. enviar a cópia do presente Acórdão, com a cópia do parecer da unidade técnica, além da integra l 
cópia eletrônica do presente processo, ao Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação (FNDE), para 

ciência e adoção das providências cabíveis em face da eventual necessidade de, no exercício da sua 
competência fiscalizadora primária, o FNDE passar a apurar as falhas aqui noticiadas sobre as indevidas 
dispensas de licitação, com o subjacente dano ao erário, na aquisição de gêneros alimentícios em merenda 

escolar junto ao Município de Cabixi - RO durante os exercícios de 2007 e 2008, sem prejuízo de, se 
necessário, o FNDE instaurar o correspondente processo de tomada de contas especial, nos termos do art. 

8º da Lei n.º 8.443, de 1992; 
1.6.2. enviar a cópia do presente Acórdão, com a cópia do parecer da unidade técnica, à Consultor ia 

Jurídica no TCU em resposta ao Memorando n.º 168/2022-Conjur (Peça 6), para ciência e subsequente 

envio dessa cópia do presente Acórdão, com o parecer da unidade técnica, aos ilustres solicitantes em 
resposta aí, assim, ao respeitável Despacho proferido pela Vara Federal Cível e Criminal da SSJ de Vilhena 

- RO a partir do subjacente parecer emitido pelo Ministério Público Federal (Peças 1 a 5) sobre o acordo 
de não persecução cível apresentado no âmbito da Ação de Improbidade Administrat iva 
n.º 0001975-77.2015.4.01.4103; e 

1.6.3. promover o arquivamento do presente processo. 

ENCERRAMENTO 

Às 11 horas e 02 minutos, a Presidência encerrou a sessão, da qual foi lavrada esta ata, a ser aprovada 
pelo Presidente e homologada pela Segunda Câmara. 

ELENIR TEODORO GONCALVES DOS SANTOS 

Subsecretária da Segunda Câmara 

Aprovada em 23 de agosto de 2022. 

BRUNO DANTAS 
Presidente 
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